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Prefácio
Walter De Simoni1

Julia Norat2

Maria Eduarda Segovia3

A emergência climática impõe desafios cada vez mais complexos, que 
escancaram as limitações do modelo atual de governança e tornam 
inadiável uma atuação coordenada entre todos os entes da federação, 

orientada pela ciência. O Painel Intergovernamental em Mudanças Climá-
ticas (IPCC) da Organização das Nações Unidas (ONU) destaca-se como o 
principal órgão internacional que avalia a ciência das mudanças climáticas, 
sendo fonte de informações científicas e orientações técnicas sobre impactos 
e riscos climáticos para formuladores de políticas. Sem uma base científi-
ca, a governança climática fica fragilizada, baseada em suposições em vez 
de evidências concretas. Em 2023, o IPCC publicou estudo que reforça a 
importância de instituições sólidas para o estabelecimento de metas claras, 
coordenação entre diferentes atores e para a governança inclusiva, visando 
ao enfrentamento dos riscos decorrentes da crise climática4. 

Enfrentar essa crise pressupõe a criação de espaços permanentes de 
diálogo, o fortalecimento das capacidades institucionais em todos os níveis e 
a garantia de instrumentos técnicos, jurídicos e financeiros que permitam a 
cada ente federativo assumir, de forma real, sua parcela de responsabilidade 
na agenda climática.

No Brasil, a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), ins-
tituída pela Lei nº 12.187/2009, estabelece as bases para a implementação de 
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ações coordenadas no enfrentamento das mudanças climáticas, atribuindo 
aos entes políticos – União, Estados, Distrito Federal e Municípios – e aos 
órgãos da administração pública a responsabilidade pela execução das ações 
previstas na norma. A PNMC também reforça a necessidade de integração 
entre as diferentes esferas de governo, ao prever que as ações de âmbito 
nacional devem considerar e articular as iniciativas já desenvolvidas pelos 
subnacionais (art. 3º, V). 

A nova Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) brasileira, 
apresentada em 2024, reforça o compromisso com o federalismo climático ao 
fazer referência expressa à Resolução nº 3/2024 do Conselho da Federação, 
que eleva a mudança do clima à condição de prioridade política e gover-
namental e se compromete com a adoção de políticas climáticas baseadas 
em ciência, integradas, coordenadas e construídas de forma participativa 
pelos entes federativos. 

Esse movimento está em consonância com a lógica do federalismo 
cooperativo adotado pelo Brasil, que consiste no trabalho conjunto e coor-
denado entre os entes federativos no exercício de competências comuns 
(art. 23, CF/88) e concorrentes (art. 24, CF/88). É um modelo que ganha 
ainda mais importância diante de desafios como a emergência climática, 
que exige colaboração, diálogo e responsabilidade compartilhada.

Um marco importante nesse processo foi a edição da Lei Complementar 
nº 140/2012, que regulamenta as competências comuns em matéria ambiental e 
estabelece atribuições relacionadas a importantes instrumentos para a agenda 
de clima, como o licenciamento e as autorizações de supressão da vegetação 
nativa, cujo objetivo é o controle do desmatamento autorizado. Como ins-
trumento de diálogo e cooperação institucional, a LC instituiu comissões 
tripartites e bipartites, mas a efetividade desses órgãos ainda é questionada.

A própria implementação da LC enfrenta dificuldades. Isso se dá 
principalmente em razão da falta de capacidades institucionais dos órgãos 
ambientais, de uma frágil coordenação entre os entes federativos ou, ainda, 
de uma aplicação inadequada de seus preceitos. Isso ocorre especialmente 
quando se trata da descentralização e delegação de competências, que muitas 
vezes ocorre sem que o município atenda aos requisitos legais, como a exis-
tência de órgão ambiental capacitado e conselho de meio ambiente ativo5.

Como se observa, embora já exista um conjunto de normas e compro-
missos que estabelecem as bases para a cooperação dos entes federativos 
em matéria ambiental e climática, assim como um amplo reconhecimento 
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institucional sobre sua importância, os desafios crescentes, somados às difi-
culdades na implementação efetiva dessas políticas, evidenciam a necessidade 
de repensar o modelo atual. Isso inclui revisar os instrumentos institucionais 
de cooperação, aprimorar os arranjos de governança e estabelecer definições 
de responsabilidade entre os entes federativos, de modo a assegurar maior 
efetividade, coordenação, capacidade de resposta e, sobretudo, territorializar 
os compromissos climáticos.

Tudo isso fica ainda mais urgente diante intensificação dos eventos 
climáticos extremos, que expõem as fragilidades dos atuais modelos de 
governança e a ausência de definições claras de responsabilidades entre os 
entes federados, inclusive no que se refere à adoção de medidas de adaptação 
e prevenção de desastres. Um trágico exemplo foi o desastre climático que 
assolou o Rio Grande do Sul (RS) em 2024 e deu margem à propositura 
de ações que questionam a responsabilidade civil do poder público por 
omissão, o que ensejaria não apenas o dever de compensar as vítimas pelos 
danos sofridos, como também a obrigação de implementar políticas públicas 
capazes de remediar os danos e prevenir novos eventos. 

Um dos casos mais emblemáticos em tramitação é a ação estrutural 
movida pelo Ministério Público Federal (MPF) contra a União, o estado 
do Rio Grande do Sul e nove municípios do Vale do Taquari (RS)6. O MPF 
sustenta que eventos climáticos extremos não podem mais ser tratados 
como excludentes de responsabilidade, diante da previsibilidade de chuvas 
intensas e da vulnerabilidade dos municípios, situados em áreas de risco 
conhecidas pelo poder público. 

A ação aponta falhas graves no planejamento e na gestão de riscos 
climáticos, bem como a existência de uma governança ineficaz, marcada 
por sistemas de prevenção e resposta desarticulados e insuficientes. Entre os 
pedidos estão o reconhecimento da responsabilidade do poder público pela 
omissão em medidas de adaptação e prevenção; a elaboração de um plano 
regional de reestruturação com participação das comunidades atingidas; e a 
criação de um comitê com representantes da sociedade civil, academia e go-
verno para acompanhar, monitorar e fiscalizar a implementação das medidas. 

A ciência já demonstra que os eventos climáticos extremos – como 
inundações e estiagens prolongadas – deixaram de ser excepcionais. O ano 
de 2023 registrou o maior número de ocorrências de desastres no Brasil, 
segundo o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres 
Naturais (Cemaden). O órgão somou 1.161 eventos de origem hidrológica 
(716 registros) e geológica (445 casos)7. 
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Portanto, o planejamento e a prevenção são fundamentais para evitar 
a intensificação de desastres e o ajuizamento massivo de ações judiciais por 
omissão ou ineficiência estatal. A cooperação entre os entes federativos é 
essencial para definir claramente as competências de cada nível de governo 
na gestão de riscos e desastres, assegurando uma atuação eficaz em todas 
as fases do processo. 

Esse cenário impõe uma travessia institucional: é preciso repensar os 
instrumentos de cooperação, governança e atribuição de responsabilidades, 
de forma a transversalizar a agenda climática e garantir a integração da 
variável do clima nas políticas públicas, inclusive em áreas como defesa 
civil, planejamento urbano, saúde e infraestrutura. 

Não há consenso com relação a quais os caminhos mais adequados para 
aprimorar a governança climática no Brasil. Diante de diferentes perspectivas 
e propostas, o JUMA organiza esta coletânea, reunindo artigos elaborados 
pelos principais pesquisadores da área, com o objetivo de qualificar o debate 
e apontar diretrizes para enfrentar esses desafios. 

Esta obra abre um espaço fundamental de discussão, elucidando ele-
mentos essenciais para uma estruturação robusta de um modelo federativo 
que responda adequadamente a esse desafio. Ao explorar conceitos como 
governança climática, competências e estratégias de implementação, o livro 
oferece bases sólidas para essas reflexões. 

O leitor encontrará diferentes perspectivas sobre as lacunas e possíveis 
avanços no federalismo cooperativo brasileiro, além de análises de casos 
concretos que expõem fragilidades institucionais – especialmente em con-
textos de desastres. 

Esperamos que tenham uma boa leitura!
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Notas introdutórias sobre 
federalismo climático no Brasil
Danielle de Andrade Moreira
Virgínia Totti Guimarães
Paula Máximo de Barros Pinto 
Carolina de Figueiredo Garrido

A emergência climática figura como uma das questões mais complexas 
enfrentadas pela humanidade1. Sua natureza transfronteiriça, mas 
com impactos socioambientais desigualmente distribuídos pelo 

globo, exigem ações coordenadas e pautadas em equidade em diferentes 
níveis – internacional, nacional e local. A assinatura do Acordo de Paris, 
em 2015, marca um momento-chave dessa articulação global, ao reconhe-
cer tanto o papel dos Estados quanto o engajamento necessário de todos 
os níveis de governo, além dos demais atores não estatais2, para conter o 
aumento da temperatura média global e promover resiliência climática3. 
A implementação dos compromissos assumidos exige mais do que boas 
intenções: demanda capacidade institucional, planejamento estratégico e 
ação pública contínua no âmbito doméstico.

Os impactos das mudanças climáticas se manifestam de forma cada vez 
mais concreta e devastadora, inclusive por meio de desastres ambientais e 
eventos climáticos extremos. Inundações, deslizamentos, secas prolongadas e 
ondas de calor têm atingido diversas regiões brasileiras, revelando não apenas 
a vulnerabilidade socioambiental do país, mas também as falhas estruturais 
na prevenção e resposta governamental. Um levantamento realizado pelo 
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Centro de Estudos e Pesquisas em Engenharia e Defesa Civil da Universidade 
de Santa Catarina, relativo a decretos municipais de calamidade pública 
emitidos entre 1993 e 2022, mostra que os eventos climáticos extremos 
mais que dobraram nesses 30 anos no Brasil, saltando de 9.772, no período 
entre 1993 e 2002, para 30.602, entre 2013 e 20224. Torna-se cada vez mais 
evidente a necessidade de se fortalecer análises jurídicas sobre a governança 
climática no país, no contexto dos desastres e sob a ótica do federalismo, 
tendo esta obra coletiva o objetivo de aprofundar os diálogos nesse sentido.

A resposta política, jurídica e institucional à crise climática deve estar 
ancorada na melhor ciência disponível. Desde sua criação em 1988, o Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC) tem desempenhado 
papel essencial na sistematização do conhecimento científico sobre as causas, 
impactos e soluções possíveis para a crise climática. Seus relatórios têm con-
tribuído para a consolidação do consenso científico sobre a origem antrópica 
das mudanças do clima e para a orientação de políticas públicas baseadas 
em evidências. Em seu relatório de 2023, afirma-se que “a ação climática 
eficaz é possibilitada pelo compromisso político, governança multinível 
bem alinhada, estruturas institucionais, leis, políticas, estratégias e maior 
acesso ao financiamento e à tecnologia. Objetivos claros, coordenação em 
vários domínios políticos e processos de governança inclusivos facilitam a 
ação climática eficaz”5.

Governança climática6 abarca o conjunto de mecanismos, processos, 
instituições, normas e atores envolvidos na formulação, implementação, 
monitoramento e revisão de políticas públicas voltadas à mitigação das 
emissões de gases de efeito estufa (GEE) e à adaptação aos impactos das 
mudanças do clima. Considerando a complexidade da crise climática, ela 
não se restringe à atuação de governos centrais, envolvendo também estados, 
municípios, comunidades locais, setor privado, sociedade civil e organismos 
internacionais. Essa atuação capaz de articular diferentes escalas – do local 
ao global – e múltiplos atores, estatais e não estatais, é o que vem sendo 
caracterizado como governança policêntrica ou multinível. 

Trata-se, portanto, de um campo dinâmico e transversal que exige 
coordenação intersetorial e cooperação entre diferentes escalas. Como en-
fatizado pelo IPCC7, a eficácia da ação climática está fortemente vinculada 
à existência de estruturas institucionais bem articuladas, compromissos 
políticos consistentes e processos de tomada de decisão inclusivos e baseados 
em evidências científicas. A governança climática eficaz requer, assim, não 
apenas instrumentos normativos, mas também capacidades institucionais 
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e participação social ativa para promover respostas justas e eficazes à 
emergência climática.

No contexto brasileiro, marcado por desigualdades estruturais e vulne-
rabilidades territoriais, a governança climática também deve incorporar essas 
dimensões e ser pensada de forma integrada à gestão de riscos e desastres, 
tendo em vista a prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação. 
A repetição de eventos extremos que se traduziram em desastres nos últimos 
anos evidencia a insuficiência de medidas reativas e a necessidade de um 
sistema de governança capaz de atuar preventivamente, de maneira coor-
denada e considerando os impactos desiguais em diferentes grupos. Nesse 
sentido, a construção de políticas públicas que articulem planejamento 
territorial, justiça climática e proteção de populações vulnerabilizadas é 
urgente e inadiável.

A crise climática impõe desafios inéditos ao Direito, exigindo trans-
formações profundas na forma como concebemos a responsabilidade do 
Estado e o federalismo cooperativo. Ao mesmo tempo em que aumenta 
a intensidade e frequência de desastres, a emergência climática demanda 
respostas articuladas em múltiplos níveis de governança, muitas vezes 
tensionando os arranjos institucionais existentes. Nesse contexto, o Direito 
ganha centralidade como instrumento de mediação entre atores diversos 
e de formulação de respostas normativas, de políticas públicas e judiciais 
capazes de enfrentar tanto a complexidade quanto a urgência do problema. 

A perspectiva da governança multinível, no Brasil, se conecta dire-
tamente com o arranjo federativo constitucional, que prevê competências 
entre os entes da federação em diversas áreas relacionadas à emergência 
climática. O federalismo cooperativo brasileiro, com sua larga tradição, 
favorece o desenvolvimento de ações multiníveis para enfrentamento da 
crise climática – não sem inúmeros desafios e complexidades. Desde 1988, os 
poderes municipais, estaduais e nacional atuam em conjunto em uma série 
de assuntos, caracterizados como competências comuns, além do exercício 
de competências privativas. 

A governança climática, assim, não pode ser pensada apenas em termos 
centralizados, mas deve mobilizar as capacidades existentes em todas as 
esferas – desde o planejamento urbano municipal até as estratégias estaduais 
e as diretrizes nacionais, como se busca abordar em diferentes capítulos 
deste livro. São importantes as reflexões sobre arranjos institucionais no 
Brasil relacionados a outras políticas públicas com objetivo de verificar 
a prática deste federalismo cooperativo. Isso nos permite, além de analisar a 
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atuação institucional brasileira, buscar orientações para o aperfeiçoamento 
da governança climática. 

As questões ambientais ganham especial relevância neste contexto 
por dois motivos. Inicialmente porque a governança climática está intrin-
secamente conectada à governança ambiental, já que as questões climáticas 
integram as relativas à proteção do meio ambiente. Por isso é tão funda-
mental analisar a estruturação do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
e a repartição de competências ambientais. E, ainda, porque, justamente 
no que se refere ao federalismo cooperativo e arranjos institucionais, as 
discussões ambientais estão muito avançadas. Em outras palavras, a Lei 
Complementar nº 140/2011, que estabelece regras para a atuação coorde-
nada dos entes federativos em matéria ambiental, deve ser uma referência 
para federalismo climático por conta da temática, imbricada na questão 
climática, e pelas soluções institucionais que apresenta.

A Lei Complementar nº 140/2011, ao regulamentar o exercício da 
competência comum ambiental prevista no art. 23 da Constituição Federal, 
estabelece as ações que devem ser realizadas por cada um dos entes federati-
vos, mas também aprofunda a aposta brasileira em uma ação integrada entre 
estes por meio de instrumentos de cooperação institucional (art. 4º). A Lei, 
portanto, não se limita a organizar a atuação estatal em seus vários níveis, 
delimitando as atribuições de cada um, mas estimula o diálogo, a atuação 
conjunta e a cooperação técnica entre eles, além de permitir a delegação de 
execução de ações administrativas de um ente a outro. 

Este sistema não nasceu pronto, ao contrário. Ele vem sendo construído 
a partir das características do sistema federativo brasileiro e do exercício das 
competências, especialmente desde a Constituição Federal de 1988. Uma 
das questões relevantes, neste aspecto, foi a previsão constitucional dos 
municípios como entes federativos, ao lado da União e dos estados, dotados 
de uma série de competências, inclusive a ambiental. Em um contexto de 
crise climática, muitas destas competências municipais ganham destaque, 
como uso e ocupação do solo e licenciamento ambiental de atividades que 
possam causar impacto local8. Por outro lado, também são os municípios 
os primeiros acionados para lidar com os impactos diretos das mudanças 
climáticas, como fica evidente na ocorrência de desastres. 

Nesse contexto, tornam-se centrais os debates sobre desafios para 
delimitação das responsabilidades dos entes federados; especialmente no 
contexto do federalismo cooperativo adotado no Brasil, que atribui com-
petências ambientais a todos os entes federativos e demanda análise para 
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identificação de responsabilidades atribuíveis a cada uma das esferas do 
poder público. Evidencia-se cada vez mais a importância de se estabelecer 
regras de cooperação e políticas conjuntas entre os entes estatais de forma 
a enfrentar problemas tão complexos. 

Disputas judiciais relacionadas às mudanças climáticas também 
estão se tornando mais comuns. Assim, a coleta, articulação e organiza-
ção de informações sobre diversos desafios que as mudanças climáticas 
trazem para o país tornaram-se fundamentais para gestores e tomadores 
de decisão também na frente dos riscos de judicialização. Tais iniciativas 
buscam a resolução de conflitos de competência e também têm o potencial 
de influenciar a atuação eficiente e oportuna dos atores públicos nos níveis 
federal, estadual e municipal. 

A Plataforma de Litigância Climática no Brasil9, desenvolvida pelo 
grupo de pesquisa Direito, Ambiente e Justiça no Antropoceno (JUMA/
PUC-Rio), revela a centralidade do setor público nas ações judiciais que 
envolvem questão climática. Nas 135 ações cadastradas na Plataforma até 
junho de 2025, diferentes atores do poder público figuram no polo passivo 
de 81 ações, o que pode ocorrer de forma exclusiva ou junto com o setor 
privado – são 17 as ações em que agentes de estado figuram como um dos 
réus, 56 as que incluem entes federativos, 36 contam com a presença de 
órgãos da administração pública e 12 incluem o Poder Legislativo10. As de-
mandas apresentadas ao poder público relacionam-se com a implementação 
de políticas públicas ambientais e climáticas e com o dever de fiscalização 
de empreendimentos privados, sobretudo nos casos que envolvem licen-
ciamento ambiental. 

O Poder Judiciário tem sido, portanto, uma importante arena de 
discussão sobre as responsabilidades estatais frente aos desafios impostos 
pelas mudanças do clima e seus impactos socioambientais. A Plataforma 
reúne diversas ações que tratam da implementação de políticas estruturais 
e da governança ambiental e climática brasileira, mas ainda são poucos 
os casos a lidar diretamente com os impactos catastróficos das mudanças 
climáticas, especialmente a partir do viés da adaptação11. Um importante 
exemplo, abordado neste livro por Fabiano de Moraes e Flávia Rigo Nóbrega, 
é a Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) e 
pela Associação Nacional dos Atingidos por Barragens (ANAB), em face 
da União, do estado do Rio Grande do Sul (RS) e de nove municípios do 
Vale do Taquari em razão de eventos climáticos ocorridos entre setembro e 
novembro de 2023 e abril e maio de 202412. A ação busca o reconhecimento 
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da omissão/ineficiência governamental diante dos desastres ocorridos e a 
determinação de medidas de caráter estrutural para uma melhor articu-
lação entre os entes federativos na implementação de políticas públicas de 
adaptação climática e à preparação, gestão de riscos e resposta a desastres. 
Essa ação expressa os desafios colocados para a governança ambiental em 
um cenário de mudanças climáticas, apontando a importância da atuação 
conjunta das esferas do poder público.

Este livro estrutura-se em dois blocos temáticos inter-relacionados. 
O primeiro bloco examina a distribuição de competências no Brasil e expe-
riências internacionais que podem informar o aprimoramento da cooperação 
intergovernamental e as reflexões sobre o federalismo climático brasileiro. 
O segundo bloco aprofunda o debate no contexto de desastres climáticos, 
abordando questões como migração, resposta estatal, participação social e 
litígios climáticos relacionados a eventos extremos. Assim, os capítulos se 
encadeiam de forma a construir uma compreensão ampla e articulada do 
tema, conectando desafios estruturais do federalismo ambiental a respostas 
concretas no enfrentamento de desastres, como se apresenta a seguir.

Um dos desafios deste livro, como dito acima, refere-se à necessidade 
de aprofundar o conceito de governança climática, especialmente a partir 
do estudo do federalismo cooperativo e das responsabilidades dos entes 
federados para o enfrentamento da emergência climática. Neste aspecto, é 
fundamental olhar para experiências de outros países, que podem apontar 
para soluções institucionais eficazes também para realidade brasileira. 

Buscando analisar se as mudanças climáticas constituem um desafio 
maior ou menor para os sistemas federativos, Alan Fenna, Sébastien Jodoin 
e Joana Setzer destacam, no capítulo “Federalismo e Governança Climática: 
Um Panorama”, os modos pelos quais o federalismo pode ser favorável ou 
desfavorável à governança climática. Os autores partem do pressuposto de 
que as respostas às mudanças climáticas devem ser multiníveis, o que é 
reconhecido, inclusive, no Acordo de Paris de 2015, gerando a necessidade 
de uma ação de todos os níveis de governo. O capítulo retoma os casos es-
tudados em Climate Governance and Federalism: A Forum of Federations 
Comparative Policy Analysis13 destacando pontos positivos e negativos destas 
experiências, buscando padrões que poderiam ser replicados ou rejeitados, a 
depender do resultado da análise. O capítulo dialoga com o reconhecimento 
da multiplicidade de arranjos políticos que coexistem nos países a respeito 
do federalismo e da variedade de fatores institucionais, políticos, sociais, 
econômicos e geográficos.
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Após este panorama do federalismo com análise sobre a diversidade de 
modelos políticos, os capítulos seguintes partem para a análise do federalismo 
brasileiro. Inicialmente, o capítulo “Federalismo e governança colaborativa 
do clima: aprendizados com os sistemas nacionais e os desafios singulares 
da política climática”, de Fernando Luiz Abrucio, analisa a centralidade da 
governança para a questão climática e para resolução de problemas complexos 
e, ainda, discute como a política do clima, que parte do legado da governança 
ambiental - que, por sua vez, possui trajetória mais acidentada se comparada 
à área social – tem tido dificuldades para se estruturar de forma sistêmica. 

O capítulo “Governança Climática e a Prática do Federalismo no Brasil”, 
de Fabiana Barbi Seleguim e Fernando Rei, apresenta um retrato do tema no 
país, com dados e análises sobre políticas climáticas estaduais e municipais. 
Com esta análise detalhada, uma das conclusões dos autores aponta que a 
governança climática no Brasil, em nível estadual e municipal, é heterogê-
nea, com progressos importantes mas desafios igualmente significativos.

No capítulo “Federalismo climático e ação subnacional no Brasil: 
panorama da governança climática dos estados e do Distrito Federal fren-
te à NDC”, Carolina de Figueiredo Garrido, Letícia Maria Rêgo Teixeira 
Lima e Luciana Tse Chaves Garcia Rego lançam luz sobre a importância 
da ação subnacional na implementação dos compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil no Acordo de Paris. As autoras partem da aplicação 
da ferramenta NDCAlign14, que avalia o alinhamento entre as NDCs e as 
leis e políticas domésticas de um país, ao contexto brasileiro e subnacional. 
O capítulo apresenta um diagnóstico da governança climática nos 26 estados 
e no Distrito Federal, analisando os principais marcos normativos e suas 
determinações quanto a elementos-chave para uma governança climática 
robusta, incluindo planos de ação, mecanismos institucionais, participação 
pública, cooperação federativa e transparência. As autoras argumentam 
que, apesar de avanços recentes, persiste uma lacuna significativa entre o 
que está previsto nas normas estaduais e sua efetiva implementação, o que 
compromete a coerência da ação climática nacional e o cumprimento de 
compromissos internacionais.

Nos capítulos seguintes, o livro lança luz na Lei Complementar nº 140/2011, 
buscando refletir sobre as mudanças, os acréscimos e os aperfeiçoamentos 
necessários para enfrentar o complexo contexto de emergência climática. 

No capítulo “Lei Complementar nº 140/2011 e arranjo federativo”, Suely 
Mara Vaz Guimarães de Araújo e Adriana de Oliveira Pinheiro resgatam o 
histórico do processo legislativo da Lei Complementar, apresentam a estrutura 



20

da governança ambiental do Brasil e discutem as competências de cada um 
dos entes federativos. O tema é fundamental para guiar as discussões sobre 
governança climática que não somente estão interligadas à governança am-
biental, como a primeira integra da segunda em uma relação de espécie e 
gênero. Como afirma Nauê Bernardo Pinheiro de Azevedo em seu capítulo, 
“[d]esvincular tais dimensões significaria, no contexto brasileiro, fragilizar 
a governança e contradizer o espírito cooperativo imposto pelo art. 225 da 
Constituição”. O capítulo traz ainda uma importante discussão sobre o Projeto 
de Lei Geral de Licenciamento Ambiental, confrontando-o com os avanços 
regulatórios brasileiros, inclusive os relacionados à governança ambiental.

Rodrigo Mascarenhas, em seu capítulo “Repartição de competências 
para o enfrentamento da crise climática: precisamos de uma nova lei?”, 
analisa o conteúdo da Lei Complementar nº 140/2011, trazendo exemplos 
sobre sua aplicação e interpretações jurisprudenciais. Refletindo sobre quais 
atribuições ou tarefas relacionam-se ao cenário de enfrentamento da crise 
climática, o autor propõe um percurso para identificar quais são os entes 
competentes para determinadas ações, sempre diferenciando as medidas de 
mitigação das medidas de adaptação. Juntamente com as discussões sobre 
autoridade climática nacional, o autor se debruça, então, na pergunta sobre 
a necessidade ou não de uma lei complementar sobre federalismo climático. 

No capítulo “Federalismo climático e a jurisprudência do STF: ca-
minhos e possibilidades a partir de entendimentos da Suprema Corte?”, 
Nauê Bernardo Pinheiro de Azevedo analisa decisões do Supremo Tribunal 
Federal (STF) sobre federalismo climático, em especial a ADI 4757, na qual 
foi reconhecida a constitucionalidade do modelo de federalismo cooperativo 
estabelecido pela Lei Complementar nº 140/2011, bem como a ADPF 651 e 
708 e a ADO 59, julgadas em 2022. Desta análise, o autor extrai importantes 
orientações da jurisprudência do STF a respeito de federalismo climático, 
que ajudam a organizar o entendimento da Suprema Corte e orientar novas 
políticas públicas.

Caroline Dihl Prolo, no capítulo “A Política Nacional sobre Mudança 
do Clima e a governança climática federativa no Brasil”, analisa a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima de 2009 e suas contribuições para a go-
vernança climática e aperfeiçoamento da cooperação federativa brasileira. 
A partir das suas previsões, em especial da incorporação do princípio da 
cooperação em diversos de seus dispositivos e dos instrumentos institucio-
nais, a autora avalia sobre orientações concretas a respeito dessa articulação 
multinível e da atuação da União, Estados e Municípios na governança. 
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Em razão das lacunas verificadas, a autora traz, ainda, discussões sobre 
o processo de revisão da Política, que foi formalmente iniciado em 2023.

Nas discussões sobre cidades, os próximos capítulos apontam para a 
importância do plano diretor, de instrumentos de uso e ocupação do solo e, 
ainda, do estatuto da cidade para analisar o cenário de emergência climática 
em nosso federalismo cooperativo. 

Em “Federalismo e o Plano Nacional de Adaptação (NAP): dos pactos 
funcionais para pactos territoriais no Brasil”, Diosmar M. Santana Filho nos 
provoca a refletir sobre como ultrapassar as formas e estruturas dos pactos 
funcionais para se alcançar pactos territoriais, ou seja, que façam com que a 
função social seja cumprida e garanta direitos à população. Contextualizando 
o enorme desafio atual, em especial em relação à mobilidade de pessoas em 
condições de vulnerabilidade climática, o autor enfatiza a importância dos 
planos diretores e, ainda, da coordenação advinda do Plano Nacional de 
Adaptação e apresenta dados, em direção oposta, a respeito da adoção de 
instrumentos de planejamento de gestão de riscos e desastres nos municí-
pios. E conclui: “Estamos diante de um novo ciclo de gestão dos territórios, 
cabendo as sociedades nas suas diversidades e diferenças, atuar em processos 
de tomada de decisão que reconduzam os Planos Diretores à sua respon-
sabilidade com propriedade social e estruturas urbanas capazes elevar a 
adaptação climática à uma política de humanidade”.

No capítulo “Federalismo ambiental cooperativo e o plano diretor como 
instrumento para prevenção e reparação dos desastres”, Mariana Barbosa 
Cirne e Mário Talles Mendes Passos analisam como os planos diretores das 
capitais dos estados e do Distrito Federal podem figurar como instrumentos 
de prevenção e reparação aos danos dos desastres. Após se debruçarem nos 
números e conteúdo dos Planos Diretores, os autores concluem que “há 
deficiência regulatória das normas municipais e distrital, em seus planos 
diretores, sobre a prevenção e a reparação dos desastres, o que enfraquece a 
capacidade de resposta da federação brasileira no contexto de emergências 
climática”. O capítulo aponta para possíveis falhas de regulação em um dos 
principais instrumentos normativos dos municípios, além de um descom-
passo entre a gravidade da emergência climática e a postura responsável 
que se espera do gestor municipal. 

No capítulo “Direito à moradia e Emergência Climática: uma análise 
a partir do Estatuto da Cidade”, Paula Máximo de Barros Pinto, Rachel 
Delmás Leoni e Rafael da Mota Mendonça lançam luz sobre a importância 
da efetivação do direito à moradia adequada em um cenário de emergência 
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climática, a partir da análise de instrumentos do Estatuto da Cidade. O artigo 
articula os direitos socioambientais e o direito à moradia na Constituição 
Federal de 1988, apontando a obrigação estatal na implementação de políticas 
públicas que garantam a efetivação desses direitos de forma conjunta. E, 
por fim, analisa de que forma os instrumentos de regularização fundiária 
e outros instrumentos da política urbana, inscritos no Estatuto da Cidade, 
podem ser mobilizados nesse sentido.

As dimensões da justiça climática devem ser incorporadas em toda 
e qualquer discussão sobre federalismo e governança climática. Alguns 
capítulos deste livro trazem estas importantes contribuições, cada vez mais 
necessárias diante do aumento da frequência e intensidade de eventos cli-
máticos extremos, a exemplo do desastre climático ocorrido no Rio Grande 
do Sul no início de 2024. Fica evidente a necessidade de discussão sobre a 
atuação coordenada e articulada do poder público para a prevenção e em 
resposta a desastres, focando-se nos grupos historicamente vulnerabilizados, 
na participação popular, nos grupos culturalmente diferenciados, dentre 
outras importantes questões que serão analisadas nestes capítulos. 

Maurício Serpa França e Yuri da Silva Aguiar, no capítulo “Demarcação 
de terras indígenas, responsabilidades estatais e desastres climáticos”, apon-
tam para os limites da discussão sobre emergência climática que ignora as 
questões estruturais do nosso modelo de desenvolvimento, marginalizan-
do formas sustentáveis de ocupação territorial. A demarcação de terras, 
as políticas ambientais e a justiça climática são transversais e não podem 
ser consideradas isoladamente. Nas palavras dos autores, “a demarcação 
de terras indígenas, longe de ser apenas uma questão fundiária, insere-se 
em um cenário mais amplo relacionado às cadeias produtivas organizadas 
globalmente”. As escolhas que são feitas para não materializar direito ori-
ginário ao território dos povos indígenas e as normas ambientais precisam 
pautar o debate sobre responsabilidades estatais. 

Marília Papaléo Gagliardi, Zenaida Luisa Lauda Rodriguez, Valeriana 
Augusta Broetto e Leilane dos Reis Santos escrevem o capítulo “Mobilidade 
humana no contexto da mudança climática e desastres: entre a emergência 
e a invisibilidade”. O deslocamento de pessoas por conta de eventos extre-
mos climáticos é uma preocupação central, inclusive no Brasil, em que os 
desastres ambientais situam-se como sua principal causa. As autoras preo-
cupam-se em trazer definições que tratam da complexidade dos movimentos 
humanos, a partir da perspectiva da justiça ambiental e da justiça climática. 
As responsabilidades estatais voltam ao centro do debate para destacar a 
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ausência de efetividade das políticas públicas para mitigação e adaptação, 
além da não garantia das normas ambientais.

No capítulo “Governança, desastres climáticas e crianças”, Carolina de 
Brito Maciel e JP Amaral analisam os direitos específicos das crianças e os 
impactos a que elas estão submetidas, a partir da constatação de que “embora 
seja o grupo que menos contribui para as mudanças climáticas, as crianças 
são as mais impactadas aos seus efeitos, direta ou indiretamente”. Os autores 
analisam que as crianças, especialmente a partir de uma lente racial, estão 
sujeitas a uma série de negligências e violências, o que vem sendo agravado 
por questões ambientais. Os dados trazidos são impressionantes – para não 
dizer chocantes; os impactos diretos e indiretos nas crianças precisam ser 
considerados para se pensar um federalismo climático voltado à proteção 
deste grupo vulnerável. 

Fabiano de Moraes e Flávia Rigo Nóbrega se debruçam sobre o tema da 
preparação, planejamento e respostas estatais ao desastre climático ocorrido 
entre 2023 e 2024. O capítulo “A atuação dos entes federativos na preven-
ção de desastres climáticos: o caso do Vale do Taquari” parte da ação civil 
pública estrutural proposta pelo Ministério Público Federal naquela região, 
analisando as normas existentes e avaliando seu cumprimento pelos poderes 
públicos, bem como refletindo sobre construção de parâmetros de atuação 
em matéria de prevenção ao risco de desastres climáticos e recuperação de 
áreas atingidas. A definição dos deveres de cada ente federativo, no cená-
rio de federalismo cooperativo, é fundamental para respostas a desastres, 
ganhando destaque o papel de coordenação da União. 

A participação popular é uma das dimensões centrais na constru-
ção da governança climática. Sendo uma das bases da política ambiental 
brasileira, o aperfeiçoamento de espaços participativos, da publicidade, de 
informações e de mecanismos que permitam que múltiplas vozes sejam 
consideradas nas políticas públicas devem ser temas centrais para se pensar 
a governança climática. 

No capítulo “Justiça climática e participação social no Caso Ternium”, 
Karina Denari e Ana Gabriela Zanotelli analisam a exclusão dos territórios 
atingidos dos processos decisórios a partir de diferentes momentos do caso 
Ternium. Este caso é analisado detalhadamente pelas autoras, passando pela 
sua implantação e licenciamento, pelos impactos de sua operação em meados 
dos anos 2000, chegando no seu enquadramento do caso como desastre 
climático. As autoras discutem os possíveis impactos deste enquadramento 
para responsabilização e de participação efetiva, embora a narrativa climática 
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traga visibilidade estratégica e ressonância política, e concluem que, sem 
articulação interfederativa, responsabilização compartilhada e protagonismo 
dos atingidos, “a transição climática corre o risco de reproduzir padrões 
históricos de impunidade e desigualdade ambiental”.

Os capítulos dialogam, assim, transversalmente em torno de alguns 
eixos principais: (i) a governança multinível e o papel dos diferentes entes 
federativos no enfrentamento da crise climática; (ii) a interseção entre direito 
ambiental, direitos humanos e justiça climática, com foco nos impactos sobre 
grupos vulnerabilizados e participação dos atingidos; (iii) os desafios insti-
tucionais e normativos para a implementação de políticas públicas eficazes 
de adaptação e resposta a desastres; e (iv) o papel do sistema de justiça na 
proteção climática e na resolução de conflitos federativos. Esses eixos estru-
turam a obra de forma a permitir a convergência entre abordagens teóricas 
e análises empíricas, oferecendo um panorama crítico e propositivo sobre 
os desafios do federalismo climático no Brasil.

As importantes análises reunidas neste livro voltam-se à construção de 
um pensamento coletivo que avance na definição de responsabilidades dos 
diferentes entes federados na agenda de adaptação e prevenção de desastres. 
A obra nos ajuda a identificar e sistematizar os principais temas e desafios 
que pautam o debate sobre o federalismo climático no contexto dos desas-
tres no Brasil e a elaborar um diagnóstico sobre a cooperação entre entes 
federados no seu enfrentamento, pontuando fragilidades e oportunidades. 

O livro foi organizado pelo Grupo de Pesquisa Direito, Ambiente e 
Justiça no Antropoceno (JUMA/PUC-Rio), vinculado ao Núcleo de Pesquisa 
e Extensão em Direito e Meio Ambiente (NIMAJUR), do Departamento 
de Direito da PUC-Rio. O JUMA/PUC-Rio tem se dedicado a produzir 
conhecimento qualificado sobre temas ligados às questões ambientais e 
climáticas com o objetivo de contribuir para o combate à injustiça socioam-
biental e climática, a partir da análise crítica dos desafios do Direito diante 
do cenário hipercomplexo de crise climática. Nesse sentido, a organização 
deste livro parte da compreensão da complexidade e relevância do tema 
para o enfrentamento da emergência climática no Brasil. Agradecemos em 
especial ao apoio do Instituto Clima e Sociedade (iCS), que possibilitou a 
organização e a publicação deste livro.
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Notas
1		  Em 17 de Maio de 2019, o jornal britânico The Guardian sugeriu mudanças de linguagem 

no tratamento da crise ecológica vivida na atualidade, recomendando a substituição do 
termo “mudanças climáticas” por “emergência, crise ou colapso climática/o”. O objetivo 
é dar maior atenção à magnitude do problema enfrentado. (The Guardian. “Why the 
Guardian is changing the language it uses about the environment”).

2		  Este livro objetiva refletir sobre os reflexos da emergência climática no federalismo bra-
sileiro. Por isso, a discussão, neste e nos demais capítulos, estará centrada nas responsa-
bilidades estatais, nos arranjos públicos e nos deveres dos entes nacionais e subnacionais. 

3		  A necessidade de ação no âmbito doméstico, incluídos os níveis nacional, subnacional e 
local é tratada de forma transversal no Acordo de Paris, incluindo: o preâmbulo; o art. 4º 
(sobre NDC), parágrafo 2; o art. 7º (sobre adaptação), parágrafo 2, 9, 11; o art. 11 (sobre 
capacitação), parágrafo 2; e o art. 13 (sobre transparência), parágrafos 4 e 7. (Cf. Moreira, 
Danielle de Andrade et al. Litigando a crise climática no Brasil: argumentos jurídicos para 
se exigir do Estado a implementação doméstica do Acordo de Paris. São Paulo: Pimenta 
Cultural, 2022. p. 31).

4		  Martins, André. Prejuízos com extremos climáticos no Brasil somam R$ 502,4 bilhões 
em 30 anos. Exame, 11 de maio de 2024. 

5		  IPCC. Relatório Síntese do Sexto Relatório de Avaliação (AR6): Contribuição dos Grupos 
de Trabalho I, II e III ao Sexto Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental 
sobre Mudanças Climáticas [Resumo para Formuladores de Políticas]. Genebra: IPCC, 
2023. p. 49.

6		  Não se desconhecem as críticas sobre como noções e usos do conceito de governança 
ambiental vem sendo trabalhadas no Brasil. Elas se referem ao modo apolítico pela qual 
a questão ambiental passa a ser tratada, centrando-se exclusivamente em soluções técni-
cas, baseadas em instrumentos de mercado e desconectadas das causas que nos levam a 
problemas ambientais. A ideia de governança pode se referir a abordagens que desconsi-
deram o protagonismo dos mais atingidos pelos efeitos da emergência climática e outras 
possibilidades de soluções vindas de povos e comunidades culturalmente diferenciados 
– o que não é a proposta deste livro. 

7		  IPCC. Relatório Síntese do Sexto Relatório de Avaliação (AR6): Contribuição dos Gru-
pos de Trabalho I, II e III ao Sexto Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental 
sobre Mudanças Climáticas [Resumo para Formuladores de Políticas]. Genebra: IPCC, 
2023. p. 49.

8		  A descentralização das competências administrativas ambientais prevista na Constituição 
Federal, que pode implicar uma grande diversidade de implementação de políticas nos 
estados e municípios, muitas vezes, é balanceada por normas gerais, editadas pela União, 
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Federalismo e governança 
climática: um panorama1

Alan Fenna
Sébastien Jodoin
Joana Setzer

As mudanças climáticas constituem um dos grandes desafios do 
nosso tempo. Mas seriam elas um desafio maior ou menor para os 
sistemas federativos? O federalismo pode representar uma vantagem, 

por oferecer um número maior de instâncias para a ação e diferentes escalas 
de governança. Por outro lado, sua divisão de competências e número de 
governos pode complicar e até mesmo enfraquecer a governança climática, 
por meio de conflitos, omissões ou fraqueza de coordenação.

Essa diversidade nos lembra, contudo, que “federalismo” é um termo 
genérico para um tipo amplo de governo e que, conforme discutido mais 
adiante neste artigo, cada federação incorpora o princípio federativo à sua 
própria maneira. Cada federação também possui um caráter social e eco-
nômico subjacente próprio, que determina seu modo de funcionamento. 
Além disso, as estruturas institucionais do federalismo tendem a produzir 
efeitos variados e frequentemente contraditórios, com interações complexas 
que dependem da questão em pauta e da dinâmica política do momento.

A governança climática é uma questão que se impõe a todos os sistemas 
políticos, envolvendo todos os níveis de governança – do internacional ao 
local. Em federações e sistemas descentralizados, a pergunta central diz 
respeito ao papel dos entes federativos – estados, províncias, cantões, Länder 
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etc. – na promoção de sociedades de baixa emissão de carbono e resilientes 
ao clima, e se um sistema de poderes divididos favorece ou dificulta a go-
vernança climática. Aqui, examinamos algumas das formas pelas quais o 
federalismo pode influenciar a formulação de políticas nessa área, com base 
na análise e nos estudos de caso apresentados em Climate Governance and 
Federalism: A Forum of Federations Comparative Policy Analysis (Fenna, 
Jodoin & Setzer, 2023).

Desafios da governança da mudança do clima

A governança climática possui dois componentes “fundamentalmente 
distintos”: mitigação e adaptação (Biesbroek & Lesnikowski, 2018, p. 306). 
Os esforços de mitigação tratam das causas da mudança climática antro-
pogênica, por meio de medidas que reduzem as emissões de carbono e de 
outros gases de efeito estufa (GEE), ou que removem o dióxido de carbono 
atualmente presente na atmosfera. As medidas de adaptação tratam dos 
efeitos da mudança do clima, por meio de ajustes em infraestruturas e 
práticas. Ambas têm sido objeto de negociações e acordos internacionais 
e são afetadas pela forma como opera um sistema de governança federal 
ou descentralizada.

O Acordo de Paris de 2015 estabeleceu o objetivo de limitar o au-
mento da temperatura média global a bem menos de 2 graus Celsius até 
2100, comprometendo-se com esforços para restringir esse aumento a 
1,5 grau Celsius. Para que o mundo atinja esse segundo objetivo, o Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC) estimou que as emissões 
antropogênicas globais de carbono precisam cair cerca de 45% em relação 
aos níveis de 2010 até 2030, e atingir emissões líquidas zero até 2050. Para 
limitar o aquecimento global a menos de 2 graus Celsius, são necessárias 
reduções de 20% até 2030 e a neutralidade de carbono por volta de 2075. 
Com esse propósito, o Acordo de Paris exige que os governos participantes 
elaborem e comuniquem, a cada cinco anos, compromissos de redução de 
emissões conhecidos como Contribuições Nacionalmente Determinadas 
(NDCs), com vistas a um aumento progressivo dos esforços de mitigação. 
Cerca de 76% das emissões globais de gases de efeito estufa (GEE) resultam 
da geração de eletricidade e calor, de processos industriais e do transporte. 
Os 24% restantes são produzidos pelo desmatamento, pela conversão de 
terras para agricultura e ocupação humana, pela degradação dos solos e 
por atividades agrícolas (IPCC, 2014). Embora as medidas necessárias para 
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limitar o aquecimento global possam gerar importantes cobenefícios – como 
a melhoria da qualidade do ar e da saúde humana decorrente da redução 
das emissões de carbono –, os custos são significativos. As economias in-
dustrializadas precisam se reinventar; os países em desenvolvimento devem 
encontrar um caminho alternativo para alcançar o futuro que almejam. 
Nos países industrializados, as emissões de GEE estão incorporadas nas 
estruturas básicas de produção, consumo e vida cotidiana, sendo necessário 
romper com esses padrões “enraizados”. Esse desafio está sendo enfrentado 
por múltiplas frentes (Fekete et al., 2021; IPCC, 2022).

Os custos dessa transição energética são imediatos, enquanto os benefí-
cios pretendidos se projetam para o futuro – embora os cobenefícios possam 
ter efeitos mais imediatos. Além disso, os custos tendem a ser distribuídos 
de forma desigual, intensificando conflitos de interesse e acirrando divisões 
ideológicas. Soma-se a isso o fato de que as incertezas inerentes a sistemas 
sociais e ecológicos complexos, bem como nossa capacidade limitada de 
prever suas dinâmicas e efeitos futuros, impõem desafios adicionais à for-
mulação de políticas nesse campo. Para os países de baixa renda, em vez de 
desenvolver infraestrutura energética baseada em combustíveis fósseis, há 
certa oportunidade de “pular etapas” diretamente para tecnologias limpas e 
de baixo carbono – possibilidade que cresce especialmente no setor elétrico, 
com a acentuada queda no custo das fontes renováveis (Arndt et al., 2019).

Há uma variedade de instrumentos de política pública que os gover-
nos podem utilizar para “descarbonizar” suas economias, muitos deles de 
forma complementar. A opção mais simples – e, sob certos aspectos, a mais 
eficiente – é alterar os incentivos econômicos por meio da modificação da 
estrutura de preços: impondo um custo sobre as emissões de carbono por 
meio da criação de um imposto ou de um sistema de comércio de emissões 
(Nordhaus, 2013; OCDE, 2019; B.G. Rabe, 2018). No entanto, impostos que 
possam ameaçar certas indústrias ou resultar em um aumento de custos para 
os consumidores não são medidas populares, especialmente em jurisdições 
com indústrias intensivas em carbono. Um imposto sobre o carbono que seja 
suficientemente oneroso para surtir efeito dificilmente será politicamente 
viável (Dolphin, Pollitti & Newbery, 2020; Jenkins, 2014; Mildenberger, 
2020; B.G. Rabe, 2018). A alternativa politicamente mais aceitável tem sido 
alguma alternativa ao imposto (B.G. Rabe & Borick, 2012). Para além desses 
instrumentos de mercado, os governos têm implementado diversas políticas 
de mitigação, como o subsídio ao desenvolvimento e à adoção de formas 
de energia e transporte de baixo carbono; a proibição de certos produtos 
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intensivos em carbono; e o investimento em iniciativas voltadas ao aumento 
da capacidade de sequestro de carbono em florestas e solos (Fekete et al., 2021).

Além disso, partindo-se do pressuposto de que é pouco provável que 
a mudança climática antropogênica seja completamente contida – e visan-
do lidar com transformações que já podem estar em curso –, é necessário 
recorrer a uma segunda estratégia: a adaptação. Em geral, o planejamento 
da adaptação deve considerar tanto as alterações de progressão lenta nos 
sistemas ecológicos (como o aumento gradual das temperaturas ou a redução 
da disponibilidade de água) quanto os eventos de progressão rápida (como 
enchentes ou furacões). Isso exige o desenvolvimento de processos e trajetórias 
adaptativas para prever e avaliar os riscos e as consequências associados a 
esses diferentes tipos de mudança, bem como para aumentar a resiliência 
frente a seus efeitos diretos e indiretos. Esses riscos e consequências natu-
ralmente variam em natureza e magnitude de uma região para outra e, por 
isso, a adaptação possui um caráter intrinsecamente mais local. Ainda assim, 
ela frequentemente exige – ou ao menos se beneficia – do aprendizado e da 
cooperação entre diferentes níveis de governo. No âmbito do Acordo de Paris, 
os Estados comprometeram-se a desenvolver e implementar planos e ações 
de adaptação, bem como a fornecer atualizações periódicas à Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC) sobre os 
esforços empreendidos nesse sentido.

A intersecção entre federalismo e governança climática 

Muito já se escreveu sobre a governança climática como um empreendi-
mento multinível, que abrange desde a aldeia local até a comunidade global 
(por exemplo, Jänicke, 2017). Aqui, estamos interessados mais especifica-
mente sobre a governança climática em sistemas federativos. Esses sistemas 
se caracterizam pela coexistência de duas (ou ocasionalmente três) ordens de 
governo constitucionalmente estabelecidas, cada uma responsável perante 
sua população e atuando sobre ela (Fenna & Schnabel, 2024). O federalismo, 
portanto, apresenta duas linhas de divisão: vertical, entre o governo cen-
tral e os entes federativos; e horizontal, entre essas próprias unidades. Há 
sempre também governos locais, mas estes geralmente possuem um status 
claramente subordinado ou ambíguo (Steytler, 2024).

A depender da divisão de competências, os entes federativos podem 
representar um componente importante na implementação dos compromissos 
nacionais relativos à mudança do clima. O simples fato de que a mudança 
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climática é “intrinsecamente multinível” já sugere que o federalismo oferece 
uma gama de ações distribuídas de forma adequada e pode estar bem ajustado 
à tarefa (Brown, 2012). Essa ideia fundamenta o reconhecimento, feito no 
Preâmbulo do Acordo de Paris de 2015, da “importância do engajamento 
de todos os níveis de governo e de diversos atores, em conformidade com as 
legislações nacionais respectivas das Partes, na abordagem da mudança do 
clima”. Tal reconhecimento também está em consonância com o princípio 
da subsidiariedade que orienta o federalismo – segundo o qual as tarefas 
devem ser realizadas no nível mais local possível –, bem como com a noção 
associada de que deve haver amplo espaço para diversidade territorial nas 
políticas. No entanto, também há razões para considerar que o federalismo 
pode criar obstáculos à governança climática eficaz.

O federalismo frequentemente se apresenta como uma “faca de dois 
gumes” nesse contexto: capaz de produzir efeitos bastante contraditórios 
(Karapin 2020). Qual desses efeitos prevalecerá em uma determinada si-
tuação dependerá das circunstâncias específicas. Além disso, os efeitos do 
federalismo muitas vezes se cruzam e se neutralizam mutuamente (Weaver 
2020). Com base em estudos de diversos autores, é possível identificar três 
formas pelas quais o federalismo pode se mostrar favorável à governança 
da mudança do clima e, em contrapartida, três formas pelas quais pode 
representar um obstáculo (Balthasar, Schreurs & Varone, 2020; Hueglin & 
Fenna, 2015, p. 41-46; Jordaan et al., 2019).

As divisões vertical e horizontal do federalismo podem facilitar a 
governança ao possibilitar:

1.	 Medidas localmente apropriadas e responsivas;
2.	 Um grau de redundância como mecanismo de segurança, permi-

tindo que os entes federativos intervenham e compensem eventuais 
falhas ou omissões do governo central;

3.	 Experimentação de políticas públicas e aprendizado entre jurisdições.

Por outro lado, as divisões e a fragmentação de um sistema federativo 
podem dificultar a governança de uma ou mais das seguintes maneiras:

1.	 A existência de múltiplos “pontos de veto” pode obstruir o pro-
cesso decisório ou favorecer a transferência de responsabilidade 
(blame-shifting);

2.	 O federalismo pode resultar em um mosaico de políticas com níveis 
variados de efetividade, mal coordenadas tanto vertical quanto 
horizontalmente;
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3.	 Os entes federativos podem estar limitados por problemas de ação 
coletiva e por uma dinâmica competitiva de “corrida para o fundo” 
(race to the bottom).

O federalismo como facilitador

Uma das primeiras vantagens atribuídas ao federalismo foi justamente 
sua capacidade de permitir que a formulação de políticas reflita as diferen-
ças de condições e preferências entre as diversas regiões de um país (De 
Tocqueville, 1848, p. 262). No que diz respeito à mudança climática, podem 
existir diferenças significativas entre as regiões de um mesmo país quanto à 
estrutura econômica e à intensidade de carbono associada, à disponibilidade 
de recursos naturais, à exposição a diferentes riscos climáticos, às instituições 
e capacidades públicas, ao nível de especialização em questões climáticas, 
bem como às dinâmicas e culturas políticas. Nas federações, competências 
relevantes – como as relacionadas ao ordenamento territorial, aos recursos 
naturais, ao transporte, ao fornecimento de eletricidade, à gestão da água e 
à preparação para emergências – são, em geral, atribuídas aos entes federa-
tivos. Com isso, elas têm a capacidade de formular políticas mais alinhadas 
ao seu contexto, aos seus interesses e à sua disposição política.

Uma segunda possível virtude do federalismo reside na redundância 
proporcionada pela existência de duas ordens de governo (Landau, 1973, 
p. 188). O federalismo configura, assim, uma “estrutura de oportunidade”, 
com potencial para que os entes federativos assumam a dianteira por meio 
da implementação de seus próprios programas de mitigação ou adapta-
ção – fenômeno que tem sido denominado “federalismo compensatório” 
(compensatory federalism) (Derthick, 2010). Uma das formas pelas quais 
isso ocorre é por meio da estratégia de venue shopping, em que ativistas 
direcionam sua atuação ao nível de governo mais receptivo e pertinente 
(Pralle, 2003). Esse padrão tende a refletir diferenças partidárias quando as 
duas ordens de governo estão sob comando ideológico distinto (Bulman-
Pozen, 2014) – diferenças que expressam o alinhamento entre atitudes em 
relação ao meio ambiente e o espectro ideológico tradicional entre esquerda 
e direita. Para que tal ação compensatória seja possível, é necessário, evi-
dentemente, que os entes federativos disponham das competências e dos 
recursos financeiros necessários.

É possível imaginar que o esforço coletivo de diferentes jurisdições possa 
alcançar um resultado equivalente àquele que seria obtido por meio de um 
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programa nacional eficaz. Mesmo que não o faça, esse esforço coletivo pode 
representar um substituto razoável, com uma diversidade de iniciativas que 
se somam de forma incremental (Ostrom, 2012). Além disso, a atuação dos 
entes federativos pode exercer um papel de estímulo, desencadeando um 
processo dinâmico de “reforço multinível da ação política”, capaz de gerar 
um movimento que leve à adoção de medidas no nível nacional (Balthasar, 
Schreurs & Varone, 2020, p. 6). Por sua vez, os entes federativos podem 
continuar a contribuir para os objetivos gerais da política climática por 
meio de programas que complementem e reforcem aqueles implementados 
pelo governo central (Buzbee, 2015).

Por fim, a existência de múltiplas jurisdições cria a possibilidade de 
que os governos aprendam uns com os outros. Há muito se reconhece, como 
uma vantagem do governo federal em contraste com o unitário, o fato de 
proporcionar múltiplos espaços para que “um povo experimente inovações 
legislativas e administrativas” (Bryce, 1893, p. 353). Essa ideia ficou conhe-
cida como a tese do “federalismo-laboratório” (“laboratory federalism”): 
se tais “experimentos” demonstrarem ser dignos de emulação, tenderão 
a se difundir, seja no plano horizontal, seja no vertical. Neste último caso, 
os experimentos podem ser vistos como exercendo um papel “catalisador” 
para a ação do governo central (Bernstein & Hoffman, 2018). É possível 
distinguir, nesse contexto, entre os aprendizados sobre quais soluções são 
eficazes ou eficientes e aqueles sobre quais são politicamente viáveis ou exe-
quíveis – o que corresponde, respectivamente, ao “aprendizado instrumental 
de políticas” e ao “aprendizado político” (May, 1992).

O federalismo como obstáculo

Por outro lado, os efeitos limitadores do federalismo podem ser subs-
tanciais. Em primeiro lugar, é possível que a própria divisão de competências 
inerente ao federalismo atue como um obstáculo à formulação de políticas 
públicas. Historicamente, isso muitas vezes pareceu ser o caso, como expressa 
a famosa afirmação de Dicey: “Governo Federal significa governo fraco” 
(Dicey, 1915, p. 167). Uma forma de enunciar essa limitação é por meio da 
noção de múltiplos “pontos de veto”, pelos quais o federalismo pode obstruir 
o processo decisório. Esses pontos podem estar associados tanto à maneira 
como a divisão de competências nega autoridade a uma ou outra ordem 
de governo, quanto à criação de um descompasso entre responsabilidades 
e capacidades. Um conjunto de estudos, por exemplo, concluiu que ações 
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de mitigação por parte dos governos centrais da Áustria e da Suíça, em um 
determinado domínio de políticas públicas, foram prejudicadas pela não 
conformidade dos entes federativos (Casado-Asensio & Steurer, 2016). E, 
no sentido inverso, também é possível que os entes federativos se vejam 
limitados pelos contornos de suas competências jurisdicionais. 

Um ponto de veto completamente distinto surge quando os entes 
federativos têm participação nas decisões do governo central por meio de 
sua representação em câmaras revisoras. Nessas circunstâncias, é perfei-
tamente possível que algumas delas imponha políticas baseadas no menor 
denominador comum.

Em segundo lugar, os esforços de mitigação ou adaptação podem assu-
mir formas variadas e ser implementados em diferentes graus entre os entes 
federativos e entre as ordens de governo – chegando, por vezes, operando 
em direções conflitantes. Isso pode reduzir substancialmente tanto a eficá-
cia quanto a eficiência das medidas. A coordenação intergovernamental é 
um componente essencial da formulação e implementação de políticas no 
federalismo contemporâneo, no qual a divisão de competências e responsa-
bilidades se tornou cada vez menos nítida. Além disso, se a responsabilidade 
recai, em grande medida, sobre os entes federativos, os avanços obtidos 
em algumas jurisdições – onde as condições e atitudes são mais favoráveis 
– podem ter impacto limitado diante da inação de outras mais ligadas a 
indústrias intensivas em emissões. “As tentativas de reduzir as emissões de 
gases de efeito estufa (GEE) por uma jurisdição são irrelevantes se outras 
permitirem que as emissões aumentem na mesma proporção (ou até mais)”, 
afirma Gordon (2015, p. 122 e seguintes). Se esse for o caso, ele argumenta, 
é bastante plausível que uma “resposta eficaz [...] requeira coordenação 
vertical”. Nessa perspectiva, o federalismo é um problema que só pode ser 
enfrentado por meio da intervenção do governo central.

Em terceiro lugar, os entes federativos, em geral, tendem a subinvestir 
na proteção ambiental. Em termos simples, faltam incentivos para que ajam 
em nome de um interesse público mais amplo quando o percebem como 
contrário ao seu próprio interesse material (Engel & Rose-Ackerman, 2001; 
Weibust, 2009). Eles arcam integralmente com os custos das medidas que 
implementam, enquanto os benefícios são compartilhados por outros. E, 
se há uma questão ambiental em que o abismo entre os custos locais e os 
benefícios coletivos é particularmente amplo – e em que o incentivo para 
agir de forma oportunista ou para se omitir é especialmente forte –, essa 
questão é, sem dúvida, a mudança climática (Adler, 2008). Em um cenário 
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extremo, isso pode levar a uma “corrida para o fundo” ambiental, na qual 
as jurisdições minimizam ações percebidas como dissuasoras de investi-
mentos e crescimento econômico (Woods, 2021). No mínimo, há motivos 
para esperar resistência por parte dos entes federativos – e, mais uma vez, 
parecem ser necessárias políticas impostas de cima para baixo. Essas dinâ-
micas representam “um risco substancial para o sucesso de uma política 
nacional quando o foco é a mitigação, risco este que é significativamente 
reduzido quando o foco está na adaptação”, uma vez que os benefícios desta 
última tendem a ser mais localizados (Fowler, 2020, p. 153).

Variedades de federalismo e outras variáveis

Até aqui, tratamos o federalismo como se fosse um fenômeno único 
ou indiferenciado. Na realidade, trata-se apenas de uma abstração; o mundo 
real é composto por uma diversidade de federações ou sistemas federativos, 
cada qual com suas próprias características, estilos e realidades subjacentes 
(Fenna, 2019). As federações diferem entre si em diversos aspectos relevantes, 
todos os quais influenciam a forma como tendem a funcionar no âmbito da 
governança da mudança climática.

Dimensões de diferença

O desenho institucional e sua evolução variam de um sistema fe-
derativo para outro, e essas diferenças se manifestam em algumas di-
mensões fundamentais.

Distribuição de competências

Em algumas federações, as competências são divididas segundo um 
modelo “dualista”, enquanto outras se caracterizam pelo chamado “fede-
ralismo administrativo”. Em federações dualistas, como Estados Unidos, 
Canadá e Austrália, as duas ordens de governo exercem, de forma plena, 
poderes de formulação de políticas, implementação e administração dentro 
de suas respectivas áreas de jurisdição. Já nas federações em que predomi-
na a abordagem administrativa, o governo central exerce amplos poderes 
de formulação de políticas, mas a responsabilidade pela implementação e 
administração cabe aos entes federativos. O federalismo administrativo 
teve origem na Alemanha, mas hoje também é característico da Áustria, 
da Suíça e da União Europeia.
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A distinção entre os dois modelos não é absoluta: federações adminis-
trativas dividem algumas competências de forma dualista, e as federações 
dualistas vêm assumindo, progressivamente, características do federalismo 
administrativo. Ainda assim, trata-se de uma distinção relevante – especial-
mente porque suscita a questão de até que ponto os entes federativos podem 
atuar com autonomia quando suas competências são, primordialmente, de 
execução (Mueller & Fenna, 2022).

Descentralizado/centralizado

A divisão de competências envolve não apenas o “tipo”, mas também 
o “grau”. As federações variam consideravelmente quanto ao seu nível de 
centralização ou descentralização. Isso pode se manifestar tanto na natu-
reza das competências atribuídas aos entes federativos quanto nos recursos 
fiscais de que dispõem (Dardanelli, Kincaid, Fenna, Kaiser, Lecours & Singh 
2019). Embora as federações consolidadas tenham, em geral, passado por um 
processo considerável de centralização ao longo dos anos, Canadá e Suíça 
permanecem relativamente descentralizadas (Dardanelli, Kincaid, Fenna, 
Kaiser, Lecours & Singh et al., 2019).

Em algumas federações, a divisão de competências no que se refere 
à política climática é, em grande medida, uma questão já consolidada; 
em outras, permanece em aberto. Existe ainda, sempre, a possibilidade 
de que surjam conflitos de competência que precisem ser resolvidos pelo 
Judiciário, como ocorre em praticamente todas as federações no que diz 
respeito à divisão constitucional de competências de forma mais ampla 
(Aroney & Kincaid, 2017).

Bicameralismo

Tanto no caso da Alemanha quanto no da União Europeia, a divisão 
administrativa de competências é complementada por arranjos institucionais 
que conferem aos entes federativos representação direta no governo central – e, 
com isso, um certo grau de “codeterminação” no processo de formulação de 
políticas públicas em nível nacional. No sistema de federalismo integrado da 
Alemanha, os Länder exercem esse poder de codecisão por meio da câmara 
alta do parlamento federal, o Bundesrat. Isso torna a Alemanha um caso 
ou “modelo” distinto de federalismo (Fenna, 2020). Na União Europeia, os 
Estados-Membros exercem sua influência direta por meio do Conselho de 
Ministros. As estruturas interligadas do federalismo alemão e do europeu 
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têm sido acusadas de criar condições propícias a uma “armadilha da decisão 
conjunta” (Politikverflechtungsfalle), que impõe um alto grau de exigência 
para a mudança de políticas e, assim, tende a cristalizar o status quo ou a 
favorecer políticas baseadas no menor denominador comum.

Os entes federativos não possuem representação no estilo de conselho 
em outras federações e, por isso, o bicameralismo federal não é um fator 
relevante fora da Alemanha e da União Europeia (Hueglin & Fenna, 2015, 
p. 205-237). No entanto, há outras federações com câmaras altas poderosas 
– como a Austrália e os Estados Unidos – de modo que, mesmo sem serem 
propriamente “federais” em sentido estrito, essas estruturas bicamerais 
ainda podem representar pontos significativos de veto.

Relações intergovernamentais

Todas as federações precisaram desenvolver mecanismos e processos de 
relações intergovernamentais (RIG), por meio dos quais os diferentes níveis 
de governo possam colaborar (Hueglin & Fenna, 2015, p. 238-274; Schnabel, 
2020; Poirier & Saunders, 2015). Essas práticas de federalismo cooperativo 
tornaram-se uma característica crucial de sistemas nos quais a sobreposição 
de competências entre as ordens de governo e o grau de interdependência 
das políticas implicam uma necessidade crescente de coordenação – ainda 
que tais práticas variem quanto à forma e à eficácia entre diferentes áreas 
temáticas e entre países. Esses processos e arranjos podem funcionar tanto 
de forma horizontal, entre os entes federativos, quanto de forma vertical, 
entre as ordens de governo.

Nas federações parlamentaristas, as RIG assumem a forma de um 
“federalismo executivo”, estruturado, em geral, em dois níveis: um primeiro 
composto por conselhos temáticos definidos por área de atuação ministerial, 
reunindo os ministros correspondentes; e um segundo, de cúpula, composto 
por reuniões entre chefes de governo. Em sistemas presidencialistas com 
separação de poderes, como os Estados Unidos, o chefe de governo não pode 
falar em nome de todo o governo, mas apenas da “administração”, razão 
pela qual os mecanismos intergovernamentais de alto nível tendem a estar 
ausentes. De modo geral, as relações intergovernamentais são informais e 
pouco institucionalizadas; no entanto, são geralmente mais estruturadas e 
consolidadas na Alemanha e na Suíça.

Diversos termos têm surgido para descrever aspectos da interação 
intergovernamental. Entre eles, destaca-se “federalismo cooperativo” 
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como um termo genérico para situações em que os governos atuam con-
juntamente, ainda que com conflitos; “federalismo coercitivo”, quando há 
imposição unilateral de políticas por parte do governo central; “federalismo 
colaborativo”, para iniciativas de governança conjunta; e “coordenação”, 
para os esforços de alinhamento de políticas públicas. Elementos de todas 
essas formas podem ser facilmente observados operando simultaneamente 
– quase de maneira “caleidoscópica” – na maioria dos sistemas federativos 
(por exemplo, Karapin, 2024).

Presidencialismo ou parlamentarismo?

Como indica o trecho anterior, o modo de funcionamento de uma fe-
deração é influenciado pelo modelo de democracia representativa adotado. 
Embora Austrália, Canadá e Estados Unidos compartilhem a característica 
de serem federações dualistas, os Estados Unidos se distinguem por seu 
sistema presidencialista baseado na separação de poderes. Em contraste 
com o parlamentarismo, que concentra a autoridade no Poder Executivo, 
o presidencialismo a distribui entre os poderes Executivo e Legislativo. 
Além de influenciar o estilo das relações intergovernamentais, isso torna o 
processo de formulação de políticas sujeito a um número maior de pontos 
de veto. Como observaram diversos estudos (por exemplo, Greer, 2010, p. 
181), o que à primeira vista pode parecer um efeito de inércia causado pelo 
federalismo nos Estados Unidos “deve-se, em grande parte, a um governo 
federal repleto de pontos de veto internos”.

Fatores sociais e econômicos

As federações diferem entre si de inúmeras outras maneiras, incluindo 
seu nível de desenvolvimento político e econômico, seu grau de diversidade 
federativa e a composição de sua base econômica e estrutura de recursos. A 
natureza bicomunal do Canadá, por exemplo, é intrínseca ao funcionamento 
de seu sistema federativo, ao passo que a Alemanha é muito mais homogênea.

Países como Austrália e Canadá possuem uma forte base no setor de 
recursos naturais, incluindo hidrocarbonetos. No extremo oposto, encon-
tram-se países como a Suíça, que não dispõem de recursos significativos 
de petróleo ou carvão. O elevado nível de industrialização da Alemanha 
foi historicamente viabilizado por suas reservas de carvão, e o país ainda 
depende do carvão para cerca de um quarto de sua geração de eletricida-
de. Uma dotação substancial de recursos altamente emissores não apenas 
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influencia a abordagem que um país pode adotar em relação à mudança do 
clima, como também raramente esses recursos estão distribuídos de forma 
equitativa dentro de uma federação. Por isso, a geopolítica interna da eco-
nomia de recursos terá consequências significativas para o funcionamento 
do federalismo no contexto da governança climática (Brown, 2012, p. 324). 
Da mesma forma, não apenas os países variam quanto à gama de fontes 
de energia renovável que podem explorar, como também esse potencial 
frequentemente varia substancialmente dentro das próprias federações.

Experiências 

Climate Governance and Federalism: A Forum of Federations Comparative 
Policy Analysis reuniu estudos sobre a relação entre a governança da mu-
dança do clima e arranjos federais ou de tipo federal em diferentes países.

Os casos analisados na obra Climate Governance and Federalism apre-
sentam inúmeros exemplos de políticas climáticas adaptadas regionalmente. 
Os entes federativos em quatorze jurisdições – Austrália, Brasil, Canadá, 
China, Etiópia, União Europeia, Alemanha, Índia, Indonésia, México, África 
do Sul, Espanha, Suíça e Estados Unidos – foram contemplados. Apesar 
da considerável variação entre esses contextos e da complexidade inerente 
à relação entre instituições e políticas públicas, é possível fazer algumas 
observações sobre essa interface. O que se segue oferece um panorama de 
como o federalismo tem, em diferentes casos, facilitado ou dificultado a 
governança climática.

Onde o federalismo parece ter facilitado a governança climática

Como a governança climática abrange uma variedade de medidas 
possíveis, que podem ser implementadas e operam em escalas de governan-
ça muito distintas, ela tende a se beneficiar da capacidade do federalismo 
de permitir respostas ajustadas ao contexto local, ações compensatórias e 
experimentação e aprendizado em políticas públicas.

Formulação de políticas adaptadas ao contexto local

Uma das virtudes frequentemente atribuídas ao federalismo é sua ca-
pacidade de favorecer a formulação de políticas adaptadas às circunstâncias, 
necessidades e preferências locais – o chamado “teorema da descentralização”, 
como formulado por Oates (1972, p. 35; itálico no original). Os sistemas fe-
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derativos propiciam esse tipo de customização em um grau improvável em 
Estados unitários, nos quais tendem a prevalecer abordagens generalistas 
do tipo “tamanho único para todos”.

Para que isso ocorra, é necessário, evidentemente, que os entes federativos 
disponham de autoridade jurisdicional suficiente. Os estudos reunidos no 
livro que editamos (Fenna, Jodoin & Setzer, 2023) indicam que, no campo 
da política climática, isso geralmente se verifica. Esse grau de autonomia é, 
como era de se esperar, presente no sistema protofederativo (“proto-federal 
system”) supranacional da União Europeia (Alberton, 2023). Mesmo na 
Alemanha, cuja divisão de competências é administrativa – conferindo aos 
entes federativos um papel predominantemente de implementação e menor 
autonomia de formulação do que nas federações dualistas –, os Länder dis-
puseram de margem considerável para definir sua própria orientação em 
matéria de política climática (Eckersley et al., 2023).

No entanto, essa não é a realidade em todos os casos. A natureza altamente 
centralizada do federalismo indiano reduz significativamente o espaço para 
ações independentes por parte dos entes federativos (Pillai & Dubash, 2023). 
Embora os estados da Índia detenham controle sobre diversas áreas impor-
tantes da política climática, limitações financeiras e de capacidade restringem 
as possibilidades de uma ação ascendente. Já o sistema “quase-federativo” da 
África do Sul confere às províncias um papel muito limitado na formulação 
de políticas, enquanto as cidades carecem de recursos para implementar as 
ações climáticas que idealizam (De Visser & Du Plessis, 2023). O caso da 
Indonésia apresenta semelhanças: na ausência das garantias constitucionais 
proporcionadas por um sistema federativo, o papel local na gestão florestal 
foi assumido por autoridades do governo central, com impactos negativos 
sobre os resultados (Di Gregorio & Moeliono, 2023).

Os casos analisados em Climate Governance and Federalism oferecem 
inúmeros exemplos de políticas climáticas adaptadas regionalmente. Entes 
federativos na Austrália, Brasil, Canadá, Alemanha, México, Espanha, Suíça, 
Estados Unidos e outros países conseguiram adotar abordagens compatíveis 
com suas circunstâncias e preferências específicas. O fator mais relevante, 
no entanto, é o grau de dependência que esses entes mantêm em relação a 
atividades econômicas intensivas em emissões – e é justamente aí que reside 
o problema. Como será discutido a seguir, embora essa flexibilidade seja 
há muito considerada uma virtude do federalismo, ela traz consequências 
mais controversas no campo da governança climática.
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Federalismo compensatório

O potencial “compensatório” dos entes federativos para agir diante da 
inação do governo central é um traço que distingue claramente os Estados 
federais dos Estados unitários. Considerando que os entes federativos nor-
malmente detêm diversas competências relevantes para a mitigação, o po-
tencial para o exercício do federalismo compensatório é inegável. A questão 
não é saber se a ação compensatória por parte dos entes federativos é tão 
eficaz ou eficiente quanto um conjunto ótimo de políticas implementado 
em âmbito nacional pelo governo central. A pergunta é simplesmente se as 
iniciativas desses entes contribuem, em alguma medida, para preencher o 
vazio deixado pela inação do governo central.

Os capítulos do livro que editamos (Fenna, Jodoin & Setzer, 2023) tra-
zem evidências de ações compensatórias desse tipo ocorrendo em diversas 
federações. A filiação partidária tem sido um fator central nesse processo 
– de forma especialmente acentuada nos Estados Unidos, mas de maneira 
evidente também em outras federações. Toda política carrega uma inflexão 
ideológica, e com a mudança do clima não é diferente. Quando os governos 
centrais estiveram sob o controle de atores contrários à ação climática, os 
entes federativos frequentemente assumiram a iniciativa – geralmente aqueles 
com orientação ideológica distinta. Foi o que ocorreu nos Estados Unidos 
(B. Rabe & Smith, 2023), na Austrália (Fenna, 2023a), no Canadá (Harrison, 
2023), na Suíça (Kammerer et al., 2023) e no Brasil (Seleguim & Rei, 2023).

Com razão, a Califórnia é o caso mais conhecido de ativismo ambiental 
por parte de um ente federativo, mas trata-se de uma exceção. Certamente 
há jurisdições “líderes” em outras federações – como o estado mexicano de 
Yucatán (Heredia & Corral, 2023) –, mas essas não exercem o tipo de in-
fluência sistêmica que a Califórnia tem conseguido exercer. Entre as medidas 
de destaque adotadas em nível subnacional estão políticas de incentivo ao 
investimento em energia renovável e penalidades às emissões por meio de 
sistemas de comércio de emissões (cap-and-trade). Ocasionalmente, os entes 
federativos podem ir além e tentar forçar o governo central a agir – como 
fez um grupo de estados norte-americanos ao ingressar com uma ação ju-
dicial em 2007. No entanto, há pouca evidência de iniciativas semelhantes 
nos demais casos analisados.

Essa ação compensatória teria um efeito perverso ao permitir que os 
governos centrais se isentem de responsabilidade? Há indícios de que isso 
possa ocorrer na Suíça, mas, em geral, não parece ser o caso. No contexto 



42

da União Europeia, observa-se um papel de liderança exercido por Estados-
membros mais ambiciosos, que acabam por influenciar a agenda do bloco 
como um todo. Em que medida o federalismo compensatório tem preen-
chido o vazio deixado pela inação do centro? Essa é uma questão que será 
examinada adiante.

Realidades institucionais além do próprio federalismo também exer-
cem influência em alguns dos casos analisados. O sistema presidencialista 
de separação de poderes nos Estados Unidos contribuiu para o fato de que 
“nenhuma legislação ambiental federal de grande porte foi adotada no país 
desde as Emendas à Lei do Ar Limpo de 1990” (B. Rabe & Smith, 2023). 
O sistema singular de democracia direta da Suíça tem exercido um papel 
inibidor no que diz respeito à atuação do governo federal (Kammerer et 
al., 2023). No entanto, como mostra o caso australiano, é perfeitamente 
possível que a inação prevaleça em nível federal mesmo em uma federação 
parlamentarista tradicional, caso partidos conservadores estejam no poder 
(Fenna, 2023a). Na Índia, o governo central tem sustentado a posição de 
que o país não deve comprometer seu desenvolvimento econômico em 
nome da mitigação da mudança climática, recusando-se a implementar 
esse tipo de política na ausência de cobenefícios claros (Pillai & Dubash, 
2023). Considerando que a Índia é o terceiro maior emissor de gases de efeito 
estufa do mundo, trata-se claramente de uma questão relevante. Pillai & 
Dubash demonstram que, embora os estados indianos tenham atuado de 
forma parcialmente compensatória, sua capacidade de ação é limitada pela 
natureza altamente centralizada do federalismo no país.

Federalismo-laboratório

Na governança da mudança do clima, pode haver menos motivos para 
se esperar um alto grau de inovação genuína em políticas públicas: a maioria 
das medidas de mitigação é conhecida há bastante tempo, e a questão não 
reside em desenvolver novas técnicas, mas sim em tomar a decisão política 
de adotá-las e implementá-las (Engel, 2015). Nesse sentido, o federalismo 
ainda oferece condições para o aprendizado político de segunda ordem – ou 
“aprendizado político” (May, 1992) – na medida em que jurisdições pioneiras 
podem demonstrar a viabilidade política e econômica de iniciativas que, 
de outro modo, seriam rejeitadas por parecerem excessivamente ousadas.

Os relatos reunidos no livro que editamos (Fenna, Jodoin & Setzer, 
2023) são amplamente consistentes com essa interpretação mais modesta 
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da ideia de federalismo-laboratório. Há poucas menções à inovação genuína 
de políticas, mas inúmeros exemplos de adoções pioneiras que servem como 
modelo para outras jurisdições. Mesmo em uma federação tão centralizada 
quanto a Índia, houve certa difusão vertical de inovações originadas nos 
estados. No entanto, há também exemplos de inovações que não inspiraram 
imitação. A mensagem da Colúmbia Britânica de que um imposto provincial 
sobre o carbono pode funcionar não encontrou eco no restante do Canadá 
(Harrison, 2023). Québec se uniu à Califórnia em um sistema de comércio 
de emissões, mas outras províncias não seguiram o mesmo caminho. Na 
Suíça, a grande variação nas condições entre os cantões dificulta o apren-
dizado interjurisdicional em matéria de política climática (Kammerer et 
al., 2023). Na China, embora pareça haver muitos exemplos de inovação e 
liderança, nem sempre houve uma difusão correspondente (Yi & Cao, 2023). 
Líderes sem seguidores não fazem um federalismo-laboratório. Em linhas 
gerais, pode-se dizer que a experiência relatada reflete os desafios crônicos 
que normalmente limitam o aprendizado interjurisdicional de políticas: o 
tempo necessário até que o “sucesso” de uma política se torne evidente; a 
ausência de uma medida objetiva desse sucesso; o papel das condições locais, 
circunstâncias e interesses; e o impacto da ideologia e da partidarização.

O federalismo como obstáculo à governança climática

Um sistema baseado na divisão de competências cria diversos pontos de 
veto potenciais, por meio dos quais iniciativas podem ser bloqueadas. Esse 
arranjo também pode resultar em um conjunto heterogêneo de políticas, 
coletivamente subótimas, ou mesmo em situações em que algumas jurisdições 
anulam os esforços de outras. Além disso, pode haver uma pressão competi-
tiva que inibe todos os entes federativos de agir. Nos dois últimos cenários, 
argumenta um autor, seria necessária a “coordenação vertical” (Gordon, 
2015, p. 122-123). É fácil compreender como a governança da mudança do 
clima pode ser dificultada por qualquer um – ou todos – desses fatores, 
especialmente considerando os custos iniciais envolvidos nas medidas de 
mitigação e o grau de conflito ideológico que frequentemente as acompanha.

Pontos de veto

Essas dinâmicas estão ancoradas, em grande medida, no fato de o 
Canadá ser uma federação extraordinariamente descentralizada – resultado, 
em larga medida, de seu caráter bicomunal, com o Québec exercendo há 
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muito tempo um papel centrífugo significativo (Gagnon & Simeon, 2010; 
Lecours, 2019). Fora esse caso e alguns conflitos de competência entre estados 
e governo federal nos Estados Unidos, no entanto, as federações analisadas 
no livro que editamos (Fenna, Jodoin & Setzer, 2023) apresentam poucos 
indícios de obstáculos desse tipo à governança climática eficaz.

A Indonésia, no entanto, é uma história diferente. Lá, duas décadas de 
descentralização resultaram em um desalinhamento de funções, respon-
sabilidades e recursos que dificulta a ação eficaz (Di Gregorio & Moeliono, 
2023). Como enfatizado acima, entretanto, a Indonésia não é uma federação 
e, de fato, há muito tempo demonstra uma “aversão” ao federalismo. Sua 
experiência com a governança descentralizada é recente, e o sistema resul-
tante deve ser visto como um trabalho em andamento.

Embora as províncias canadenses tenham conseguido bloquear ações 
do governo central devido ao poder que exercem na federação, elas não pos-
suem autoridade formal de veto por meio de representação no parlamento 
canadense. A situação é bastante distinta na Alemanha, onde a câmara alta 
do parlamento federal, o Bundesrat (Conselho Federal), é composta por 
representantes delegados dos governos dos Länder. Nesse caso, os Länder 
detêm, de fato, poder formal de veto, e uma coalizão de estados dependen-
tes do carvão poderia obstruir estratégias nacionais de mitigação. Até o 
momento, no entanto, há pouca evidência de que a amplamente debatida 
“armadilha da decisão conjunta” (joint-decision trap) tenha representado 
um obstáculo à formulação de políticas federais sobre mudança climática 
na Alemanha – ainda que isso possa vir a ocorrer (Eckersley et al., 2023).

O Bundesrat, contudo, constitui uma câmara alta com um grau de 
“federalismo” bastante atípico, razão pela qual não se espera que esse tipo 
de ponto de veto seja relevante em outros sistemas federativos. O único 
outro caso analisado aqui que apresenta uma governança do tipo “conse-
lho”, nos moldes alemães, é a União Europeia, onde podem ser observadas 
dinâmicas semelhantes.

Mosaico de políticas

Embora os entes federativos possam, de fato, agir para compensar a 
inação do governo central, é bastante provável que apenas alguns o façam – e 
em graus variados. Esse padrão é evidente nos estudos de caso, especialmente 
nos Estados Unidos e no Canadá, onde várias jurisdições adotaram iniciativas 



45

importantes em matéria de mudança do clima, mas outras permaneceram 
firmemente ligadas ao status quo.

Em muitos casos, o problema vai além da simples diversidade de respos-
tas. Na Etiópia, externalidades entre entes federativos definidos por critérios 
étnicos – fortemente zelosos de seus poderes e interesses – minam os esforços 
de mitigação e adaptação (Adela, Worku & Nigussie, 2023). Oates (1972) já 
observava que o teorema da descentralização parte do pressuposto de que 
os custos e benefícios de uma determinada política sejam internalizados 
sem efeitos externos significativos ou externalidades. A descentralização 
torna-se mais problemática à medida que tais externalidades se agravam.

No Canadá, a questão central é até que ponto as jurisdições que não 
tomaram medidas são justamente aquelas em que a ação é mais necessária. 
Não importa o quanto Québec ou a Colúmbia Britânica se empenhem em 
reduzir suas emissões – esses esforços não conseguem compensar a grande e 
crescente contribuição de Alberta. “Com apenas 12% da população, Alberta 
é responsável por mais de 40% das emissões do Canadá”, e seu bem-estar 
econômico está atrelado a indústrias altamente emissoras. Como conse-
quência, as emissões do país continuaram a crescer. Da mesma forma, os 
esforços dos estados do Sul do Brasil não conseguem compensar as emissões 
elevadas e crescentes de seus pares amazônicos.

Como já mencionado acima, há quem defenda que tais disparidades 
políticas sejam fatais. “Tentativas de reduzir as emissões de gases de efeito 
estufa por uma jurisdição são irrelevantes se outras permitirem que as emis-
sões aumentem na mesma proporção (ou em proporção ainda maior). Uma 
resposta eficaz [...] requer coordenação vertical” (Gordon, 2015, p. 122-123). 
No entanto, essa visão parece exagerada. Se as emissões aumentam em al-
gumas jurisdições segundo um cenário de continuidade (business as usual), 
enquanto outras adotam políticas para reduzi-las, essas reduções continuam 
sendo reduções líquidas no total de emissões da federação – do mesmo modo 
que seriam se não houvesse jurisdicionalmente quem se omitisse. Embora, 
como enfatiza Harrison (2023), os esforços de mitigação da Colúmbia 
Britânica, de Québec e de Ontário sejam ofuscados pelas emissões grandes 
e crescentes de Alberta – de modo que os líderes não conseguem compensar 
os retardatários –, as emissões líquidas do Canadá ainda são menores do que 
seriam se essas três províncias também tivessem seguido uma trajetória de 
continuidade. Nenhuma das reduções alcançadas é “irrelevante”.

Mas isso, argumenta Harrison, é um consolo amargo; em uma fe-
deração como a do Canadá, é necessária uma atuação firme do governo 



46

central para que haja redução efetiva das emissões. Isso parece ser válido 
para qualquer federação em que haja jurisdições fortemente vinculadas a 
indústrias intensivas em emissões de larga escala.

Um cenário bastante distinto é representado pelo caso australiano, no 
qual os estados variam em seu grau de comprometimento, mas não a ponto 
de algumas jurisdições anularem, na prática, os esforços das demais (Fenna, 
2023a). Em razão de suas exportações de carvão e gás natural liquefeito 
(GNL), Austrália Ocidental e Queensland desempenham um papel análogo 
ao de Alberta, embora não na mesma proporção. A diferença não está nos 
respectivos sistemas federativos, mas no tipo e na distribuição dos recursos 
dentro desses sistemas. Tanto os combustíveis fósseis quanto as alternativas 
renováveis estão mais equitativamente distribuídos na Austrália, e nenhum 
deles é tão poluente quanto as areias betuminosas de Alberta.

O problema da ação coletiva

Considerando que nenhum ente federativo, “atuando isoladamente, 
é sequer capaz de adotar controles de emissões que tenham impacto sig-
nificativo sobre as emissões globais” e partindo do pressuposto de que os 
esforços de mitigação são custosos, há fortes razões para se supor que todas 
as jurisdições estariam tentadas a “se aproveitar” dos esforços alheios (free 
ride) (Adler, 2008, p. 448). No entanto, os estudos que reunimos em Fenna, 
Jodoin & Setzer (2023), oferecem pouca evidência de que tal comportamento 
tenha prevalecido. Isso parece estar em consonância com conclusões segundo 
as quais a ação jurisdicional frente à mudança climática é determinada mais 
por dinâmicas internas do que pelo dilema externo da ação coletiva (Aklin 
& Mildenberger, 2020; Matisoff, 2008).

* * *

O federalismo indiscutivelmente contribuiu para aprimorar a gover-
nança da mudança do clima em vários dos países analisados neste estudo. 
Essa contribuição se deu, sobretudo, por meio de sua redundância estru-
tural – ao oferecer a possibilidade de que os entes federativos assumam a 
dianteira e “preencham o vazio” deixado pela inação do governo central. 
Esse potencial “compensatório” foi mais evidente no caso australiano, mas 
também se manifestou em outras federações examinadas, como Canadá, 
Estados Unidos e Brasil.
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No entanto, a expressão “preencher o vazio” quase sempre é um exa-
gero. Não há nenhum exemplo em que o efeito líquido da ação dos entes 
federativos tenha igualado o que teria sido alcançado por um programa de 
âmbito nacional equivalente ao das jurisdições mais ambiciosas. O vazio, 
na melhor das hipóteses, é apenas parcialmente preenchido.

A medida em que isso ocorre é fortemente influenciada pela geoeco-
nomia política da federação em questão. Entes federativos cujo interesse 
econômico está profundamente vinculado a atividades de alta emissão 
dificilmente seguirão o exemplo daqueles cuja base de recursos e perfil 
econômico são distintos.

É importante destacar que a disfuncionalidade tem sido, em grande 
parte, menos um problema do federalismo em si do que da ausência de um 
federalismo suficientemente desenvolvido. Foi nos sistemas altamente cen-
tralizados – ou naqueles ainda em estágio inicial de descentralização – que 
se observaram os desafios mais persistentes à governança climática. Nesses 
contextos, a autonomia insuficiente, a escassez de recursos ou capacidades 
nos entes federativos, ou ainda o desalinhamento entre responsabilidades 
e incentivos, constituíram obstáculos significativos.

Os relatos apresentados em Fenna, Jodoin & Setzer (2023) confirmam 
que o federalismo e os arranjos de tipo federativo operam de forma comple-
xa e multifacetada: facilitando a governança climática em certos aspectos, 
dificultando-a em outros. Os efeitos da divisão de competências variam em 
função de uma série de fatores institucionais, políticos, sociais, econômicos 
e geográficos. Ainda assim, alguns padrões se tornaram visíveis – e nem 
todas as vantagens ou desvantagens geralmente atribuídas ao federalismo 
se mostraram determinantes nesse campo.
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Notas
1		  Esta contribuição é uma versão combinada, revisada e traduzida de Fenna, Jodoin & 

Setzer (2023) e de Fenna (2023b).
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Federalismo e governança colaborativa 
do clima: aprendizados com os 
sistemas nacionais e os desafios 
singulares da política climática
Fernando Luiz Abrucio

Entre os problemas da coletividade mais importantes do século 21, 
a questão climática está no topo da lista. Trata-se de uma temática 
com efeitos sobre diversas dimensões, como, por exemplo, a econo-

mia, a organização social e a desigualdade, a estrutura urbana e as relações 
internacionais. Dela depende o modelo de desenvolvimento nacional e de 
todo o planeta, envolvendo, acima de tudo, que tipo de qualidade de vida 
a humanidade terá nos próximos anos. A relevância extrema do assunto 
não significa que a implementação das soluções é consensual e de fácil 
realização, muito pelo contrário. Dados os enormes obstáculos, é preciso 
ter uma governança específica e adequada, capaz de gerar uma Política do 
Clima bem-sucedida.

Este capítulo vai analisar, sinteticamente, os caminhos da política 
climática brasileira em termos de estruturas, lacunas e desafios de gover-
nança, particularmente no campo federativo, uma vez que as relações inter-
governamentais constituem tanto a coluna vertebral das políticas públicas 
brasileiras como o elemento central para se atuar territorialmente diante 
dos desafios do clima.
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A singularidade conceitual do capítulo está em analisar a relação entre 
a questão climática, o federalismo e a governança utilizando basicamente a 
literatura de Ciência Política, Administração Pública e Políticas Públicas. 
Esse caminho analítico tem sido explorado para entender o processo de 
governo e seus resultados, num conjunto amplo de setores e problemas 
coletivos. O ângulo preferencial aqui é entender a Política do Clima para 
além dos elementos técnicos que a compõem, buscando captar o que permite 
transformar os objetivos do tema em uma engrenagem político-institucional 
de implementação. 

Para tanto, o capítulo contém, além desta introdução, quatro partes. 
Na primeira, discute-se como a governança é central para se compreender a 
questão climática e qual o seu papel como elemento central para resolução de 
problemas complexos. Na segunda, analisa-se como o federalismo se tornou 
estratégico nas políticas públicas brasileiras a partir de 1988, especialmente 
por meio do modelo de Sistema Nacional de Políticas Públicas (Franzese 
& Abrucio, 2013). A seguir, o texto mostra como a área ambiental se cons-
tituiu na arena federativa, com uma trajetória mais acidentada no plano 
intergovernamental comparada à área social, e como a Política do Clima 
parte desse legado e tem tido enormes dificuldades para se estruturar de 
forma sistêmica, inclusive por sua complexidade ainda maior do que outras 
temáticas ambientais.

Por fim, conclui-se mostrando os desafios para a construção de uma 
consistente governança climática no Brasil, capaz de lidar com a lógica da 
Federação e com sua articulação multinível, com algumas especificidades 
que não se fazem presentes nos no padrão mais dominante das políticas 
públicas brasileiras.

Governança e questão climática

Coalizões muito engajadas em causas essenciais para as sociedades, 
como os apoiadores da Educação ou ambientalistas, tendem a dar muito 
mais peso aos fins do que aos meios e processos. O sucesso de uma política 
pública, contudo, vai muito além de um diagnóstico bem-feito. Ela depende 
da forma como a formulação se legitima e se transforma em implementação 
bem-sucedida, num processo contínuo de aperfeiçoamento e aprendiza-
do contínuo. Tal caminho vincula-se, fundamentalmente, à organização 
sistêmica das políticas públicas, especialmente por aquilo chamado atual-
mente de governança.
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A governança se refere à construção dos mecanismos que garantam a 
legitimidade e o desempenho da política pública. Trata-se de um formato 
institucional cuja palavra-chave é articulação, tanto dos atores principais 
de um determinado tema, como também dos elementos que fazem parte 
da gestão específica daquele problema (Peters, 2015; Emerson, Nabatchi & 
Balogh, 2012). Neste sentido, a governança é, por natureza, sistêmica, não 
podendo ser vista de forma fragmentada ou descolada da relação entre as 
bases da formulação e as estratégias de implementação.

Assim, toda política pública precisa constantemente criar formas de 
legitimação combinadas com instrumentos de gestão que se adequem à 
natureza específica de uma questão, levando em conta a trajetória e contexto 
histórico que a envolve, o debate técnico e seus aprendizados contínuos, as 
regras que estabelecem seu processo decisório e as formas que geram sus-
tentabilidade organizacional e revisão de práticas e objetivos.

Seguindo essa linha argumentativa, cada vez mais ganham força modelos 
de governança colaborativa ou governança 360 graus (Abrucio, Segatto & 
Marques, 2022). Eles estabelecem um processo decisório e de gestão baseado 
em laços entre atores estatais e deles com a sociedade. Trata-se, desse modo, 
de um modelo que depende da qualidade da interação e coordenação dentro 
do governo e deste com seus principais stakeholders.

Entre as características básicas da governança colaborativa estão 
a participação dos atores em canais de diálogo e negociação em busca 
de consensos possíveis, a combinação de elementos técnicos e políticos, 
uma estrutura sistêmica de articulação das principais partes da política 
pública e a construção de capacidades estatais de implementação, en-
gajamento, coordenação, responsabilização e aprendizado de políticas 
públicas (Abrucio, 2024).

Pensar na governança colaborativa da questão climática envolve, 
primeiramente, levar em conta duas características marcantes desse tema. 
Uma delas é a sua natureza de wicked problems. Esse conceito diz respeito 
a problemas complexos que não seguem a lógica meramente setorial, exi-
gindo alto grau de coordenação e colaboração de várias áreas e atores, além 
de requererem um grau maior de emergência e engajamento (Peters, 2017; 
Teermer et al., 2013). No caso do clima, tal complexidade relaciona-se, ainda, 
com uma combinação temporal desafiadora entre o curto prazo – “não se 
pode esperar mais” pois os efeitos negativos já estão batendo na porta da 
humanidade – e o longo prazo – trata-se um assunto que só será resolvido 
com medidas consistentes por décadas.
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Outra especificidade da questão climática é sua caracterização territorial 
como um complex intergovernamental problem (Paquet & Schertzer, 2020; 
De Simoni, 2022). Ou seja, é uma política que precisa de grande integração 
entre níveis de governo e forte colaboração entre eles, inclusive com ações 
que não seguem a divisão tradicional de funções entre os territórios. No caso 
do clima, o problema vai além da classificação legal das jurisdições gover-
namentais, necessitando de um desenho intergovernamental especial para 
ser resolvida. O tema da Amazônia, por exemplo, reflete bem essa situação, 
com a necessidade de muita colaboração federativa e de arranjos diferentes 
das outras políticas públicas que ultrapassam a distribuição costumeira de 
poder entre União, estados e municípios.

A junção de uma natureza de wicked problem com a necessidade de 
arranjos intergovernamentais especiais para enfrentar um complex intergo-
vernmental problem resulta numa política que depende de muita articulação, 
colaboração e coordenação de esforços, num patamar mais amplo do que 
a maioria dos problemas públicos. Essa singularidade da questão climática 
assenta-se, ademais, na estrutura social e institucional de cada país. No caso 
brasileiro, o ponto mais relevante no ciclo da política pública, da formulação 
à implementação, é o federalismo, por meio do qual se estabelece de uma 
lógica territorial de atuação nas questões coletivas.

A governança climática passa, portanto, pelo entendimento da dinâmica 
federativa brasileira recente. A Federação é a coluna vertebral das políticas 
públicas brasileiras (Abrucio, Segatto & Silva, 2023) e o entendimento do 
seu funcionamento deve ser uma prioridade a quem está construindo a 
política do clima no Brasil.

Federalismo e governança climática no Brasil: 
a centralidade da lógica sistêmica

A trajetória da Federação brasileira sempre foi marcada por dificulda-
des para articular os entes federativos, seja em termos democráticos – com 
fortes períodos centralizadores autoritários –, seja em relação às políticas 
públicas e sua coordenação. A redemocratização constituiu-se num ponto 
de virada do federalismo, especialmente representada pela Constituição de 
1988 e por seu espírito constitucional que alimentou diversas reformas nas 
décadas seguintes em prol do reforço tanto da autonomia como da interde-
pendência dos entes federativos.
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Cinco características marcam esse novo modelo federativo. A primeira 
é a estruturação de um federalismo triádico, transformando a União, os 
estados e, pela primeira vez na história, os municípios em entes federativos, 
algo singular entre as Federações (Grin & Abrucio, 2019). Tal modificação é 
bastante relevante por duas razões: de um lado, os governos locais tiveram 
ao longo da história pouco poder político-institucional, sendo fortemente 
subordinados aos estados e à União, e, de outro, nunca assumiram o coman-
do e a execução de políticas públicas em larga escala. Essa realidade será 
modificada com a redemocratização, afetando todos os setores e questões 
governamentais, inclusive a política climática.

Em segundo lugar, o federalismo brasileiro se tornou mais democrático, 
ampliando os canais pelos quais os governos subnacionais podem defender 
seus direitos, tendo as chamadas salvaguardas federativas (Schnabel, 2020). 
Por meio do acesso ao Legislativo e Judiciário nacionais, como também por 
arenas horizontais ou verticais de diálogo federativo em torno de políticas 
públicas, estados e municípios podem se defender de formas centralizadoras 
de atuação ou de omissões do Governo Federal, como ocorreu na pandemia 
e durante toda a presidência Bolsonaro em setores como Saúde, Educação e 
Meio Ambiente (Abrucio et al., 2020; Abrucio, 2021; Seleguim & Rei, 2023).

Mais um elemento característico do novo federalismo brasileiro é ter 
se tornado a coluna vertebral de uma ampla expansão de políticas públicas, 
inédita em nossa história, cujo objetivo era criar um Welfare forte na área 
social e combater desigualdades, especialmente as territoriais (Arretche, 
2012). Desse modo, foi preciso criar mecanismos para dar conta desse desafio 
territorial, não só para realizar a ampliação de políticas sociais, como ainda 
para incluir novos setores governamentais à agenda do Estado brasileiro, 
inclusive em diversas políticas de corte ambiental, como recursos hídricos 
e resíduos sólidos.

A descentralização das políticas públicas, em especial o ineditismo do 
repasse de poder aos municípios, é uma quarta característica do federalismo 
brasileiro. Os governos locais ganharam uma centralidade nas políticas so-
ciais e urbanas, particularmente na implementação delas, mas também na 
sua formulação, seja diretamente ou em processos de negociação com outros 
níveis de governo. A aquisição desse novo status obrigou às municipalidades a 
construírem instrumentos de gestão que a grande maioria não tinha. Um fato 
é central aqui: as capacidades estatais municipais são muito heterogêneas 
entre si e a maior parcela dos municípios têm fragilidades de governança 
e gestão que atrapalham sua atuação (Grin, Demarco & Abrucio, 2021).



58

Por conta dessas baixas capacidades estatais locais, em conjunto com a 
preocupação basilar de combater as desigualdades territoriais, uma quinta 
e última característica do federalismo brasileiro é a criação de mecanismos 
de coordenação federativa, principalmente por parte do Governo Federal, 
e em menor medida no plano dos estados. Isso significa montar uma caixa 
de ferramentas governativas que envolvem redistribuição, apoio, indução e 
ação conjunta entre os entes federativos, com forte articulação para ajudar 
os governos municipais (Abrucio, 2005; Bichir, Simoni & Pereira, 2020).

A forte expansão das políticas públicas do pós-1988 se deu neste 
contexto federativo. O modelo que mais se coadunou com essa estrutura 
foi o chamado Sistema Nacional de Políticas Públicas, adotado de forma 
mais institucionalizada por áreas como Saúde – o Sistema Único de Saúde 
(SUS) – Assistência Social – Sistema Único de Assistência Social (SUAS) – e 
Recursos Hídricos – Sistema Nacional de Recursos Hídricos (SNRH). Tais 
Sistemas têm características centrais similares, porém, é preciso evitar o 
mimetismo de raciocínio. De um lado, porque sempre é preciso levar em 
conta a natureza, a trajetória e o contexto de cada temática para propor um 
modelo de governança, de modo que sempre haverá, em maior ou menor 
grau, especificidades. De outro, porque embora a institucionalização seja 
muito importante, o elemento central é a adoção de lógicas sistêmicas, as 
quais nem sempre estarão dentro de um Sistema strictu sensu.

Feitas essas ressalvas, cinco são os principais aspectos que compõem 
os Sistemas. Primeiro, a existência de fóruns federativos, isto é, de arenas 
intergovernamentais nas quais os entes dialogam, negociam e, em graus 
diversos de poder, deliberam sobre o conteúdo e forma da implementação 
federativa. No modelo SUS, são as tripartites (União, estados e munícipios) 
e as bipartites (estados e municípios), e no SNRH são os Comitês de Bacia. 
Esse aspecto é central para democratizar o processo decisório e para dar 
aderência ao ciclo de políticas públicas, criando uma relação mais orgâni-
ca entre formulação, implementação e aprendizado de políticas públicas. 
Ressalte-se que parte dessa engrenagem intergovernamental tem como 
função fazer a articulação entre políticos e técnicos, peça-chave do sucesso 
de qualquer política pública (Abrucio & Grin, 2024).

Além dos fóruns federativos, os Sistemas contêm ainda formas de go-
vernança multinível, que incluem outros atores sociais e institucionais na 
dinâmica decisória da Federação. Isso é importante para ampliar o universo 
de stakeholders, gerando uma legitimidade mais robusta, sendo igualmente 
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relevante para definir mecanismos de responsabilização de políticas públicas 
e apoios externos às políticas governamentais.

O modelo dos Sistemas contém, ademais, instrumentos de financia-
mento e de gestão definidos para lidar com a dinâmica federativa específica 
daquela política. Sem esses mecanismos, fica muito difícil viabilizar tanto 
a descentralização como o combate das desigualdades territoriais, dois ele-
mentos centrais do federalismo brasileiro. Além disso, a garantia de recursos 
administrativos e financeiros estáveis é essencial para que a política pública 
consiga produzir resultados consistentes ao longo do tempo.

Vale destacar um quarto aspecto dos Sistemas: a necessidade de ter 
processos formativos e protocolos de ação por toda a cadeia federativa de 
formulação e implementação, criando maneiras de atuação sistêmicas e 
construindo identidades político-profissionais para as áreas – as chamadas 
coalizões de defesa. Embora muitos dos atores se reconheçam em cada 
setor como uma comunidade epistêmica, definida em termos de campo 
técnico de especialização, a definição de laços administrativos e modelos 
de resposta vinculados à prática da política pública são fundamentais para 
transformar os diagnósticos em implementação factível e vinculada à legi-
timidade governamental.

A lógica de funcionamento dos Sistemas, por fim, garante espaço para 
a flexibilidade e inovação no plano subnacional. O espaço da autonomia 
é fundamental para garantir os direitos federativos de cada ente e, ainda, 
para customizar soluções em razão da heterogeneidade territorial brasi-
leira. Há espaço, assim, para inventar novos moldes de políticas públicas 
que dialoguem com a lógica sistêmica e com condições locais específicas, 
bem como para montar parcerias e cooperação intergovernamental entre 
municípios e estados – e deles entre si –, e dos governos com entidades 
sociais e internacionais.

Os Sistemas Nacionais produziram avanços importantes. Entre estes, 
podem ser destacados a ampliação da articulação sistêmica da engrena-
gem federativa, o aumento de formas colaborativas de atuação conjunta, a 
redução de desigualdades territoriais financeiras e de capacidades estatais 
subnacionais, a implantação de políticas nacionais de forma mais coorde-
nada, a construção de instrumentos de governança multinível, a definição 
de padrões de gestão capazes de expandir e universalizar a cobertura ou 
o acesso e, no campo da política das políticas públicas, a montagem ou o 
fortalecimento de coalizões de defesa de determinado setor ou questão co-
letiva, algo essencial na legitimação de longo prazo (Abrucio & Grin, 2024).
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Os bons resultados não eliminam limites dos Sistemas Nacionais. 
A maioria das políticas não conseguiu construir institucionalmente esse mo-
delo, o que demonstra a necessidade de muita força política para colocar esse 
processo na agenda e em funcionamento pleno. Afora isso, a lógica setorial 
predomina nos Sistemas, o que dificulta lidar com wicked problems, como 
nos casos da Primeira Infância ou da questão climática, que necessitam de 
práticas intersetoriais e transversais de governança para lidarem com seus 
desafios. A dinâmica territorial definida pelo federalismo triádico é outra 
limitação, uma vez que há problemas complexos que precisam de um outro 
tipo de territorialidade, seja numa regionalização mais ampla do que os 
três níveis de governo, seja por conta do impacto dos biomas nas políticas 
públicas, duas características presentes na Política do Clima.

De todo modo, o fortalecimento da política climática precisa lidar com 
essa dinâmica federativa presente nos Sistemas, mas deve ir além disso, in-
cluindo suas especificidades. Trata-se de ter uma Governança capaz de gerar 
um modelo sistêmico de articulação territorial e multinível, fortalecendo 
as capacidades estatais subnacionais e a colaboração intergovernamental, 
e tendo estruturas imediatas e de longo prazo para construir um modelo 
consistente de atuação.

O lugar e as dificuldades de governança da política climática: 
em busca de um modelo sistêmico no federalismo brasileiro

À primeira vista, há um grande paradoxo na questão ambiental. Ela 
foi precursora do modelo de Sistemas, com a criação do Sisnama, em 1981, 
antes da redemocratização, tendo ainda parcelas de sua atuação ancorada 
na lógica sistêmica de outras de suas áreas, como exemplifica bem a criação 
do Sistema Nacional de Recursos Hídricos (1997). Entretanto, sua multi-
plicidade de objetos, problemas de legitimação política, grande fragilidade 
no plano subnacional e ausência de um modelo federativo de governança e 
gestão capaz de coordenar as relações intergovernamentais colocam o tema 
do Meio Ambiente num patamar menos estruturado do que os Sistemas 
Nacionais de Políticas Públicas da área social. 

Isso não quer dizer que a temática ambiental não enfrente o mesmo 
desafio federativo que as políticas sociais, qual seja, articular a dimensão 
nacional com a descentralização. Em todos os seus âmbitos a necessidade de 
coordenação federativa está presente. Por isso, o fortalecimento de lógicas 
sistêmicas e integradoras é fundamental para o Meio Ambiente.
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A área ambiental tem aspectos socioinstitucionais que a fortalecem no 
Estado brasileiro. Há uma comunidade epistêmica com grande qualidade 
técnica, presença significativa nos fóruns internacionais, sistemas de in-
formação bastante avançados, avanços legislativos nas últimas décadas em 
termos de normatização, uma boa burocracia federal (embora de tamanho 
e influência insuficientes) e algumas inovações subnacionais relevantes.

Porém, os limites sistêmicos são bem mais importantes: grande frag-
mentação da política ambiental, frágil articulação intergovernamental, 
pouco uso dos sistemas de informação num modelo de gestão por resultados, 
capacidades estatais locais ainda menores do que nas políticas sociais, meca-
nismos de financiamento embrionários (sem regras claras e insuficientes para 
o tamanho do problema), baixo enforcement da legislação, além de dilemas 
políticos e na sociedade brasileira que criam obstáculos para consolidar e 
avançar no longo prazo (Abrucio, Grin & Medeiros, 2024).

Só que a política ambiental é um ponto de partida para compreender a 
lógica da questão climática, mas não é o seu ponto de chegada. Mais preci-
samente, a Política do Clima transcende o tema do Meio Ambiente, o qual 
deve ser lido como seu pano de fundo. Primeiro, porque há características 
específicas neste tema. Uma é a Mitigação, que se centra nas causas antro-
pogênicas das mudanças climáticas e nas medidas para reduzi-las (Fenna, 
Jodoin & Setzer, 2023) – neste caso, o maior papel da política nacional e da 
coordenação de esforços federativos conjuntos com os outros entes (Medeiros, 
2024). A outra é Adaptação, relacionada a medidas para reduzir os efeitos 
das mudanças climáticas – aqui, a centralidade maior está na ação dos 
governos subnacionais, sobretudo os locais (Fenna, Jodoin & Setzer, 2023), 
algo que no Brasil depende de indução federativa para criar condições e 
capacidades para lidar com a temática, dada as disparidades regionais e as 
baixas capacidades estatais da maioria das municipalidades. 

A política climática, como dito anteriormente, é um wicked problem 
mais complexo do que qualquer questão ambiental em si. Isso porque ela 
envolve uma ampla gama de articulações intersetoriais, transversais e mul-
tinível – neste último ponto, com uma impressionante plêiade de stakeholders 
internacionais, sociais e do setor produtivo. Desse modo, exige uma gover-
nança colaborativa bastante diversificada, o que a torna mais complicada 
de se montar e, sobretudo, de fazer funcionar.

Sua dupla temporalidade, de urgência e de longo prazo, exige um en-
trosamento intergovernamental bem coordenado, ações ágeis por parte dos 
entes federativos e fortes capacidades estatais subnacionais, elementos que 
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hoje são frágeis na Política do Clima. Além da necessária intersetorialidade, 
uma dificuldade para se construir esse modelo federativo climático está 
na falta de uma burocracia específica para o tema, especialmente no plano 
subnacional. Contudo, tal realidade se expressa também no plano federal, 
cujos gestores são mais polivalentes do que especialistas no tema – e as 
exceções geralmente são pessoas trazidas de fora do governo.

Cabe lembrar que as políticas sociais não têm apenas estruturas de 
técnicas de formulação criadas nos últimos anos, como ainda são compostas 
por burocracias de nível de rua – professores, médicos, enfermeiras, policiais, 
assistentes sociais – que dão singularidade, perenidade e coalizão de defesa 
às suas temáticas. Essa possibilidade não existe na política climática atual e 
é um obstáculo para a universalização de suas metas por todo o território 
nacional e qualificação de suas práticas. A dependência de outros setores 
e seus quadros burocráticos vai exigir um modelo especial de construção 
federativa da Política do Clima.

A distinção em relação à política ambiental iniciou-se basicamente a 
partir dos anos 2000, todavia ela ganhou maior destaque na década passada, 
com um movimento que veio de dois fluxos externos ao governo: o interna-
cional e o de organizações da sociedade civil. De todo modo, a construção 
prévia de sistemas informacionais e de políticas para combater o que causa 
impactos negativos no clima, como o desmatamento, já tinham gerado, há 
cerca de três décadas, um processo de construção de capacidades e cons-
ciência governamentais sobre o tema, com maior ênfase no plano federal, 
embora com importantes experiências estaduais.

A consolidação dessa pauta na década de 2010 teve muito a ver com 
seu novo lugar na agenda internacional, especialmente com o Acordo de 
Paris, em 2015. A evolução institucional que estava ocorrendo na política 
climática brasileira, mesmo que ainda de forma lenta no plano subnacional, 
foi barrada pela gestão do presidente Bolsonaro, com ações negacionistas 
que desmontaram muitos dos avanços anteriores e pioraram problemas com 
forte impacto ambiental, como o desmatamento (Seleguim & Rei, 2023). 

Esse posicionamento federal por quatro anos levou uma parte dos estados 
a atuarem por meio de um federalismo compensatório, no sentido dado por 
Fenna, Jodoin & Setzer (2023). Isto é, desvencilharam-se na coordenação 
nacional e de modo individual ou por meio de consórcios interestaduais 
procuraram agir para reduzir os problemas climáticos (Seleguim & Rei, 
2023). Apesar desse modelo federativo ter diminuído o tamanho dos efeitos 
negativos do negacionismo bolsonarista, ele não é capaz de lidar com todas 
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as desigualdades territoriais do país e tampouco consegue coordenar os 
municípios neste processo, especialmente na agenda mais ampla e complexa 
de governança colaborativa para atuar no campo da adaptação climática.

O terceiro Governo Lula tem procurado reconstruir essa agenda, com 
várias medidas institucionais para fortalecer o tema na agenda pública 
mais ampla, mudando o próprio nome do Ministério do Meio Ambiente 
(Ministério de Meio Ambiente e Mudança do Clima – Decreto nº 11.349/2023) 
e sediando uma COP estratégica para o futuro do planeta. Além disso, tem 
se buscado melhorar a coordenação intragovernamental no plano federal, 
por meio do Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima (CIM), e a 
articulação federativa e multinível, como exemplifica os debates no Conselho 
da federação. Igualmente houve esforços para criar uma legislação nacional 
mais sólida sobre o tema.

O projeto de reconstrução é uma tarefa ampla e complexa, inclusive do 
ponto de vista político, pois o pior legado do bolsonarismo é que, afora ter 
destruído a estrutura institucional de diversas políticas públicas, ele ainda 
construiu movimentos robustos de oposição a agendas modernizadoras.

Há sete grandes problemas na governança climática brasileira atual. 
O primeiro diz respeito à dificuldade de lidar com sua fragmentação, envol-
vendo a necessidade de aumento da coordenação intragovernamental, tanto 
no plano federal como no subnacional. Obviamente a intersetorialidade/
transversalidade nos estados e municípios é muito mais complexa. Só que 
a questão é complicada também no âmbito da União, já que a participação 
dos diferentes Ministérios e demais órgãos na resolução do problema é muito 
desigual e a capacidade de o MMA articulá-los é menor do que a necessidade 
de integração (Abrucio, Grin & Medeiros, 2024).

Em segundo lugar, não há arenas federativas específicas, similares 
aos Sistemas Nacionais, para dialogar e construir conjuntamente as po-
líticas públicas junto aos demais entes federativos e com os outros atores. 
Principalmente no plano intergovernamental isso é um obstáculo que vai 
além da questão da legitimidade, perpassando ainda pela capacidade de 
criar uma engrenagem capaz de estabelecer protocolos e engajamento para 
a política climática em todo o território nacional, inclusive com medidas 
que reduzam as diferenças de capacidades estatais locais.

O financiamento é outro óbice ao melhor funcionamento da política 
climática. Os recursos existentes hoje são insuficientes para as necessidades 
de mitigação e adaptação climática. Mais do que isso: não há um modelo 
federativo de redução das desigualdades territoriais frente ao tema, o que 
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impede o avanço em larga escala. Na verdade, nem se pode falar de uma 
tipologia de transferências financeiras federativas na Política do Clima, dado 
o seu baixo grau de institucionalização.

Um quarto problema é a falta de um modelo de gestão adequado, que 
utilize os amplos sistemas de informação existentes e os articule com um 
modelo de gestão por resultados, com metas, indicadores, protocolos de ação 
e mecanismos de aprendizado e disseminação de boas práticas. Com isso, 
o a política climática não ganha uma dimensão verdadeiramente sistêmica, 
que multiplique suas ações e as articule por todo o território nacional. Ainda 
neste campo, vale ressaltar a necessidade de reduzir as assimetrias de infor-
mação/formação e capacidades gerenciais entre os governos subnacionais, 
fator central para se ter uma política de combate às mudanças climáticas 
de larga escala territorial.

A especificação da política climática frente à variação sociogeográfica 
do país é outro elemento central, o quinto problema de sua governança. 
É preciso ter ações customizadas segundo o tipo de bioma e sua relação 
com os fatores de propulsão do problema climático. Aqui, o modelo dos 
Sistemas Nacionais é insuficiente como espelho inspirador, porque é ne-
cessário pensar em dimensões territoriais e regionais de ação que possam 
ir além do federalismo triádico.

 O fortalecimento da governança multinível é mais um desafio à gover-
nança climática brasileira. Há uma assimetria de capacidade organizacional 
e de poder de influência muito evidente nesta temática. É preciso equilibrar 
mais e envolver de forma mais equânime e efetiva os stakeholders envolvidos. 
Obviamente será necessário lidar tanto com o lado internacional da questão 
como com o setor produtivo, fundamentais na resolução do problema.

Finalmente, é essencial criar marcos regulatórios e institucionais que 
garantam a aplicação das legislações atuais e garantir políticas de longo 
prazo. A criação de uma Autoridade Climática seria muito importante para 
se pensar a questão para além dos governos de plantão, dando um norte 
mais sólido às ações climáticas.

* * *

A construção de uma Governança Colaborativa Climática vai exigir 
o aprendizado em relação aos Sistemas Nacionais de Políticas Públicas e 
a construção de soluções específicas para suas características singulares, 
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presentes na sua natureza de wicked problem e complex intergovernamen-
tal problem. De toda maneira, o federalismo constitui a peça-chave para 
se construir um novo paradigma, mais efetivo e mais forte politicamente, 
para a Política do Clima.

No plano do aprendizado com os Sistemas Nacionais de Políticas 
Públicas, a política climática poderia incorporar a institucionalização de 
fóruns federativos e multinível, aumentando seu formato colaborativo e 
ampliando a capacidade de articular a engrenagem intergovernamental. 
Além disso, é necessário estabelecer formas de financiamento e gestão ca-
pazes de dar escala nacional à política e corrigir desigualdades territoriais 
em termos de capacidade estatais locais. A indução de protocolos de atua-
ção e o engajamento das municipalidades, particularmente nas políticas 
de adaptação climática, exigem um modelo com recursos estáveis e capaz 
de pensar sistemicamente a questão. Os Sistemas são muito importantes, 
ademais, para disseminar boas práticas subnacionais, que aqui podem se 
aproveitar do fortalecimento recente da cooperação interestadual como 
uma das vias de difusão.

As lições do federalismo devem se articular com a singularidade do 
tema climático. Neste ponto, é essencial que se encontrem mecanismos 
territoriais que possam ir além da lógica do federalismo triádico, embora 
o utilizando também como base de governança colaborativa. Políticas in-
tersetoriais e transversais precisam estar presentes aqui, pois a questão do 
Clima é por natureza um problema complexo que ultrapassa a setorialidade. 
Acrescenta-se, ainda, um tópico fulcral: a política climática necessita de ins-
tituições que garantam o longo prazo dessa política, porque sua governança 
sofre mais com pressões políticas de curto prazo que não colocam em seu 
cálculo eleitoral a dimensão da sustentabilidade.

 Não será possível enfrentar os enormes desafios da questão climáti-
ca sem criar um sistema formal de governança, especialmente de cunho 
colaborativo, que dê conta de suas dimensões federativas interligadas com 
a articulação com a sociedade. Um projeto dessa monta supõe algo além 
da defesa do conteúdo da Política do Clima. O que falta hoje é um modelo 
capaz de viabilizar os fins e garantir um novo patamar de qualidade para a 
implementação das ações em todo o território nacional.
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Governança climática e a 
prática do federalismo no Brasil
Fabiana Barbi Seleguim
Fernando Rei

No que se refere ao enfrentamento das mudanças climáticas, o Brasil 
está entre os países que despertam considerável interesse em fun-
ção de sua robustez florestal e do perfil de sua matriz energética. 

A floresta amazônica como estoque de carbono e questões relacionadas ao 
desmatamento ilegal e aos serviços ecossistêmicos têm motivado uma série 
de pesquisas e discussões em nível nacional e internacional, envolvendo até 
abordagens geopolíticas. Por outro lado, a matriz energética do Brasil se 
diferencia da mundial, pois entre as maiores economias do mundo, tem a 
menor participação de combustíveis fósseis. Somando lenha e carvão vegetal, 
hidráulica, derivados de cana, eólica e solar e outras renováveis, as renováveis 
representam metade da matriz energética do país (IEA, 2024).

Durante a primeira fase dos compromissos do regime internacional 
das mudanças climática (A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
a Mudança do Clima-UNFCC + Protocolo de Quioto), apesar de não ser 
obrigado a reduzir suas emissões de gases de efeito estufa (GEE) devido ao 
seu status de país não incluído no Anexo I da Convenção, o Brasil apresen-
tou na COP-15, em Copenhague, um compromisso nacional voluntário de 
reduzir entre 36,1% e 38% suas emissões projetadas até 2020, principalmente 
devido à redução do desmatamento e ao maior uso de energias renováveis 
(Brasil, 2010). Na mesma Conferência, o estado de São Paulo assumiu o 



70

compromisso de reduzir, até 2020, em todos os setores da economia, 20% 
das emissões de gases de efeito estufa (São Paulo, 2009).

Esse compromisso voluntário foi incorporado na Lei nº 12.187/2009, 
que instituiu a Política Nacional de Mudanças Climáticas (Brasil, 2009), e no 
Plano Nacional de Mudanças Climáticas (PNMC), como guia para a imple-
mentação de políticas climáticas descentralizadas ainda não desenvolvidas 
por Estados e Municípios, em virtude de suas competências constitucionais 
exclusivas, seja no âmbito de comando e controle de atividades geradoras de 
emissões de GEE (art. 23, VI), seja em competências legislativas concorrentes 
sobre meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI).

No entanto, a PNMC concentra-se principalmente em medidas de mi-
tigação e preocupações ambientais, como a redução do desmatamento ilegal 
na Amazônia ou questões relacionadas à eficiência e fontes alternativas no 
setor energético. Isto reitera em grande parte a abordagem inicial da UNFCC 
na década de 1990, quando a adaptação foi tratada principalmente como um 
apêndice aos impactos das mudanças climáticas e às medidas de mitigação.

Embora o Brasil na UNFCCC tenha historicamente mantido uma 
posição de liderança nos debates sobre a mitigação das mudanças climáti-
cas, em particular no que diz respeito às emissões históricas, sua posição 
e contribuição nas medidas de adaptação sempre foram limitadas, por 
mais que políticas regionais e locais reclamassem um novo olhar. Ou seja, 
o histórico da ação brasileira frente às mudanças climáticas tem se desen-
volvido, de forma político-institucional e legislativa, com grande foco em 
ações voltadas à mitigação, tendo a adaptação um espaço marginal e pon-
tualmente descentralizado.

A crise climática não pode efetivamente seguir raciocínios binários. 
Entre adaptação e mitigação, não há escolha possível: ambas são indispen-
sáveis e prioritárias. Tratá-las como forças independentes, como se investir 
em uma significasse não investir em outra, leva a consequências reais, que 
já se refletem nas falhas estratégicas de políticas públicas, seja do Brasil 
e de outros países.

Esta pode ter sido uma das razões pelas quais os estados e municípios 
brasileiros desenvolveram políticas de mudanças climáticas para reger 
questões relacionadas também à adaptação climática; afinal, é nesses ní-
veis de governo que recai a questão da gestão da terra e onde os impactos 
socioeconômicos e ambientais são mais perceptíveis.

Embora a abordagem brasileira às mudanças climáticas tenha sido ini-
cialmente muito focada na área de mitigação, ao longo dos anos, a adaptação 
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foi sendo incluída de forma mais eficaz na agenda brasileira no combate às 
mudanças climáticas, devido principalmente às crescentes experiências de 
impacto negativo e eventos extremos. Soma-se a isso o fato de o Brasil ser um 
país altamente vulnerável1, demonstrando a urgência para que a adaptação 
seja efetivamente incluída na agenda nacional2.

Assim, medidas e políticas de adaptação têm sido integradas de forma 
incremental ao longo dos últimos anos, principalmente pela ação dos go-
vernos subnacionais e pela conscientização e mobilização da sociedade para 
discutir e se posicionar sobre o tema. Assim, o presente trabalho analisa a 
implementação de políticas climáticas pelos governos subnacionais e locais 
e o processo de governança institucional realizado a fim de alcançar uma 
possível congruência com a abordagem política do governo federal. 

A prática do federalismo no Brasil

O federalismo no Brasil surgiu principalmente pelos aspectos geográficos 
do país e pelas condições naturais que essa vastidão de território proporciona, 
o que sugere a descentralização de poderes, típica deste sistema de governo.

Durante o período em que o Brasil esteve sob o reinado de Dom Pedro I, 
ocorreram movimentos sociais correspondentes a aspirações descentrali-
zadoras, como a Guerra dos Farrapos (1835-1845) e a Revolução Praieira 
(1848-1852). Como a administração centralizadora portuguesa ameaçava 
constituir um perigo para a unidade nacional, o Império3 deu origem aos 
Atos Adicionais, que conferiam autonomia aos Conselhos Gerais, entre 
outros. As províncias permaneceram com esta estrutura até 1889, quando, 
instalada a República, foram transformadas em Estados-Membros. Com a 
Constituição Federal de 1891, ficou estabelecido que cada Estado-Membro seria 
regido pela Constituição e pelas leis que adotasse, respeitados os princípios 
constitucionais da União (art. 63). Desta forma, a Federação pressupunha 
a existência de diversas ordens jurídicas autónomas, mas relacionadas com 
o Governo Central, o que ainda hoje acontece (Oliveira, 2014).

Para compreender a Federação Brasileira hoje é necessário compreender 
suas fontes, e uma característica importante da história do federalismo no 
Brasil é o fato de ter sido uma “concessão” do Estado brasileiro, ao contrário 
dos Estados Unidos.

A República Federativa do Brasil está atualmente dividida em 26 
estados, um Distrito Federal e 5.570 municípios. Sendo uma democracia, 
o exercício do poder é atribuído a órgãos distintos e independentes, cada 
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um com uma função, não podendo a ação de qualquer um deles estar em 
desacordo com a Constituição.

Na história recente, com a Ditadura Militar (1964-1985), aprofun-
dou-se o processo de ampliação dos poderes da União, com o consequente 
enfraquecimento do Federalismo, submetendo os estados numa posição de 
acentuada dependência do Governo Federal.

A volta da democracia, com o esgotamento do regime militar, significou 
também a volta do Federalismo. A Constituição (CF) de 1988 expressou um 
compromisso com a institucionalização de valores democráticos, em que a 
descentralização política, financeira e administrativa assumiu papel relevante 
(Souza, 1996). A Constituição ampliou as competências dos estados e estabe-
leceu papel de destaque para os municípios, além de conferir autonomia ao 
distrito federal semelhante à adotada para as demais unidades da federação.

A CF definiu a independência e autonomia política, administrativa e 
financeira dos três níveis de governo e determinou as competências de cada 
uma das partes que compõem a federação. Em síntese, cabe à União, entre 
outras atividades, atuar na área de política externa e relações internacio-
nais; propor e executar a política nacional de segurança e defesa; conduzir 
a economia e as finanças do país, incluindo a emissão de moeda; organizar, 
regular e prestar serviços na área de comunicação; explorar serviços e ins-
talações nucleares.

São competências estaduais aquelas que estavam fora da área de atuação 
do Governo Federal e que não foram expressamente vedadas pela Constituição. 
Em relação ao município, a Constituição inova, identificando-o como um 
dos membros da federação. Entre outras atribuições, os municípios podem 
legislar sobre assuntos de interesse local, além de complementar, quando 
possível, a legislação federal e estadual.

No campo legislativo, as competências da União estão elencadas 
no art. 22, em especial: IV - água, energia; XIV – populações indígenas; 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 
civil e mobilização nacional. As dos municípios – e parcialmente do distrito 
federal, portanto – estão no art. 30: I - legislar sobre assuntos de interesse 
local; II - complementar a legislação federal e estadual, quando couber. 
A competência legislativa dos estados fica ao critério residual, na forma do 
§ 1º do art. 25: “são reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição”.

A União mantem uma posição de preeminência no que diz respeito à 
proteção ambiental. É responsável pela Política Nacional do Meio Ambiente, 
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materializada pela Lei nº 6.938/81. É igualmente responsável pela elaboração 
e execução dos planos nacionais e regionais de ordenamento do território 
(art. 21, IX). Isto por si só já constitui uma base sólida para o estabelecimento 
de planos nacionais e regionais de proteção ambiental, incluindo políticas 
sobre mudanças climáticas. Também é reconhecida como tendo competência 
exclusiva para estabelecer o Sistema Nacional de Gestão de Recursos Hídricos 
e definir critérios para outorga de direitos de uso (art. 21, XI). Além disso, 
também lhe foi atribuída competência exclusiva para legislar sobre água e 
energia (art. 22, IV), embora as águas superficiais, ou subterrâneas, correntes, 
emergentes e de depósito estivessem incluídas entre os bens dos estados.

O art. 24 da CF inclui, nas matérias de competência legislativa con-
correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal, diversos temas rela-
cionados ao meio ambiente: florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza; defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do património 
histórico, cultural, turístico e paisagístico; responsabilidade por danos ao 
meio ambiente, ao consumidor, bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; e proteção e defesa da saúde, a partir da 
qual se pode ver o espaço legislativo concorrente dos três níveis de governo 
nas políticas sobre mudanças climáticas.

As competências em matéria ambiental continuam divididas entre os 
entes federados, honrando o propósito da criação de um Sistema Nacional 
de Meio Ambiente pela Lei nº 6938/81, com o objetivo de descentralizar a 
defesa ambiental, elaborando um mecanismo de proteção que funcione de 
forma integrada e sistêmica. Assim, a Constituição Federal atribuiu compe-
tência comum aos entes federados para melhor proteger o meio ambiente, 
de modo a garantir o equilíbrio na exploração dos recursos naturais, o 
desenvolvimento sustentável e a saudável qualidade de vida da população. 
Ainda no âmbito do controle de fontes de emissões de GEE há competên-
cia comum na atuação dos órgãos ambientais, mais bem regida pela Lei 
Complementar nº 140/2011.

No domínio das relações internacionais e da participação dos governos 
subnacionais na governança climática global, não há impedimento cons-
titucional. No Ministério das Relações Exteriores existe um procedimento 
institucional de acompanhamento dos governos estaduais e locais na esfera 
externa e é crescente a inserção e o protagonismo desses governos em redes 
globais, como Regions4, C40, Iclei, The Climate Group etc.
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Mudanças climáticas no Brasil

Contribuições para as mudanças climáticas e seus impactos

As emissões brutas de gases de efeito estufa do Brasil em 2023 foram 
de 2,3 bilhões de toneladas de gás carbônico equivalente (GtCO2e) medidas 
em potencial de aquecimento global em cem anos (GWP) conforme o 5o 
Relatório de Avaliação (AR5) do IPCC. Isso representa uma redução de 12% 
em relação a 2022, quando o país emitiu 2,6 bilhões de toneladas (SEEG, 2024).

A redução foi puxada pela queda de 24% nas emissões por desma-
tamento, na esteira da retomada, pelo atual governo, das imprescindíveis 
políticas de comando e controle da devastação na Amazônia. Segundo SEEG 
(2024) a redução das emissões por desmatamento na floresta tropical foi de 
37%, de 1,074 bilhão de toneladas de CO2 e para 687 milhões de toneladas 
(MtCO2e). Não obstante, à exceção da Amazônia e do Pampa (queda de 15%), 
os demais biomas tiveram alta expressiva nas emissões por desmatamento: 
no Cerrado elas aumentaram 23%, na Caatinga, 11%, na Mata Atlântica, 
4%, e no Pantanal, 86%, maior alta percentual.

Tais dados revelam uma grande diferença no controle do desmatamento 
nos diversos biomas brasileiros. Diferença também presente na origem das 
emissões no Brasil quando comparado à maioria dos países. Ao contrário 
de outros países onde os estados com maior concentração de indústrias 
lideram os números de emissões, no Brasil essa classificação é liderada 
pelos estados do Pará, Mato Grosso e Maranhão, parcialmente localizados 
na Amazônia oriental. O estado mais industrializado e mais populoso do 
país, São Paulo, ocupa o quarto lugar.

Com base em novos dados do SEEG, é possível afirmar que o país 
precisa acelerar o controle das emissões para entrar na trajetória de descar-
bonização. Segundo o Imazon, a floresta amazônica teve em 2024 o segundo 
ano consecutivo de queda no desmatamento, após uma sequência de cinco 
anos com recordes negativos de destruição. De janeiro a dezembro, foram 
derrubados 3.739 km², 7% a menos do que no mesmo período de 2023, 
quando a devastação atingiu 4.030 km².

Compromissos relativos às mudanças climáticas

O Brasil atua multilateralmente para fortalecer o regime internacional 
de mudanças climáticas, base da cooperação internacional nesta área. O país 
assinou e ratificou a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças 



75

Climáticas (UNFCCC), o Protocolo de Quioto e o Acordo de Paris e hospedará 
em 2025 a 30ª Conferência das Partes da UNFCCC, a COP30, em Belém.

O Brasil adotou seu primeiro compromisso voluntário para reduzir 
as emissões de gases de efeito estufa em 2009, como parte da pioneira Lei 
Nacional de Políticas sobre Mudanças Climáticas (doravante PNMC), como 
já asseverado, após a edição de algumas leis de políticas estaduais. A legisla-
ção comprometeu o país com um desvio nas emissões entre 36,1% e 38,9% 
até 2020, em comparação com as projeções de um cenário de manutenção 
do status quo. Um decreto de 2010 expressou a meta global em níveis de 
emissões até 2020, as emissões brutas brasileiras deverão ficar entre 2.068 
MtCO2e e 1.977MtCO2e (Brasil, 2010). Ressalta-se que o governo federal 
consultou atores de cidades, estados e empresas para criar sua política cli-
mática em nível nacional.

O decreto também incluiu planos setoriais para reduzir as emissões 
em toda a economia. O mais importante deles foi o PPCDAm, o Plano de 
Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia, cuja meta era reduzir 
as taxas de desmatamento em 80% até 2020, em comparação com a média 
de 1996-2005. Outro plano setorial, para o setor agropecuário, estabelecia 
que o Brasil deveria recuperar 15 milhões de hectares de pastagens degrada-
das – número que seria o dobro em 2015 pela Contribuição Nacionalmente 
Determinada (NDC) para 2030 (Angelo & Rittl, 2019).

O Brasil alcançou resultados sem precedentes ao reduzir a taxa de des-
matamento na Amazônia em 83,5% entre 2004 e 2012. Durante esse período, 
a destruição florestal caiu de 27.772 km2 para 4.571 km2 por ano. Ao longo 
dos anos, foram tomadas ações para melhorar o uso e regularização fundiária 
da terra, criar mais unidades de conservação, criar e melhorar sistemas de 
monitoramento ambiental, fortalecer a vigilância ambiental, promover ativida-
des produtivas sustentáveis e criar incentivos econômicos para a conservação 
florestal. Em 2010, também foi criado o Plano de Prevenção e Controle das 
Práticas de Desmatamento e Queimadas na Região do Cerrado (PPCerrado), 
que resultou na redução de 33% do desmatamento naquele bioma até 2018. 
Diversos órgãos federais foram mobilizados para implementar e monitorar 
tais planos, além da criação de uma estrutura de governança de alto nível.

Em 2015, o Brasil ultrapassou outras economias emergentes e ado-
tou uma promessa absoluta no âmbito do Acordo de Paris. O seu NDC, 
posteriormente convertido em NDC, comprometeu o país a uma redução 
de 37% nas emissões até 2025 em comparação com os níveis de 2005 e à 
implementação de um Plano Nacional de Adaptação.
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No período de 2019 a 2022 toda essa estrutura começou a ruir, em 
virtude da desimportância concedida ao tema pelo então governo. Os pla-
nos de ação foram ignorados e paralisados, sua estrutura de governança 
foi extinta e o desmatamento na Amazônia aumentou, com o maior au-
mento em uma década.

Da mesma forma, o Fundo Amazônia4, criado especialmente para 
obter financiamento internacional para mitigação e adaptação às mudanças 
climáticas, esteve ameaçado, sendo salvo pela iniciativa paradiplomática 
dos governadores amazônicos reunidos no Consórcio Interestadual de 
Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal que estabeleceram canais 
diretos de negociação com os governos da Noruega, Alemanha e Reino Unido.

A tragédia anunciada foi confirmada. O desmatamento na Amazônia 
aumentou 29,5% em 2019, o pior índice dos últimos onze anos e o terceiro 
maior da série histórica iniciada em 1988 (INPE, 2019). Não foi por acaso que 
o Brasil figurava desde 2020 na lista de países não alinhados com a ambição 
de curto prazo demandada pelo Pacto de Glasgow e pelo Acordo de Paris.

Em 2022, o país fez uma nova submissão à UNFCCC, elevando o per-
centual de redução em 2030 para 50% e esclarecendo que a base de cálculo 
passava a ser o Inventário Nacional mais recente (na época, o quarto).

Finalmente em 2023, o Comitê Interministerial sobre Mudança do 
Clima determinou a correção da NDC brasileira, desfazendo a “pedalada 
climática”5 do governo Bolsonaro e retomando o nível de ambição da NDC 
de 2015, em valores absolutos. O novo compromisso brasileiro no Acordo de 
Paris, portanto, implica em chegar a 2025 com redução de 48% em relação 
a 2005, e a 2030 com redução de 53%.

Dados do SEEG (2024) mostram que os quatro anos de ação climáti-
ca perdidos no governo Bolsonaro, nos quais a taxa de desmatamento na 
Amazônia subiu quase 53% e a do Cerrado, 42%1, tornaram muito mais 
desafiador para o país cumprir a meta em 2025, ano em que sediará a 30ª 
Conferência das Partes da UNFCCC, a COP30.

Mudanças climáticas e a prática do federalismo no Brasil

Política climática e governança federativa no Brasil

Como apontado nos itens anteriores, os poderes executivo e legislativo 
possuem autoridade constitucional sobre questões relacionadas à mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas em níveis nacional, estadual e municipal. 
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A maioria das políticas climáticas estaduais e municipais foi elaborada e 
proposta pelo poder executivo. Estados e municípios brasileiros têm desen-
volvido políticas de mudança do clima com o objetivo de governar questões 
relativas à mitigação e à adaptação climática.

Em nível estadual, 19 dos 27 estados aprovaram legislações que estabe-
lecem uma política de mudança do clima. A maioria delas, 16, foi aprovada 
entre 2007 e 2012, período em que a questão climática teve grande repercussão 
internacional, com a publicação do Quarto Relatório de Avaliação do IPCC 
e a 15ª COP em 2009. Nem todas as políticas definiram estratégias claras de 
mitigação e adaptação. Sete estados com política climática não definiram 
estratégias nem de mitigação, nem de adaptação. Nesses casos, a iniciativa 
climática existe apenas no papel.

Doze estados definiram suas estratégias de mitigação, com focos especí-
ficos dependendo do perfil de emissões de GEE de cada estado. Por exemplo, 
nos estados amazônicos, como Acre, Amazonas e Rondônia, onde a maior 
parte das emissões provém do desmatamento da Amazônia, os esforços de 
mitigação estão centrados nos serviços ambientais e na prevenção e controle 
do desmatamento. Outras estratégias são voltadas para a agricultura de baixo 
carbono, como em Goiás, Rio Grande do Sul e Tocantins. Já em São Paulo 
e Minas Gerais, as ações de mitigação estão mais centradas nos setores de 
energia e transporte. No entanto, apenas 8 desses estados elaboraram seus 
inventários de emissões de GEE, os quais são fundamentais para o plane-
jamento das ações de mitigação.

Em relação às estratégias de adaptação em nível estadual, menos da 
metade das políticas – apenas 8 delas – definiram suas ações. Essas ações 
estão majoritariamente relacionadas à gestão de risco de desastres ambien-
tais, o que significa que estão centradas em áreas atualmente vulneráveis 
aos impactos de eventos climáticos, como enchentes e deslizamentos de 
terra. No entanto, essas estratégias de adaptação não incorporam projeções 
futuras de mudanças climáticas para seus territórios, o que é essencial para 
o planejamento do espaço urbano nas próximas décadas, a fim de garantir 
o melhor uso e ocupação desses espaços, a segurança da população, bem 
como o desenvolvimento econômico e social.

Em termos de mecanismos institucionais para implementação das 
políticas, a maioria dos estados – 15 deles – criou um Fórum ou Sistema de 
Mudança do Clima, com a participação de secretarias e órgãos estaduais, 
municípios, academia, setor privado e organizações da sociedade civil. Na 
maioria dos casos, esses arranjos institucionais tiveram papel fundamental 
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nas fases de elaboração e aprovação da política. Foram criados justamente 
com o objetivo inicial de desenvolver uma política de mudança do clima. 
No entanto, após a aprovação da política, a maioria desses fóruns tornou-se 
inativa. É possível que, na maior parte dos casos, um órgão governamental 
específico relacionado ao tema climático tenha assumido a implementação 
da política. Quinze estados criaram um conselho, gerência, departamento, 
superintendência ou coordenação de mudança do clima em sua estrutura 
governamental. Essas estruturas contam, em média, com sete pessoas de 
perfil técnico. A Tabela 1 (Apêndice 1) resume os principais pontos das 
políticas de mudança do clima nos estados brasileiros.

Em nível municipal, as políticas de mudança do clima se dividem em 
duas principais fases. A primeira fase, entre 2009 e 2011, é quando seis cida-
des aprovaram suas leis de mudança do clima, influenciadas pelo contexto 
internacional, como ocorreu com os estados. Acompanhando o movimento 
internacional crescente de respostas subnacionais às mudanças climáticas 
(Bulkeley & Newell, 2010), no Brasil, esse tipo de ação foi inicialmente mais 
expressivo no nível municipal de governo, estendendo-se ao nível estadual 
e, só então, chegando ao nível nacional. Nesse movimento, destaca-se a 
política climática municipal de São Paulo, que teve papel de liderança ao 
estabelecer metas voluntárias de redução de emissões de GEE e influenciou 
a aprovação da política estadual, a qual também teve impacto no processo 
de aprovação da política federal no mesmo ano.

Entre 2011 e 2014, nenhuma política climática foi aprovada em nível 
municipal. Esse foi um período em que o tema das mudanças climáticas 
perdeu destaque na agenda política internacional, devido aos efeitos da 
crise financeira internacional e às dificuldades nas negociações para um 
novo período de compromissos pós-Kyoto, o que também se refletiu nas 
cidades brasileiras.

A segunda fase da ação climática nas cidades brasileiras, a partir de 
2015, é marcada por uma atenção maior ao aspecto da adaptação aos im-
pactos das mudanças climáticas. Assim como na primeira fase, também foi 
influenciada pelo contexto internacional, com a publicação do 5º Relatório 
de Avaliação do IPCC (2014) e, no ano seguinte, a assinatura do Acordo de 
Paris na COP 21. Assim, o tema voltou a ganhar atenção política no cenário 
internacional, refletindo-se na aprovação de cinco políticas climáticas em 
municípios brasileiros.

Nem todas as políticas climáticas possuem estratégias claras de mitigação 
ou adaptação. A maioria das estratégias de mitigação envolve a definição 
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ou o planejamento de metas de redução de emissões de GEE. Outras ações 
incluem a conservação de áreas verdes e a eficiência energética.

As estratégias de adaptação envolvem principalmente os setores de 
defesa civil e planejamento urbano. No caso do Rio de Janeiro, a defesa 
civil municipal é responsável pela maior parte das atividades relacionadas 
à adaptação, estando diretamente ligada à gestão de riscos de desastres. Em 
São Paulo, as estratégias de adaptação envolvem a requalificação de moradias 
em áreas de risco e a recuperação de áreas de preservação permanente, com o 
objetivo de prevenir ou minimizar os riscos de eventos climáticos extremos. 
O plano de adaptação de Santos abrange doze eixos temáticos, com atenção 
especial à zona costeira. A transversalidade também está presente no plano 
de Porto Alegre, que apresenta objetivos e iniciativas voltadas à promoção 
da resiliência da cidade, com base no City Resilience Framework. Em relação 
às projeções climáticas futuras, o plano de Santos dá atenção especial a esse 
ponto – este caso será explorado em mais detalhes posteriormente.

Uma lacuna importante em relação às políticas climáticas locais no 
Brasil diz respeito às cidades costeiras. Elas são consideradas ainda mais 
vulneráveis às mudanças climáticas por dois principais motivos: por sua 
especificidade geográfica – a interface entre continente, atmosfera e oceano 
– e por abrigarem elevada concentração populacional e de estruturas, o que 
transforma os eventos em desastres, já que pessoas e infraestruturas podem 
ser severamente afetadas. O Brasil possui um litoral com quase 7.500km de 
extensão, onde estão localizadas muitas das cidades mais importantes do 
país e onde se concentra a maior parte da população. Apenas sete cidades 
costeiras possuem estratégia de adaptação: Fortaleza, João Pessoa, Recife, 
Rio de Janeiro, Salvador, Santos e Ubatuba.

Em termos de mecanismos institucionais para implementação das 
políticas, a maior parte das cidades estabeleceram um Fórum ou Comitê de 
Mudança do Clima, como também ocorreu nos estados, com a participação 
de diversas secretarias e órgãos municipais, universidades e institutos de 
pesquisa, setor privado e organizações da sociedade civil. Sete desses arranjos 
institucionais foram fundamentais para a formulação da política climática 
municipal. Os principais pontos das políticas climáticas municipais estão 
apresentados na Tabela 2 (Apêndice 2).

No Brasil, o processo de governança climática nos três níveis de governo 
tende a seguir quatro etapas principais, conforme mostrado na Figura 1:
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1.	 Criação de um arranjo institucional com o objetivo de elaborar e 
aprovar uma política climática. Esta etapa é conduzida pelo poder 
executivo, mas envolve atores de diferentes segmentos da socie-
dade. Assim, implementa-se um fórum, comitê ou comissão de 
mudança do clima.

2.	 Elaboração e aprovação da lei que estabelece a política climática.
3.	 Início da implementação da lei, com a elaboração de um plano de 

mudança do clima.
4.	 Esse plano pode conter intenções de ação ou a definição de estraté-

gias específicas de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.

Figura 1 – Processo de governança das mudanças climáticas no Brasil

ETAPA 1

Criação de um 
Fórum/Comitê 
de Mudanças 

Climáticas

ETAPA 2

Elaboração e 
aprovação de uma 
Lei de Mudanças 

Climáticas

ETAPA 3

Elaboração de 
um Plano de 
Mudanças 
Climáticas

ETAPA 4

Definição de 
estratégias específicas 

de mitigação e 
adaptação às 

mudanças climáticas

O tempo necessário para percorrer as quatro etapas pode variar bas-
tante; há casos em que esse processo pode levar até dez anos, desde a criação 
do fórum de mudanças climáticas até a definição de estratégias específicas 
– como ocorreu no estado de Minas Gerais. Também há casos em que esse 
tempo foi muito mais curto, como na cidade de Santos, que levou apenas 
um ano entre a criação da comissão de mudanças climáticas e a publicação 
do plano de adaptação.

Existem ainda governos que não passaram por todas as etapas. Ou 
seja, há casos em que existe um arranjo institucional específico para 
tratar das questões climáticas, e há uma política aprovada, mas não há 
estratégias de mitigação ou adaptação definidas. Esse é o caso de quatro 
estados e cinco cidades.

O desenvolvimento e a implementação de políticas de mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas nos três níveis de governança no Brasil 
contam com diversas entidades que desempenham papéis importantes re-
lacionados ao diálogo e coordenação, compartilhamento de informações, 
desenvolvimento de capacidades, planejamento, implementação propria-
mente dita, monitoramento e avaliação, conforme apresentado na Tabela 1.
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Tabela 1 – O papel das entidades no desenvolvimento e implementação 
de políticas de mudança do clima no Brasil

Dimensão Entidades/Instrumentos Função

Arranjos 
institucionais

	› Comitê Interministerial sobre 
Mudança do Clima

	› Fórum Brasileiro de Mudança do Clima
	› Comissão Interministerial de Mudança 
Global do Clima

	› Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas
	› Rede Brasileira de Pesquisas sobre 
Mudanças Climáticas Globais

	› ABEMA (estados), ANAMMA e CB27 
(municípios)

Coordenação e articulação 
interna e internacional; apoio 
técnico-científico; articulação 
multissetorial e multinível; 
estímulo à criação de fóruns 
estaduais e municipais.

Compartilhamento 
de informações

	› Relatórios de Avaliação Nacional 
(Painel Brasileiro de Mudanças 
Climáticas)

	› Plataforma AdaptaClima (MMA)

Produção e disseminação de 
dados científicos e técnicos para 
formulação de políticas públicas; 
educação e conscientização; 
conexão entre provedores e 
usuários de conhecimento.

Desenvolvimento 
de capacidades

	› Projetos e redes transnacionais 
(ICLEI, 100 Cidades Resilientes, C-40 etc.)

Capacitação técnica, elaboração 
de inventários de GEE, planos de 
resiliência e compartilhamento de 
boas práticas.

Planejamento
	› Fóruns nacional, estaduais e municipais 
de mudança do clima

Integração das perspectivas locais 
e estaduais no planejamento 
nacional de mitigação e adaptação.

Implementação
	› Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima (Ministério do Meio Ambiente)

Financiamento de projetos, estudos 
e empreendimentos voltados à 
redução de GEE e à adaptação aos 
impactos das mudanças climáticas.

Monitoramento 
e avaliação

	› Comitê Interministerial sobre Mudança 
do Clima (CIM)

	› Grupo Executivo (GEx)

Coordenação, acompanhamento 
e avaliação da implementação da 
Política Nacional sobre Mudança do 
Clima e de seus planos associados.

Em síntese, a governança climática no Brasil, tanto em nível estadual 
quanto municipal, revela um panorama heterogêneo, com progressos no-
táveis, mas também com desafios significativos. Embora a maior parte das 
políticas climáticas estaduais tenha sido estabelecida entre 2007 e 2012, 
com estratégias de mitigação definidas principalmente para enfrentar os 
setores de desmatamento e agricultura, muitos estados ainda carecem de 
ações robustas de adaptação, com projeções futuras de mudanças climáticas 
ainda não integradas aos seus planos. 
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Em nível municipal, as políticas climáticas foram inicialmente mais 
expressivas entre 2009 e 2011, mas após esse período houve uma queda no 
engajamento até a retomada das discussões em 2014, impulsionada por 
contextos internacionais como o Acordo de Paris. Apesar da criação de 
fóruns e comitês em diversas cidades e estados, a implementação efetiva 
das políticas climáticas muitas vezes se mostra desafiadora, com lacunas 
na definição de estratégias claras de mitigação e adaptação. 

A implementação das políticas também esbarra na falta de articulação 
entre os diferentes níveis de governo e na dificuldade de incorporar projeções 
climáticas futuras nos planos urbanos e de desenvolvimento. 

Portanto, para que a governança climática seja verdadeiramente eficaz, 
é fundamental que os processos de planejamento e implementação das po-
líticas sejam mais integrados e dinâmicos, com maior participação dos di-
ferentes setores da sociedade e com o fortalecimento dos mecanismos de 
monitoramento e avaliação.

* * *

A ação climática subnacional possui um potencial significativo para 
apoiar e complementar os esforços nacionais no enfrentamento das mudanças 
climáticas. Além de implementarem suas próprias políticas, os governos sub-
nacionais podem contribuir de forma relevante para a governança climática 
ao desenvolver e executar estratégias voltadas à redução das emissões de GEE, 
ao fortalecimento da resiliência e à promoção da adaptação. No contexto 
brasileiro, esses governos também possuem autoridade jurisdicional sobre 
diversos setores-chave relacionados à ação climática, como o uso e ocupação 
do solo, transporte, saneamento e defesa civil. Consequentemente, aqueles 
que contam com estruturas institucionais mais robustas – como é o caso do 
estado de São Paulo – conseguem desenhar e implementar políticas mais 
ambiciosas do que as estabelecidas pelo governo federal.

Este capítulo analisou a implementação de políticas climáticas nos 
níveis estadual e municipal no Brasil, com foco nos arranjos institucionais 
e de governança que têm sido desenvolvidos. Buscou-se compreender o grau 
de alinhamento ou complementaridade entre as abordagens subnacionais 
e nacionais. O federalismo brasileiro tem desempenhado um papel funda-
mental ao permitir que unidades federativas avancem com suas próprias 
agendas climáticas, mesmo em momentos de inércia ou resistência por parte 
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do governo central. O caso da cidade de Santos, no estado de São Paulo, 
ilustra como o federalismo pode ser um motor de inovação e progresso na 
governança climática, especialmente no que diz respeito à adaptação.

Historicamente, o Brasil tem ocupado uma posição de liderança nas 
negociações internacionais sobre o clima, especialmente no âmbito da 
UNFCCC, com foco predominante na mitigação. As estruturas políticas e 
institucionais nacionais refletiram em grande parte essa orientação, confe-
rindo atenção limitada à adaptação. No entanto, a crescente percepção dos 
impactos localizados das mudanças climáticas – sobretudo em áreas urbanas 
e costeiras – tem elevado a adaptação na agenda de estados e municípios. 
Essa mudança evidencia uma das forças dos sistemas federativos: a capaci-
dade dos governos locais de responder às necessidades específicas de seus 
territórios, experimentar novas abordagens e aprender uns com os outros. 
O resultado pode ser um conjunto de políticas climáticas complementares 
que reforçam a resiliência coletiva.

Nossa análise apresentou um processo de quatro etapas para a go-
vernança climática no Brasil, observável nos três níveis de governo. Esse 
processo destaca o papel relevante dos fóruns de mudanças climáticas na 
coordenação e promoção da colaboração entre diferentes entidades e setores, 
contribuindo para uma ação climática mais efetiva.

Um aspecto importante do federalismo brasileiro, no contexto das 
mudanças climáticas, é que os poderes Executivo e Legislativo têm compe-
tência constitucional sobre temas relacionados à mitigação e à adaptação nos 
níveis nacional, estadual e municipal. Isso se torna particularmente relevante 
em contextos nos quais o governo federal adota uma postura negacionista 
em relação à crise climática – como ocorreu durante a administração do 
presidente Jair Bolsonaro. Nessas circunstâncias, o nível subnacional pode 
assumir a liderança da ação climática no país, além de garantir que os com-
promissos assumidos no Acordo de Paris sejam cumpridos.

Em suma, a ação climática subnacional em estruturas federativas 
constitui um vetor importante para o avanço das políticas climáticas, com 
impacto direto no cumprimento dos compromissos internacionais. No en-
tanto, ainda é difícil prever, neste momento, o quanto será possível avançar 
em um contexto político e econômico pós-pandemia. O fortalecimento 
das capacidades institucionais locais e estaduais, o estímulo à cooperação 
intergovernamental e o engajamento contínuo da sociedade civil serão 
determinantes para garantir a continuidade e a ampliação das políticas de 
mitigação e adaptação nos próximos anos.
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Notas
1		  De acordo com Relatório Síntese do Sexto Ciclo de Avaliação (AR6) do Painel Intergo-

vernamental sobre Mudança do Clima da ONU – IPCC, a América Latina, incluindo 
o Brasil, é uma região vulnerável às mudanças do clima por diversos fatores, incluindo 
impactos na biodiversidade, infraestrutura, segurança alimentar e saúde pública.

2		  Presidente e CEO da COP30, Andre Correa do Lago reafirma o compromisso brasileiro 
sobre a centralidade da adaptação na COP 30, em Belém. Veja em: https://cop30.br/pt-br/
noticias-da-cop30-amazonia/adaptacao-sera-um-dos-temas-centrais-da-cop30-diz- 
andre-correa-do-lago.

3		  A constituição de 1824 teve apenas uma única emenda, a qual ficou conhecida como 
o Ato Adicional de 1834, aprovado pela Lei nº 16 de 12 de agosto. Nos seus 32 artigos, 
estabeleceu algumas mudanças significativas, principalmente no que se referiu ao Ca-
pítulo V da Constituição, que definia as atribuições dos Conselhos Gerais de Província. 
Ele extinguiu os Conselhos Gerais das províncias e criou, em seu lugar, as assembleias 
legislativas provinciais com poderes para legislar sobre economia, justiça, educação, entre 
outros. Além disso, a cidade do Rio de Janeiro foi transformada em Município Neutro, 
desmembrado da Província do Rio de Janeiro, que passou a ter a sede do governo em 
Niterói. (Ver: Castanha, André Paulo. 2006. O Ato Adicional de 1834 na história da edu-
cação brasileira. Revista Brasileira de História de Educação, v. 6, n. 1, p. 169-195).

4		  O Fundo Amazônia é um mecanismo de REDD+ criado para arrecadar doações para 
investimentos não reembolsáveis nos esforços de prevenção, monitoramento e combate 
ao desmatamento, além de promover a preservação e o uso sustentável na Amazô-
nia brasileira.

5		  Em 2020, o governo de Jair Bolsonaro enviou uma atualização da 1ª NDC, oficializando 
a meta indicativa de 2030. No entanto, o cálculo do compromisso foi feito a partir do 
3º Inventário Nacional, o que elevou em cerca de 700 milhões de toneladas de CO2 e as 
emissões do ano-base. Como os percentuais de redução não foram ajustados para refletir a 
mudança metodológica, o país ficaria, após o corte de 43%, com uma emissão absoluta de 
1,6 GtCO2e em 2030 – 400 MtCO2 e a mais do que no compromisso original. A atualização, 
apelidada de “pedalada de carbono”, foi questionada na Justiça por seis jovens ativistas no 
ano seguinte, numa ação popular endossada por oito ex-ministros do Meio Ambiente.
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Apêndice 1

Tabela 1 – Políticas de mudanças climáticas nos estados brasileiros

Estado Lei / política 
climática

Ano da 
estratégia

Estratégias 
de mitigação

Estratégias 
de adaptação

Mecanismos 
institucionais para 

implementação

Acre Lei 
nº 2.308 2010

Sistema Estadual de 
Incentivos por Serviços 
Ambientais (Carbono); 
Plano Estadual de Pre-
venção e Controle do 
Desmatamento (2010)

Plano de Gestão de 
Riscos de Desastres 
Ambientais (2012)

Instituto de Mu-
danças Climáticas 
e Regulação de 
Serviços Ambientais 
(2011)

Amazonas
Leis 

nº 3.135 
e 4.266

2007 / 
2015

Sistema de Gestão de 
Serviços Ambientais; 
Plano Estadual de 
Prevenção e Controle 
do Desmatamento

inexistente

Fórum de Mudanças 
Climáticas Globais, 
Biodiversidade e 
Serviços Ambientais 
(2009)

Bahia Lei 
nº 12.050 2011

Plano Estadual de 
Mudanças Climáticas a 
ser definido

Plano Estadual de 
Mudanças Climáti-
cas a ser definido

Fórum de Mudanças 
Climáticas Globais 
e Biodiversidade 
(2005)

Ceará Lei 
nº 16.146 2016

Plano Estadual de 
Mudanças Climáticas 
em elaboração

Plano de Adaptação 
em elaboração

Fórum de Mudanças 
Climáticas e Biodi-
versidade (2008)

Distrito 
Federal

Lei 
nº 4.797 2012 Plano de Mitigação a 

ser elaborado
Plano de Adaptação 
a ser elaborado não definido

Espírito 
Santo

Lei 
nº 9.531 2010

Metas de redução de 
emissões de GEE a 
serem estabelecidas 
para 2025

inexistente

Fórum de Mudanças 
Climáticas Globais, 
Uso Racional da 
Água e Biodiversi-
dade

Goiás Lei 
nº 16.497 2009

Plano Estadual de 
Mitigação e Adaptação 
às Mudanças Climáti-
cas (2012), com foco 
em agricultura de baixo 
carbono

Plano Estadual de 
Mitigação e Adap-
tação às Mudanças 
Climáticas (2012)

Fórum de Mudanças 
Climáticas (2016)

Mato 
Grosso

Lei 
Complementar 

nº 582
2017

Plano Estadual de 
Mudanças Climáticas a 
ser elaborado

Plano Estadual de 
Mudanças Climáti-
cas a ser elaborado

Sistema Estadual de 
Mudanças Climáticas 
(2017)

Minas 
Gerais

Lei 
nº 45.229 2009

Plano de Energia e 
Mudança do Clima 
(2015)

a ser elaborado Fórum de Mudanças 
Climáticas (2005)

Paraíba Lei 
nº 9.336 2011

Meta de redução de 
GEE de 36,1 – 38,9% 
até 2020

não definido
Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos
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Estado Lei / política 
climática

Ano da 
estratégia

Estratégias 
de mitigação

Estratégias 
de adaptação

Mecanismos 
institucionais para 

implementação

Paraná Lei 
nº 17.133 2012

Plano Estadual de 
Mudanças Climáticas 
em elaboração

Plano Estadual de 
Mudanças Climáti-
cas em elaboração

Fórum de Mudanças 
Climáticas Globais 
(2008)

Pernambuco Lei 
nº 14.090 2010

Plano Estadual de 
Mudanças Climáticas 
(2011)

Plano Estadual de 
Mudanças Climáti-
cas (2011)

Sistema Estadual de 
Enfrentamento às 
Mudanças Climáticas 
(2010)

Piauí Lei 
nº 6.140 2011

Plano Estadual de 
Mudanças Climáticas a 
ser elaborado

Plano Estadual de 
Mudanças Climáti-
cas a ser elaborado

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos

Rio de 
Janeiro

LeI 
nº 5.690 2010

Plano Estadual de 
Mudanças Climáticas 
(2012)

Plano Estadual de 
Mudanças Climáti-
cas (2012)

Fórum de Mudanças 
Climáticas Globais 
(2007)

Rio Grande 
do Sul

Lei 
nº 13.594 2010

Plano Setorial de 
Mitigação e Adaptação 
à Mudança do Clima 
para Consolidação de 
Economia de Baixo 
Carbono na Agricultura 
(2013)

Plano Setorial de 
Mitigação e Adapta-
ção à Mudança do 
Clima para Consoli-
dação de Economia 
de Baixo Carbono na 
Agricultura (2013)

Fórum de Mudanças 
Climáticas (2007)

Rondônia Lei 
nº 4.437 2018

Sistema Estadual de 
Governança Climática 
e Serviços Ambientais 
(2018)

Sistema Estadual 
de Governança 
Climática e Serviços 
Ambientais (2018)

Conselho Gestor do 
Sistema Estadual 
de Governança 
Climática e Serviços 
Ambientais (2018)

Santa 
Catarina

Lei 
nº 14.829 2009 não definido não definido

Fórum de Mudanças 
Climáticas Globais 
(2009)

São Paulo Lei 
nº 13.798 2009

Programa de Biogás 
(2012); Programa de 
Transporte (2014)

Programa de Pre-
venção de Desastres 
Naturais e Redução 
de Riscos Geológi-
cos (2011)

Fórum de Mudanças 
Climáticas Globais 
e Biodiversidade 
(2005)

Tocantins Lei 
nº 1.917 2008

Plano Setorial de 
Mitigação e Adaptação 
à Mudança do Clima 
para Consolidação de 
Economia de Baixo 
Carbono na Agricultura 
(2013)

Plano Setorial de 
Mitigação e Adapta-
ção à Mudança do 
Clima para Consoli-
dação de Economia 
de Baixo Carbono na 
Agricultura (2013)

Fórum de Mudanças 
Climáticas Globais 
e Biodiversidade 
(2007)
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Apêndice 2

Tabela 2 – Políticas de mudanças climáticas nas cidades brasileiras

Estado Lei / política 
climática

Ano da 
estratégia

Estratégias 
de mitigação

Estratégias 
de adaptação

Mecanismos 
institucionais para 

implementação

Belo 
Horizonte 

(MG)

Lei 
nº 10.175 2011

Redução de 30% 
das emissões de 
GEE até 2015

Plano de Adaptação 
em elaboração

Comitê Municipal 
de Mudanças 
Climáticas e 
Economia Ecológica 
(2006)

Curitiba 
(PR)

Decreto 
nº 1.186 2009 Plano de Mitigação 

em elaboração
Plano de Adaptação 
em elaboração

Fórum de Mudanças 
Climáticas de 
Curitiba (2009)

Feira de 
Santana 

(BA)

Lei 
nº 3.169 2011

Objetivo de reduzir 
as emissões de GEE, 
mas sem metas 
definidas

A ser definido

Fórum Municipal 
de Mudanças 
Climáticas Globais 
e Biodiversidade 
(2011)

Fortaleza 
(CE)

Lei 
nº 10.586 2017

Redução de 15,5% 
das emissões de 
GEE até 2020 e 20% 
até 2030

Plano de Adaptação 
em elaboração

Fórum de Mudanças 
Climáticas de 
Fortaleza (2015)

Manaus 
(AM)

Lei 
nº 254 2010

Uso obrigatório 
de equipamentos 
voltados para o uso 
racional de energia 
e água em edifícios 
e incentivos fiscais 
para práticas sus-
tentáveis

Uso obrigatório 
de equipamentos 
voltados para o uso 
racional de energia 
e água em edifícios 
e incentivos fiscais 
para práticas sus-
tentáveis

Governo 
Municipal

Palmas 
(TO)

Lei 
nº 1.182 2003

Conservação de 
áreas verdes e 
plano de eficiência 
energética

Não definido
Secretaria 
Municipal do 
Meio Ambiente
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Estado Lei / política 
climática

Ano da 
estratégia

Estratégias 
de mitigação

Estratégias 
de adaptação

Mecanismos 
institucionais para 

implementação

Porto 
Alegre 
(RS)

Lei 
Complementar 

nº 872
2020

Metas de redução de 
GEE a serem defini-
das após execução 
do inventário

Plano de Resiliência 
(2016)

Comitê Municipal 
de Mudanças 
Climáticas e 
Eficiência Energética 
(2016)

Recife 
(PE)

Lei 
nº 18.011 2014

Plano de redução 
de GEE com metas 
por setor de ativida-
de (2016)

Plano de Adaptação 
(2019)

Comitê de Sustenta-
bilidade e Mudanças 
Climáticas de Recife 
(Comclima) (2013)

Rio de 
Janeiro 

(RJ)

Lei 
nº 5.248 2011

Metas de redução 
de GEE: 8% em 
2012; 16% em 
2016; 20% em 2020

Estratégia de Adap-
tação às Mudanças 
Climáticas (2016)

Fórum Carioca de 
Mudanças Climáti-
cas e Desenvolvi-
mento Sustentável 
(2009)

Santos
(SP)

Plano de 
Adaptação 2016 Não definido Plano de Adaptação 

(2016)

Comissão Municipal 
de Adaptação às 
Mudanças Climáti-
cas (2015)

São Paulo 
(SP)

Lei 
nº 14.933 2009

Diretrizes para o 
Plano de Ação para 
Mitigação e Adap-
tação às Mudanças 
Climáticas da Cidade 
de São Paulo (2011)

Diretrizes para o 
Plano de Ação para 
Mitigação e Adap-
tação às Mudanças 
Climáticas da Cidade 
de São Paulo (2011)

Comitê Municipal 
de Mudanças 
Climáticas e 
Economia Ecológica 
(2005)

Sorocaba 
(SP)

Lei 
nº 11.477 2016

Metas de redução de 
GEE a serem defini-
das após execução 
do inventário

Plano de Adaptação 
(em elaboração)

Comitê Local de Mu-
danças Climáticas e 
Grupo de Trabalho 
sobre Mudanças 
Climáticas (2019)





Federalismo climático e ação 
subnacional no Brasil: panorama da 
governança climática dos estados 
e do Distrito Federal frente à NDC 
Carolina de Figueiredo Garrido
Letícia Maria Rêgo Teixeira Lima
Luciana Tse Chaves Garcia Rego

As mudanças climáticas podem ser consideradas um dos desafios 
mais urgentes e complexos enfrentados pela humanidade na 
atualidade. Considerando o seu caráter global, diversos foram os 

esforços realizados pelos países para o seu equacionamento no âmbito das 
negociações internacionais, culminando na adoção do Acordo de Paris em 
2015. No entanto, para que sejam postas em prática medidas efetivas para a 
implementação desse tratado, é necessário coordenar e complementar a ação 
a nível global com diversas outras esferas de atuação, que vão do nacional 
ao local. No âmbito da discussão proposta por esta obra coletiva, quanto 
aos aspectos centrais do federalismo climático no Brasil, este capítulo tem 
como objetivo jogar luz para uma das esferas muitas vezes negligenciada 
em análises: a importância da ação dos estados e do Distrito Federal (DF) 
para a implementação do Acordo de Paris. 

Uma análise quanto ao alinhamento de políticas domésticas com os 
compromissos internacionais assumidos por um país passa necessariamente 
pela consideração da ação em nível subnacional. Este é um componente 
importante para a concretização desses compromissos, especialmente 
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sob a perspectiva da governança multinível que reconhece o processo em 
que diversos atores, estatais e não estatais, interagem em diferentes níveis 
(local, regional, nacional, internacional) para produzir políticas públicas – 
dentre elas as climáticas. Também sendo possível se referir ao conceito de 
governança policêntrica, no campo das mudanças climáticas é fundamental 
atentar para iniciativas de estados e municípios para o seu enfrentamento 
que, além de gerarem o benefício global de redução de emissões, produzem 
efeitos positivos em seus âmbitos locais, como redução de outros poluentes, 
economia de energia, entre outros1.

No sistema federativo brasileiro, a União, os estados e municípios têm 
competência concorrente para legislar sobre o meio ambiente e competência 
administrativa comum no tema. Então, tendo como objeto de investigação o 
Brasil, é necessário reconhecer que esses três níveis são fundamentais para 
criação e aplicação de normas e políticas públicas para o enfrentamento 
das mudanças climáticas. A União, além de tomar parte nas negociações 
internacionais e assumir compromissos de mitigação e adaptação em nome 
do país, internamente cumpre um papel de criar diretrizes gerais de atuação 
e estabelecer níveis mínimos de proteção. Mas essa ação pode – e deve – ser 
complementada em nível subnacional, que inclui as esferas nas quais muitas 
vezes se concretizam as causas e consequências das mudanças climáticas. 

Dentre os atores subnacionais, os governos estaduais se destacam como 
um polo central, sendo atores de organização territorial e de diálogo com 
municípios. Em uma leitura do contexto brasileiro, devem ser consideradas 
as diferentes capacidades institucionais dos mais de cinco mil e quinhentos 
municípios abarcados pela federação, o que reforça o papel institucional 
dos estados em mediar compromissos assumidos no âmbito nacional e sua 
aplicação nas diferentes realidades locais – inclusive por meio de repasse 
de recursos e capacitação técnica. 

Considerando seus compromissos internacionais, em 2024, o Brasil 
apresentou sua segunda Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC), 
assumindo compromissos mais ambiciosos no âmbito do Acordo de Paris. 
Suas metas e conteúdo são estruturados por três grandes pilares: (i) o Pacto 
pela Transformação Ecológica, firmado entre os três poderes da República 
(Decreto nº 12.223/2024); (ii) o Compromisso para o Federalismo Climático, 
formalizado por meio da Resolução nº 3/2024 do Conselho da Federação; e 
(iii) o novo Plano Clima, estruturado pela Resolução nº 3/2023 do Comitê 
Interministerial sobre Mudança do Clima (CIM). Esses instrumentos de go-
vernança climática demandam que sejam realizadas ações de forma articulada, 
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coordenada e cooperativa nas esferas nacional, subnacional e setorial, inte-
grando medidas de mitigação e adaptação com estratégias de desenvolvimento 
econômico, inclusão social, justiça ambiental e transição energética.

O Compromisso para o Federalismo Climático é especialmente relevante 
para a integração e coerência entre as metas assumidas internacionalmente pelo 
governo federal e as ações em todos os níveis federativos. Ele foi adotado em 
julho de 2024 no âmbito do Conselho da Federação, órgão colegiado voltado 
para o fortalecimento da cooperação federativa, formado por 18 membros, 
com representação paritária dos governos federal, estaduais e municipais2. 

Apesar deste e outros marcos normativos3 cada vez mais reconhece-
rem a importância fundamental da atuação concertada entre os diferentes 
entes federativos para a efetivação de agenda climática robusta, nota-se que 
ainda são poucas as análises jurídicas da ação climática no Brasil a partir 
do olhar subnacional4. A literatura sobre o tema centra-se majoritariamente 
em pesquisas voltadas para avanços ou retrocessos a nível federal, sendo 
os níveis estaduais e municipais muitas vezes desconsiderados. São espe-
cialmente incipientes as pesquisas sobre a perspectiva estadual e distrital 
na implementação da NDC brasileira, tendo este trabalho como objetivo 
contribuir para a superação dessa lacuna.

O aumento de pesquisas sobre a atuação subnacional – de forma ar-
ticulada e integrada com as políticas federais – é um passo necessário para 
auxiliar no processo de implementação das metas assumidas pelo Brasil. 
Assim, este capítulo busca apresentar um diagnóstico inicial, abrindo es-
paço para o desenvolvimento de diálogos e mais pesquisas sobre o tema no 
país. Para tanto, apresenta-se um panorama sobre as regulações climáticas 
dos estados e DF, a partir dos resultados obtidos na aplicação do projeto 
NDCAlign ao Brasil, e discutem-se os resultados da análise desses dados5. 

A NDCAlign é uma ferramenta desenvolvida pelo Grantham Research 
Institute on Climate Change and the Environment (GRI) da London School 
of Economics (LSE)6, em colaboração com a Climate Policy Radar (CPR)7, 
o grupo de pesquisa Direito, Ambiente e Justiça no Antropoceno (JUMA) 
da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio)8 e a Latin 
American Climate Lawyers Initiative For Mobilizing Action (LACLIMA)9 
para avaliar o alinhamento entre as NDCs e as leis e políticas dos países. 
O projeto de desenvolvimento da ferramenta NDCAlign, seus objetivos e 
sua aplicação ao Brasil serão melhor contextualizados na primeira seção 
deste texto. A segunda seção se voltará à exposição sobre a metodologia e as 
perguntas feitas pelo escopo do projeto para o módulo de ação de governos 
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subnacionais, e a terceira seção apresentará os resultados obtidos de maneira 
mais detalhada. Busca-se analisar e apresentar o cenário da governança 
climática brasileira a nível estadual e distrital, apontando para os principais 
avanços e desafios identificados. 

Da ação climática global ao subnacional: o projeto NDCAlign 
e sua aplicação ao Brasil

Considerando a importância de uma articulação entre os diferentes 
níveis de ação climática – do global ao local, esta primeira seção tem como 
objetivo apresentar a pesquisa desenvolvida no âmbito do projeto NDCAlign 
aplicado ao Brasil, com especial enfoque em sua vertente subnacional10. 
Conforme descrito em sua metodologia, o ponto de partida do projeto é o 
reconhecimento de que o cumprimento das metas assumidas no Acordo de 
Paris é dificultado por dois grandes desafios: (i) a lacuna de ambição, que 
representa a diferença entre as metas de temperatura acordadas no tratado 
e as promessas de redução de emissões feitas pelos países signatários em 
suas NDCs ou outros compromissos; e (ii) a lacuna de implementação, que 
representa a diferença entre esses compromissos e as políticas efetivamente 
previstas e postas em prática pelos países. 

A ferramenta NDCAlign contribui com a avaliação e superação da 
lacuna de implementação ao reconhecer que já existem diversas iniciativas 
voltadas para a redução da lacuna de ambição11. Para isso, disponibiliza 
uma análise do arcabouço normativo climático de um país, auxiliando os 
usuários a identificarem até que ponto ele desenvolveu as estruturas insti-
tucionais, leis e políticas setoriais necessárias para implementar sua NDC.

O projeto aponta para dois componentes-chave para o preenchimento 
da lacuna de implementação: (i) resultados de políticas públicas (policy ou-
tputs): são as leis, regulamentos, planos e políticas que os governos produzem, 
ou seja, medidas formais e instrumentos criados; e (ii) efeitos das políticas 
públicas (policy outcomes): são os efeitos concretos e a redução de emissões 
que esses resultados (outputs) conseguem alcançar, ou seja, impactos reais e 
mensuráveis que essas medidas produzem na sociedade e no meio ambiente. 

Partindo de uma análise normativa, o projeto se volta primordialmente 
ao primeiro componente, mas, indo além, acrescenta um terceiro ponto 
igualmente essencial: (iii) instituições e processos: os sistemas facilitadores 
que apoiam a governança climática, desde o planejamento e a coordenação 
até a execução. Defende-se que essas instituições e processos são cruciais 
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para a superação de desafios como a fragmentação política e a falta de apoio 
público. Assim, a confirmação da estruturação desses elementos no âmbito 
da governança climática de um país torna mais provável que os resultados 
das políticas conduzam aos resultados desejados.

Para fazer essa avaliação, a ferramenta NDCAlign faz uso do levantamen-
to legislativo presente na base de dados Climate Change Laws of the World12, 
resultado de uma colaboração entre o GRI/LSE e a GLOBE International, 
atualmente mantida pela LSE em parceria com a CPR. Segundo sua meto-
dologia, a base de dados inclui exclusivamente leis e políticas relacionadas às 
mudanças climáticas, definidas de forma ampla como documentos legais que 
são diretamente relevantes para a mitigação, adaptação, perdas e danos ou 
gerenciamento de risco de desastres climáticos. Ressalta-se que para serem 
incluídos, normalmente um ou mais aspectos de uma lei ou política devem ser 
comprovadamente motivados por preocupações com as mudanças climáticas13.

Partindo dessa base de dados bem estabelecida, a ferramenta NDCAlign 
fornece uma análise estruturada do alinhamento de leis e instituições nacio-
nais com os compromissos assumidos por um país em sua NDC. Destaca-se, 
no entanto, que a análise proposta se centra no que existe “no papel” e não 
tem como pretensão avaliar o grau de implementação das leis e políticas na 
prática, nem a sua eficácia14. Ou seja, parte dos aspectos já mencionados de 
resultados de políticas públicas (policy outputs) e das instituições e processos. 

Em sua fase piloto, o projeto contou com a atuação das autoras deste 
capítulo para aplicar a ferramenta ao Brasil15. Como resultado, produziu 
um perfil interativo online do país16, permitindo aos usuários: (i) avaliar 
em que medida a governança climática do Brasil está alinhada com sua 
NDC; (ii) identificar discrepâncias ou lacunas nos processos institucionais; 
e (iii) explorar o progresso na implementação dos objetivos climáticos em 
módulos temáticos e dimensões de governança.

A análise consistiu em quatro módulos principais: (i) módulo de ali-
nhamento da NDC e da legislação nacional; (ii) módulo de instituições e 
processos; (iii) módulo de ação setorial e transetorial; e (iv) módulo de ação 
de governos subnacionais. Considerando os objetivos deste livro, centrado 
na reflexão sobre o federalismo climático brasileiro, neste capítulo será feita 
uma apresentação quanto à metodologia utilizada e aos principais resultados 
do quarto módulo17.

A inclusão desse módulo demonstra que o projeto reconhece que os go-
vernos subnacionais desempenham um papel fundamental na ação climática 
em todo o mundo, especialmente em países que adotam algum tipo de sistema 
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federativo18, como é o caso do Brasil. Por mais que o projeto – especialmente 
em seus três primeiros módulos – traga um enfoque em normativas em nível 
federal, essa inclusão reconhece a centralidade da dimensão subnacional da 
governança climática, inclusive para a efetivação de compromissos internacionais. 

A necessidade de aplicação doméstica e diálogo entre atores internacio-
nais, nacionais e subnacionais é inclusive reconhecida pelo próprio regime 
internacional de mudanças climáticas do qual as NDCs fazem parte. Em 
análise realizada pelo grupo de pesquisa JUMA sobre a aplicação doméstica 
do Acordo de Paris no Brasil, apontou-se que o texto do tratado “evidencia 
a necessidade de tomada de medidas no âmbito doméstico para que o ins-
trumento internacional seja eficaz”19 e que isso inclui o aspecto subnacional. 
Ao elencar os principais temas recorrentes no Acordo de Paris relevantes à 
exigência de adoção de medidas internas ambiciosas, o grupo destaca como 
o sétimo e último ponto:

(vii) Ações no âmbito doméstico, incluídos os níveis nacional, subnacional 
e local. Dispositivos: Preâmbulo; artigo 4º (NDC), parágrafo 2; artigo 
7º (adaptação), parágrafo 2, 9, 11; artigo 11 (capacitação), parágrafo 2; 
artigo 13 (transparência), parágrafos 4 e 7. 
Essas referências ajudam na confirmação de que o Acordo de Paris exige 
que sejam tomadas medidas no âmbito interno para o seu cumprimento 
em nível internacional, reforçando o caráter de entrelaço entre as esferas 
internacional e doméstica que o tratado representa. Destaca-se, ainda, a 
necessidade de que o Estado brasileiro tome ações que sejam coordenadas 
e envolvam todos os entes federativos (União, estados, Distrito Federal e 
municípios), o que deve ser considerado na elaboração de planos, políticas 
e implementação de ações de enfrentamento à crise climática no país20.

Com esse pano de fundo, o módulo subnacional do projeto NDCAlign 
buscou complementar o olhar para a política climática federal brasileira, 
com análises de componentes-chave das políticas climáticas dos 26 estados 
e do DF, conforme será desenvolvido a seguir. 

Avaliando os principais elementos da governança climática: 
metodologia do projeto NDCAlign e o módulo de ação de 
governos subnacionais 

A análise subnacional, desenvolvida no âmbito do projeto NDCAlign, 
é uma adaptação das perguntas feitas a nível federal, que, por sua vez, fun-
damentam-se em alguns referenciais teóricos. A principal fonte utilizada foi 
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Sridhar et al., que delineia um conjunto de funções essenciais para a gover-
nança climática no artigo “Climate Governance Functions: Towards Context-
specific Climate Laws”21; além do estudo de Averchenkova e Bassi, “Beyond the 
targets: assessing the political credibility of pledges for the Paris Agreement”, 
que contribuiu para a compreensão das condições políticas necessárias à 
efetividade dos compromissos nacionais assumidos no âmbito do Acordo de 
Paris, reforçando a importância de arranjos legais e institucionais robustos22. 
Foram utilizadas também a metodologia ASCOR, do Transition Pathway 
Initiative Centre, que forneceu parâmetros úteis para a avaliação de riscos e 
oportunidades climáticas a partir de indicadores voltados à transparência, 
planejamento e arcabouços normativos23, e o Climate Change Institutional 
Assessment Framework, do Banco Mundial, que forneceu subsídios para a 
análise das capacidades institucionais e da governança em diferentes níveis, 
com ênfase em mecanismos de coordenação e implementação24.

Especificamente quanto ao módulo subnacional, foram considerados 
relatórios como o NDC Partnership, “Engaging Subnational Governments 
in Climate Action: Insight Brief ”, que propõe diretrizes para o engajamento 
efetivo de governos estaduais e locais, servindo de referência para a formu-
lação de questões voltadas à participação e à articulação federativa25. Além 
do relatório recente de Averchenkova et al., Impacts of climate framework 
laws Lessons from Germany, Ireland and New Zealand, sobre os impactos 
de leis-quadro climáticas, que destaca o papel central de dispositivos legais 
como mecanismos de monitoramento, revisão periódica e envolvimento 
social na efetivação de políticas climáticas em contextos descentralizados26.

Com base nessas referências e na já reconhecida importância dos 
governos estaduais para a governança climática, o projeto NDCAlign, no 
módulo de ação de governos subnacionais, considerou os principais instru-
mentos normativos e estratégicos disponíveis para cada uma das 27 unidades 
federativas. Uma análise detalhada de todos os aspectos das instituições e 
processos climáticos, bem como dos resultados das políticas associadas, 
estaria além do escopo do projeto piloto. Então, buscou-se reconhecer esse 
elemento crítico do sistema nacional, analisando as normas e políticas 
mais abrangentes. 

No âmbito dos estados e do DF, os documentos avaliados incluem as 
políticas de mudanças climáticas; os planos de mitigação e/ou adaptação 
climática, ou estratégias climáticas equivalentes, quando existentes; bem 
como perfis disponibilizados no Anuário Estadual de Mudanças Climáticas, 
publicado pelo Centro Brasil no Clima (CBC) e pelo Instituto Clima e 
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Sociedade (iCS)27. A partir dos instrumentos identificados nestas foonta, 
a pesquisa também foi complementada com outras fontes como normas 
e documentos pertinentes, decretos, projetos de lei, estratégias setoriais, 
páginas institucionais de secretarias, dentre outros. 

A análise das normas baseou-se em um conjunto de perguntas que vi-
sam captar elementos essenciais da governança climática em nível estadual e 
distrital. A primeira dimensão investigada refere-se à definição de diretrizes 
(direction setting)28, observando se os estados e DF possuem uma lei ou política 
climática abrangente e se essas normas estabelecem ou exigem a definição de 
objetivos de mitigação e adaptação. Essa dimensão é considerada fundamental 
para garantir que os compromissos assumidos em documentos internacionais 
se traduzam em metas claras e contextualizadas no plano interno.

Em seguida, são abordadas questões sobre planejamento (planning 
and strategy)29, que procuram verificar se o ente elaborou planos climáticos 
abrangentes e se esses instrumentos respondem às exigências da legislação 
vigente, quando aplicável. De acordo com a metodologia, processos regulares 
e iterativos de planejamento são essenciais para promover a coordenação 
entre diferentes setores e atores, assegurando que os planos reflitam as 
prioridades locais e tenham efetividade na prática.

A dimensão seguinte contempla conhecimento e evidência científica (kno-
wledge and evidence)30, investigando a existência de inventários de emissões de 
gases de efeito estufa e de avaliações de risco e vulnerabilidade climática. Esses 
instrumentos são indispensáveis para a formulação de políticas fundamentadas, 
atualizadas e sensíveis ao contexto local, como enfatizado na metodologia.

A quarta dimensão diz respeito à integração (integration)31, sendo anali-
sada a presença de órgãos com atribuições específicas para a coordenação da 
política climática no âmbito estadual e distrital. A existência de autoridade 
formalmente designada é um indicativo de que a pauta climática está ins-
titucionalizada e possui canais claros de implementação e monitoramento.

A seguir, a análise se volta à coordenação (coordination)32, buscando 
mapear a adesão dos entes a iniciativas de colaboração interestadual, tais 
como consórcios regionais ou coalizões temáticas. Levou-se em consideração 
organizações de coordenação específicas como a Coalizão Governadores 
pelo Clima33, o Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável 
da Amazônia Legal34 e Consórcio Interestadual sobre o Clima - Consórcio 
Brasil Verde35. Essa dimensão reconhece a importância de mecanismos que 
promovam a articulação horizontal entre entes subnacionais.
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A participação (public participation and stakeholder engagement)36 
também é considerada no questionário, por meio da verificação da existên-
cia de instâncias voltadas ao diálogo com a sociedade civil e outros atores 
relevantes. A metodologia destaca que tais mecanismos são imprescindíveis 
para construir consensos duradouros e legitimar as estratégias adotadas.

Por fim, a análise considera transparência (transparency and accountabi-
lity)37, verificando se há dispositivos legais ou políticos que exijam a elaboração 
de relatórios sobre a implementação da política climática. Esse componente 
é entendido como crucial para garantir o controle social, a transparência e 
o aprimoramento contínuo das ações públicas. 

Todas essas dimensões refletem adaptações dos elementos originalmente 
propostos por Sridhar et al. e que estruturam o módulo de instituições e 
processos da ferramenta NDCAlign, estando alinhadas com referências 
metodológicas complementares que reforçam a centralidade dessas funções 
para a governança climática38. É importante notar que, para a construção da 
metodologia aplicável aos entes subnacionais, foi necessário ajustar esse escopo 
às especificidades do federalismo brasileiro e às competências dos estados e 
DF. Assim, foi mantida a estrutura conceitual proposta no nível federal, sem 
os componentes relativos à mobilização de mecanismos financeiros, uma 
vez que tais dimensões dependem de instrumentos tipicamente federais.

A seleção dessas perguntas responde, portanto, à tentativa de traçar uma 
fotografia mais ampla do estágio de desenvolvimento institucional da política 
climática nos estados brasileiros e DF, com base em critérios objetivos, repli-
cáveis e informados por literatura especializada, como será analisado a seguir.

Um panorama da ação climática estadual e distrital no Brasil: 
resultados do módulo de ação de governos subnacionais

A partir deste recorte centrado nas funções de governança mais di-
retamente relacionadas à capacidade normativa e institucional dos entes 
subnacionais, passa-se à apresentação dos resultados da pesquisa. Trata-se de 
diagnóstico da ação climática a nível estadual e distrital, considerando suas 
competências constitucionais e seu papel na construção de um federalismo 
climático eficaz e cooperativo. 

A imagem a seguir apresenta, de forma sintética, o estágio atual da gover-
nança climática nas unidades federativas brasileiras, mapeando: leis climáticas; 
objetivos de mitigação e adaptação; planos abrangentes de ação climática; e 
sua coerência com requisitos previstos em lei. Os resultados refletem grandes 
variações no grau de institucionalização da governança climática subnacional. 
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Tabela 1: Comparação dos estados e Distrito Federal

Estados
Lei Climática 

do Estado
Objetivos 

de Adaptação
Objetivos 

de Mitigação
Plano(s) de 

Ação Climática

Plano de Ação 
Climática Coerente 

com a Lei

Acre Possui Possui Possui Possui Não

Alagoas Possui Possui Possui Em desenvolvimento N/A

Amapá Possui Possui Possui
Nenhuma evidência 

encontrada
N/A

Amazonas Possui Possui Possui Possui N/A

Bahia Possui Possui Possui
Nenhuma evidência 

encontrada
N/A

Ceará Possui Possui Possui Em desenvolvimento N/A

Distrito Federal Possui
Nenhuma 
evidência 

encontrada
Possui Possui N/A

Espírito Santo Possui Possui Possui Possui Não

Goiás Possui
Nenhuma 
evidência 

encontrada
Possui Possui N/A

Maranhão Possui Possui Possui Possui Não

Mato Grosso Possui Possui Possui Possui Não

Mato Grosso do Sul Possui Possui Possui Possui Não

Minas Gerais
Em 

desenvolvimento
Em 

desenvolvimento
Em 

desenvolvimento
Possui N/A

Pará Possui Possui Possui Possui Não

Paraíba Possui Possui Possui
Nenhuma evidência 

encontrada
N/A

Paraná Possui Possui Possui Possui Sim

Pernambuco Possui Possui Possui Possui Não

Piauí Possui Possui Possui Em desenvolvimento Não

Rio de Janeiro Possui Possui Possui Possui Não

Rio Grande 
do Norte

Em 
desenvolvimento

Nenhuma 
evidência 

encontrada

Nenhuma 
evidência 

encontrada

Nenhuma evidência 
encontrada

N/A

Rio Grande do Sul Possui Possui Possui Possui Não

Rondônia Possui Possui Possui
Nenhuma evidência 

encontrada
N/A

Roraima
Em 

desenvolvimento

Nenhuma 
evidência 

encontrada

Nenhuma 
evidência 

encontrada

Nenhuma evidência 
encontrada

N/A

Santa Catarina Possui Possui Possui
Nenhuma evidência 

encontrada
N/A

São Paulo Possui Possui Possui Possui Sim

Sergipe Possui Possui Possui Em desenvolvimento N/A

Tocantins Possui Possui Possui Em desenvolvimento N/A

Fonte: NDCAlign
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A partir da análise quantitativa e qualitativa dos dados obtidos no módulo 
subnacional, nota-se que há uma nítida lacuna na implementação de ações 
climáticas a nível estadual e do DF e há necessidade de maior engajamento 
por parte de todos os entes. A maioria das 27 unidades federativas possui 
marcos legais difundidos, apesar de lacunas na implementação das leis gerais 
sobre mudanças climáticas, no cumprimento de seus requerimentos no que 
se refere à necessidade de elaboração de planos de ação e na implementação 
de outros componentes de governança climática. 

No tocante à avaliação dos elementos de definição de diretrizes e de 
planejamento, 23 estados e o DF possuem uma Lei ou Política Climática 
Estadual em vigor, mas muitas delas datam de mais de uma década e nunca 
foram integralmente operacionalizadas. Em 16 entes, as leis climáticas datam 
de antes de 201539, dos quais apenas 11 possuem algum tipo de plano ou 
estratégia de ação climática. No entanto, a maioria desses instrumentos foi 
criado apenas recentemente (entre 2018 e 2024), muitos anos após a publi-
cação das suas políticas estaduais de mudanças climáticas. 

Apenas dois estados produziram plano, programa ou estratégia de ação 
climática logo após a promulgação de suas leis gerais. O primeiro deles é o 
Acre, com o Programa ISA Carbono de 2013, três anos após a publicação 
da Lei Estadual nº 2.308/2010, e, mais recentemente, com o Programa ISA 
de Adaptação às Mudanças Climáticas. O segundo é Pernambuco, que 
criou o Plano Estadual de Mudanças Climáticas, de 2011, um ano após a 
promulgação da Lei Estadual nº 14.090/2010, e mais recentemente, em 2022, 
desenvolveu o Plano de Descarbonização de Pernambuco.

A partir de 2016, oito estados publicaram suas leis gerais sobre mudanças 
do clima, sendo que metade deles (Alagoas, Amapá, Maranhão e Sergipe) as 
criaram apenas em 2024. Ceará, Mato Grosso, Pará e Rondônia as criaram 
em 2016, 2017, 2020 e 2018, respectivamente. Desses oito estados, apenas 
Pará, Mato Grosso e Maranhão possuem algum plano de ação climática 
desenvolvido, tendo sido publicados entre 2020 e 2024. O Pará publicou o 
Plano Estadual Amazônia Agora, em 2020, no mesmo ano de criação de sua 
lei climática, e em 2023 criou o Plano Estadual de Bioeconomia. O Mato 
Grosso criou o Programa Carbono Neutro MT, em 2021, um ano após a 
promulgação de sua lei. O Maranhão, por sua vez, publicou um plano de 
ação climática, o Plano Estadual de Descarbonização da Economia, de 2022, 
antes da publicação de sua lei, em 2024. No mesmo ano da publicação de sua 
lei climática, também editou o Plano Estadual para Adaptação à Mudança 
do Clima e Baixa Emissão de Carbono.
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Apenas três estados não possuem leis gerais sobre mudanças do clima 
mapeadas, mas destaca-se que suas políticas estaduais estão sendo desenvol-
vidas. Minas Gerais possui o Projeto de Lei nº 3.966/2022, atualmente em 
tramitação, que propõe a instituição da Política Estadual sobre Mudanças 
Climáticas. O Rio Grande do Norte editou a Lei Estadual nº 11.595/2023, que 
estabelece as diretrizes para a elaboração da Política Estadual sobre Mudança 
do Clima e seus planos de ação climática, que ainda não foram publicados. 
Já Roraima, em março de 2025, aprovou o Projeto de Lei nº 147/2023 que 
visa implementar sua Política Estadual sobre Mudanças Climáticas, que 
ainda precisa ser sancionada.

Quanto aos planos de ação climática, dentre as 27 unidades federativas, 
15 delas40 possuem um ou mais planos mapeados. Além da constatação 
de que, na maioria dos casos, os planos foram desenvolvidos muitos anos 
após a criação da lei geral estadual sobre clima, destaca-se que alguns entes 
desenvolveram mais de um plano sobre o mesmo tema ou temas conver-
gentes. Isso se explicita, por exemplo, na elaboração de mais de um plano 
sobre medidas de mitigação, que por vezes abarcam parte dos setores da 
economia e por outras sua totalidade. Também nota-se planos de mitigação 
desenvolvidos pelo mesmo estado, mas com propostas diferentes, como o 
caso de elaboração de um plano estadual que abrange medidas de mitigação 
e, após, um Plano de Descarbonização41. Para esses casos, não foi possível 
obter informações claras sobre a relação entre os planos criados ou sobre 
a sobreposição entre os objetivos de cada um deles, não sendo explícito se 
ambos continuam válidos de forma concomitante ou não42. Para além dis-
so, vale ressaltar que Minas Gerais é o único estado que ainda não possui 
uma lei geral sobre mudanças do clima mas já elaborou um plano de ação 
climática, o Plano Estadual de Ação Climática, de 2023.

Sobre as disposições contidas nos planos, percebe-se que alguns deles 
são apenas pro forma, sem o estabelecimento de ações ou medidas concretas 
a serem adotadas pelo poder público e que vinculem a administração. Como 
exemplo, é notório que uma parcela dos planos volta-se para a descrição 
sobre o que são e a importância de medidas de mitigação ou adaptação e a 
evolução histórica das mudanças climáticas, sem a conexão de forma con-
creta entre a necessidade dessas medidas e quais ações devem ser adotadas 
para alcançar esses objetivos. 

Nesse sentido, a pesquisa mapeou que as leis climáticas de 21 unidades 
federativas estabelecem a necessidade de criação e/ou requisitos mínimos de 
conteúdo para planos ou estratégias abrangentes, relacionados à mitigação 
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e/ou adaptação. No entanto, foram encontradas evidências de que apenas 
11 estados que possuem esse requerimento de fato elaboraram algum tipo 
de plano abrangente, e em apenas dois estados os planos ou estratégias 
publicados estão em total conformidade com os requisitos da lei: Paraná e 
São Paulo. Essa comparação indica uma grande lacuna de implementação, 
já que, apesar de as leis estabelecerem diversas medidas de governança a 
serem adotadas, elas não são cumpridas. 

Doze estados não possuem planos publicados, mas em cinco deles esses 
instrumentos estão sendo desenvolvidos (Alagoas, Ceará, Piauí, Sergipe e 
Tocantins). Nos demais sete estados (Amapá, Bahia, Paraíba, Rio Grande 
do Norte, Rondônia, Roraima e Santa Catarina) não foi possível mapear 
nenhuma iniciativa nesse sentido. No entanto, destaca-se que todas as legis-
lações climáticas desses estados (exceto Rio Grande do Norte e Roraima, que 
não as publicaram), possuem a exigência de que tais planos sejam criados. 

No que tange a conhecimento e evidência científica, poucos estados 
possuem inventários de emissões ou avaliações de risco e vulnerabilidade 
completos, embora sejam frequentemente exigidos por lei. Identificou-se a 
publicação de relatório de emissões em apenas 11 estados43. Já avaliações 
de risco e vulnerabilidade foram encontradas em 11 entes44, a partir da 
menção sobre a sua existência em algum dos instrumentos de governança 
climática avaliados. Em muitos casos, esse resultado foi obtido em razão da 
menção desses estudos nos planos de ação climática sobre adaptação, mas 
observou-se falta de profundidade no conteúdo.

Em relação à integração, constatou-se que os instrumentos de gover-
nança do clima (leis, planos e estratégias) de 21 entes designam quais órgãos 
possuem competência para supervisionar e implementar a ação climática 
dentro da administração pública45. Na maioria dos casos, o órgão que possui 
essa competência é a Secretaria de Meio Ambiente, que pode receber dife-
rentes denominações. Alguns estados também criaram órgãos no âmbito 
da secretaria que objetivam auxiliar a implementação da política climática. 
É o caso do Rio Grande do Sul, que possui o Gabinete de Aconselhamento 
Climático, e de Goiás, que possui a Gerência de Mudanças Climáticas e 
Serviços Ecossistêmicos (Gecli). 

Em uma minoria dos estados (cinco) foi possível mapear a determinação 
do estabelecimento de um órgão especificamente voltado à implementação de 
sua política climática. O Acre possui o Instituto de Mudanças Climáticas e 
Regulação de Serviços Ambientais (IMC); o Maranhão possui o Comitê Estadual 
Maranhão Carbono Neutro; Minas Gerais, o Comitê Intragovernamental 
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de Energia e Mudança do Clima (CIMC); e o Pará possui o Comitê Gestor 
do Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas (COGES). Esses órgãos 
têm em sua composição representantes de várias secretarias, representantes 
de empresas públicas e/ou instituições de pesquisa e outros segmentos da 
sociedade civil46. O Paraná, por sua vez, possui o Comitê Intersecretarial de 
Mudanças Climáticas, que é composto por todas as secretarias de estado.

No tocante à coordenação, a pesquisa também buscou entender se os 
estados e o DF fazem parte de alguma iniciativa de cooperação horizontal, 
tendo em vista a importância desse tipo de organização. A maioria dos 
entes participa de alguma forma de cooperação climática interestadual ou 
iniciativa regional, que incluem as, já mencionadas, Coalizão Governadores 
pelo Clima47, Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da 
Amazônia Legal48 e Consórcio Interestadual sobre o Clima - Consórcio 
Brasil Verde49. Tais instrumentos são fundamentais para apoiar a imple-
mentação das estratégias climáticas e promover a troca de conhecimento e 
boas práticas, de forma desvinculada e independente do governo federal50. 
A adesão a essas iniciativas também facilita a troca de experiências com 
parceiros internacionais51 e, em consequência, é também uma forma de 
facilitar a implementação de compromissos internacionais.

Quanto aos instrumentos de participação, a pesquisa identificou que 22 
estados52 possuem uma instituição para facilitar a participação pública, seja 
de cidadãos ou partes interessadas. A maioria deles são Fóruns Estaduais 
sobre Mudanças Climáticas, espaços multiparticipativos que podem incluir 
representantes da sociedade civil, da academia e do setor privado. Destaca-se 
a longevidade da utilização desse tipo de instrumento na política brasileira, 
sendo constatado que muitas vezes os Fóruns foram criados antes mesmo 
das Políticas Estaduais, e posteriormente incorporados como um de seus 
instrumentos53. As únicas duas exceções ao seu uso são os estados do Acre, 
que tem como seu instrumento de participação a Comissão Estadual de 
Validação e Acompanhamento (CEVA), um órgão colegiado com repre-
sentação paritária entre o poder público e a sociedade civil; e de São Paulo, 
que tem como seu instrumento de participação o Conselho Estadual de 
Mudanças Climáticas (CEMC), de natureza consultiva e com composição 
tripartite reunindo representantes do Governo do Estado, dos municípios 
e da sociedade civil. 

No que diz respeito à transparência, 1554 das 27 unidades federativas 
possuem algum tipo de exigência normativa explícita de relato ou divulgação 
das ações relacionadas à política climática. Essas exigências se apresentam 
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de forma diversa: algumas integram diretamente as leis ou políticas esta-
duais sobre mudanças climáticas, como é o caso do Paraná, Pernambuco 
e Mato Grosso, enquanto outras estão formalizadas por meio de decretos 
ou planos específicos, como em Minas Gerais, Espírito Santo e Maranhão. 
Em diversos casos, há menção à adoção de metodologias reconhecidas in-
ternacionalmente, como as do IPCC, ou à criação de plataformas e sistemas 
próprios de monitoramento e divulgação, como ocorre no Rio de Janeiro 
e em Pernambuco. É importante destacar que muitas dessas exigências de 
transparência foram instituídas recentemente, como parte de estratégias 
mais amplas de fortalecimento da governança climática subnacional. 

A partir do panorama elaborado na pesquisa é possível observar 
avanços, mas também importantes lacunas de implementação de ações de 
governança climática. No entanto, é importante destacar que nos últimos 
anos observou-se uma intensificação do engajamento dos entes subnacionais 
na elaboração de planos de ação climática e, consequentemente, um avanço 
na estruturação de políticas. Os dados evidenciam a importância de seguir 
fortalecendo capacidades institucionais e garantir coerência normativa, 
estratégia operacional entre os diversos entes federativos, como condição 
importante para a implementação eficaz dos compromissos assumidos 
nacional e internacionalmente. 

* * *

O levantamento de dados subnacionais realizado pelas autoras deste 
capítulo serviu de insumo para a ferramenta NDCAlign, permitindo a 
aplicação piloto da ferramenta ao contexto federativo brasileiro com foco 
na ação dos governos estaduais e do DF. A partir desse esforço, foi possível 
sistematizar informações sobre a capacidade normativa e institucional 
dos entes subnacionais, compondo um panorama normativo e de políticas 
públicas da governança climática desses entes. A análise resultante pode 
contribuir significativamente para a compreensão do grau de alinhamento 
das políticas estaduais e distritais com os compromissos assumidos pelo 
Brasil em sua NDC, ao mesmo tempo em que evidencia lacunas relevantes 
na estruturação de medidas concretas de mitigação e adaptação. Trata-se, 
portanto, de uma ferramenta importante para o fortalecimento do federa-
lismo climático e para o aprimoramento da governança climática.
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Os resultados obtidos revelam que, embora exista um descompasso 
entre o que está previsto nas normas e o que é efetivamente regulamen-
tado ou articulado com outros instrumentos, observa-se um avanço no 
arcabouço jurídico e institucional dos entes brasileiros, especialmente 
nos últimos anos. A maioria das unidades federativas já conta com leis ou 
políticas sobre mudanças climáticas em vigor, e muitas delas têm iniciado 
processos de elaboração ou revisão de seus planos de ação. Ainda que, 
em diversos casos, esses planos não cumpram integralmente os requisitos 
definidos nas próprias legislações – seja pela ausência de diretrizes con-
cretas, seja pela baixa articulação com os dispositivos legais –, o avanço 
da institucionalização da agenda climática é evidente. Da mesma forma, 
instrumentos como inventários de emissões e avaliações de risco climático, 
embora ainda ausentes ou incipientes em parte dos entes, começam a ser 
desenvolvidos e implementados.

A análise dos sete eixos avaliados pelo módulo de ação subnacional da 
ferramenta NDCAlign permite destacar resultados relevantes. No que se refere 
à definição de diretrizes para a ação climática, 24 das 27 unidades federativas 
possuem leis ou políticas gerais, embora parte delas esteja desatualizada ou 
careça de dispositivos regulamentadores. Quanto ao planejamento, 21 entes 
preveem em suas legislações a obrigatoriedade de elaboração de planos ou 
estratégias de ação climática voltadas à mitigação e/ou adaptação. No entanto, 
apenas parte deles publicou os respectivos planos até o momento, sendo que 
em apenas dois casos foi observada plena conformidade com os requisitos 
legais. Outros cinco estados estão em processo de elaboração dos planos, 
enquanto quatro publicaram estratégias mesmo sem exigência normativa 
específica. No que se tange a conhecimento e evidência científica, 11 entes 
federativos possuem inventários de emissões e o mesmo número possui algum 
tipo de avaliação de risco climático. Quanto à integração institucional, a 
maior parte dos estados (21) já instituiu ou designou órgão responsável pela 
governança climática. A coordenação interestadual se destaca positivamente, 
com ampla adesão a iniciativas colaborativas. No campo da participação, 22 
estados contam com estruturas dedicadas ao diálogo com a sociedade. Por 
fim, quanto à transparência, 15 entes estabeleceram, em norma, a exigência 
de relato sobre ações climáticas.

Esses resultados demonstram que ainda existem lacunas importantes 
entre as previsões normativas e os instrumentos efetivamente formalizados, 
o que aponta para a necessidade de fortalecimento das capacidades institu-
cionais, da articulação entre mecanismos de governança e da consolidação 
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de instrumentos de planejamento. Ainda assim, o mapeamento realizado 
revela um campo normativo em expansão, com número crescente de leis, 
planos e estratégias sendo elaborados ou atualizados. Esse dinamismo parece 
refletir o fortalecimento recente da atuação da União, que, por meio do novo 
Plano Clima, do Pacto pela Transformação Ecológica e do Compromisso 
para o Federalismo Climático, tem estabelecido marcos importantes de 
orientação e incentivo ao engajamento dos demais entes federativos na 
governança climática.

Mesmo diante das limitações constitucionais que impedem a imposição 
de obrigações diretas pela União aos estados e municípios, o ordenamento 
jurídico brasileiro permite e favorece a construção de arranjos federativos 
cooperativos. O recente protagonismo do governo federal no campo da 
política climática demonstra que é possível – e necessário – promover a 
convergência entre os diferentes níveis de governo, com vistas a garantir 
coerência, eficiência e responsabilidade na implementação das metas na-
cionais. A criação de planos setoriais, estratégias nacionais de mitigação e 
adaptação e mecanismos de financiamento climático tem potencial para 
orientar e impulsionar a ação subnacional, conferindo maior densidade 
institucional e operacional à agenda climática como um todo.

O diagnóstico apresentado neste capítulo, embora limitado à dimen-
são normativa da ação subnacional, representa um passo relevante para o 
avanço do conhecimento sobre a implementação doméstica das NDCs. Ao 
identificar tanto os avanços quanto as lacunas existentes, o trabalho contribui 
para o aprimoramento das políticas públicas em todos os níveis e sinaliza 
caminhos possíveis para a superação das fragilidades institucionais no Brasil. 
Mais do que um exercício analítico, a pesquisa aqui conduzida é um convite 
ao fortalecimento da cooperação entre os entes federativos, à valorização 
da ação climática subnacional e à construção de um federalismo climático 
efetivo, justo e alinhado à urgência da crise climática global.
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Notas
1		  Sobre o tema, ver: Nusdeo, Ana Maria de Oliveira. Litigância e governança climática: 

possíveis impactos e implicações. In: Setzer, Joana, Cunha, Kamila & Fabbri, Amalia 
Botter et al. Litigância climática: novas fronteiras para o direito ambiental no Brasil. 1.ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais (RT), 2019.

2		  Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. União, estados e municípios firmam 
compromisso federativo para combate à mudança do clima. 04 de julho de 2024.

3		  Além do Compromisso Federativo, vale destacar a criação da Câmara de Articulação 
Interfederativa no âmbito do Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima (CIM) 
por meio do Decreto nº 12.040/2024. 

4		  Algumas exceções importantes incluem o trabalho realizado pelo Centro Brasil no Clima 
(CBC) e a elaboração do Anuário Estadual de Mudanças Climáticas, em parceria com o 
Instituto Clima e Sociedade (iCS): Westin, Fernanda, Araújo, Beatriz & Leal, João. 2025. 
Anuário Estadual de Mudanças Climáticas. Centro Brasil no Clima e Instituto Clima e 
Sociedade. Também o trabalho dos pesquisadores Fernando Rei e Fabiana Barbi Sele-
guim, exemplificado pelo seu capítulo: Seleguim, Fabiana Barbi & Rei, Fernando. Climate 
governance and federalism in Brazil. In: Fenna, Alan, Jodoin, Sébastien & Setzer, Joana. 
Orgs. 2023. Climate governance and federalism: a Forum of Federations comparative policy 
analysis. Cambridge: Cambridge University Press. Para além desses marcos, reconhece-se 
a importância da presente obra sobre o federalismo climático brasileiro para avançar o 
debate sobre o tema no país.

5		  Para uma análise do projeto e suas principais conclusões também a nível federal, consultar: 
Santos, André Castro et al. Adequação da legislação brasileira à Segunda NDC: Diagnóstico 
e Propostas. São Paulo: LACLIMA, 2025. 

6		  Mais informações disponíveis em: https://www.lse.ac.uk/granthaminstitute. 
7		  Mais informações disponíveis em: https://www.climatepolicyradar.org. 
8		  Mais informações disponíveis em: https://juma.jur.puc-rio.br. 
9		  Mais informações disponíveis em: https://www.laclima.org. 
10	 A ferramenta está disponível em: https://governance.transitiondigital.org. 
11	 Um importante exemplo é o trabalho desenvolvido pelo Climate Action Tracker que 

acompanha as ações climáticas dos governos e as avalia em relação ao objetivo acordado 
globalmente no Acordo de Paris. Disponível em: https://climateactiontracker.org. 

12	 Disponível em: https://climate-laws.org. 
13	 É possível consultar a metodologia da base de dados em: https://climate-laws.org/

methodology.   
14	 Conforme descrito na metodologia do projeto, sempre que possível foram incluídas notas 

sobre o estado de implementação dos diferentes mecanismos e políticas abordados. No 
entanto, a análise completa da implementação e eficácia de cada mecanismo e política 
não está abarcada em seu escopo..

15	 Dependendo dos recursos disponíveis, este piloto servirá de base para uma aplicação mais 
ampla da ferramenta em outros países, utilizando uma metodologia híbrida que combina 
análise baseada em IA com revisão humana por juristas e especialistas em clima.

16	 A ferramenta está disponível em: https://governance.transitiondigital.org/pt/tabs/
ndc-overview.  

17	 Para uma análise global dos achados deste projeto, consultar: Santos, André Castro et al. 
Adequação da legislação brasileira à Segunda NDC: Diagnóstico e Propostas.
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18	 Nesse sentido, conferir: Fenna, Alan, Jodoin, Sébastien & Setzer, Joana (Eds.). Climate 
governance and federalism: a forum of federations comparative policy analysis. 

19	 Moreira, Danielle de Andrade et al. 2022. Litigando a crise climática no Brasil: argumen-
tos jurídicos para se exigir do Estado a implementação doméstica do Acordo de Paris. São 
Paulo: Pimenta Cultural, p. 25. Disponível em: https://www.pimentacultural.com/livro/
litigando-crise. 

20	 Ibid., p. 31.
21	 Sridhar, A. et al. Climate Governance Functions: Towards Context-Specific Climate Laws. 

New Delhi: Centre for Policy Research; Londres: Grantham Research Institute, London 
School of Economics; Cape Town: Climate Legal, 2022.

22	 Averchenkova, A. & Bassi, S. Beyond the targets: assessing the political credibility of pledges 
for the Paris Agreement. London: Grantham Research Institute on Climate Change and 
the Environment, 2016. 

23	 Transition Pathway Initiative Centre. Assessing Sovereign Climate Risks and Opportunities 
(ASCOR) Tool – Methodology Document. London: TPI Centre, [s.d.].

24	 World Bank. Climate Change Institutional Assessment Framework. Washington, DC: 
World Bank, 2021.

25	 NDC Partnership. Engaging Subnational Governments in Climate Action: Insight Brief. 
Washington, DC: NDC Partnership, mar. 2020. 

26	 Averchenkova, A., Higham, C., Chan, T. & Keuschnigg, I. Impacts of Climate Framework 
Laws: Lessons from Germany, Ireland and New Zealand. Londres: Grantham Research 
Institute on Climate Change and the Environment, London School of Economics and 
Political Science, mar. 2024.

27	 Westin, Fernanda, Araújo, Beatriz & Leal, João. Anuário Estadual de Mudanças Climáticas. 
28	 As perguntas relativas à definição de diretrizes são: “1.a) O Estado possui uma lei ou política 

abrangente que direciona sua abordagem de governança climática?; 1.b) A lei abrangente 
estabelece objetivos de mitigação ou exige o estabelecimento de tais objetivos?; 1.c) A lei 
estadual abrangente estabelece objetivos de adaptação ou exige o estabelecimento de tais 
objetivos?”. 

29	 As perguntas relativas a planejamento são: “2.a) Se o estado tiver uma lei climática 
abrangente, ela exige o estabelecimento de um plano/estratégia climática ou de planos/
estratégias para toda a economia?; 2.b) O estado tem um plano ou estratégia climática 
abrangente? Se possível, especifique se isso abrange adaptação, mitigação ou ambos; 2.c) 
Se houver um plano ou estratégia, ele estabelece objetivos de mitigação e/ou objetivos de 
adaptação?; 2.d) Se a resposta à pergunta 2.a) foi sim e a resposta à pergunta 2.b) foi sim, 
o plano ou estratégia está em conformidade com os requisitos da lei?”.

30	 As perguntas relativas a conhecimento e evidência científica são: “3.a) O estado tem um 
inventário de emissões?; 3.b) O estado tem uma avaliação de risco e vulnerabilidade 
climática?”.

31	 A pergunta relativa a integração é: “4.a) O estado criou um órgão ou possui um órgão 
com mandato para supervisionar a implementação da ação climática?”.

32	 A pergunta relativa a coordenação é: “5.a) O estado está envolvido em esforços de coor-
denação com outros estados?”.

33	 Site oficial da aliança: https://centrobrasilnoclima.org/governadores-pelo-clima. 
34	 Site oficial do consórcio: https://www.consorcioamazonialegal.gov.br. 
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35	 Esta iniciativa não possui um site oficial. (Ver: Westin, Fernanda, Araújo, Beatriz & Leal, 
João. Anuário Estadual de Mudanças Climáticas, p. 21. 

36	 A pergunta relativa a participação é: “6.a) Existe uma instituição dentro do Estado para 
facilitar a participação pública, seja de cidadãos ou partes interessadas?”.

37	 A pergunta relativa a transparência e controle é: “7.a) Existe a exigência de relatar as ações 
tomadas para a implementação dos objetivos da política climática?”.

38	 Sridhar, Deepti et al. Climate Institutions and the Paris Agreement in Comparative 
Perspective.   

39	 Eles são Acre, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso 
do Sul, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina, São Paulo e Tocantins

40	 Eles são Acre, Amazonas, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande 
do Sul e São Paulo.

41	 Como é o caso do Maranhão, que elaborou o Plano Estadual de Descarbonização da Eco-
nomia (2022) e o Plano Estadual para Adaptação à Mudança do Clima e Baixa Emissão 
de Carbono (2024), do Pará, que elaborou o Plano Estadual Amazônia Agora (2020) de 
mitigação sobre o setor de mudanças de uso da terra e florestas e o Plano Estadual de 
Bioeconomia (PlanBio - 2023), que também aborda mitigação, e de Pernambuco, que 
elaborou o Plano Estadual de Mudanças Climáticas (2011) e Plano de Descarbonização 
de Pernambuco (2022), ambos abordando medidas de mitigação.

42	 De forma geral, foi identificada uma dificuldade em encontrar informações sobre as datas 
de elaboração e/ou publicação dos planos, vez que alguns estados apenas divulgam o link 
para o download da versão em PDF dos documentos em seus sites oficiais, sem maiores 
descrições disponíveis na internet. Também não foram encontradas informações claras 
sobre o período de vigência desses instrumentos, ou a periodicidade que deveriam ser 
reavaliados, o que dificulta a análise sobre a situação de sua implementação.

43	 Acre, Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo.

44	 Acre, Distrito Federal, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, 
Santa Catarina, Sergipe, São Paulo e Tocantins.

45	 Não foram encontradas menções a essa estrutura de governança nos instrumentos regu-
latórios analisados de apenas seis estados: Alagoas, Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima, 
Santa Catarina e Tocantins.

46	 É possível traçar um paralelo em termos de funcionalidade e inspiração entre eles e o 
CIM, em nível federal.

47	 Todos os estados, exceto Rondônia e Roraima são signatários. Cf. Westin, Fernanda, 
Araújo, Beatriz & Leal, João. Anuário Estadual de Mudanças Climáticas, p. 21. 

48	 Este Consórcio reúne os nove estados da Amazônia Legal: Acre, Amapá, Amazonas, Mato 
Grosso, Maranhão, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins.

49	 Quinze estados (Acre, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande 
do Sul, Sergipe e São Paulo) aderiram ao Consórcio. Ibid., p. 21. 

50	 Ibid., p. 10.
51	 Ibid., p. 21.
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52	 Acre; Alagoas; Amapá; Amazonas; Bahia; Ceará; Espírito Santo; Goiás; Maranhão; Mato 
Grosso; Mato Grosso do Sul; Pará; Paraná; Pernambuco; Piauí; Rio de Janeiro; Rio Grande 
do Sul; Rondônia; Santa Catarina; São Paulo; Sergipe; e Tocantins.

53	 O mesmo ocorreu no Brasil a nível federal, tendo o Fórum Brasileiro de Mudança do 
Clima sido criado pelo Decreto Federal 3.515 em 2000 e posteriormente incorporado 
como instrumento da Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), Lei 12.187, 
instituída em 2009. 

54	 Acre, Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rondônia, Santa Catarina, Sergipe e São Paulo.
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Lei Complementar nº 140/2011 
e arranjo federativo
Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo
Adriana de Oliveira Pinheiro

O objetivo deste capítulo é analisar, de maneira crítica e abrangente, 
o processo de construção e o conteúdo da Lei Complementar nº 
140/2011, a lei da coordenação federativa para a política ambien-

tal. Trata-se de marco normativo que buscou enfrentar um dos principais 
desafios da governança ambiental no Brasil, os conflitos na distribuição de 
atribuições entre os entes federados. A análise busca fazer a conexão com o 
arranjo organizacional do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), 
formalizado pela Lei da Política Nacional do Meio Ambiente de 1981, e com a 
lógica do federalismo cooperativo consagrada na Constituição Federal de 1988. 

A Lei Complementar nº 140/2011 é fruto de um longo percurso legisla-
tivo, iniciado em 20031 e atravessado por disputas políticas e institucionais 
entre os diferentes níveis de governo, setores econômicos e a sociedade civil. 
Sua elaboração, em essência, buscou promover maior segurança jurídica e 
racionalidade na implementação das políticas ambientais, sobretudo no que 
se refere ao licenciamento ambiental e a outros atos autorizativos a cargo 
dos órgãos do Sisnama. A experiência brasileira, englobando um quadro 
de impasses, conflitos, avanços e desafios, revela que o fortalecimento da 
cooperação federativa, com base em regras claras e mecanismos eficazes 
de articulação intergovernamental, é condição essencial para enfrentar os 
desafios crescentes da agenda ambiental.



114

A análise está organizada em cinco seções, além dessas colocações 
introdutórias. A primeira contextualiza a estrutura de governança ambien-
tal no país, com foco no Sisnama. Em seguida, examinam-se os principais 
dispositivos da Lei Complementar nº 140/2011, as implicações práticas em 
termos de definição de atribuições e de articulação entre União, estados, 
Distrito Federal e municípios, e comentários sobre o processo legislativo 
correspondente. Segue-se com a posição do Supremo Tribunal Federal (STF) 
sobre o tema. Na sequência, apresentam-se desdobramentos recentes, com 
destaque para os reflexos da questão federativa nos debates sobre a futura 
Lei Geral do Licenciamento Ambiental, que têm gerado muita polêmica, 
quanto à conexão com a Lei Complementar nº 140/2011 inclusive. Por fim, 
são apresentadas considerações a título de conclusão.

Sistema Nacional do Meio Ambiente: avanços, limites e desafios

A Lei nº 6.938/1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente) 
instituiu o Sisnama, que reúne os órgãos federais, estaduais e municipais 
responsáveis pela política ambiental no Brasil (art. 6º). Há mais de quatro 
décadas, esse sistema compõe o principal arranjo de governança federativa 
para a proteção ambiental, mesmo que ainda possua desafios de articulação 
e coordenação entre os entes federados.

Integram formalmente o Sisnama: como órgão superior, o Conselho de 
Governo, com a função de assessorar o Presidente da República na formulação 
da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente 
e os recursos ambientais; como órgão consultivo e deliberativo, o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (Conama); como órgão central, o Ministério do 
Meio Ambiente e Mudança do Clima; como órgãos executores, o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) 
e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio); 
como órgãos seccionais, os órgãos ambientais estaduais; e, como órgãos 
locais, os órgãos ambientais municipais. 

Desde sua criação, o Conama assumiu papel central nesse sistema, 
notadamente por ter poder normativo. Também constitui arena política 
importante porque o Conselho de Governo, na prática, não se reúne para 
debater meio ambiente. Diversas normas que regulam a política ambiental 
brasileira, como aquelas voltadas ao licenciamento, estão concentradas em 
resoluções do Conama, que não raramente conflitam com legislação estadual. 
O licenciamento ambiental figura como um dos temas mais sensíveis do pacto 
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federativo ambiental e motivou grande parte dos debates que culminaram 
na edição da Lei Complementar nº 140/2011. Deve ser dito que os atritos 
federativos sobre o licenciamento foram atenuados, mas não totalmente 
resolvidos pela lei complementar, que foca basicamente na explicitação de 
atribuições dos entes federados na esfera administrativa.

A composição do Conama reflete, ao menos em sua concepção, o espírito 
federativo, com representação dos estados e municípios. Após os retrocessos 
institucionais promovidos pelo governo Bolsonaro, o terceiro mandato do 
presidente Lula tem buscado restaurar o equilíbrio do colegiado, inclusive 
com a retomada da representação de todos os estados no conselho2. 

Um exemplo recente da tentativa de fortalecimento é a Resolução Conama 
nº 506/2024, que define padrões nacionais de qualidade do ar, reafirmando 
o papel normativo do órgão na proteção à saúde e ao meio ambiente.

Mesmo tendo sido formalizado há bastante tempo, o Sisnama ainda 
apresenta deficiências claras em termos de articulação federativa. Entende-
se que o fato de, na política ambiental, praticamente não haver repasse de 
recursos federais para os entes subnacionais dificulta o cumprimento das 
diretrizes estabelecidas pela União e das próprias resoluções do Conama. 
A capacidade de transferir recursos é um instrumento poderoso, capaz de 
gerar coordenação entre os entes subnacionais por meio das regras fixadas 
pela União (Arretche, 2004; 2010).

A Lei Complementar nº 140/2011 trouxe mais nitidez às atribuições dos 
entes federados, mas questões importantes permanecem em aberto (Araújo, 
2021). Além disso, no nível municipal, a atuação dos órgãos municipais ainda 
é muito limitada, tanto em termos técnicos quanto institucionais. 

Em alguns casos, essa fragilidade gera consequências sérias. No estado 
do Pará, por exemplo, a descentralização de parte do licenciamento para os 
municípios resultou na emissão de autorizações ambientais em garimpos 
sem o devido rigor3. O estado descentralizou licenças para empreendimen-
tos cujo impacto ambiental extrapola os limites dos territórios municipais 
e tem colhido resultados negativos com isso. A ausência de critérios claros 
e de capacidade técnica local compromete a eficácia da descentralização.

Outro ponto crítico está na desconexão entre o Sisnama e o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, criado pela Lei nº 9.433/1997. 
A gestão por bacias hidrográficas, que tem lógica funcional própria, nem 
sempre se alinha aos arranjos administrativos e territoriais do federalismo, 
exigindo um esforço de coordenação mais sofisticado. A conexão entre gestão 
por bacias e a dimensão federativa é complexa.
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A Lei Complementar nº 140/2011

As atribuições dos entes federados em matéria ambiental 
e a ideia da lei complementar

A Constituição Federal define as competências de União, estados, 
Distrito Federal e municípios entre seus arts. 21 a 30. Há dois princípios que 
regulam a distribuição de tarefas entre os entes da federação no que se refere 
a políticas públicas e legislação. O primeiro é a predominância de interesse, 
pelo qual competem à União os temas de interesse nacional, aos estados os 
de interesse supramunicipal e aos municípios os de interesse local. O segun-
do princípio é o do federalismo cooperativo (Araújo, 2021; Moraes, 2007). 

É no art. 23 da Constituição que o federalismo cooperativo ganha 
forma. Nele, estão listadas competências administrativas comuns aos três 
níveis de governo, abrangendo áreas como saúde, educação, saneamento 
básico e meio ambiente.

Isso significa que todos os entes federados (União, estados, DF e muni-
cípios) têm responsabilidade compartilhada pela formulação e execução de 
políticas ambientais. Embora haja dispositivos que atribuam competências 
específicas na Constituição Federal, como o controle exclusivo da União 
sobre atividades nucleares (art. 21, XXIII), é o art. 23 que fundamenta a 
lógica cooperativa da governança ambiental.

Esse artigo, em seu parágrafo único, faz referência à regulamentação 
por lei complementar. A redação original mencionava essa lei no singular, 
mas, na prática, abriu margem para a criação de múltiplas leis comple-
mentares, tratando da cooperação em cada uma das áreas de políticas 
públicas incluída no art. 23. Foi com base nesse entendimento que surgiu, 
em 2003, o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 12, de autoria do depu-
tado Sarney Filho (PV/MA), marco inicial do processo que resultaria na 
aprovação da Lei Complementar nº 140/2011. Somente em 2007 o Poder 
Executivo encaminhou proposta própria sobre esse tema, o PLP nº 388, 
com concepção próxima da lei complementar que veio a ser aprovada, entre 
outros aspectos por não fazer referência expressa ao Sisnama. Até hoje, a 
Lei Complementar nº 140/2011 é a única existente com base no parágrafo 
único do art. 23 da Constituição.

A questão da regulamentação cooperativa por lei complementar tam-
bém aparece em outras áreas, como na política educacional. Os debates 
que levaram à Emenda Constitucional nº 53, de 2006, deram nova redação 
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aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), alterando 
dispositivos sobre a política educacional. Vários atores da comunidade 
envolvida com os debates sobre política educacional defendem a aprovação 
de uma lei complementar com cooperação federativa nesse tema (Lício & 
Pontes, 2020). Isso ajuda a explicar a mudança na redação do parágrafo 
único do art. 23 da Constituição, que passou a mencionar “leis comple-
mentares”, no plural.

Já o art. 24 da Constituição trata da competência legislativa con-
corrente, estabelecendo que União, estados e Distrito Federal podem 
legislar sobre matérias como meio ambiente, desde que a União edite 
normas gerais4. As leis federais servem de base mínima; as estaduais po-
dem suplementá-las e, por sua vez, fundamentam a legislação municipal. 
Isso significa que a legislação ambiental pode e deve ser construída nos 
três níveis da federação, respeitando a hierarquia normativa prevista no 
Texto Constitucional.

Os municípios também podem editar normas ambientais, no uso de 
sua prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar 
a legislação federal e estadual, no que couber5. Assim, em meio ambiente 
cabe legislação federal, estadual, do Distrito Federal e municipal.

É importante entender que a Lei Complementar nº 140/2011 regu-
lamenta o parágrafo único do art. 23 da Constituição no que se refere à 
política ambiental. Trata-se de competência administrativa, de formulação 
e implementação de políticas públicas. A lei complementar não trata de 
atribuições legiferantes. Nem poderia, porque regulamenta o art. 23 e não 
o art. 24 da Constituição. Essa prerrogativa segue reservada à Constituição, 
que dispõe sobre o tema no que se refere à legislação concorrente espe-
cialmente no art. 24. Essa distinção é essencial para entender o alcance 
e os limites da Lei Complementar nº 140/2011 no âmbito do federalismo 
ambiental brasileiro.

O Conteúdo da Lei Complementar nº 140/2011 e sua aplicação

O núcleo da Lei Complementar nº 140/2011 está nos artigos que re-
partem as atribuições administrativas entre União, estados e municípios 
em matéria de política ambiental, especialmente nos arts. 7º, 8º e 9º. A lei 
não faz referência expressa ao Sisnama, infelizmente se distanciando da 
proposta original do PLP nº 12/2003, que previa essa conexão. Por sua vez, 
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a única referência ao Conama na lei complementar está na menção à par-
ticipação de um membro do órgão colegiado no processo de elaboração do 
decreto regulamentador6. 

Em suma, na versão da lei aprovada, procurou-se afastar o conteúdo 
da lei complementar da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente7, que 
estabeleceu o Sisnama e o Conama. Essa opção gerou conteúdo normativo 
voltado essencialmente à operacionalização de atribuições administrati-
vas, sem vinculação explícita aos órgãos já consolidados da governança 
ambiental no país. 

Ainda assim, pode-se afirmar que o texto da lei complementar pro-
curou dar respostas mais claras aos conflitos de atribuições que há muito 
tempo atravessavam a rotina dos órgãos ambientais, especialmente no que 
diz respeito ao licenciamento e a outros atos autorizativos ambientais, como 
as autorizações para supressão de vegetação nativa.

A Comissão Tripartite Nacional, instância prevista na Lei Complementar 
nº 140/2011 para mediar a cooperação entre os entes federativos, acaba tendo 
papel institucional discreto. De forma geral, há poucos registros da atuação 
da comissão nacional, bem como das tripartites estaduais e da bipartite do 
Distrito Federal (Santana et al., 2019). Pode-se afirmar que a arena política 
mais relevante para debates sobre a política ambiental, incluindo algumas 
questões federativas, continua a ser o Conama. 

Foi somente quatro anos após a promulgação da lei complementar 
que o Decreto nº 8.437/2015 foi editado, explicitando empreendimentos 
cujo licenciamento é considerado de competência federal, ou seja, que estão 
sob responsabilidade do Ibama. A Comissão Tripartite Nacional atuou no 
esforço de regulamentação que gerou o referido decreto. 

O cenário anterior à Lei Complementar nº 140/2011 era marcado por 
indefinições que alimentavam uma verdadeira guerra de competências, a qual 
frequentemente alcançava a esfera judicial, especialmente no licenciamento 
ambiental e nas autorizações para supressão de vegetação nativa. 

Entre os avanços práticos da lei complementar, destaca-se a unificação 
entre o ente licenciador e o responsável pela autorização para supressão de 
vegetação nativa (art. 13, § 2º). Antes, havia diferentes situações em que um 
empreendimento licenciado pelo órgão estadual do Sisnama requeria mani-
festação do Ibama para a supressão de vegetação nativa. A descentralização 
nessa perspectiva, na verdade, avançou por meio de alteração realizada no 
Código Florestal de 1965 pela Lei de Gestão de Florestas Públicas8, mas foi 
consolidada na Lei Complementar nº 140/2011 (Araújo, 2021).



119

A principal exceção está na Mata Atlântica. Por força de sua lei es-
pecífica9 e regulamento, o Ibama segue atuando em determinados casos, 
mesmo quando o licenciamento é estadual, como forma de garantir maior 
proteção a esse bioma. A própria Lei Complementar nº 140/2011 dá respaldo 
a essa exceção (art. 11).

Como referido, anteriormente à Lei Complementar nº 140/2011, ocorria 
muita judicialização em relação às atribuições dos entes federados para a 
emissão de licenças e outros atos autorizativos ambientais.

Apesar de a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente já prever o 
licenciamento como instrumento obrigatório para todo o país desde 1981 
(artigo 10), a ausência de indicação clara quanto a qual ente federado seria 
responsável por cada tipo de empreendimento acabou criando um ambiente 
de sobreposição e disputa. Esse cenário se agravou após 1988, uma vez que a 
Constituição buscou fortalecer a autonomia municipal (Reganhan et al., 2013).

A Lei Complementar nº 140/2011 consolidou o protagonismo dos estados 
nesse sentido. Todos os casos de licenciamento não atribuídos explicitamente à 
União ou aos municípios são reservados ao órgão ambiental estadual competente.

Cabe destacar que os estados respondem pela maior parte dos licencia-
mentos desde que a Lei nº 6.938/1981 estabeleceu a licença ambiental como 
ferramenta de aplicação em escala nacional. Trata-se de uma atribuição 
que confere ampla margem de atuação aos governos estaduais, que também 
têm poder forte na definição dos casos de licenciamento local. Na verdade, 
o licenciamento surgiu primeiramente no âmbito estadual na década de 
1970, em legislações de alguns estados com foco sobretudo no controle da 
poluição industrial. 

Mesmo com a Lei Complementar nº 140/2011, o modelo adotado 
continua levantando debates relevantes. Deixar que cada estado construa 
seus próprios critérios pode gerar distorções e fragilizar o princípio da uni-
formidade mínima decorrente do art. 24 da Constituição. Normas gerais 
nacionais são um pressuposto da competência legislativa concorrente e, sem 
elas, há o risco de transformar o federalismo ambiental em uma colcha de 
retalhos, cada estado aplicando seus próprios regramentos, sem parâmetros 
nacionais sólidos. 

O art. 8º da Lei Complementar nº 140/2011 deixa claro que cabe aos 
estados licenciar empreendimentos capazes de causar degradação ambien-
tal (inciso XIV), salvo aqueles expressamente atribuídos à União ou aos 
municípios. Também lhes compete o licenciamento de obras localizadas 
em unidades de conservação estaduais, com exceção das Áreas de Proteção 
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Ambiental (inciso XV). Portanto, ao reservar aos estados essa competência 
residual, o legislador reforçou o peso da atuação estadual no modelo fede-
rativo ambiental, o que segue nosso padrão histórico e é condizente com a 
dimensão e diversidade do território brasileiro.

É comum, contudo, confundir quem licencia com quem legisla. A Lei 
Complementar nº 140/2011 trata de atribuições administrativas, quem exe-
cuta, implementa, fiscaliza, e não de competências legislativas, que seguem 
reguladas pelo art. 24 da Constituição. Esse esclarecimento é fundamental 
para evitar leituras equivocadas sobre os limites da norma.

A lei complementar trata também da fiscalização, reconhecendo-a 
como competência comum (art. 17). Ainda assim, prevê que a responsabi-
lidade primária de fiscalizar recai sobre o ente que concedeu a licença. Essa 
lógica reforça o vínculo entre autorização e controle, mas expõe a limitação 
da capacidade técnica e institucional de muitos órgãos, especialmente nos 
estados. A fiscalização ambiental, nesse modelo, é um dos maiores desafios 
do ponto de vista da implementação. Trata-se de uma atividade que exige 
alto investimento e, muitas vezes, apresenta baixo retorno político. Os órgãos 
subnacionais, frequentemente, informalmente delegam ao Ibama a atuação 
em fiscalização em contextos mais arriscados e polêmicos, como o controle 
do desmatamento na Amazônia.

Deve-se comentar que a Lei Complementar nº 140/2011 preocupa-se 
em não esvaziar a fiscalização como atribuição comum, ao reconhecer que 
mais de uma esfera da federação pode atuar no mesmo caso (art. 17, § 3º). 
Na prática, o complicado é assegurar cooperação efetiva nessas situações.

Em síntese, a Lei Complementar nº 140/2011 representou um avanço 
importante na tentativa de organizar o pacto federativo ambiental, ofere-
cendo um marco normativo mais claro para a divisão de responsabilidades 
entre os entes federados. A lei avançou na direção de um federalismo mais 
coordenado, mas seu pleno potencial depende da consolidação de arranjos 
cooperativos e da superação das assimetrias ainda presentes na implemen-
tação da política ambiental no Brasil.

Registros sobre o processo legislativo da Lei Complementar nº 140/2011

Pela documentação referente a esse processo legislativo, pode-se afirmar 
que a Lei Complementar nº 140/2011, desde sua concepção, foi relativamen-
te bem recebida por grande parte dos atores institucionais envolvidos na 
política ambiental. A proposta reuniu elementos essenciais de viabilidade 
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política, como custos operacionais toleráveis, alinhamento com valores 
compartilhados entre os entes federados e potencial de amenizar as disputas 
judiciais sobre atribuições administrativas. 

Ainda assim, o conteúdo final da lei não escapou de críticas. Parte dos 
atores que atuam no campo ambiental apresentou estranheza em relação 
a algumas decisões na perspectiva de descentralização, como nos atos go-
vernamentais referentes à fauna silvestre, historicamente concentrados no 
governo federal por decorrência de lei de 196710. Além disso, parte dos ana-
listas aponta que, apesar de propor uma organização mais clara da divisão 
de competências, o texto privilegiou a repartição vertical, em detrimento de 
mecanismos mais robustos de cooperação federativa (Santana et al., 2019).

Também chama atenção negativamente o fato de a lei complementar 
não fazer referência explícita ao Sisnama, como destacado anteriormente. 
O Conama, igualmente, foi quase totalmente excluído do texto da Lei 
Complementar nº 140/2011, como resultado de negociações políticas, es-
pecialmente com representantes da bancada ruralista, que impediu que as 
complementações da lei complementar viessem mediante resolução desse 
órgão colegiado, como seria esperado por seu poder normativo consolidado 
e reconhecido pelos tribunais superiores.

A lógica da lei complementar nunca foi unificar legislações ou impor 
uma estrutura administrativa ou operacional única. A proposta buscava 
respeitar na medida do possível as trajetórias normativas de cada ente fe-
derado e oferecer um marco que reduzisse as disputas mais recorrentes. Foi 
esse o espírito que orientou o processo legislativo, iniciado em 2003 com 
a apresentação do Projeto de Lei Complementar nº 12/2003, de autoria do 
deputado Sarney Filho (PV-MA). A proposta incorporava a experiência do 
deputado como titular do Ministério do Meio Ambiente, onde havia enfrentado 
dificuldades relacionadas à ausência de coordenação federativa no Sisnama.

Como referido, em 2007 o governo federal apresentou uma proposta 
alternativa11, que foi apensada ao PLP nº 12/2003. Com o apoio da minis-
tra Marina Silva, essa iniciativa foi incluída no Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) e encaminhada oficialmente pelo presidente Lula. 
Ainda assim, a aprovação dependia de articulações políticas mais amplas. 

No trâmite do processo do PLP nº 12/2003 e apenso nas comis-
sões permanentes da Câmara dos Deputados, deve-se ressaltar que: na 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural (CAPADR), o relator Moacir Micheletto (PMDB-PR) manteve re-
ferências ao Sisnama; na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
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Sustentável (CMADS), o relator Nilson Pinto (PSDB-PA) retirou essas 
referências e introduziu a menção à Comissão Tripartite, após negociação 
especialmente com a Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio 
Ambiente (Abema); e a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC) detalhou e ajustou parte do conteúdo, em concordância com o 
parecer do deputado Geraldo Pudim (PMDB-RJ), mantendo a exclusão 
das referências ao Sisnama e ao Conama.

As negociações políticas foram intensas, e a exclusão do Conama e 
a formalização da Comissão Tripartite foram condições essenciais para 
garantir o apoio da Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA). 

Outro ponto sensível foi a dificuldade de listar na própria lei todos 
os casos de licenciamento ambiental federal, motivo pelo qual a lista de 
empreendimentos precisou ser complementada por decreto. Foi a solução 
negociada para viabilizar a continuidade da tramitação e a aprovação 
da lei complementar.

No Senado Federal, Sarney Filho (PV-MA) voltou a exercer papel 
estratégico, articulando com a relatora Kátia Abreu (DEM-TO) ajustes 
no texto. Uma das alterações mais relevantes foi feita no § 3º do art. 17, 
permitindo a fiscalização concomitante por diferentes entes do Sisnama, 
mesmo quando o órgão fiscalizador não fosse o licenciador original. Essa 
mudança teve papel fundamental para preservar a atuação do Ibama em 
áreas críticas da Amazônia, nos imóveis rurais cujo controle ambiental é 
preponderantemente responsabilidade estadual.

O Decreto nº 8.437/2015 foi editado como ferramenta de delimitação 
de competências e contou com negociação junto à Abema, bem como com 
a Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente (Anamma). Mesmo 
assim, os conflitos de atribuição não desapareceram totalmente12, e novas 
propostas legislativas indicam movimentos de reconfiguração. 

Outro problema a ser mencionado é que o decreto de 2015 evidencia 
pressão política de determinados setores econômicos. Os empreendimentos 
minerários, por exemplo, raramente se encaixam em atribuição do licencia-
dor federal. Certamente o empresariado do setor prefere que seus processos 
de licenciamento ocorram na esfera estadual.

O Quadro 1 apresenta uma linha do tempo com as principais ocor-
rências do processo legislativo que gerou a Lei Complementar nº 140/2011. 
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Quadro 1 – Linha do tempo do processo legislativo da Lei Complementar nº 140/2011

Casa Proposta Autoria Resultado Data

Câmara dos 
Deputados

Projeto de Lei 
Complementar 

(PLP) nº 12/2003

Sarney Filho 
(PV-MA)

Apresentação 
da proposição

20/02/2003

Câmara dos 
Deputados

PLP nº 388/2007 Presidência

Versão 
apresentada 
pelo governo 

do PT

26/01/2007

Câmara dos 
Deputados

PLP nº 12/2003 
e apensos

Relator Moacir Micheletto 
(PMDB-PR)

CAPADR 16/05/2007

Câmara dos 
Deputados

PLP nº 12/2003 
e apensos

Relator Nilson Pinto 
(PSDB-PA)

CMADS 05/12/2007

Câmara dos 
Deputados

PLP nº 12/2003 
e apensos

Relator Geraldo Pudim 
(PMDB-RJ)

CCJC 29/04/2009

Câmara dos 
Deputados

PLP nº 12/2003 
e apensos

Apresentada Emenda 
Substitutiva Global assinada 

por vários parlamentares. 
Pareceres de Plenário assinados 

pelo Deputado Valdir Colatto 
(PMDB-SC), Deputado Nilson 
Pinto (PSDB-PA) e Deputado 

José Genoíno (PT-SP).

Plenário 
da Câmara

16/12/2009

Senado 
Federal

PLC nº 1/2010
Relatora Katia Abreu 

(DEM-TO)
Plenário 

do Senado
26/10/2011

Fonte: elaboração própria com base nos dados da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Apesar das idas e vindas, a trajetória legislativa da Lei Complementar 
nº 140/2011 foi marcada por um esforço de acomodação política. Ela não 
resolveu todos os problemas, mas conseguiu avançar em aspectos relevantes, 
consolidando a ideia de um federalismo ambiental baseado em definição 
mais objetiva e clara das responsabilidades pela emissão das licenças e outros 
atos autorizativos ambientais.

Litigância federativa sobre conflitos relativos a meio ambiente: 
alguns destaques

Pode-se afirmar que a atuação do Supremo Tribunal Federal (STF) 
tem desempenhado papel importante na consolidação do pacto federativo 
ambiental e na efetividade da Lei Complementar nº 140/2011. Diante de 
disputas recorrentes sobre atribuições na política ambiental e tentativas de 
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flexibilização normativa por parte de alguns entes subnacionais, a litigância 
estratégica tem-se afirmado como instrumento central para assegurar a 
aplicação dos princípios constitucionais da proteção ambiental e da repar-
tição de competências.

Entre os instrumentos jurídicos mobilizados nesse contexto, desta-
cam-se as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI), as Arguições de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) e os recursos extraor-
dinários com repercussão geral. Esses mecanismos têm sido acionados 
principalmente com o objetivo de dirimir conflitos normativos e reafirmar a 
prevalência das normas gerais federais nas matérias de competência concorrente.

Por exemplo, em 26 de abril de 2021, o STF derrubou trechos da Lei 
nº 14.675/2009, de Santa Catarina, que dispensavam ou simplificavam o 
licenciamento ambiental para atividades de mineração. Para o STF, essas 
regras estaduais invadiam a responsabilidade da União de estabelecer normas 
gerais de proteção ambiental13. Situação parecida ocorreu em 20 de abril de 
2020, quando o Tribunal anulou a criação da chamada Licença Ambiental 
Única no Amapá, entendendo que a proposta desrespeitava a divisão de 
responsabilidades entre os governos e colocava em risco o princípio da 
precaução ambiental14.

Em 12 de dezembro de 2022, o STF esclareceu a interpretação de um 
ponto importante da Lei Complementar nº 140/2011. Mesmo quando o órgão 
responsável pelo licenciamento aplica uma multa, outros entes federativos 
ainda podem atuar, desde que fique comprovada alguma falha ou omissão. 
A decisão reforça a ideia de que os diferentes níveis de governo devem atuar 
de forma coordenada e complementar na proteção do meio ambiente15.

Outro julgamento importante ocorreu em 12 de novembro de 2024, 
quando o STF reconheceu que estados e municípios têm o direito de criar 
normas complementares sobre licenciamento ambiental, desde que respeitem 
as diretrizes gerais estabelecidas pelas leis federais16. A decisão reafirma a 
necessidade de harmonia entre os diferentes níveis de governo na regulação 
da política ambiental.

No tema Conama, o julgamento da ADPF nº 623, em maio de 2023, foi 
um marco (Giovanelli, 2024). O STF considerou inconstitucional um decreto 
de 2019 que havia reduzido a participação social e de estados e municípios 
no conselho. O Tribunal definiu quatro princípios que devem orientar esses 
espaços: o reconhecimento do poder normativo do Conama, a exigência de 
participação democrática real, a igualdade de voz entre os representantes e o 
respeito aos direitos ambientais nos processos decisórios. A decisão reforçou 
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o papel do Conama como órgão central da governança ambiental no Brasil e 
afirmou que sua composição deve refletir a diversidade da sociedade, como 
previsto na Constituição Federal.

Em conjunto, essas decisões do STF reforçam a compreensão de que 
a proteção ambiental depende não apenas de marcos legais robustos, mas 
também de arranjos institucionais que assegurem coordenação federativa 
legítima, participativa e democrática.

A interface com a futura Lei Geral do Licenciamento Ambiental

Nos debates sobre a futura Lei Geral do Licenciamento Ambiental17, 
tem prevalecido no texto consolidado uma leitura que confunde atribuições 
administrativas reguladas pela Lei Complementar nº 140/2011, relacionadas 
com o art. 23 da Constituição Federal, com atribuições legiferantes decor-
rentes do art. 24 de nossa Carta Política. 

Assume-se equivocadamente que o ente federado licenciador é quem 
tem a prerrogativa de estabelecer as regras principais sobre o licenciamento 
ambiental, o que conflita com a perspectiva da legislação concorrente, na 
qual se esperam normas gerais da União, a serem complementadas por 
estados, Distrito Federal e municípios. Com isso, a Lei Geral não cumpre o 
que se espera dela, firmando-se como uma espécie de “cheque em branco” 
para os entes subnacionais.

São delegadas diretamente à autoridade licenciadora decisões funda-
mentais como “definir as tipologias de atividades ou de empreendimentos 
sujeitos a licenciamento ambiental, respeitadas as atribuições previstas na 
Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011”18 e definir os casos 
em que se exige o Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (Rima)19, decisão que, por sua vez, estabe-
lecerá os casos em que não se aplica a Licença por Adesão e Compromisso 
(LAC), um tipo de autolicenciamento automatizado, sem apresentação de 
qualquer estudo ambiental pelo empreendedor, que está sendo priorizado 
pelos parlamentares20.

Na própria definição dos tipos de licenças ambientais possíveis, fica 
prevista a possibilidade de “licenças específicas por ato normativo dos entes 
federativos competentes, de acordo com a Lei Complementar nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011”21.

De forma geral, há equívoco no texto da futura Lei Geral quando se faz 
referência a atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 140/2011 com 
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relação a normas. Como explicamos, essa lei complementar regulamenta o 
art. 23 da Constituição Federal, ou seja, trata da formulação e implementação 
de políticas públicas e não da elaboração de legislação. Mesmo que determi-
nada tarefa em política ambiental seja dos entes subnacionais, a União pode 
estabelecer regras sobre ela, por força do art. 24 da Constituição. Isso inclui 
também as atribuições normativas do Conama. Restrições nesse sentido 
configuram inconstitucionalidade (Observatório do Clima, 2025). Os entes 
subnacionais podem complementar a norma federal e, na sua inexistência, 
legislar com autonomia, nos termos do art. 24 de nossa Carta Política.

É imprescindível que a Lei Geral do Licenciamento Ambiental preveja 
uma lista nacional mínima de empreendimentos que necessitam de licença, 
respeitada a lógica da legislação concorrente, bem como uma lista dos casos de 
EIA/Rima. Essas listas podem ser estabelecidas pelo Conama e, logicamente, 
serem complementadas pelos entes subnacionais. O que não faz sentido é 
termos 27 regulações estaduais totalmente diversas sobre esses temas.

Há outros problemas graves na futura Lei Geral que têm componente 
federativo. A Emenda nº 28 aprovada no Senado traz retrocesso na Lei da 
Mata Atlântica ao afastar a oitiva do Ibama em determinados casos em que 
o grau de preservação da vegetação nativa impõe maior atenção; e a Emenda 
nº 3 (“Emenda Alcolumbre”) cria uma indecifrável Licença Ambiental 
Especial (LAE), controlada pelo Conselho de Governo22.

* * *

A Lei Complementar nº 140/2011 representou um esforço relevante de 
ordenamento das atribuições administrativas na política ambiental, diante de 
um cenário histórico de sobreposição de judicialização recorrente e disputas 
federativas. Ao estabelecer critérios mais claros para a atuação da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, a norma buscou fortalecer a 
segurança jurídica e oferecer parâmetros para a cooperação entre os entes. 
Sua promulgação respondeu à necessidade de regulamentação do art. 23 da 
Constituição Federal, reconhecendo a lógica do federalismo cooperativo e 
a diversidade institucional existente nos territórios.

Mais de uma década após sua aprovação, os desafios de implemen-
tação permanecem. A assimetria entre as capacidades institucionais dos 
entes federativos, os riscos de flexibilização normativa e a fragilidade da 
coordenação federativa ainda limitam o potencial transformador da lei. 



127

A atuação do Supremo Tribunal Federal tem ajudado, mas se direciona 
principalmente aos conflitos normativos entre a legislação estadual e as 
regras nacionais. 

A efetividade da Lei Complementar nº 140/2011 dependerá da capaci-
dade de fortalecer mecanismos intergovernamentais, garantir investimentos 
sustentados na agenda ambiental e promover uma governança pública mais 
integrada, legítima e democrática.

Enquanto a lei complementar conseguiu organizar pelo menos parte 
dos conflitos históricos nesse campo, a tramitação da chamada Lei Geral do 
Licenciamento caminha na direção oposta. O processo tem sido marcado 
por enormes retrocessos nas regras sobre o licenciamento ambiental, forte 
pressão de setores econômicos e esvaziamento dos espaços de diálogo. Ao 
tratar o licenciamento como obstáculo e não como ferramenta de prevenção 
de danos ambientais e transparência dos processos decisórios, a proposta 
consolidada pelos parlamentares ameaça desmontar um dos principais ins-
trumentos da política ambiental brasileira. Caso aprovada, representará o 
maior retrocesso regulatório desde a institucionalização da Política Nacional 
do Meio Ambiente em 1981, justamente no ano em que o Brasil se prepara 
para sediar a COP 30.
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Notas
1		  Ver Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 12/2003 na Câmara dos Deputados, de au-

toria do Deputado Sarney Filho, ao qual se apensou o PLP nº 388/2007, de autoria do 
Poder Executivo.

2		  Ver Decreto nº 11.417, de 16 de fevereiro de 2023. Esse decreto basicamente retoma a 
composição do Conama anterior a 2019. Entre as novidades, está a criação da Câmara 
Técnica de Justiça Climática.

3		  Ver matéria de 2023 da Folha de S. Paulo: https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/ 
2023/02/mpf-recomenda-que-para-revogue-licenciamento-municipal-para-garimpos- 
de-ouro.shtml. 

4		  Art. 24, § 1º, da Constituição Federal.
5		  Art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal.
6		  Lei Complementar nº 140/2011, art. 7º, inciso XIV, alínea “h”.
7		  Lei nº 6.938/1981.
8		  Lei nº 11.284/2006.
9		  Lei nº 11.428/2006.
10	 Ver Lei nº 5.197/1967.
11	 Ver PLP nº 388/2007, na Câmara dos Deputados.
12	 Como exemplo, tem-se o caso da litigância sobre o empreendimento Belo Sun, na área 

de influência da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. O Ministério Público Federal defende 
que essa licença deveria estar a cargo do Ibama, e não do órgão ambiental paraense.

13	 Ver Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6650.
14	 Ver ADI nº 5475. 
15	 Ver ADI nº 4757.
16	 Ver Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1514669.
17	 Ver PL nº 2.159/2001, para a versão aprovada na Câmara e analisada pelo Senado Federal. 

Os comentários sobre esse processo legislativo estão atualizados até 22 jun. 2025.
18	 Ver art. 4º, § 1º, do texto aprovado pela Câmara em 2021, mantido pelo Senado.
19	 Ver art. 17, § 4º, do texto aprovado pela Câmara em 2021, mantido pelo Senado.
20	 Ver art. 21 do texto aprovado pela Câmara em 2021 e a redação do mesmo dispositivo 

ajustada pelo Senado.
21	 Ver art. 5º, § 2º, do texto aprovado pela Câmara em 2021, mantido pelo Senado.
22	 Ver parecer do Senado disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/docu-

mento?dm=9958995&ts=1749245503707&rendition_principal=S&disposition=inline" 
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9958995&ts=1749245503707&
rendition_principal=S&disposition=inline (Acesso em 13 out. 2025).
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Repartição de competências para 
o enfrentamento da crise climática: 
precisamos de uma nova lei?
Rodrigo Tostes de Alencar Mascarenhas 

As tarefas a serem conduzidas no enfrentamento da gravíssima crise 
climática que o mundo enfrenta1 são tão diversas que constituem 
o exemplo perfeito de um conjunto composto de elementos – as 

tarefas – que jamais poderiam ser coletivamente desempenhadas em um 
único nível de competência, seja ele local/municipal, estadual ou nacional. 
Na verdade, é evidente que boa parte de tais tarefas só podem ser adequa-
damente enfrentadas globalmente, pelo conjunto da humanidade, reunida 
nos órgãos vinculados à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre as 
mudanças climáticas.

Aliás, o direito internacional do meio ambiente como um todo é uma área 
onde o envolvimento das denominada entidades ou governos subnacionais 
(este é o jargão internacional), em especial aquelas integrantes das federa-
ções2, tem sido especialmente valorizado. Nas conferências internacionais 
sobre o tema é comum a existência de representantes3 e mesmo de estandes 
de tais entidades. Isto ocorre porque se sabe que os governos subnacionais 
são atores (stakeholders) indispensáveis para a plena implementação das 
decisões internacionais. Com efeito, dada a transversalidade e a diversidade 
dos problemas ambientais, não há Constituição, ao menos de Estado fede-
ral4, que deixe de atribuir competências ambientais importantes aos estados 
membros, como é evidentemente o caso da Constituição Federal Brasileira.
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Não é por outra razão que a declaração final da Conferência Mundial 
sobre Desenvolvimento Sustentável realizada em junho de 2012 no Rio de 
Janeiro (“Rio+20”) expressamente reconhece este papel aos estados, no seu 
§ 42 que “reafirma o papel central de todos os níveis de governo e de ór-
gãos legislativos na promoção do desenvolvimento sustentável.” São ainda 
reconhecidos os “esforços e progressos feitos na esfera local e subnacional” 
o “importante papel que as respectivas autoridades e comunidades podem 
exercer na implementação do desenvolvimento sustentável” e mesmo a 
“importância de envolver todos aqueles com responsabilidade decisória no 
planejamento e implantação de políticas de desenvolvimento sustentável”5. 
Estas diretivas são reforçadas no parágrafo seguinte6.

Ou seja, os compromissos assumidos pelo Brasil no âmbito da Convenção 
do Clima e do Acordo de Paris “estão vinculados ao País – Estado – Nação 
– enquanto ente de Direito Público Internacional, devendo a efetiva imple-
mentação, por outro lado, ocorrer por meio de políticas públicas nos três 
níveis da federação, na forma e nos limites previstos na lei”7.

Mas este trabalho não trata das tarefas internacionais de enfrenta-
mento à crise climática e sim daquelas que podem e devem ser executadas 
internamente pelo estado brasileiro. Note-se que, evidentemente, a relação 
entre os compromissos internacionais e sua execução interna é enorme, uma 
vez que as medidas8 que cada país anuncia (no quadro do Acordo de Paris) 
internacionalmente que irá implementar internamente estão no centro das 
medidas de enfrentamento da crise climática. 

E, com isso, chegamos às perguntas que pretendemos responder neste 
trabalho: a primeira, descritiva, é verificar, dentro da federação que consti-
tui o Estado brasileiro, a quem cabe a execução dessas tarefas. A segunda é 
indagar se esta distribuição é boa, ou, caso contrário – terceira pergunta – 
indagar a quem deveria caber a execução de tais tarefas e, portanto, indagar 
se precisamos de uma lei mudando a repartição de atribuições em matéria 
de enfrentamento das mudanças climáticas.

Para responder essas perguntas propomos o seguinte percurso: (I) ve-
rificar de que tarefas estamos falando e para isso é essencial lembrar de dois 
conceitos estruturais para o tema, que dividem tais tarefas em dois grupos: 
mitigação e adaptação; (II) verificar quem é hoje responsável por tais tare-
fas segundo as regras de distribuição de competência atualmente vigentes. 
Posteriormente (III) analisaremos a enorme facilidade com que o judiciário 
brasileiro, cheio de boas intenções, ignora tais regras de distribuição e os 
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problemas que isso acarreta para, ao final (IV) tentar responder à pergunta 
sobre a necessidade de uma nova lei. 

Importante lembrar que existe uma questão paralela – e por vezes so-
breposta – às questões que pretendemos responder neste trabalho. Trata-se da 
questão sobre a necessidade ou não de uma “autoridade climática nacional”, 
ideia que tem sido ventilada, sem maior concretização, pelo atual governo. 
A questão é paralela porque, a rigor, se a autoridade climática nacional vai 
tratar apenas das atribuições ou tarefas que já cabem à União, sem mexer 
nas atribuições dos estados, então a questão é de mera reorganização interna 
da União. No entanto, se o projeto de uma tal autoridade pressupõe algum 
remanejamento de atribuições entre os três entes federados, então ela se 
sobrepõe àquelas que iremos abordar. 

De que tarefas estamos falando: adaptação e mitigação

Os conceitos de “adaptação” e “mitigação” são essenciais para compreen-
der os temas e tarefas relacionados às mudanças climáticas. A Lei Federal 
nº  12.187/2009 que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
– PNMC traz a definição desses conceitos que, embora muito utilizados nas 
negociações climáticas, não tem definição na própria convenção. Assim, a 
Lei faz a distinção entre “adaptação” e “mitigação” (melhor seria dizer me-
didas ou ações de adaptação ou de mitigação), definindo a primeira como 
“iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais 
e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima” e a 
segunda como “mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso 
de recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a imple-
mentação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e 
aumentem os sumidouros”.

Para melhor compreender os conceitos podemos dizer que as ações de 
mitigação – visando o coração do problema climático – tem como objetivo 
diminuir a emissão de gases de efeito estufa (ou seja, suprimir a emissão onde 
ela puder ser suprimida e diminuir a emissão onde a supressão for inviável) 
e aumentar a captação (por meio de “sumidouros” e outras tecnologias) da 
quantidade de gases já emitidos (ou seja “retirar” gases de efeito estufa de 
“circulação”, armazenando-os em locais em que não possam causar seus 
efeitos nocivos ao clima). 

Já as medidas de “adaptação” são todas aquelas destinadas a reduzir, 
atenuar ou evitar as consequências nocivas já esperadas do aquecimento 
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global, ou seja, aquelas consequências que não podem ou não poderão mais 
ser evitadas por mais efetivas que sejam as medidas de mitigação (que, já se 
sabe, não tem sido muito efetivas).

Assim, por exemplo, qualquer medida (tomada por um governo ou 
pela iniciativa privada) para diminuir a emissão de gases de efeitos estufa 
de determinado setor é uma medida de mitigação. Estas medidas incluem 
desde mecanismos complexos que atingem vários setores da economia, como 
a fixação de limites máximos compulsórios de emissão e a instituição de um 
mercado de carbono9, até medidas de escopo mais reduzido, como a opção 
por um município de trocar sua frota de veículos oficiais por veículos que 
emitam menos gases de efeito estufa. 

Os exemplos de medidas de adaptação são tão diversos quanto são os 
efeitos das mudanças do clima e a forma de se defender deles (ou se “adaptar” 
a eles). Assim, dado que a elevação do nível dos oceanos é um dos efeitos 
esperados – ou já em curso – a construção de diques e a melhoria dos siste-
mas de drenagens são medidas de adaptação. Na mesma linha, considerando 
que a quantidade e a severidade dos eventos extremos da natureza tendem a 
se intensificar, todas as medidas para se preparar para estes eventos (como 
rever a situação de encostas e remover a população dessas áreas) também são 
medidas de adaptação. A preparação para o aumento de vetores de doenças 
(em especial mosquitos) associados ao aumento de áreas alegadas é outro 
exemplo, assim como o treinamento da população para enfrentar ondas de 
calor extremo que serão cada vez mais frequentes e intensas.

É muito importante observar que as ações e medidas de adaptação e de 
mitigação podem se concretizar por meio dos mais distintos instrumentos. 
O ideal é que sejam sempre inseridas numa determinada política pública, 
com objetivo, metas e meios prévia e claramente estabelecidos. Mas o que 
gostaríamos de salientar é que estas medidas, por vezes, exigirão a aprovação 
de lei formal, em especial quando se tratar de impor obrigações ao setor 
privado. No entanto, por vezes, tais medidas se concretizarão em obras pú-
blicas sem qualquer necessidade de mudança legislativa. Ou seja, algumas 
ações exigirão competências legislativas, outras competências executivas (ou 
administrativas ou materiais) e outras (ainda mais complexas) competências 
legislativas e executivas. Assim, para saber a quem cabe executar determi-
nada ação de mitigação ou adaptação, será necessário, antes, verificar quem 
tem competência legislativa para aprovar as leis necessárias à referida ação 
(se for o caso) assim como será necessário verificar quem tem competência 
executiva ou material para a desempenhar. 
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De todo modo, é exatamente a enorme diversidade das medidas de 
adaptação e de mitigação e dos meios para implementá-las que torna difícil, 
ou até mesmo sem sentido, atribuir a responsabilidade por seu planejamento 
e execução a um único ente.

Passemos à pergunta seguinte. 

Quem executa medidas de mitigação e de adaptação segundo 
as normas em vigor na federação brasileira?

A resposta rápida a esta pergunta é: todos os integrantes da federação. 
Mas sua compreensão exige uma análise mais complexa. Para começar, 
quando falamos de medidas de adaptação e de mitigação, ou melhor, 
quando falamos do enfrentamento das mudanças climáticas há uma ten-
dência a ‘enquadrar’ o assunto na ‘caixinha’ do direito ambiental. Mas tal 
enquadramento não está, a rigor, correto, ou, ao menos, não está sempre 
correto. É verdade que a matéria ambiental é vasta10 e que várias medidas 
de mitigação e de adaptação envolvem a atuação dos órgãos ambientais, 
em especial aquelas que envolvem instrumentos tradicionais de controle 
ambiental como o licenciamento ambiental.

Mas há várias medidas, em especial de adaptação, que exigem ações 
administrativas que não se enquadram nas atividades tradicionais de um 
órgão ambiental. Por exemplo, ações de vigilância sanitária para combater 
um vetor cujo crescimento decorra das mudanças climáticas é uma medida 
de saúde pública, desempenhada pelos órgãos do Sistema único de Saúde 
– SUS, para o qual os órgãos ambientais não estão preparados. Na mesma 
linha, ações de defesa civil – cruciais em matéria de adaptação – são desem-
penhadas por órgãos da defesa civil conforme legislação própria.

O mesmo se pode falar da realização de obras cuja execução (com 
a possível exceção das relacionadas a recursos hídricos11), estão fora das 
atribuições dos órgãos ambientais. 

Portanto, para saber a quem cabe executar determinada tarefa deve-
mos verificar quais as medidas legislativas e administrativas envolvidas 
para, então, buscar nas regras que distribuem competências entre União, 
estados e municípios o ente responsável12. Parte dessas tarefas serão ambien-
tais, mas nem todas. Se forem ambientais a resposta para saber qual ente 
será competente “estará” na Lei Complementar nº 140/201113, mas, se for 
uma medida no âmbito do SUS, será necessário remeter o problema para 
a legislação respectiva (sobretudo a Lei nº 8.080/1990 e a Lei nº 9782/1999) 
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e assim por diante. Também será possível que uma tarefa seja claramente 
atribuição administrativa de um ente, mas dependa de atuação legislativa 
e/ou do financiamento de outro. 

A Lei complementar nº 140/2011 é, a nosso ver, “razoavelmente”14 clara 
ao repartir competência em matéria de licenciamento ambiental e, portanto, 
uma medida de adaptação ou mitigação que seja exigida de forma incidental 
ao licenciamento de uma atividade será executada pelo ente (União, estados 
ou municípios) que for, segundo a LC 140, competente para licenciar tal ati-
vidade. Nestes casos a eventual necessidade de lei poderá ser suprida tanto 
pela União (art. 24 § 1º da Constituição Federal)15 quanto pelos estados (art. 
24 § 3º da CF, a princípio os municípios não podem invocar este dispositivo).

Mas se a medida necessária para o enfrentamento da crise for uma ação 
de vigilância sanitária então as regras serão as do SUS. Falamos até agora 
de regras de distribuição de competência, mas é bom lembrar que “atrás” 
dessas regras existem órgãos concretos com pessoal especializado, ou seja, 
expertise, para executá-las.

O caso do Sistema Nacional de Defesa Civil é especialmente importante. 
Por duas razões: A primeira é que boa parte das medidas de adaptação (em 
especial as relacionadas a desastres naturais) entram nas atribuições de defesa 
civil repartidas pela Lei nº 12.608/2012 entre União, Estados e Municípios16. 
A segunda é que se trata de sistema complexo cujas atribuições podem 
mudar conforme a gravidade do evento. Trata-se, inclusive, de situações 
que podem justificar até mesmo a atuação das forças armadas17 (como foi 
o caso das enchentes no Rio Grande do Sul em 2023), únicas entidades que 
reúnem certos meios (como frota de helicópteros e pilotos capacitados) com 
capacidade para operação em situações críticas.

Vale lembrar que desastres naturais acontecem desde muito tempo e, 
mesmo sabendo que sua incidência e severidade estão aumentando em razão 
da crise climática, é difícil apontar com tranquilidade se a causa principal de 
determinado desastre está ou não relacionada a tal crise. Perguntas parecidas 
(quanto à causalidade) podem ser usadas em outras áreas (pandemias, por 
exemplo) e são relevantes porque, se usarmos a pergunta: “tal problema é 
ou não decorrente da crise climática” como critério para atribuir ou não 
competência a determinado ente, a tendência é de aumentar a insegurança 
jurídica sobre o tema18.

Em matéria de mitigação a situação é um pouco diferente. É possível dizer 
que a maioria das políticas de mitigação realmente estruturais dependerão 
da aprovação de leis que envolverão matéria ambiental, sobre a qual a União 
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pode legislar, ainda que respeitando (como raramente respeita) os limites do 
que sejam as “normas gerais”, na forma do art. 24 e seu § 1º da Constituição 
Federal. Possivelmente também incluirão outras matérias do direito (como 
civil e comercial) que também são de atribuição da União, dessa vez como 
competência privativa. Ainda assim, como já se disse, transformar toda a 
frota de carros municipais para que sejam menos impactantes ao clima é 
política de mitigação que, se multiplicada, teria enorme impacto e que pode 
ser implementada no nível local sem necessidade de modificar qualquer lei19. 
Ademais, os estados tem grandes possibilidades de estabelecer projetos de 
mitigação tendo como objeto suas florestas, fonte de projetos pioneiros e 
inovadores, em especial a partir da experiência exitosa do Acre20.

Em suma, saber a quem compete hoje o enfrentamento da crise climática 
exige o seguinte percurso: (i) saber de qual tarefa específica estamos falando; 
(ii) verificar se o desempenho de tal tarefa exige competências executivas 
e/ou legislativas; (iii) verificar que matérias estariam envolvidas (direito 
ambiental, comercial, da saúde etc.) e, finalmente (iv) a quem a Constituição 
Federal distribuiu tais tarefas21. 

Mas aqui chegamos a outro problema. É que o Judiciário Brasileiro 
não tem tido muito apreço por regras de distribuição de competências sobre 
certas matérias, costumando ignorá-las, com relativa frequência, problema 
ao qual nos dedicaremos a seguir. 

A incoerente desvalorização da repartição de competência no Brasil

As medidas de mitigação e de adaptação – assim como o enorme 
conjunto de outras ações que a Constituição impõe ao Estado – envolve um 
enorme volume das mais diversas, caras e complexas tarefas. Por exemplo, 
para prover saúde, o Estado tem que – dentre outras dezenas de providências 
– contratar profissionais (de distintas áreas) e construir unidades de saúde 
(de distintos tamanhos e complexidades). Para contratar tais profissionais 
ele tem que criar os respectivos cargos e fazer o respectivo concurso. Já 
para construir as unidades ele tem que adquirir terrenos (o que as vezes 
depende de longos processo de desapropriação), fazer os projetos de enge-
nharia, licitar a construção da unidade e contratar as dezenas de serviços e 
o fornecimento das centenas de materiais necessários ao seu funcionamento 
(o que implica em distintos editais de licitação e contratos). Para ambas as 
tarefas (construir unidades de saúde e contratar profissionais) o Estado 
evidentemente deve “providenciar” os respectivos recursos financeiros. 
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O mesmo se aplica para a construção de um dique, para a construção de 
moradias para pessoas afetadas por desastres naturais, e para tantas outras 
medidas de mitigação ou adaptação.

Fazer tudo isso (fazer editais, conduzir licitações, contratar serviços) 
constitui o “dia a dia” da administração pública. Um “dia a dia” tão funda-
mental quanto pouco glamouroso, que exige um conhecimento mais gerencial 
e menos jurídico. Mas o direito estará presente, em geral para atrapalhar. 

É que para “fazer tudo isso”, será necessário observar uma série de 
leis, em especial as normas instrumentais de licitações e de finanças públi-
cas; que quase sempre colocam enormes dificuldades que, especialmente 
quando somadas, dificultam que se faça aquilo que o direito constitucional 
ou os compromissos internacionais do Brasil em matéria de clima deter-
minam que seja feito. 

Como fazer qualquer coisa na administração é muito difícil, o plane-
jamento é essencial, aliás, é obrigatório. Pois bem, é preciso pedir licença ao 
leitor que ainda nos segue para lembrar o óbvio: se o gestor público (federal, 
estadual ou municipal) não sabe o que será obrigado a fazer no ano que vem 
... não há planejamento possível. Um município só prevê orçamento para 
limpeza urbana porque sabe que esta é uma atribuição sua (como reconhe-
cido por qualquer manual de direito administrativo) e não do estado ou da 
União, que, por terem a mesma informação, não se preparam para executar 
serviços de limpeza urbana.

Até que vem o Judiciário e condena o estado a prestar serviço muni-
cipal (como foi decisão do TJRJ relativa à retirada de resíduos em terreno 
urbano22) ou condena o município a entregar insumos ou prestar serviços 
médicos que a legislação do SUS diz que cabe à União, ou condena a União 
a entregar remédios da farmácia básica que, pela mesma legislação, cabem 
aos municípios. O Judiciário faz tudo isso sustentando que a competência 
“comum” prevista em um dos artigos (o 23) da Constituição Federal que 
repartem competência administrativa23, deve ser lido como se significasse 
uma competência “solidária”24, conceito (muito mal) importado do direito 
civil e que tem significado a possibilidade de exigir de qualquer um dos 
entes qualquer medida que, até então (pela legislação como até então era 
interpretada), cabia a apenas um deles. E tudo isso com belos raciocínios 
sobre a necessidade de que direitos fundamentais estejam acima de regras 
(tidas como de menor importância) sobre divisão de competências25.

Ou seja, não obstante sermos uma federação (conceito que pressupõe 
prévia repartição de competências), para o nosso direito constitucional, qual-
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quer regra dividindo atribuições entre os entes (no que se refere a quais deles, 
devem tomar providências para a fruição de quais direitos constitucionais) 
é questiúncula menor que não pode ser oposta a quem busca a efetivação 
de direitos constitucionais ou – tarefa igualmente nobre – a quem busca 
“salvar o planeta”. E assim, hoje, é possível acionar a União por uma aspirina 
e qualquer município do interior por um tratamento de saúde altamente 
especializado. Se esta tendência for seguida na área de mudanças climáticas 
será possível cobrar de União, estados e municípios a realização de obras de 
adaptação – de qualquer complexidade – em qualquer município26.

Pois bem, estas decisões são muito boas para ilustrar debates acadê-
micos sobre como nosso direito é (“teoricamente”) avançado, mas tem um 
potencial desorganizador enorme. Ou, para dizer de outro modo, nem 
sempre decisões “mandando” executar tarefas complexas resultam, de fato, 
na materialização daquilo que é pretendido. 

Se o Brasil pretende enfrentar o extremamente complexo problema das 
mudanças climáticas seguindo a mesma linha, não haverá necessidade – ou 
melhor utilidade – nem de qualquer nova lei nem das atuais. O Judiciário 
poderá dizer – por suas sentenças e acórdãos – que cada uma e todas as 
medidas de adaptação (talvez para mitigação, haja mais prudência) “pela 
sua importância na tutela de relevantíssimos direitos fundamentais consa-
grados no texto constitucional” – ou algo parecido – poderão ser exigidas 
de qualquer dos entes. Com isso proliferarão decisões determinando as 
mais distintas medidas; talvez tenhamos uma decisão que condene a União, 
estados e municípios a implementar – em certo prazo – “todas as medidas 
de adaptação no território nacional necessárias ao enfrentamento da crise 
climática”. E assim, o Judiciário poderá dizer que cumpriu sua parte e que 
eventual descumprimento de sua decisão deve ser resolvida pela responsabi-
lização dos agentes omissos27 com o aumento da desmoralização da política, 
que tanto mal já nos causou.

Não nos parece que este seja o melhor caminho, embora tenhamos 
consciência de que muitos (a maioria dos quais, com todo o respeito, não 
conhecem as dificuldades que o gestor público enfrenta) vão discordar e, 
pelo contrário, aplaudir a linha da “solidariedade”. 

Ainda assim, insistimos que a linha da solidariedade – “peça para 
qualquer um que eu dou” – ao inviabilizar qualquer planejamento, pode 
representar um enorme golpe na viabilidade de qualquer política brasileira 
séria quanto ao enfrentamento da crise climática. Com efeito, caso se considere 
possível que o Judiciário determine a implementação de tais e quais ações 



140

de adaptação em tal ou qual lugar estará aberta uma “corrida” de liminares 
na qual indivíduos, o Ministério Público, a Defensoria Pública, “ONGs” e 
talvez até municípios sairão em busca de tutela para si em detrimento da 
sustentabilidade e da coerência das soluções.

Portanto, a primeira questão que defendemos enfaticamente é que 
o STF respeite as regras de repartição de competência que o parlamento 
aprovou, ou que vier a aprovar.

Antes de concluir este tópico vale a pena registrar que, no campo am-
biental, a Lei Complementar nº 140/201128 traz a possibilidade de que, em 
algumas situações pontuais, a competência original de um ente seja transfe-
rida, em caráter supletivo, para outro. Trata-se, no entanto, de competências 
(licenciar e aplicar sanções administrativas) que os entes que podem ser 
convocados em caráter supletivo (União e estados) já exercem, o que diminui 
muito o impacto negativo da surpresa decorrente da criação de obrigação 
de execução de tarefa para a qual o órgão não estava preparado. De todo 
modo, para tarefas muito específicas esta técnica da LC nº 140/2011 poderia 
ser utilizada em matéria climática.

Dito isso, voltamos à questão inicial.

Precisamos de uma lei sobre atribuições em matéria de clima?

A dificuldade em relação a uma lei dividindo atribuições sobre o clima é 
como descrever as atribuições a serem divididas. Não adianta usar categorias 
como adaptação e mitigação pois elas – como procuramos demonstrar – são 
muito amplas e transversais.

Vejamos um importante exemplo das dificuldades que estamos en-
frentando na matéria de Alice Cravo, publicada no jornal O Globo29, sobre o 
debate em torno da criação de uma autoridade climática no governo federal. 
Nela se dá conta de que a “criação da Autoridade Climática segue travada em 
debates internos no governo e não tem previsão de sair do papel”. A matéria 
justifica a criação desse novo órgão da seguinte forma: 

A ideia da nova estrutura é que ela seja capaz de se antecipar às tra-
gédias climáticas e preparar a localidade para o estado de calamidade 
antes que ele ocorra. Isso significa uma mudança em toda a lógica de 
funcionamento atual do poder público.
Se há uma previsão de chuvas intensas em um determinado município, a 
Autoridade Climática, por exemplo, seria capaz de se antecipar e já realizar 
o envio de cestas básicas, ajuda médica, humanitária e até de recursos.



141

Aliados da ministra Marina Silva argumentam que hoje isso tudo só 
pode acontecer após a catástrofe climática, quando o estado ou muni-
cípio passa a ter autorização de decretar estado de calamidade pública 
e ter acesso aos variados tipos de auxílio.
As dificuldades, porém, são justamente a transformação da burocra-
cia. Ou seja, definir o modelo que será capaz de mudar essa lógica 
de funcionamento. 

Ora, de fato, há medidas – como a liberação de créditos orçamentá-
rios extraordinários – que, pelas normas em vigor, só podem ser aplicadas 
quando a tragédia já tenha ocorrido ou esteja ocorrendo. Mudar essa regra 
(essa “lógica de funcionamento”) para permitir a antecipação das medidas 
em caso de alta probabilidade de que um evento extremo vá acontecer em 
tal localidade faz todo sentido. Só que, para fazer isso, bastam alterações 
nas regras (em especial da Constituição30 e da Lei Geral de Orçamentos) que 
tratam de créditos extraordinários. Não há, portanto, nenhuma necessidade 
de alterar o ente que vai executar a medida.

Mas o grande problema é a ideia de transferir a atribuição para tais 
tarefas (distribuir comida, retirar a população de áreas remotas, etc.) de 
órgãos (Bombeiros, defesa civil, forças armadas) que, bem ou mal, já estão 
estruturados nas três esferas (União, estados e municípios) e tem expertise 
(pessoal treinado e meios) para uma autoridade central em Brasília (por mais 
bem intencionados que sejam seus dirigentes). Com efeito, pretender que um 
órgão central vai poder atuar e “preparar” cada “localidade” necessitada de 
medidas de adaptação Brasil afora não nos parece realista.

A matéria também cita a Ministra Marina Silva, que afirma a necessi-
dade de “decretar emergência climática de forma permanente nos mais de 
mil municípios que são vulneráveis”, Marina também afirma a necessidade 
de “sair da gestão do desastre, que é necessária, e criar um paradigma novo 
da lógica da gestão do risco”. 

Ora, no plano do discurso político compreendemos e concordamos 
com a necessidade de “decretar emergência climática de forma perma-
nente nos mais de mil municípios que são vulneráveis”. No plano jurídico 
é preciso especificar exatamente o que se pretende. Se a resposta for uma 
espécie de autorização geral para contratações emergenciais sem licitação 
a qualidade deste gasto provavelmente será péssima (ou seja, a dragagem 
– medida de adaptação – no rio X da Cidade Y acabará sendo mal feita 
ou não feita). Podemos cogitar – e acreditamos ser uma boa ideia – de um 
regime de contratação (com licitação, salvo casos realmente extremos) 
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um pouco diferenciado31, com termos de referência (especificação de objetos) 
em parte já previamente definidos e, em especial, um acompanhamento 
concomitante e comprometido com o resultado, por parte dos tribunais 
de contas. Mas, veja-se que, novamente, não há grande necessidade de 
modificações em competências.

Esta parece ser a preocupação expressa, na mesma matéria, pelo Ministro 
Chefe da Casa Civil, Rui Costa, que menciona a ideia (ao que parece inicial) 
de trazer as funções da Defesa Civil e da Secretaria de Mudança do Clima (do 
Ministério do Meio Ambiente) para a Autoridade, o que não “faria sentido”, 
na opinião dele, que teria afirmado:

O modelo que veio é de uma autarquia, uma agência. Vamos discutir. 
(...) Ela não existe em nenhum lugar do mundo no conceito que veio. 
(...) Se vamos ser os primeiros, temos que refletir quais os limites e as 
possibilidades. Agora, não é isso que vai resolver. Se fosse assim, a Europa 
e os Estados Unidos já tinham resolvido. Bastava criar a Autoridade 
Climática e não tinha mais incêndio florestal no mundo.

A nosso ver, a distribuição de atribuições entre os entes não precisa de 
grandes modificações. O que ela precisa, como pré-requisito, é do respeito 
às regras que estão estabelecidas.

Além disso nos parece que o governo federal deve ser – na verdade já 
é – responsável pela coordenação geral do tema das mudanças climáticas no 
Brasil32. Cabe a ele colocar o tema na agenda, apoiar, orientar e provocar os 
outros órgãos responsáveis por cada tarefa, mas sem entrar – sem assumir 
– a execução direta de tais tarefas, salvo em caráter subsidiário quando os 
entes não tiverem possibilidade de atuar33.

Por exemplo, a União pode e deve – com a participação de estados e 
municípios – construir políticas públicas para o enfrentamento da subida 
dos oceanos, estabelecendo uma lista de intervenções (obras ou não) que 
podem fazer sentido (diques ou aterros, onde eles forem viáveis, remoção 
onde não forem) com as principais características técnicas já pré-definidas, 
deixando aos estados e municípios sua execução.

Uma exceção são as políticas públicas de enfrentamento do clima de 
âmbito nacional, ou seja, aquelas cuja importância é enorme para o êxito do 
enfrentamento da crise climática e que, ao mesmo tempo, não são viáveis 
sem forte participação federal, como o estabelecimento de um mercado de 
carbono. Embora nos EUA alguns mercados foram instalados com sucesso 
em estados membros (caso da California34), não há dúvida que se trata de 
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medida que deve ser concentrada no ente central (como foi feito na União 
Europeia). Obviamente também devem ficar com a União as políticas a 
serem executadas na própria administração federal e aquelas a serem con-
duzidas em unidades de conservação ou em áreas de propriedade da União. 
Mas, novamente, para tais medidas não há necessidade de nenhuma nova 
competência (legislativa ou administrativa) para a União.

Acreditamos, portanto, ser desnecessária a criação de uma “autoridade 
climática” (tradução da expressão genérica em inglês authority pouco usa-
da no direito brasileiro). As atribuições climáticas na esfera federal devem 
permanecer no Ministério do Meio Ambiente (MMA). Isto porque, ainda 
que (como tenhamos procurado demonstrar), nem todas as tarefas sejam 
ambientais a maioria o são e, certamente, a preocupação com o tema surge 
na área ambiental.

Assim, tirar a matéria do MMA obrigará a retirar deste ministério 
atribuições ou parte de atribuições (por ex. sobre licenciamento) que não 
deixam de ser ambientais, enfraquecendo tal ministério e enfraquecendo 
sua responsabilidade política sobre a condução do tema. Na verdade, se o 
responsável pela nova entidade a ser criada estiver “afinado” com o(a) mi-
nistro(a) do MMA a linha política principal será dada por este e não haverá 
grandes mudanças35. Do contrário – conflitos entre o MMA e o titular da 
nova autoridade –, a chance de conflitos e de paralisia seria enorme.

Pode-se, ademais, cogitar da modificação na estruturação da ad-
ministração federal (e de alguns estados) para uma maior capacidade de 
articulação dos órgãos ambientais com os órgãos de defesa civil, sem que 
uns absorvam os outros. Pode-se até ir mais longe e simplesmente transfe-
rir a atual Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional para o MMA (o que representa 
medida simples de executar e que atribui ao MMA o controle sobre tal área). 
O que, como já dissemos, não parece fazer sentido é transferir as atribuições 
desta Secretaria para um novo órgão (autoridade climática?) a ser criado.

Também nos parece fazer sentido a criação de um órgão colegiado, 
de nível ministerial, presidido pelo MMA, ou pelo próprio Presidente da 
República, com efetivo poder de agenda para propor as modificações legisla-
tivas necessárias (por exemplo sobre a disciplina dos créditos extraordinários 
discutida acima) ao enfrentamento da crise.

Como dissemos em trabalho anterior, num mundo cada vez mais 
complexo, interligado e “arriscado”, num mundo onde as grandes narrativas 
– religiosas ou seculares – perdem força, cada vez mais o direito é chamado 
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a “responder” aos mais diversos (e novos) problemas ou, no mínimo, é cha-
mado a indicar quem (e de que forma) deve responder por diversas mazelas 
contemporâneas, ainda que elas não tenham exatamente um responsável, 
ao menos no sentido jurídico36.

Ora, é claro que o Brasil deve se organizar para enfrentar adequada-
mente a crise climática. No entanto, apostar que a única ou mesmo a melhor 
forma de garantir tudo isso é criar um novo órgão e concentrar atribuições 
na União nos parece um equívoco. Tal equívoco parece se explicar por uma 
avaliação de que a centralização das atribuições ambientais na União seria 
algo sempre “bom” para o meio ambiente e o combate às mudanças climáticas. 
Ora, trata-se de avaliação política – portanto não jurídica – que, aliás, a nosso 
ver está errada, uma vez que, em primeiro lugar, a proteção ambiental surge 
e se desenvolve nos estados37 e, ademais, a gestão do governo federal que se 
encerrou em 2022 mostrou que a concentração de atribuições no governo 
federal – seja em saúde seja em matéria ambiental – pode resultar – como 
resultou – em um desastre38. 

A centralização ainda maior de atribuições da União – em especial se 
acompanhada da criação de um novo órgão – pode gerar uma falsa euforia, 
típica do que ocorre em tantas áreas da administração pública, onde órgãos 
e legislações para tratar de um mesmo problema vão se sobrepondo sem 
que se pense em aprimorar o que existe antes de criar o novo39. No famoso 
romance de Lampedusa já se disse que é preciso que tudo mude para que 
tudo fique como está. Talvez seja necessário fazer que aquilo que aí está 
funcione, antes de anunciar que tudo vai mudar. 
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Notas
1		  Por limitação de espaço este artigo pressupõe que o leitor tem alguma familiaridade com 

a extensão e a seriedade da crise climática. Para uma visão global desta e de outras crises 
ambientais globais recomendamos as excelentes (ainda que um pouco antigas) obras 
de: Giddens, Anthony. La política del cambio climático. Madri: Alianza Editorial, 2010 e 
do Presidente da COP-30: Lago, André Aranha Corrêa. O Brasil e as Três Conferências 
Ambientais das nações Unidas. Brasília: FUNAG-IRBr, 2007. Também recomendamos a 
excelente e longa parte dedicada às mudanças climáticas em: Yergin, Daniel. A Busca. 
Energia, Segurança e a reconstrução do mundo moderno. Rio de Janeiro: Intrínseca. 2014, 
p. 435 e ss. Mais didático e recente é o livro de Gatti, Giane. Mude ou mude-se para Marte 
Um empurrãozinho para uma vida com hábitos mais sustentáveis. Bauru: Mireveja, 2024. 
Para os dados mais atualizados sobre a crise climática recomendamos a consulta à página 
do IPCC, órgão de assessoramento da Convenção do Clima, https://www.ipcc.ch/, onde 
estão disponíveis os mais recentes relatórios científicos com resumos que qualquer leigo 
pode ler e se assustar ao se dar conta da gravidade do problema.

2		  Mesmo em estados unitários temos assistido a um movimento de concessão de alguma 
autonomia aos governos locais (ou municipais, em especial as grandes cidades) que são 
vistos como atores essenciais neste processo.

3		  Para ficar em um exemplo, a Lei nº 5690/2010 do Estado do Rio de Janeiro, que instituiu 
a Política estadual sobre mudança global do clima e desenvolvimento sustentável, deter-
minou (art. 12. P. ún.) que a administração estadual “observada a competência da União, 
acompanhará as reuniões internacionais que tenham por objeto os instrumentos interna-
cionais relativos à mudança climática, à proteção da biodiversidade e outras correlatas”.

4		  É o caso por exemplo da Constituição Argentina que, aprovada em 1853, foi reformada 
em 1994 para, dentre outras coisas, estipular competências concorrentes entre o governo 
central e as províncias em matéria ambiental.

5		  “42. We reaffirm the key role of all levels of government and legislative bodies in promoting 
sustainable development. We further acknowledge efforts and progress made at the local 
and subnational levels, and recognize the important role that such authorities and commu-
nities can play in implementing sustainable development, including by engaging citizens 
and stakeholders and providing them with relevant information, as appropriate, on the 
three dimensions of sustainable development. We further acknowledge the importance of 
involving all relevant decision makers in the planning and implementation of sustainable 
development policies”

6		  “43. We underscore that broad public participation and access to information and judicial 
and administrative proceedings are essential to the promotion of sustainable development. 
Sustainable development requires the meaningful involvement and active participation of 
regional, national and subnational legislatures and judiciaries, and all major groups: (...).”

7		  Afirmação feita em Brasil. Competências Estaduais e Municipais para criação e execução 
de políticas públicas sobre mudança do clima. – Brasília – SPIPA, 2020. Trata-se de estudo 
muito bem feito, de responsabilidade de agência alemã de cooperação (Deutsche Gesells-
chaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) de autoria de Ludovino Lopes, Patricia 
Frederighi e Rodrigo Neves), que, no entanto, concentra-se nas medidas de mitigação 
(vide próximo tópico deste trabalho).

8		  Conhecidas como NDCs.
9		  Como é o caso da Lei nº 15.042/2024 que instituiu o Sistema Brasileiro de Comércio de 

Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE).
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10	 Como já afirmamos em trabalho anterior: “sob o rótulo de ‘matéria ambiental’ (...), 
é possível incluir uma quantidade bastante diversa de questões, incluindo o controle das 
mais diversas atividades com o objetivo de velar para que seu planejamento, construção, 
instalação, operação, ou desativação se dê em harmonia com o meio ambiente, a preser-
vação de espaços especialmente protegidos, a preservação de espécies da flora e fauna, em 
especial das mais ameaçadas, a proteção dos recursos hídricos, o combate ao aquecimento 
global, a educação ambiental, o manejo dos resíduos, entre outros.

		  Além de diversos, os problemas ambientais podem ser, literalmente, de todas as dimensões. 
Assim, existem problemas ambientais que não causarão prejuízos senão a um ou dois vizi-
nhos (...). Podemos ampliar este impacto com a poluição de uma indústria que afete toda 
uma cidade, talvez também a(s) cidade(s) vizinha(s). Podemos seguir com o exemplo de 
uma poluição grave em rio que corte diversos estados até, no final, pensar em problemas 
mundiais como o do aquecimento global. Além de terem impactos distintos, estas questões 
só são adequadamente enfrentadas por meio da formação de equipes multidisciplinares, 
o que exige órgãos ambientais igualmente multidisciplinares”. Mascarenhas, Rodrigo T. 
de A. “O Estado do Rio de Janeiro e sua Administração Ambiental: Uma introdução”, em: 
Jaccoud, Cristiane. Comentários à Legislação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2ª ed. 2019, p. 463.

11	 Mesmo assim exceção relativa porque há uma razoável separação entre temas de recursos 
hídricos e temas ambientais “clássicos” embora a relação entre eles seja inquestionável. 
No Estado do Rio de Janeiro, por exemplo, o mesmo órgão (Instituto Estadual do Am-
biente – INEA), executa a política ambiental e de recursos hídricos, realidade distinta da 
União (onde existem duas autarquias ambientais IBAMA e ICM-BIO e uma de recursos 
hídricos ANA) e de outros estados. 

12	 Tais regras estão basicamente nos arts. 21, 22, 23, 24, 25 e 30 da Constituição e em algumas 
leis importantes, algumas das quais serão mencionadas a seguir. Também por razão de 
espaço não podemos nos dedicar ao estudo de tais dispositivos. Um excelente resumo de 
tais regras e sua aplicação às mudanças climáticas (embora com foco quase exclusivo nas 
NDCs) se encontra no Relatório da GIZ acima citado (Brasil, 2020).

13	 Sobre o tema vide: Farias, Talden. Org. 2022. 10 anos da Lei Complementar 140 desafios 
e perspectivas. Andradina: Meraki. Nesta obra, aliás, o artigo de Wedy e Moreira lembra 
que a LC 140 não tem previsão específica sobre o tema do aquecimento global (p. 279).

14	 É certo que existem várias polêmicas em torno de pontos específicos da LC nº 140 e de sua 
regulamentação, mas a questão é saber que é nesta lei que as respostas devem ser buscadas. 

15	 Neste ponto é uma pena que o PL sobre licenciamento que, na data em que escrevemos este 
artigo (maio de 2025), foi aprovado pelo Senador Federal (PL nº 2.159/2021), não tenha 
disposições sobre o tema. Algumas normas, como a exigência de inventário de emissões 
para qualquer atividade licenciada acima de determinado porte, seriam extremamente úteis.

16	 Por exemplo, o art. 8º desta lei atribui aos municípios uma série de atribuições que, 
efetivamente devem ser realizadas pelo ente mais “próximo” da realidade fática (ou do 
“terreno”), dentre as quais: IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres; V - pro-
mover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas ocupações nessas áreas; 
VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a intervenção 
preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações vulne-
ráveis; VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população 
em situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança; XVI - prover 
solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.



147

17	 Com base no art. 16 da Lei Complementar nº 97/1999. “Cabe às Forças Armadas, como 
atribuição subsidiária geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil, 
na forma determinada pelo Presidente da República”.

18	 Uma vez que as análises científicas sobre a matéria são, em geral, concluídas por prog-
nósticos aproximados (provável, altamente provável, etc.) e raramente chegam às certezas 
com as quais o direito gosta de trabalhar.

19	 Afinal, a nossa atual Lei de Licitações Federal (Lei nº 14.133/2021) tem vários dispositivos 
destinados às denominadas licitações sustentáveis. Sobre o tema nos seja permitido fazer 
a referência a Mascarenhas, Rodrigo Tostes de Alencar. As desapropriações e o direito 
ambiental na Lei de Licitações e Contratos. Revista de Direito Público da Economia – 
RDPE, Belo Horizonte, ano 22, n. 88, p. 183-204, out./dez. 2024.

20	 Sobre o tema (incluindo exemplos de programas de mitigação estaduais em outras áreas) 
vide o Relatório da GIZ já citado (Brasil, 2020) e, sobre a complexa e exitosa experiência 
do Acre, vide Neves, Rodrigo Fernandes das. 2024. Revolucionando o mercado de car-
bono: blockchain e o sistema REDD+ do Acre. Brasília, DF: Vallie (não por acaso um dos 
autores do referido relatório).

21	 No Relatório da GIZ já citado (Brasil, 2020) há um interessante “fluxograma para análise 
de competência para a criação de política pública pelos entes federativos”.

22	 Agravo de instrumento. Ação Civil Pública. Inquérito Civil apurou a existência de aterro de 
resíduos irregular em terreno utilizado como local de descarte irregular de resíduos sólidos 
e queima de materiais poluentes. Tutela de urgência deferida, para que o Estado do Rio de 
Janeiro juntamente com demais entes públicos que formam o pólo passivo, promovam a 
limpeza do local. Responsabilidade solidária. Existência de risco de contaminação e danos 
ao meio ambiente” TJRJ Processo no: 0004408-68.2019.8.19.0000 (grifamos).

23	 Artigo que inclui competências em matérias diretamente relacionadas ao nosso tema, 
como proteção à saúde (inciso II), proteção ao meio ambiente (inciso VI), segurança 
alimentar (inciso VIII), moradia e saneamento básico (inciso IX).

24	 Vide, por exemplo, o RE 855178, cuja ementa vai direto ao ponto: “Recurso extraordinário. 
Constitucional e administrativo. Direito à saúde. Tratamento médico. Responsabilidade so-
lidária dos entes federados. Repercussão geral reconhecida. Reafirmação de jurisprudência. 
O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, 
porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser com-
posto por qualquer um deles, isoladamente ou conjuntamente”. O acórdão aprovou o tema 
793, com a seguinte tese: “Os entes da federação, em decorrência da competência comum, 
são solidariamente responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, e diante 
dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade 
judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e 
determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro”. Bezerra Filho & Schwait-
zer (2025) indicam que, em decisões mais recentes o STF, de certa forma, voltou atrás na 
aplicação da tese da solidariedade em matéria de competências dentro do SUS, ao menos 
em sua versão mais extremada, sem que, no entanto, a tese tenha sido revista.

25	 Sobre a aplicação da “solidariedade” na área ambiental com inspiração na área de saúde, 
vide Bezerra Filho & Schwaitzer (2025), no qual os autores observam que:

		  “Nas ações coletivas ambientais, é comum que o polo passivo seja composto por mais 
de um ente da federação. A suposta omissão nos deveres de proteção, oriundos de com-
petência material comum (...), levaria à legitimidade passiva de todos os entes em ações 
que, não raro, geram a condenação solidária destes em obrigações de fazer e pagar.



148

		  Intuitivamente, buscar a responsabilização de mais de um ente pode significar o aumento 
da eficácia da decisão judicial. Mais corresponsáveis significariam mais chances de a 
condenação ser cumprida. Mas será que esse objetivo vem sendo atendido? E, dogmati-
camente, a previsão de uma competência comum leva necessariamente à conclusão de 
que, não alcançado o resultado desejado, todos os entes se omitiram?

		  A premissa de que mais responsáveis significam maior chance de cumprimento das obri-
gações, em tese, parece fazer sentido. Entretanto, a prática da judicialização em matérias 
de competência comum tem revelado um cenário mais complexo.

		  Trazer ao processo mais partes, todas elas com prerrogativas fazendárias, leva a processos 
mais demorados e complicados. Tratando-se de pleitos de intervenções ambientais como 
manutenção de encostas, desassoreamento de corpos hídricos, instalação de esgotamento 
sanitário, entre outros, é comum que se desenvolvam discussões técnicas alongadas, com 
perícias infindáveis e, muitas vezes, pouco produtivas.

		  Ao final de décadas de tramitação, a condenação solidária em matéria ambiental pode gerar 
uma fase executiva ainda mais difícil. Não raro, as condenações são genéricas, exigindo 
novas discussões, estudos e diversas rodadas de audiências para definir quais medidas, 
de fato, precisam ser implementadas.

		  Em sequência, é necessário definir o escopo do que cada ente irá executar, observando as 
competências constitucionais e capacidades institucionais. Idealmente, as ações devem ser 
coordenadas, de maneira a evitar sobreposições, ineficiências e gastos desnecessários para 
o erário. A indefinição dificulta a ação até dos gestores públicos mais bem-intenciona-
dos” (grifamos).

26	 Sobre os problemas decorrentes da excessiva judicialização do SUS confira-se a repor-
tagem de Abreu, Allan. “O complexo”, in Piauí, fevereiro de 2025, p. 24 e ss. Na matéria 
menciona-se que, só em 2024 foram 345.666 novas ações contra o SUS. Por outro lado, a 
matéria também informa que “no Reino Unido – cujo serviço nacional de saúde (NHS, 
na sigla em inglês) inspirou a criação do SUS – demandas como essas dificilmente seriam 
ajuizadas. Contra o Instituto ... responsável pela inclusão de medicamentos e tratamentos 
no NHS, constam apenas seis ações judiciais nos tribunais superiores britânicos. Todos os 
pedidos de inclusão de medicamentos ou tratamentos na rede pública de saúde britânica 
foram negados pela Justiça” (p. 26).  

27	 Com efeito, adotando uma visão puramente jurídica poder-se-á dizer: trata-se de simples 
descumprimento de ordem judicial, que, portanto, deve ser “executada” (um “simples” 
problema de processo civil) com a responsabilização dos omissos. No entanto, qualquer 
um que atuou na área sabe como são complexas tanto as execuções quanto a apuração de 
responsabilidades e quantos abusos já se fizeram nesta última seara, com o afastamento 
(em especial nas áreas de saúde pública e ambiental), de bons gestores. 

28	 Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para tramitação 
dos processos de licenciamento. (...).

		  § 3o O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença ambiental, não 
implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra, mas 
instaura a competência supletiva referida no art. 15. 

		  (...)
		  Art. 15. Os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas ações administrativas 

de licenciamento e na autorização ambiental, nas seguintes hipóteses: 
		  I - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado ou 

no Distrito Federal, a União deve desempenhar as ações administrativas estaduais ou 
distritais até a sua criação; 
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		  II - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Município, 
o Estado deve desempenhar as ações administrativas municipais até a sua criação; e 

		  III - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado e 
no Município, a União deve desempenhar as ações administrativas até a sua criação em 
um daqueles entes federativos.

29	 Com o sugestivo título de “Autoridade Climática segue no papel 8 meses após anúncio 
do governo” (06.05.25, p. 9).

30	 Em especial o § 3º do art. 167: “§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será 
admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, 
comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62”.

31	 Como foi, na sua época, o RDC (regime diferenciado de contratações), instituído pela Lei 
12462/11 aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização de even-
tos ou à execução de projetos considerados como especialmente urgentes e/ou relevantes. 
Inicialmente a lista se limitava às licitações para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 
2016, a Copa das Confederações de 2013 e a Copa do Mundo de 2014, posteriormente a 
lista foi sendo acrescida com o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); obras e 
serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, obras e serviços de 
engenharia de estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo; ações 
no âmbito da Segurança Pública ... Ou seja, a regra para casos excepcionais acabou se 
transformando quase que na regra geral.

32	 Hoje vigora a Lei nº 14.600/2023, que reorganizou os órgãos da Presidência da República 
e os Ministérios e que (em seu art. 52, II) transformou o Ministério do Meio Ambiente em 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, que, segundo o art. 36 da mesma lei, 
tem como área de competência (enunciada logo em seguida à política nacional do meio 
ambiente) a política nacional sobre mudança do clima.

		  Por sua vez a estrutura regimental do MMA (aprovada pelo Decreto nº 12.254/2024), 
prevê a Secretaria Nacional de Mudança do Clima (que, por sua vez, é composta de qua-
tro departamentos: de Governança Climática e Articulação; de Políticas de Mitigação e 
Instrumentos de Implementação; de Políticas para Adaptação e Resiliência à Mudança 
do Clima; e de Oceano e Gestão Costeira), a quem compete:

		  I - formular, propor e avaliar políticas, normas, iniciativas e definir estratégias e planos 
de implementação da Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC, (incluídos: 
a) o Plano Nacional sobre Mudança do Clima; b) os Planos Setoriais de Mitigação; e c) o 
Plano Nacional de Adaptação;

		  II - manifestar-se sobre a compatibilização dos princípios, dos objetivos, das diretrizes e dos 
instrumentos das políticas públicas e dos programas governamentais em relação à PNMC;

		  III - desempenhar a função de Secretaria-Executiva do Comitê Interministerial sobre a 
Mudança do Clima - CIM;

		  IV - promover a coordenação das ações do Ministério relacionadas à mudança do clima;
		  V - coordenar a implementação da PNMC nos temas de competência do Ministério;
		  VI - coordenar a elaboração, a implementação, o monitoramento, a avaliação e as revisões 

periódicas do Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima;
		  VII - coordenar a implementação nacional da Convenção de Viena para a Proteção da 

Camada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Ca-
mada de Ozônio;

		  VIII - coordenar a implementação nacional de compromissos globais, multilaterais e 
bilaterais relativos à mitigação e à adaptação a mudança do clima;
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		  IX - apoiar e fomentar projetos, estudos e iniciativas, nas áreas de competência do Ministé-
rio, que visem à mitigação da mudança do clima e à adaptação aos seus impactos adversos;

		  X - apoiar os órgãos governamentais responsáveis pelas atividades destinadas à implemen-
tação da PNMC e pelos compromissos decorrentes da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima, inclusive para o oceano e para os ecossistemas costeiros;

		  XI - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com a Assessoria Especial de Assun-
tos Internacionais e com o Ministério das Relações Exteriores, de negociações e eventos 
internacionais relacionados aos temas de sua competência;

		  XII - fortalecer a governança climática multinível, a coordenação intragovernamental e 
a articulação junto a outros Poderes, o setor privado, a academia, as organizações não 
governamentais e os organismos internacionais;

		  XIII - orientar as diretrizes e a gestão do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;
		  XIV - formular propostas de instrumentos econômicos e financeiros e estratégias de 

financiamento da política climática, sem prejuízo das competências institucionais de 
outros órgãos;

		  XV - elaborar diretrizes para formulação e implementação das iniciativas relacionadas a 
mercados de carbono e sua relação com a PNMC; e

		  XVI - formular políticas e programas para a conservação, a mitigação, a adaptação, a 
restauração e a captura de carbono dos ecossistemas marinhos e estuarinos vulneráveis 
à mudança do clima.

33	 Como já dissemos, este já é o caso de grandes desastres que, por vezes, são enfrentados com 
a atuação das Forças Armadas (portanto do governo federal). O governo federal também 
poderia assumir, em caráter subsidiário, a execução de certas obras quando houver inca-
pacidade técnica ou econômica dos municípios ou dos estados (na construção de diques 
ou de estradas para escoamento de áreas mais expostas a desastres, por exemplo). Mas, 
novamente, para isso não é necessário nem de lei nem de novo órgão, e sim de vontade 
política e orçamento. 

34	 No Rio de Janeiro, em 2012, cogitou-se da possibilidade de instauração de um mercado 
de carbono. Minutas de atos normativos chegaram a ser preparadas, mas o projeto não foi 
adiante basicamente por receio do setor empresarial de perder competitividade perante 
competidores de estados que não estariam sujeitos às mesmas obrigações.

35	 Nas diretrizes políticas do órgão; quanto à sua eficiência já expusemos a opinião de que 
as perspectivas não nos parecem boas.

36	 Mascarenhas, 2021, p. 33. Luiz Fernando Veríssimo, um dos maiores cronistas brasileiros, 
capta perfeitamente esta busca desesperada por responsáveis na seguinte estória, que 
ilustra bem as inquietudes atuais:

		  “A moça do tempo na TV entra no bar com um grupo de amigos. (...). Depois de algum 
tempo, um homem da mesa ao lado não se contém e pergunta:

		  — Você não é a moça do tempo, na TV?
		  A moça diz que é, sorrindo, mas o homem não sorri. Pergunta:
		  — Até quando vai esse calor?
		  — Pois é — diz a moça, ainda sorrindo. — Está difícil de prever. Tem uma zona de 

pressão na...
		  — Não — interrompe o homem. — Não me venha com zona de pressão. Chega de enrolação.
		  Uma mulher de outra mesa se manifesta:
		  — Há dias que você põe a culpa pelo calor nessa zona de pressão. E não toma providências.
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		  — Minha senhora, eu...
	 	 Outros começam a gritar.
		  — Sensação térmica de 51 graus. Onde já se viu isso?
		  — Não dá mais para aguentar!
		  — Faça alguma coisa!
	 	 A moça do tempo na TV agora está em pânico.
		  — O que eu posso fazer? Eu só descrevo o tempo. Não tenho o poder de...
		  — Alguém tem que assumir a culpa, minha filha! (...), alguém tem que ser responsável.
		  — A culpa é da Natureza!
		  — Rá. Natureza. Muito bonito. Muito conveniente. É como culpar a corrupção pela índole 

do brasileiro. Aqui ninguém tem culpa de ser corrupto, é a índole. A índole do tempo, 
num país tropical, é essa. E quem pode reclamar da índole? Ou da Natureza? De você nós 
podemos reclamar, querida.

		  — Mas a culpa não é minha!
		  — Estamos cansados do seu distanciamento enquanto mostra no mapa que o calor só vai 

aumentar. Seu ar superior, como se não tivesse nada a ver com aquilo. Chega!
		  A mesa da moça do tempo na TV está cercada. Caras raivosas. Ameaça de violência. A 

moça do tempo na TV se ergue e grita:
		  — Está bem! Está bem! Amanhã eu faço chegar uma frente fria. Eu prometo!
		  As pessoas se acalmam. Todos voltam para as suas mesas. (...)”. “É O CALOR”, Jornal O 

Globo, 9.2.2014 p. 17, grifamos.
37	 Com efeito, boa parte, talvez a grande maioria dos instrumentos inovadores de direito 

ambiental surgiu primeiro nos Estados. É o caso do próprio licenciamento ambiental 
(criado no Estado do Rio de Janeiro, ainda na década de 70 do século passado), da reserva 
de desenvolvimento sustentável (Amazonas) das operações de REDD (Acre) da criação 
de uma política de mudanças climáticas (Amazonas) e do ICMS Verde (Rio de Janeiro).

38	 Como reconheceu o STF na chamada jurisprudência da covid que, não por acaso, repre-
senta uma inflexão do STF em sua tendência anterior (não consolidada, é verdade, mas 
ainda assim uma tendência), de privilegiar as atribuições da União.

39	 Provavelmente a solução não esteja na dimensão jurídica do problema e sim no aspecto 
político, ou seja, na ampliação da consciência entre os agentes políticos – e entre toda a 
população – da gravidade do tema.
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Federalismo climático e a jurisprudência 
do STF: caminhos e possibilidades a partir 
de entendimentos da Suprema Corte?
Nauê Bernardo Pinheiro de Azevedo

Introdução (ou um necessário preâmbulo para 
a discussão pretendida)

O presente trabalho se inicia com uma reflexão a respeito de algo que vem 
se fazendo cada vez mais presente e que merece, sim, atenção – inclusive 
por respeito a aqueles que a empreendem na esfera acadêmica e jurídica. 
A esta discussão darei o apelido de “visão monista contra visão dualista do 
clima e meio ambiente”, reproduzindo as correntes existentes a respeito da 
aplicação de norma internacional no ordenamento jurídico brasileiro. Em 
resumo: a visão monista não separa totalmente direito do clima e direito 
do meio ambiente, com uma visão do primeiro enquanto espécie dentro do 
gênero direito do meio ambiente, enquanto a visão dualista separa direito 
do clima como se este fosse de um gênero diferente, com pontos de conta-
to. O presente artigo teria dificuldades de existência se eu adotasse a visão 
dualista. Apesar de reconhecer especificidades técnicas e normativas no 
regime jurídico das mudanças climáticas, este trabalho adota a perspectiva 
integradora, rejeitando a separação conceitual entre federalismo ambiental e 
federalismo climático. Tal separação, embora defendida por parte da doutrina 
internacional, especialmente em contextos como o norte-americano, não se 
adequa à moldura constitucional brasileira, que já consagra a competência 
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comum e concorrente para proteção ambiental e cuja jurisprudência 
constitucional tem integrado a tutela climática ao núcleo duro do direito 
ambiental. Desvincular tais dimensões significaria, no contexto brasileiro, 
fragilizar a governança e contradizer o espírito cooperativo imposto pelo 
art. 225 da Constituição.

A Constituição brasileira de 1988 trouxe consigo a situação inédita 
de ser a primeira na história do país a dedicar um capítulo inteiro ao meio 
ambiente (Araújo et al., 2019a). À época, o ordenamento jurídico brasileiro 
já contava com legislação ambiental, como o Código de Águas, o Código 
Florestal e a Lei de Proteção à Fauna (idem) – além, é claro, da Lei da Política 
Nacional de Meio Ambiente, de 1981. Outro ponto trazido pela mesma 
Constituição foi o reforço da autonomia dos entes subnacionais, conferindo 
aos municípios o status de ente autônomo e suas respectivas competências 
legislativas. Nesta linha, optou-se por uma linha de descentralização das 
competências da União na área, rompendo com a tradição existente até 
então. A opção do legislador constituinte foi por estabelecer a competência 
executiva comum entre os entes federados (art. 23, incisos III, VI e VII, da 
CF) para a política ambiental, além da competência legislativa concorrente 
(art. 24, incisos VI, VII e VIII, da CF) (idem). Segundo Araújo et al., esta 
mudança reage a diretriz apontada já na Lei da Política Nacional sobre 
Meio Ambiente, que estipulava a criação do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (Sisnama) (idem).

A distribuição de competências para fiscalização e atuação dos mem-
bros da federação brasileira têm sido alvo de debates desde o início dos 
atuais tempos constitucionais. Por um lado, há críticas à capacidade dos 
entes subnacionais lidarem com situações envolvendo o meio ambiente, 
em especial voltadas para a fiscalização e autuação de infrações; por outro, 
há uma tendência centrípeta na distribuição de competências no Brasil; no 
meio, um texto constitucional que estabelece competências concorrentes e 
comuns atinentes à tutela ambiental no país. São problemas típicos de um 
país que adota uma estrutura federativa e que vê seus entes adquirirem 
cada vez mais maturidade no exercício de suas competências constitucio-
nais, ao passo que também enfrenta situações motivadas por ideologias 
anti-ambientais que colocam a proteção e a conservação do meio ambiente 
enquanto elemento que impede o crescimento adequado da economia e o 
desenvolvimento do país.

Segundo Pinheiro & Araújo (2023), os estados sempre foram os prin-
cipais licenciadores no país, desde 1981, visto que o Ibama emite cerca de 
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600 licenças por ano e fica responsável normalmente por empreendimentos 
de maior monta. Este dado faz parte de um cenário no qual a federação se 
divide em uma complexa estrutura, com nível não uniforme de cooperação 
entre os níveis de governo, tendo a política ambiental se desenvolvido de 
forma mais tardia em relação a países desenvolvidos (idem). Houve uma 
tentativa de resolução do problema de distribuição e fixação de competências 
por meio da aprovação da Lei Complementar nº 140/2011. Ainda segundo 
Pinheiro e Araújo (2023), apesar de já contar com mais de quatro décadas 
de existência, o Sisnama ainda não apresenta uma estrutura nacionalmente 
coordenada e interligada. A falta de cooperação eficaz entre as esferas de 
governo impede a integração plena do sistema, uma vez que, embora a 
União não consiga atuar sozinha nas questões ambientais, também não 
estabelece uma coordenação sólida com os entes subnacionais, gerando, 
assim, atritos federativos. 

A Lei Complementar nº 140/2011 contribuiu para mitigar parte desses 
conflitos, mas na prática, ela apenas especifica as responsabilidades de cada 
esfera da Federação em relação à emissão de licenças ambientais e outros 
atos autorizativos (idem). Pinheiro e Araújo (2024), também indicam que 
a criação da lei foi motivada por quatro principais fatores: a frequente ju-
dicialização para definir qual ente federado seria competente para emitir 
licenças ambientais; os conflitos entre as normas do Conama e legislações 
estaduais mais flexíveis; a falta de clareza sobre o papel dos municípios no 
processo; e a limitada capacidade institucional e orçamentária dos entes 
subnacionais para realizar o licenciamento e garantir o monitoramento 
ambiental (p. 24).

A lei foi judicializada por associações de classe em razão de questões 
envolvendo a possível fragilidade que poderia provocar no ordenamento 
ambiental brasileiro. Conforme será abordado no próximo tópico, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) analisou a matéria sob a ótica da repartição de com-
petências, mas sem deixar de lado o debate sobre a necessidade de vigilância 
a respeito do desenvolvimento das políticas relacionadas ao tópico.

Por que o debate proposto neste capítulo se inicia com este preâmbulo? 
Com base nos dados do Sistema de Estimativas de Emissões e Remoções de 
Gases de Efeito Estufa (SEEG), plataforma com metodologia avalizada por 
veículos científicos como a revista Nature1, os principais fatores de emissões 
de GEE no país se localizam em agropecuária, com 631 MtCO2 e (28%), 
energia, com 420 MtCO2 e (18%), resíduos, com 92 MtCO2 e (4%), e pro-
cessos industriais, segundo o relatório de 2024 da plataforma (SEEG, 2024). 
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Considerando a dinâmica de emissões do país e o papel do licenciamento 
de atividades possivelmente degradantes, qualquer debate sobre federalismo 
climático na jurisprudência do STF precisa considerar a dinâmica de distri-
buição de competências legislativas dentro da federação brasileira, diante 
de seu papel central na cadeia de emissões de GEE no país.

Diante disso, este artigo se divide em três partes. No primeiro tópico 
(desenvolvimento 1), será realizada uma análise do acórdão da ação direta de 
inconstitucionalidade 4757, de relatoria da ministra Rosa Weber, finalizado 
em 2022. Em seguida, será realizada análise de outros 3 julgados seleciona-
dos em razão de sua relevância para a pauta do clima enquanto aspecto na 
proteção do meio ambiente, além de reforçar o compromisso de todos os 
entes da República Federativa do Brasil neste tópico. Por fim, encaminha-se 
o fechamento do texto, em tópico que jamais poderia ser chamado de con-
clusão – e por isso o título com a interrogação – onde algumas provocações 
serão endereçadas para o término deste trabalho.

Desenvolvimento 1 (distribuição de competências ambientais: 
o julgamento da ADI 4757)

No julgamento da ação direta de inconstitucionalidade (ADI) 4757, 
o STF analisou a constitucionalidade da Lei Complementar nº 140/2011, 
norma que instituiu o modelo de repartição de competências administrativas 
ambientais entre os entes federativos. A ação foi proposta pela Associação 
Nacional dos Servidores da Carreira de Especialista em Meio Ambiente e 
Pecma (Asibama), sob a alegação de que a norma limitava a atuação supletiva 
da União e comprometia o princípio do federalismo cooperativo e a proteção 
efetiva ao meio ambiente (Brasil, 2022).

O desenho institucional estabelecido pela LC nº 140/2011 parte do marco 
da Política Nacional do Meio Ambiente, instituída pela Lei nº 6.938/1981, 
e da forma federativa do Estado brasileiro, ancorando-se nos princípios do 
federalismo cooperativo e do federalismo ecológico. Esse arranjo normativo 
visa organizar a cooperação interfederativa, assegurando racionalidade, 
eficiência e efetividade na execução das competências constitucionais de 
proteção ambiental. Princípios como cooperação, subsidiariedade e eficiên-
cia estruturam o modelo, promovendo equilíbrio entre descentralização e 
uniformidade na atuação estatal.

O STF, em decisão majoritária, julgou improcedente a maioria dos 
pedidos, reconhecendo a constitucionalidade da maior parte dos disposi-
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tivos impugnados, com interpretação conforme a Constituição em alguns 
casos. A Corte validou o modelo de repartição estática de competências 
administrativas estabelecido pela LC nº 140/2011, cuja lógica está baseada 
na localização do empreendimento ou atividade. Esse critério substituiu o 
paradigma anterior – baseado na avaliação do impacto ambiental signifi-
cativo – por uma tipologia definida por ato do Poder Executivo, a partir de 
proposta da Comissão Tripartite Nacional, considerando o porte, potencial 
poluidor e natureza da atividade.

A norma adota uma repartição prévia e fixa de competências, que de-
fine qual ente federativo será responsável pelo licenciamento e fiscalização 
ambientais, priorizando o nível mais próximo ao fato gerador da obrigação 
administrativa. Contudo, esse modelo estático é complementado por me-
canismos dinâmicos: a atuação supletiva, que autoriza um ente a substituir 
outro em casos de omissão ou incapacidade; e a atuação subsidiária, em que 
um ente auxilia o outro mediante solicitação. Tais mecanismos refletem a 
lógica cooperativa prevista nos arts. 23 e 225 da Constituição Federal. A 
conexão entre licenciamento ambiental e emissões de GEE é direta: seto-
res como agropecuária, energia e resíduos, principais emissores no Brasil, 
estão sujeitos a licenciamento ambiental. Assim, a forma como se inter-
preta a repartição de competências influencia diretamente a governança 
climática nacional

No que se refere à atuação supletiva, esta se aplica, por exemplo, quando 
há mora injustificada na análise de pedido de renovação de licença, ausência 
de órgão ambiental capacitado, ou conselho de meio ambiente. A atuação 
supletiva não implica sobreposição de competências, mas é condicionada à 
demonstração prática da inércia ou da insuficiência do ente originalmente 
competente. Considera-se órgão ambiental capacitado aquele que possui 
técnicos habilitados, próprios ou em consórcio, em número suficiente para 
atender à demanda administrativa.

Já a atuação subsidiária caracteriza-se como uma forma de cooperação 
ativa mediante solicitação. O ente federativo responsável pelas atribuições 
originárias pode requerer auxílio de outro para execução de suas competên-
cias, o que fortalece a governança compartilhada e permite suprir déficits 
operacionais temporários.

No campo da fiscalização e das sanções, a LC nº 140/2011 estabele-
ce o chamado critério da vinculação, que determina que a competência 
fiscalizatória pertence ao ente que licenciou ou autorizou a atividade ou 
empreendimento. No entanto, o § 2º do art. 17 prevê exceção para casos de 
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iminência ou ocorrência de degradação ambiental: qualquer ente federativo 
pode agir para evitar ou cessar o dano, desde que comunique imediatamen-
te ao órgão originariamente competente. Nessas situações, a competência 
fiscalizatória é solidária e comum.

O § 3º do mesmo artigo determina que, mesmo no exercício da com-
petência comum de fiscalização, prevalece o auto de infração lavrado pelo 
órgão competente para o licenciamento. Esse dispositivo foi alvo de debate 
no STF. Enquanto alguns ministros defenderam sua constitucionalidade 
sob o argumento de segurança jurídica e respeito à alocação originária de 
competências, outros sustentaram que a regra deve ser interpretada conforme 
a Constituição, a fim de não frustrar a efetividade da tutela ambiental nos 
casos em que o órgão licenciador falha em sua função (Brasil, 2022).

A decisão do STF reafirmou ainda que a competência comum para 
proteção ambiental é irrenunciável e indelegável. A Corte também alertou 
para os desafios estruturais de implementação do modelo, destacando a 
carência de capacidade institucional, especialmente nos municípios, e a 
ausência de um regime de financiamento adequado para as atividades am-
bientais. A atuação federal supletiva, nesses casos, representa uma válvula 
de proteção subsidiária necessária para garantir a efetividade das políticas 
ambientais. Para materializar esse arranjo institucional, a LC nº 140/2011 
prevê diversos instrumentos de cooperação, como consórcios públicos, 
convênios, acordos de cooperação técnica, além de comissões tripartites 
(nacional e estaduais) e comissão bipartite no Distrito Federal. Também 
são admitidas delegações formais de competências ou de execução de ações 
administrativas entre os entes federativos.

Em obiter dictum, a relatora, Ministra Rosa Weber, apelou ao legislador 
pela realização de um estudo regulatório retrospectivo da LC nº 140/2011, 
a fim de avaliar seu desempenho em diálogo com os órgãos integrantes 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), com vistas à reestru-
turação institucional quando necessário. A ministra também indicou a 
necessidade de legislação específica para lidar com os desafios ambientais 
na Floresta Amazônica.

Em síntese, o julgamento da ADI 4757 reforça a constitucionalidade do 
modelo de federalismo cooperativo instituído pela LC nº 140/2011, baseado 
em uma repartição estática de competências e em mecanismos de atuação 
dinâmica. O sistema busca conjugar descentralização, racionalidade e eficiên-
cia administrativa com a garantia de proteção ambiental efetiva, sobretudo 
diante da omissão ou insuficiência técnica dos entes subnacionais. A Corte 
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reconheceu a importância do fortalecimento institucional e da cooperação 
entre os entes federativos como condição indispensável à concretização dos 
deveres constitucionais de proteção ambiental.

Ou seja: é posto que a LC nº 140/2011, estabeleceu um modelo de repar-
tição de competências administrativas ambientais entre os entes federativos, 
com base no critério da localização do empreendimento e no princípio da 
subsidiariedade. O arranjo normativo define competências de forma prévia 
e fixa, prevendo mecanismos de atuação supletiva e subsidiária para casos de 
omissão, incapacidade ou cooperação entre os entes. No julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade 4757, o Supremo Tribunal Federal declarou 
a constitucionalidade da referida lei, conferindo interpretação conforme à 
Constituição a determinados dispositivos, especialmente aqueles relacionados 
à fiscalização ambiental e à prevalência do auto de infração lavrado pelo 
órgão licenciador. O acórdão também registrou a existência de dificuldades 
operacionais na implementação do modelo, como limitações institucionais 
e ausência de financiamento específico, e apontou a necessidade de revisão 
legislativa a partir de avaliação regulatória.

Desenvolvimento 2 (ou jurisprudência climática do STF)

A partir da justificativa estabelecida na introdução, não reputo possível 
desligar o direito sobre o clima do direito ambiental. Como passarei a de-
monstrar adiante, todo o caminho para um federalismo climático brasileiro 
na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal passa pela tutela sobre meio 
ambiente. Já defendi isso anteriormente2, demonstrando que o desenvolvi-
mento do nosso quadro legislativo estabeleceu cenário de coexistência de 
políticas voltadas para a proteção do clima.

Para isso, foram selecionados três precedentes: dois amplamente reco-
nhecidos e um frequentemente negligenciado que, por vezes, passa ao largo 
da discussão sobre federalismo climático no Supremo: as arguições de des-
cumprimento de preceito fundamental (ADPF) 651 e 708; e a ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão (ADO) 59, todas com julgamento em 2022. 
Estes precedentes foram selecionados por endereçar de forma mais direta o 
compromisso adotado pelo Brasil com a proteção do clima enquanto objeto 
de tutela jurídica e por embasarem debate a respeito de comportamentos 
esperados do Poder Público na proteção deste bem jurídico em favor das 
presentes e futuras gerações.
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A ADPF 651 precisa ser mencionada por duas óticas: a um, por ser a 
primeira ação de controle concentrado de constitucionalidade na qual o 
clima efetivamente é abordado enquanto argumentação por ministro do 
STF (voto do ministro Luís Roberto Barroso); e, a dois, por se tratar de 
decisão que aborda o pacto federativo e a responsabilidade dos entes na 
tutela ambiental, ainda que de forma lateral. No seu julgamento, o STF foi 
instado a avaliar a constitucionalidade de alterações promovidas por de-
cretos presidenciais que afetaram a composição de colegiados vinculados à 
governança ambiental no Brasil. A ação foi ajuizada impugnando dispositi-
vos do Decreto nº 10.224/2020, responsável por modificar a composição do 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA); do 
Decreto nº 10.239/2020, que reestruturou o Conselho Nacional da Amazônia 
Legal; e do Decreto nº 10.223/2020, no ponto em que revogou a existência 
do Comitê Orientador do Fundo Amazônia (COFA).

A controvérsia central residia na supressão da participação da sociedade 
civil e de representantes estaduais na estrutura decisória de tais órgãos. No caso 
do FNMA, o Decreto nº 10.224/2020 retirou integralmente os representantes 
da sociedade civil do conselho deliberativo, contrariando a configuração 
anterior estabelecida pelo Decreto nº 6.985/2009, que previa composição 
paritária entre governo e sociedade civil, com critérios de distribuição 
geográfica e eleição por entidades ambientalistas cadastradas. A relatora, 
ministra Cármen Lúcia, sustentou que tal supressão violava o princípio da 
vedação ao retrocesso ambiental, bem como os preceitos constitucionais da 
participação popular e da proteção do meio ambiente, conforme estabele-
cidos no art. 225 da Constituição Federal e no art. 1º, parágrafo único. A 
ministra também invocou o Princípio 10 da Declaração do Rio de 1992, a 
Convenção de Aarhus de 1998 e o Acordo de Escazú (ainda não ratificado 
pelo Brasil à época do julgamento), que reconhecem a participação pública 
como elemento essencial da governança ambiental.

Em relação ao Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Decreto nº 
10.239/2020 excluiu os governadores dos estados da região amazônica de 
sua composição, o que, segundo a relatora, comprometeu o pacto federativo 
e desrespeitou a cooperação intergovernamental na formulação de políticas 
ambientais. Da mesma forma, a extinção do Comitê Orientador do Fundo 
Amazônia (COFA) pelo inciso CCII do art. 1º do Decreto nº 10.223/2020 
foi considerada incompatível com os padrões constitucionais de deliberação 
ambiental democrática, ao eliminar um órgão que contava com represen-
tantes federais, estaduais e da sociedade civil.
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A decisão da Corte foi no sentido de julgar procedente a arguição, 
por maioria, com o reconhecimento da inconstitucionalidade das normas 
impugnadas. Foram restabelecidos: (i) a composição do FNMA conforme 
previsto no Decreto nº 6.985/2009; (ii) o art. 3º, inciso III, do Decreto nº 
1.541/1995, que assegurava a participação dos governadores no Conselho 
Nacional da Amazônia Legal; e (iii) os arts. 4º a 6º do Decreto nº 6.527/2008, 
relativos ao funcionamento do COFA. O tema do federalismo é abordado ao 
se discutir a legitimidade e a necessidade da participação de representantes 
estaduais e municipais (especialmente governadores) em conselhos e comitês 
federais relacionados a políticas ambientais e fundos, argumentando-se que 
a exclusão dessa participação viola o pacto federativo e, conforme a decisão, 
o princípio federativo. A fundamentação dos votos majoritários envolveu 
também a interpretação do STF sobre a eficácia normativa do art. 225 da 
Constituição como norma de aplicabilidade imediata, com capacidade de 
gerar deveres concretos ao Estado. O Tribunal reiterou a jurisprudência 
relativa à vedação do retrocesso ambiental, conforme fixada em precedentes 
como a ADI 4717 e a ADPF 748.

Por sua vez, a ADPF 708 traz consigo o rótulo de ser reconhecida como 
a primeira decisão sobre litígio climático tomada pela Suprema Corte bra-
sileira. Neste julgamento, o STF enfrentou questão de alta relevância cons-
titucional e ambiental: a paralisação do Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima (Fundo Clima) pela União entre os anos de 2019 e 2020. A omissão 
administrativa foi apontada como violadora do direito fundamental ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado (CF, art. 225), bem como de compro-
missos internacionais de mitigação das mudanças climáticas assumidos pelo 
Estado brasileiro no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima, do Protocolo de Quioto e do Acordo de Paris.

A Presidência da República defendeu-se com base na discricionarieda-
de administrativa na alocação de recursos públicos e negou a existência de 
retrocesso ambiental. A Advocacia-Geral da União defendeu-se utilizando 
a ausência de matéria constitucional e de subsidiariedade, enquanto o 
Senado Federal alegou a regular atuação legislativa sobre a temática. Porém, 
a instrução do feito, que incluiu audiência pública com ampla participação 
de entidades científicas, órgãos estatais e representantes da sociedade civil, 
revelou a inoperância deliberada do Fundo Clima, resultante da ausência 
de nomeação de seu comitê gestor e da alocação distorcida dos recursos – 
privilegiando ações reembolsáveis com baixa efetividade na mitigação de 
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emissões de gases de efeito estufa (GEE), em detrimento de setores críticos 
como o desmatamento e o uso do solo.

O relator, ministro Luís Roberto Barroso, reconheceu que a paralisia 
do Fundo Clima configurava omissão inconstitucional por parte do Poder 
Executivo, inserindo-se em um contexto mais amplo de desmonte institu-
cional e retrocesso ambiental. Sustentou que tal omissão violava o princípio 
da vedação ao retrocesso, amplamente reconhecido na jurisprudência cons-
titucional brasileira e na doutrina dos direitos fundamentais. O ministro 
ainda afirmou que o Acordo de Paris, por tratar de matéria ambiental e 
de direitos humanos, possui natureza supralegal, conforme interpretação 
conferida ao art. 5º, § 2º, da Constituição Federal, o que impõe ao Estado 
brasileiro obrigações vinculantes de mitigação climática.

Ao realizar análise normativa da Lei nº 12.114/2009, que instituiu o 
Fundo Clima, e da Lei nº 12.187/2009, que estabeleceu a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima, o relator demonstrou que a inoperância do Fundo 
não decorreu de entraves técnicos ou legais, mas de decisão política delibe-
rada – circunstância agravada pelas alterações normativas promovidas pelo 
Decreto nº 10.143/2019 e pela Portaria MMA nº 113/2020, que comprometeram 
a composição plural e técnica do comitê gestor do Fundo. Assim, concluiu 
que a União descumpriu deveres constitucionais e legais, sobretudo o de 
garantir a implementação efetiva de políticas públicas ambientais.

Em seu voto, o ministro propôs a fixação da seguinte tese: “O Poder 
Executivo tem o dever constitucional de fazer funcionar e alocar anualmente 
os recursos do Fundo Clima, para fins de mitigação das mudanças climáticas, 
estando vedado seu contingenciamento, em razão do dever constitucional 
de tutela ao meio ambiente (CF, art. 225), de direitos e compromissos inter-
nacionais assumidos pelo Brasil (CF, art. 5º, § 2º), bem como do princípio 
constitucional da separação dos Poderes (CF, art. 2º c/c art. 9º, § 2º, da LRF)”.

O ministro Edson Fachin acompanhou integralmente o voto do rela-
tor, acrescentando, entretanto, determinações complementares com vistas 
à efetivação do controle social e técnico sobre a destinação dos recursos do 
Fundo. Fundamentou sua manifestação na centralidade da ciência para a 
elaboração de políticas públicas ambientais e na relevância da emergência 
climática como questão prioritária da agenda estatal. Fachin determinou, 
ainda, que a União publique relatórios trimestrais sobre a execução or-
çamentária do Fundo Clima e formule, com regularidade, o Inventário 
Nacional de Emissões e Remoções de GEE, segmentado por estados e 
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municípios, em consonância com os instrumentos da Política Nacional 
sobre Mudança do Clima.

Em divergência, o ministro Nunes Marques votou pela improcedência 
do pedido, sob o argumento de que não houve omissão estatal relevante 
e que os contingenciamentos decorreram de necessidades impostas pela 
pandemia de Covid-19. Também questionou a atuação de organizações 
não governamentais na Amazônia, chegando a defender a instauração de 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) sobre o tema. Sua posição, con-
tudo, restou vencida.

Por maioria, o STF julgou procedente a ação, reconhecendo a omissão 
da União e determinando: (i) a obrigação de pleno funcionamento do Fundo 
Clima; (ii) a vedação ao contingenciamento de suas receitas; e (iii) a destinação 
anual de seus recursos em conformidade com os objetivos de mitigação das 
mudanças climáticas. O julgamento representa um marco jurisprudencial no 
controle judicial das políticas públicas ambientais no Brasil, reafirmando a 
força normativa do direito ao meio ambiente equilibrado e a imperatividade 
das obrigações internacionais ambientais assumidas pelo Estado.

Por fim, a ADO 59 não apenas diz respeito a um litígio climático 
(ajuizado em conjunto com a petição que deu origem à ADPF 708, diga-se 
de passagem), mas também traz alguns necessários raciocínios a respeito 
do federalismo climático. Em 2020, a paralisação do Fundo Amazônia por 
meio de atos normativos infralegais levou à propositura da ação perante 
o STF, protocolada em 23 de junho de 2020. Seu julgamento ocorreu em 
novembro de 2022, sob relatoria da ministra Rosa Weber, por meio do qual 
houve o reconhecimento da omissão inconstitucional da União na gestão 
e funcionamento do fundo.

A ação discutiu a extinção e modificação dos colegiados de governança 
do Fundo Amazônia – o Comitê Orientador (COFA) e o Comitê Técnico 
(CTFA) – promovidas pelos Decretos nº 9.759/2019, nº 10.144/2019 e nº 
10.223/2020. Tais medidas resultaram na interrupção do aporte de recursos 
por parte dos principais doadores internacionais (Noruega e Alemanha) e 
paralisaram a implementação de mais de uma centena de projetos ambien-
tais voltados à preservação da Amazônia. A ministra Rosa Weber votou 
pelo conhecimento da ação como ADO e, subsidiariamente, como ADPF, 
rejeitando todas as preliminares. No mérito, julgou parcialmente procedente 
a ação, acolhendo os pedidos que determinavam à União: (i) a reativação 
administrativa do Fundo Amazônia, em conformidade com o modelo de 
governança originalmente instituído; e (ii) a vedação de nova paralisação ou 
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uso de recursos em desacordo com sua finalidade legal. Além disso, declarou 
a inconstitucionalidade do art. 12, II, do Decreto nº 10.144/2019 e do art. 
1º do Decreto nº 9.759/2019, por entender que suas disposições violaram 
o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 
225, CF) ao suprimir a governança participativa do fundo.

Em seu voto, a ministra Rosa Weber enquadrou a proteção ambiental 
na Amazônia Legal como uma responsabilidade compartilhada entre os 
entes federativos, em consonância com o modelo de federalismo cooperativo 
adotado pela Constituição brasileira. Destacou-se que a competência para 
legislar e atuar em matéria ambiental é comum e concorrente entre a União, 
os estados e os municípios, refletindo um desenho institucional que exige 
cooperação e articulação entre os diferentes níveis de governo. Nesse arranjo, 
cabe à União exercer um papel de coordenação das políticas ambientais, sem 
excluir ou reduzir a importância das ações dos entes subnacionais.

A decisão proferida reconheceu uma omissão inconstitucional da União 
ao não reativar o Fundo Amazônia, o que afetou negativamente a efetividade 
da atuação conjunta na proteção do bioma amazônico. A Ministra salientou 
que instrumentos federais, como o Fundo, não eximem os estados de suas 
obrigações constitucionais, como a fiscalização, o controle e o licenciamento 
ambiental adaptado às especificidades locais. Os estados da Amazônia Legal, 
inclusive, manifestaram-se nos autos reforçando a relevância do Fundo para 
o desenvolvimento regional e apelando por sua retomada com participação 
efetiva dos governos estaduais. A decisão, portanto, reafirma a centralidade 
do federalismo cooperativo na governança ambiental e impõe à União o 
dever de viabilizar condições para que essa cooperação seja operante e eficaz.

Seguindo esse entendimento, os ministros Edson Fachin, Dias Toffoli, 
Roberto Barroso, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Alexandre de Moraes 
acompanharam integralmente ou com pequenas divergências o voto da 
relatora. Destaca-se a ênfase dada por esses ministros à necessidade de res-
tabelecimento do status quo ante, com a retomada do funcionamento efetivo 
do fundo, o repasse de recursos para projetos já aprovados e a continuidade 
do fluxo de deliberações e análises técnicas.

A única divergência integral partiu do ministro Nunes Marques, 
que votou por não conhecer da ação, sob o argumento de que não haveria 
omissão passível de controle jurisdicional, tratando-se de legítima opção 
política do Executivo. Defendeu que não existiria direito à manutenção 
de um modelo específico de governança pública e que a revogação de 
decretos anteriores era prerrogativa discricionária do governo. Ao final, 
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o STF, por maioria, conheceu da ação como ADO e a julgou parcialmente 
procedente. Determinou à União que adotasse, no prazo de 60 dias, todas as 
providências administrativas necessárias à reativação do Fundo Amazônia, 
conforme o modelo de governança estabelecido originalmente, e declarou 
a inconstitucionalidade dos atos normativos que haviam comprometido 
seu funcionamento. O julgamento reafirmou a natureza constitucional do 
dever de proteção ambiental, reiterando que a governança participativa e a 
continuidade das políticas públicas ambientais são elementos imprescindíveis 
à efetividade do direito fundamental ao meio ambiente e aos compromissos 
climáticos assumidos pelo Brasil.

O federalismo climático na jurisprudência do STF pode ser lido, desta 
forma, com base em três conceitos:

1) A proteção ao clima é dever vinculante e parte do ordenamento ju-
rídico brasileiro de forma supralegal, visto que o Acordo de Paris, enquanto 
instrumento internacional que versa sobre meio ambiente, deve ser lido en-
quanto acordo de direitos humanos. A jurisprudência do STF, especialmente 
nos votos dos ministros Luís Roberto Barroso e Edson Fachin na ADPF 
708, adota expressamente a doutrina da supralegalidade para qualificar o 
Acordo de Paris como norma que vincula o Estado brasileiro, impondo-lhe 
obrigações específicas em matéria de mitigação das mudanças climáticas. 
Tal reconhecimento decorre da aplicação do art. 5º, §2º da Constituição 
Federal, que garante a incorporação de tratados de direitos humanos com 
hierarquia superior à legislação infraconstitucional. Ao reconhecer que o 
Acordo de Paris integra esse bloco normativo, a Corte estabelece um novo 
patamar de exigência para o cumprimento das políticas públicas climáticas, 
reforçando que a atuação ou omissão da União, dos estados e dos municípios 
em matéria climática não pode se pautar apenas por critérios de conveniên-
cia ou discricionariedade, mas deve atender aos compromissos assumidos 
internacionalmente. Trata-se, portanto, de obrigação jurídica com respaldo 
constitucional indireto, cuja eficácia depende da cooperação federativa e da 
atuação diligente de todos os entes da República;

2) Os entes não podem ser excluídos da estrutura de governança am-
biental brasileira. Há um dever federativo conjunto de estipulação e execu-
ção de medidas que deem efetivo cumprimento ao art. 225 e correlatos da 
Constituição Federal, devendo ser cumprido por todos e cobrado por todos;

3) A responsabilidade por eventuais defeitos no cumprimento da dis-
posição constitucional de proteção ao meio ambiente deve ser endereçada a 



166

todos os entes, principalmente considerando as possibilidades abertas pela 
Lei Complementar nº 140/2011 e endereçadas no julgamento da ADI 4757.

Não se pode esquecer de julgamentos como os das ADPF 743, 746, 
760 e 857, que inauguram uma nova fronteira no compromisso ambiental e 
climático na estrutura federativa do país. No entanto, por se tratar de litígios 
estruturais, sua análise mereceria um trabalho próprio, em espaço próprio e, 
principalmente, um pouco mais de afastamento histórico do fenômeno. No 
entanto, é inegável que as decisões prolatadas nos autos dessas ações trarão 
rico material referente ao pacto federativo na área ambiental e climática no 
Supremo Tribunal Federal.

Considerações finais (ou conclusão? É realmente possível falar 
em conclusão?)

O federalismo climático na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
não é algo exposto de maneira objetiva e expressa. Na verdade, é preciso 
considerar as especificidades ligadas ao direito do clima no Brasil, como os 
próprios fatores de emissão de gases de efeito estufa no país – diretamente 
associados a atividades econômicas cujo licenciamento apresenta pontos de 
inflexão no ordenamento jurídico brasileiro.

O federalismo ambiental não é novidade no ordenamento jurídico 
brasileiro. Conforme explicam Araújo et al. (2019b), desde a Lei nº 6.938/1981 
há esquema a partir do qual os diferentes níveis de governo deveriam 
trabalhar de forma integrada na proteção e na melhora da qualidade 
ambiental. Muito embora ainda existam conflitos, com uma tendência 
centrípeta de alocação de competências e um descompasso federativo na 
matéria, não se pode esquecer do dever de todos os entes na proteção ao 
meio ambiente e clima no país. Há dois fatos que precisam ser analisados 
em conjunto: a) o STF chancelou a necessidade de ampla participação 
federativa dos entes nas matérias ambientais; e b) reconheceu o Acordo 
de Paris como acordo vinculante por sua natureza de acordo de matéria 
ambiental, portanto, de direitos humanos.

Segundo González et al. (2024) a doutrina alemã, ao abordar o fede-
ralismo, consolidou o entendimento de que há um princípio não escrito, 
inerente à própria estrutura do Estado federal: o princípio da fidelidade ou 
lealdade federativa. Esse princípio impõe a cada ente federado o dever de 
considerar os interesses do conjunto da federação ao exercer suas compe-
tências constitucionais, promovendo uma relação de cooperação e respeito 
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mútuo entre os diferentes níveis de governo. Considerando a inexistência de 
hierarquia entre as normas da Constituição e o efetivo dever de proteção do 
meio ambiente, é possível entender que o STF, ao mesmo tempo que garante 
a participação de todos os entes na tomada de decisão sobre meio ambiente 
e clima, também os chama à responsabilidade nesse aspecto – afinal, não 
se pode agir em contrariedade aos interesses da federação, e proteger o 
meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas é um 
desses interesses.

A análise das ações aqui apresentadas oferece apenas uma das múltiplas 
visões que podem ser expostas a respeito do tópico, mas é possível vislumbrar 
a janela através da qual a responsabilidade dos entes com o clima pode ser 
abordada dentro dos entendimentos do STF, a partir tanto da lealdade dos 
entes para com a federação quanto com relação às suas responsabilidades 
ativas, no sentido de legislar e licenciar atividades. Assim sendo, não se in-
tenta esgotar o debate, mas sim finalizar com uma simples pergunta: qual o 
limite da atuação do STF em relação ao federalismo climático, em especial 
diante de um cenário em que a cooperação e a lealdade federativa parecem 
estar em dificuldades?
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Notas
1		  Ver: https://seeg.eco.br/#que. Acesso em: 01 out. 2025.
2		  Ver Azevedo, Nauê Bernardo Pinheiro de. 2023. A política climática atravessou a praça? 

Um panorama da judicialização do clima a partir do meio ambiente no Supremo Tribunal 
Federal. Dissertação de Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional. Instituto Brasi-
leiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa, Brasília, 2023.
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A Política Nacional sobre Mudança 
do Clima e a governança climática 
federativa no Brasil
Caroline Dihl Prolo

A Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), instituída pela 
Lei nº 12.187/2009, constitui o principal marco legal para o enfren-
tamento da mudança do clima no Brasil. Elaborada no contexto 

dos compromissos brasileiros perante a Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima (“Convenção do Clima ou “UNFCCC”), 
a lei procurou estabelecer objetivos, diretrizes e instrumentos destinados a 
orientar a ação do Estado brasileiro no âmbito da mitigação das emissões 
de gases de efeito estufa (“GEE”) e da adaptação aos impactos adversos da 
mudança do clima. 

Passados mais de quinze anos de sua promulgação, e diante do pro-
gressivo amadurecimento institucional e normativo da agenda climática, 
torna-se oportuno promover o aprimoramento da PNMC, inclusive para 
explicitar de forma mais clara as competências dos diferentes entes federativos, 
fortalecer a articulação interfederativa e criar instrumentos que permitam 
operacionalizar de maneira efetiva seus objetivos e diretrizes.

O tema da governança climática federativa apresenta particular rele-
vância na medida em que as competências constitucionais sobre matéria 
ambiental – e, por extensão, sobre políticas climáticas – se distribuem de 
forma concorrente e comum entre União, estados, Distrito Federal e municí-
pios. Ainda que a PNMC incorpore, em diversos dispositivos, referências ao 



172

princípio da cooperação, seu desenho normativo não delineou com clareza 
mecanismos de articulação entre os entes federativos nem procedimentos 
que possibilitem a construção de estratégias integradas de mitigação e adap-
tação. Essa lacuna normativa limita o potencial da lei como instrumento 
eficaz de coordenação multinível.

Este trabalho tem por objetivo analisar a PNMC em relação ao seu 
desenho normativo, à configuração dos seus instrumentos institucionais e 
ao modo como disciplina a cooperação federativa prevista na Constituição 
Federal, com ênfase nas oportunidades de aprimoramento abertas pelo atual 
processo de revisão da lei. Para tanto, são examinados o histórico de criação 
e evolução da lei, a configuração atual da governança climática no Brasil e 
as possibilidades de aprimoramento do arcabouço jurídico-institucional, 
de modo a fortalecer a efetividade da política climática nacional em sua 
dimensão federativa.

A Política Nacional sobre Mudança do Clima: 
fundamentos e estrutura normativa

A PNMC representa o principal marco legal da estratégia brasileira 
de enfrentamento da mudança do clima. Sua criação se deu 15 anos após 
a ratificação da Convenção do Clima pelo Estado brasileiro, por meio do 
Decreto nº 2.652, de 1º de julho de 1998. A PNMC entrou em vigor em 29 
de dezembro de 2009, alguns dias depois de o então Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva anunciar, durante a COP 15 em Copenhague, que o Estado 
brasileiro assumia pela primeira vez um compromisso voluntário de reduzir 
emissões de GEE, no patamar entre 36,1% e 38,9% de suas emissões proje-
tadas até 2020 em relação ao ano-base de 2005.

Esse anúncio ocorreu no contexto de um movimento da Convenção 
do Clima para encorajar países em desenvolvimento – que não possuíam 
obrigações legalmente vinculantes de limitação de suas emissões de GEE – a 
voluntariamente se comprometerem com Ações de Mitigação Nacionalmente 
Apropriadas (Nationally Appropriate Mitigation Actions, da sigla NAMAs)1.

Dessa forma, a promulgação da PNMC fez concretizar o compromisso 
do Estado brasileiro2 com a adoção de ações concretas no âmbito doméstico 
com vistas ao atingimento de uma meta de redução de emissões de GEE. 
Ainda que tenha sido compromisso assumido de forma voluntária, não 
se trata de uma obrigação legalmente vinculante no âmbito da UNFCCC. 
E talvez para enfatizar esse caráter não-cogente, o legislador optou por 
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reproduzir a mesma linguagem na transposição do compromisso inter-
nacional para a lei nacional, ao dispor, no art. 12, que “para alcançar os 
objetivos da PNMC, o País adotará, como compromisso nacional voluntário, 
ações de mitigação das emissões de gases de efeito estufa, com vistas em 
reduzir entre 36,1% (...) e 38,9% (...) suas emissões projetadas até 2020”. Por 
outro lado, ainda que não haja obrigatoriedade legal do Estado brasileiro 
no âmbito internacional de efetivamente reduzir emissões de GEE ou de 
atingir a meta autodeterminada, a obrigação de meio de adoção de medidas 
de mitigação climática é sim um compromisso legalmente vinculante da 
Convenção do Clima3. 

Não obstante tenha incorporado a meta assumida no âmbito da 
Convenção do Clima, o legislador optou por não dispor sobre o objetivo 
geral da lei, mas sim uma lista de objetivos específicos. Dentre eles, inclui-se 
a compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção 
do sistema climático, a redução das emissões antrópicas de gases de efeito 
estufa em relação às suas diferentes fontes e a implementação de medidas 
para promover a adaptação à mudança do clima.

No que se refere aos princípios que regem a PNMC, nota-se que esses 
refletem princípios de direito ambiental já reconhecidos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro, como os princípios da precaução, da prevenção e do 
desenvolvimento sustentável. Por outro lado, são também introduzidos 
princípios específicos do regime internacional da Convenção do Clima, 
como o princípio das responsabilidades comuns porém diferenciadas, e os 
princípios de equidade intrageracional e intergeracional.

Nesse sentido, cabe destacar que, embora não haja referência expressa 
na Constituição Federal de 1988 ao termo “mudança do clima”, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) já reconheceu que o tema se insere no âmbito do art. 
225 da Carta Magna4, que consagra o direito de todos ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, e aos compromissos internacionais firmados pelo Brasil. 

As diretrizes previstas no art. 5º da PNMC complementam esse arcabouço, 
orientando a formulação de políticas e ações setoriais e intergovernamentais 
que atravessem a questão climática. Entre elas, merece destaque “o estímulo 
à participação dos governos federal, estadual, distrital e municipal, assim 
como do setor produtivo, do meio acadêmico e da sociedade civil organizada, 
no desenvolvimento e na execução de políticas, planos, programas e ações 
relacionados à mudança do clima”. 

A PNMC também dispõe sobre os instrumentos de planejamento 
e implementação da política, incluindo os instrumentos econômicos, 
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informacionais e de monitoramento, tais como mecanismos financeiros e 
econômicos, linhas de crédito bancário, entre outros. E finalmente trata de 
sua governança, no que chama de “instrumentos institucionais”, voltados 
à coordenação e governança. 

Por sua natureza, a PNMC insere-se na categoria das normas progra-
máticas, cujos dispositivos estabelecem objetivos e deveres de realização 
para o poder público, mas cuja eficácia plena depende de regulamentação 
posterior. Assim, embora a PNMC contenha dispositivos que dependam 
de regulamentação para sua aplicabilidade imediata, ela impõe obrigações 
jurídicas concretas aos entes públicos, inclusive quanto à formulação e 
implementação de políticas climáticas setoriais. Neste sentido, tem funda-
mental relevância o art. 11, que prevê que “os princípios, objetivos, diretrizes 
e instrumentos das políticas públicas e programas governamentais deverão 
compatibilizar-se com os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos 
desta Política Nacional sobre Mudança do Clima”. A eficácia prática deste 
dispositivo, contudo, tem se revelado limitada, provavelmente em razão da 
ausência – por muito tempo – de instâncias efetivas para a coordenação 
intra e interfederativa na PNMC, como se verá adiante.

O princípio da cooperação na Política Nacional sobre 
Mudança do Clima

O princípio da cooperação possui base constitucional expressa no 
art. 23 da Constituição Federal de 1988, que atribui competência comum 
administrativa à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios 
para “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas formas” (inciso VI). Tal atribuição está condicionada, no parágrafo 
único do mesmo artigo, à exigência de lei complementar que estabeleça 
normas para cooperação entre os entes federativos, garantindo que o 
exercício compartilhado dessa competência ocorra de forma articulada, 
harmônica e coordenada.

Por sua vez o art. 24, VI e VIII, prevê competência legislativa concor-
rente entre União e os estados para a proteção do meio ambiente e controle 
da poluição, cabendo à União a edição de normas gerais e aos estados a 
possibilidade de suplementá-las – inclusive com normas mais restritivas, 
desde que não contrariem os princípios ou diretrizes gerais da norma federal, 
entendimento consolidado na doutrina e jurisprudência do STF5.
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Os municípios, embora não incluídos no art. 24, também exercem 
competência normativa em matéria ambiental com fundamento no art. 30, 
I, II e VIII, especialmente no que se refere ao interesse local e à proteção de 
bens ambientais situados em seu território. 

No campo climático, esse princípio ganha especial relevância diante 
da natureza transversal das políticas de mitigação e de adaptação, que 
exigem ações convergentes e simultâneas em diversos níveis territoriais e 
setores econômicos.

Considerando o entendimento do STF de que mudança do clima está 
contemplada no art. 225 da Constituição Federal, tal interpretação das 
competências constitucionais em matéria ambiental permitiria afirmar 
que todos os entes federativos possuem competência constitucional para 
atuar em políticas públicas relacionadas à mudança do clima, tanto por 
via normativa quanto administrativa. Contudo, há aspectos da política de 
mudança do clima que talvez sejam melhor alocados dentro da exclusiva 
competência da União Federal no âmbito do art. 21 da Constituição Federal, 
tendo em vista os compromissos assumidos pelo Estado brasileiro perante 
a UNFCCC de controle de emissões de GEE, inclusive com a possibilidade 
de transferência internacional de ativos financeiros atrelados a resultados de 
mitigação. Exemplo disso é o disposto no art. 22 da Lei nº 15.042/2024, que 
institui o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de gases de efeito estufa6. 

Com efeito, a PNMC incorpora o princípio da cooperação em diversos 
de seus dispositivos, inclusive ao descrever no art. 3º, inciso V, o princípio 
de que a “as ações de âmbito nacional para o enfrentamento das alterações 
climáticas, atuais, presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações 
promovidas no âmbito estadual e municipal por entidades públicas e privadas”.

E ao dispor sobre os objetivos específicos no art. 4º, o legislador prevê 
que a PNMC visará à “implementação de medidas para promover a adap-
tação à mudança do clima pelas 3 (três) esferas da Federação”.

Ademais, a cooperação entre os entes federados é destacada em duas 
das diretrizes prescritas no art. 5º(grifos da autora):

IV - as estratégias integradas de mitigação e adaptação à mudança do 
clima nos âmbitos local, regional e nacional;
V - o estímulo e o apoio à participação dos governos federal, estadual, 
distrital e municipal, assim como do setor produtivo, do meio acadêmico 
e da sociedade civil organizada, no desenvolvimento e na execução de 
políticas, planos, programas e ações relacionados à mudança do clima; 
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No entanto, como se verá adiante, essa cooperação não é operacionali-
zada pelo art. 7º, que dispõe de forma lacônica sobre uma listagem de órgãos, 
comissões federais e instituições não-governamentais, sem nenhuma clareza 
sobre a participação dos entes subnacionais, e sem tampouco esclarecer suas 
atribuições e coordenação dentro dessa governança. 

Dessa forma, embora seja possível afirmar que o princípio da coo-
peração está presente de maneira relevante na estrutura da PNMC, tanto 
como objetivo, fundamento e orientação para a formulação e execução de 
políticas públicas climáticas, não há nenhuma clareza sobre como se deve 
promover essa articulação multinível. 

Os instrumentos institucionais e os limites da governança multinível 
na PNMC

A PNMC estabelece um conjunto de “instrumentos institucionais” 
responsáveis pela execução da política climática, conforme disciplinado 
no art. 7º da PNMC: o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima; a 
Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima; o Fórum Brasileiro 
de Mudança do Clima; a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças 
Climáticas Globais – Rede Clima; e a Comissão de Coordenação das Atividades 
de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia. A maioria desses órgãos são 
pré-existentes à PNMC, e talvez por isso a lei não se dedica a qualificá-los, 
nem esclarecer sua coordenação. 

Para além dos entes de articulação horizontal entre os ministérios, as 
demais instituições citadas na PNMC são representativas de vozes da sociedade 
civil e da ciência na governança da política climática brasileira. No entanto, 
não obstante as inúmeras referências precedentes sobre cooperação multinível 
no texto da lei, o art. 7º silencia sobre o papel e a articulação vertical entre 
União, estados e municípios na governança.

Embora não descrito de forma expressa no texto da PNMC, o papel de 
promover essa articulação com os entes subnacionais acabou sendo atribuído 
ao Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima (CIM). 

Órgão máximo da governança da política climática nacional, ao CIM 
cabe monitorar e promover a implementação das ações e das políticas públicas 
no âmbito do Poder Executivo federal relativas à PNMC. O CIM foi instituído 
originalmente pelo Decreto nº 7.390/2010 e reformulado por normas poste-
riores, tendo sido retomado mais recentemente em 2023 por meio do Decreto 
nº 11.550/2023. Trata-se de um órgão colegiado composto por representantes 
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de 23 ministérios e presidido pela Casa Civil da Presidência da República, 
sendo que o Subcomitê Executivo (SUBEX) – órgão de assessoramento téc-
nico ao pleno do CIM – é composto por 11 ministérios e coordenado pela 
Casa Civil e pelo Ministério do Meio Ambiente e da Mudança do Clima.

Entre suas competências estão: articular e definir linhas de ação, no 
âmbito federal, referentes aos objetivos, às diretrizes e aos instrumentos da 
PNMC; orientar a elaboração das políticas dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal que tenham impacto na emissão de GEE e 
na capacidade do País de se adaptar à mudança do clima; e promover maior 
articulação entre a governança da PNMC e das políticas sobre mudança do 
clima dos entes subnacionais. 

Esta última competência, contudo, somente veio a ser exercida em recente 
reorganização do órgão, por meio do Decreto nº 12.040/2024, a partir da qual 
passou a contar com câmaras temáticas permanentes, cada uma responsável 
por articular políticas climáticas com setores e públicos específicos. Nesse 
contexto, foram criadas a Câmara de Articulação Interfederativa, a Câmara 
de Relações Internacionais e a Câmara de Participação Social. 

A Câmara de Articulação Interfederativa (da sigla “CAI”) é instân-
cia consultiva com o objetivo de promover a participação dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios na elaboração, no aperfeiçoamento e na 
implementação de medidas de mitigação e adaptação à mudança do clima, 
com as seguintes competências:

I - propor ao CIM, por meio do Subcomitê-Executivo, recomendações 
para o aperfeiçoamento, elaboração e implementação de instrumentos 
e políticas setoriais e transversais sobre mudança do clima, incluídas 
as estratégias de mitigação e adaptação constantes do Plano Nacional 
sobre Mudança do Clima e de suas atualizações;
II - contribuir para o alinhamento entre as políticas nacionais, setoriais 
e transversais e as políticas e contextos regionais e locais;
III - fomentar a elaboração de planos estaduais, distritais e municipais 
de mitigação e adaptação à mudança do clima, observadas as diretrizes 
federais e as disposições da PNMC; e
IV - monitorar a implementação da política climática no âmbito sub-
nacional e reportar ao Subcomitê-Executivo.

Cabe notar que há outra instância de governança federativa relevante 
no âmbito do Conselho da Federação – criado pelo Decreto nº 11.495/2023 –, 
que reúne Presidente e Vice-Presidente da República, ministros, governadores 
e prefeitos, com a finalidade de promover a articulação de estratégias e ações 
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de interesses comuns para promoção do desenvolvimento sustentável e a 
redução das desigualdades sociais. O Conselho inclusive chegou a formalizar 
um “Compromisso pelo Federalismo Climático”, por meio da Resolução nº 
3 de 3 de julho de 2024. 

Por essa razão, é a partir da Secretaria Técnica do Conselho da Federação 
que advirão as indicações de representantes para os 14 assentos na Câmara 
de Articulação Interfederativa do CIM – sendo sete representantes para 
os estados e Distrito Federal e sete representantes para os municípios, nos 
termos do Edital nº 03/2025/CIM, de 06 de março de 2025. 

Dessa forma, nota-se que, embora a PNMC não tenha expressamente 
organizado a governança climática multinível, suas diretrizes acabaram 
sendo observadas quando da regulamentação da composição e funções do 
CIM, que de alguma forma buscou promover essa necessária articulação.

Com efeito, a disposição sobre normas de cooperação entre os entes 
federativos no âmbito da PNMC esbarraria em impedimentos de compe-
tência constitucional. Nos termos do art. 23 da Constituição Federal, esse 
conteúdo normativo requer lei complementar, tal como feito por ocasião da 
Lei Complementar nº 140/2011, que dispõe sobre a cooperação entre a União, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios no exercício da competência 
comum relativa à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do 
meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à pre-
servação das florestas, da fauna e da flora. 

Uma vez que já existe lei complementar dispondo sobre cooperação 
multinível em matéria ambiental no Brasil, e que a PNMC se insere no 
arcabouço das normas de proteção ambiental, pode-se assumir que a Lei 
Complementar nº 140/2011 é a norma que rege tal cooperação também 
no âmbito da governança multinível em matéria de mudanças climáticas. 
Neste contexto, incidiria o inciso IV do art. 7º da norma, que dispõe sobre 
a competência administrativa da União para “promover a integração de 
programas e ações de órgãos e entidades da administração pública da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, relacionados à proteção 
e à gestão ambiental”.

Essa é a lógica que se observa em outras políticas relacionadas ao ar-
cabouço jurídico ambiental no Brasil, como a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e a Política de Pagamento por Serviços Ambientais. No caso da última, 
também são incorporadas diretrizes sobre cooperação multinível, guiadas 
pela “complementaridade e a coordenação entre programas e projetos de 
pagamentos por serviços ambientais implantados pela União, pelos Estados, 
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pelo Distrito Federal, pelos Municípios”. Ademais, são criados instrumentos 
integrados, como o Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais 
(CNPSA), que unifica bancos de dados federais, estaduais e municipais.

Na prática, o tema de mudanças climáticas já parece ser amplamente 
tratado no âmbito do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 
sendo predominantemente de gestão das secretarias estaduais e municipais 
de meio ambiente. 

Todavia, há reflexões possíveis sobre a necessidade e pertinência de 
se criar um SISCLIMA, considerando a grande transversalidade do tema 
da mudança do clima. Tal visão chegou a ser avançada no contexto da 
criação de uma Autoridade Climática na forma de uma autarquia federal, 
anunciada pelo Presidente Lula em setembro de 2024, mas que até então 
não foi formalizada. 

Por outro lado, independentemente da criação de um sistema próprio 
de gestão climática, as conexões com a política ambiental não vão deixar de 
existir, e sua alocação sob o guarda-chuva do SISNAMA garante o acesso a 
um arcabouço institucional, teórico e jurídico robusto e já consolidado ao 
longo da história. Em outras palavras, parece mais simples, econômico e 
conveniente adaptar a gestão climática sob o guarda-chuva do meio ambiente 
do que criar um novo sistema. É possível fazer ajustes pontuais na PNMC 
e no sistema de gestão ambiental existente que tragam mais clareza e segu-
rança jurídica sobre essa articulação interfederativa sem maiores desgastes.

A revisão da PNMC e a oportunidade de fortalecimento 
da governança climática cooperativa no Brasil

Um processo de revisão da PNMC foi formalmente iniciado em 
2023, a partir da instituição de um Grupo Técnico Temporário (GTT) por 
meio da Resolução nº 2, de 14 de setembro de 2023, no âmbito do Comitê 
Interministerial sobre Mudança do Clima. Essa resolução estabeleceu a 
criação do GTT com a finalidade de elaborar proposta de atualização da 
PNMC, em linha com os compromissos assumidos pelo Brasil no Acordo 
de Paris. O grupo foi composto por representantes dos ministérios com 
assento no CIM e a Advocacia Geral da União, tendo sido convidados como 
ouvintes representantes do Fórum Brasileiro de Mudança do Clima - FBMC 
e da Rede Brasileira de Pesquisas Climáticas Globais - Rede Clima. Os tra-
balhos do GTT foram concluídos em junho de 2024, e o texto sugerido foi 
encaminhado para análise pelo Subcomitê-Executivo do CIM.
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O escopo definido para o GTT envolveu não apenas a atualização 
de objetivos, princípios e diretrizes da PNMC, mas também a “promoção 
de maior articulação entre a governança da PNMC e das políticas sobre 
mudança do clima dos entes subnacionais”. Embora o processo ainda não 
tenha passado por consulta pública formal até o momento da redação deste 
artigo, o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima divulgou que 
o anteprojeto “reafirma o compromisso do Brasil em alcançar emissões 
líquidas zero de gases de efeito estufa até 2050”, “incorpora princípios fun-
damentais como justiça climática, equidade e transição justa, reconhecendo 
a necessidade de proteger as populações mais vulneráveis” e “atualiza con-
ceitos e diretrizes, colocando a urgência climática como elemento central 
das políticas públicas”. 

Com efeito, desde a publicação da PNMC em 2010, o regime inter-
nacional de mudança do clima passou por diversas transformações que 
precisam ser conciliadas na revisão da política, inclusive a dinâmica das 
NDCs e a incorporação de conceitos e princípios aprimorados ao longo do 
tempo, como a justiça climática. No entanto, há também a oportunidade 
de aperfeiçoar os fundamentos jurídicos e institucionais da governança 
climática brasileira, como bem reconhecido no decreto que instituiu o GTT. 

Dentre as possíveis melhorias a serem implementadas nessa revisão, 
seria oportuno, de início, que a nova redação da lei nomeasse os órgãos e 
instâncias que compõem a governança climática com definição explícita de 
suas competências, composição e relações entre si.

Adicionalmente, a revisão pode não apenas reforçar o caráter coo-
perativo da governança climática no Brasil como princípio programático, 
mas dar clareza e buscar operacionalizar a articulação entre União, estados, 
Distrito Federal e municípios, ainda que limitado pelas restrições do art. 
23 da Constituição Federal. 

Para isso, seria desejável a criação de novas instâncias formais de 
articulação multinível, ou então que a PNMC reconheça expressamente a 
Câmara de Articulação Interfederativa do CIM como esse locus de gover-
nança interfederativa liderado pela União no âmbito de suas competências 
prescritas na Lei Complementar nº 140/2011. 

Nesse sentido, é pertinente esclarecer explicitamente também a incidência 
da Lei Complementar nº 140/2011, tal como o fez a Lei nº 15.042/2024, conva-
lidando o entendimento de que a gestão climática, assim como a ambiental, é 
mormente de competência comum entre os entes federados e pode se beneficiar 
do arcabouço já constituído no âmbito da dita lei complementar, no que couber. 



181

Outros elementos de articulação multinível podem também ser mais 
bem operacionalizados na PNMC por meio da incorporação de instrumentos 
indutores de cooperação entre os entes, tais como a promoção de medidas 
fiscais e instrumentos de financiamento capitaneados pela União. Nesta 
linha, seria possível cogitar de incentivos fiscais para os entes subnacionais 
que demonstrem avanços consistentes na elaboração e implementação de 
políticas climáticas alinhadas às diretrizes nacionais. Ademais, pode-se 
considerar instrumentos de apoio técnico e de capacitação voltados aos 
estados, ao Distrito Federal e aos municípios, com o objetivo de fortalecer 
suas capacidades institucionais para formular, executar e monitorar políticas 
climáticas em seus territórios, sobretudo em matéria de adaptação climática 
e gerenciamento de riscos de desastres. Assim como na gestão ambiental, 
existem assimetrias de capacidade administrativa entre os entes na seara das 
mudanças climáticas, especialmente nos casos de municípios de pequeno 
porte ou Estados com menor estrutura institucional.

Por fim, seria recomendável que a nova redação da PNMC previs-
se diretrizes gerais para a integração e articulação de políticas e programas 
climáticos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, a 
fim de promover maior alinhamento conceitual e metodológico entre os 
diferentes níveis federativos e uma harmonização gradual das abordagens 
em todo o território nacional.

* * *

A análise da Política Nacional sobre Mudança do Clima mostra que ela 
representou um avanço importante ao consolidar princípios e instrumentos 
para orientar a atuação do poder público na mitigação das emissões de GEE 
e na adaptação aos impactos climáticos no Brasil. Ainda assim, seus dispo-
sitivos não detalham de forma suficiente como deve ocorrer a articulação 
entre União, estados, Distrito Federal e municípios, o que acaba gerando 
incertezas sobre suas atribuições e formas de cooperação.

O processo de revisão da PNMC iniciado nos últimos anos ocorre em 
um contexto em que o Brasil assumiu novos compromissos no âmbito do 
Acordo de Paris, fazendo-se ainda mais necessário atualizá-la para garantir 
uma governança climática clara, previsível e capaz de mobilizar todos os 
níveis de governo de maneira coordenada. A atualização da lei pode trazer 
ganhos significativos ao definir melhor as competências dos diferentes entes 
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federativos, reconhecer instâncias de articulação já existentes, harmonizar 
seu conteúdo com a Lei Complementar nº 140/2011 e criar instrumentos 
que incentivem a integração entre políticas nacionais e locais.

Conferir clareza ao funcionamento da governança climática interfede-
rativa e fortalecer os instrumentos de cooperação entre os entes federativos 
constituem condições importantes para que a política climática brasileira 
possa se desenvolver de forma consistente, integrada e capaz de responder 
aos desafios contemporâneos da mudança do clima.
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Notas
1		  Disponível em https://unfccc.int/files/meetings/cop_15/copenhagen_accord/application/

pdf/brazilcphaccord_app2.pdf. Acesso em 27 jun. 2025. 
2		  O compromisso feito verbalmente pelo Presidente Lula na ocasião da COP 15 foi de 

caráter político, tendo somente depois sido formalizado perante a Convenção do Clima, 
em 20 de janeiro de 2010.

3		  O art. 4.1(b) da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima dispõe 
que: “Todas as Partes, levando em conta suas responsabilidades comuns mas diferenciadas 
e suas prioridades de desenvolvimento, objetivos e circunstâncias específicos, nacionais e 
regionais, devem (...) formular, implementar, publicar e atualizar regularmente programas 
nacionais e, conforme o caso, regionais, que incluam medidas para mitigar a mudança 
do clima, enfrentando as emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de 
todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, bem como 
medidas para permitir adaptação adequada à mudança do clima”.

4		  Voto do Ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, na ADPF 708:
		  “O art. 225, caput e parágrafos, da Constituição estabelece, de forma expressa, o direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público o poder-dever de 
defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo, para presentes e futuras gerações. Portanto, a tutela 
ambiental não se insere em juízo político, de conveniência e oportunidade, do Chefe do 
Executivo. Trata-se de obrigação a cujo cumprimento está vinculado.”

		  E ainda:
		  “A Constituição reconhece o caráter supralegal dos tratados internacionais sobre direitos 

humanos de que o Brasil faz parte, nos termos do seu art. 5º, § 2º. E não há dúvida de que 
a matéria ambiental se enquadra na hipótese. Como bem lembrado pela representante do 
PNUMA no Brasil, durante a audiência pública: ‘Não existem direitos humanos em um 
planeta morto ou doente’ (p. 171). Tratados sobre direito ambiental constituem espécie do 
gênero tratados de direitos humanos e desfrutam, por essa razão, de status supranacional. 
Assim, não há uma opção juridicamente válida no sentido de simplesmente omitir-se no 
combate às mudanças climáticas.”

5		  Brasil. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5014. Relator: 
Min. Dias Toffoli. Tribunal Pleno. Julgado em 13 nov. 2023. Processo eletrônico. DJe s/n, 
divulgado em 19 fev. 2024, publicado em 20 fev. 2024.

		  Ementa:
		  Ação direta de inconstitucionalidade. Direito ambiental. Inconstitucionalidade formal e 

material. Usurpação da competência da União. Retrocesso social quanto à participação 
popular por meio de audiências públicas. Inexistência. Competência concorrente dos 
Estados. Possibilidade de suplementar a legislação federal. Pedidos julgados improcedentes.

		  A controvérsia dos autos cinge-se a saber: i) se as duas modalidades de licenciamento 
ambiental criadas pela lei baiana (art. 45, incisos VII e VIII) usurparam a competência 
da União para estabelecer normas gerais sobre direito ambiental; e ii) se as alterações 
promovidas nos arts. 40 e 147 da norma impugnada representaram retrocesso social no 
tocante à participação popular.

		  A Constituição Federal prevê, nos arts. 21 a 24, o sistema de repartição de competências 
legislativas e administrativas das unidades políticas. O art. 24, incisos VI e VIII, da CF 
estabelece a competência legislativa concorrente entre a União, os Estados e o Distrito 
Federal para dispor sobre proteção do meio ambiente e responsabilidade por dano 
ambiental, cabendo à União a elaboração das normas gerais sobre a matéria, de modo a 
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fixar, no interesse nacional, as diretrizes que devem ser observadas pelas demais unidades 
federativas.

		  Em matéria de licenciamento ambiental, os Estados ostentam competência suplementar, a 
fim de atender às peculiaridades locais, visando, igualmente, ao preenchimento de lacunas 
normativas que atendam às características e às necessidades regionais.

		  In casu, as duas licenças constantes nos incisos VII e VIII do art. 45 da Lei nº 10.431/06 
situam-se no âmbito normativo concorrente e concretizam o dever constitucional de su-
plementar a legislação sobre licenciamento ambiental à luz da predominância do interesse 
no estabelecimento de procedimentos específicos para as atividades e empreendimentos 
do Estado da Bahia.

		  Outrossim, não se constata a inconstitucionalidade material dos arts. 40 e 147 da Lei nº 
10.431/06, alterados pela Lei nº 12.377/11, porquanto não implicam violação do princípio 
democrático aplicável em matéria ambiental.

		  Conquanto as alterações tenham promovido mudanças no modo de participação cole-
tiva no procedimento de licenciamento ambiental no âmbito estadual, não se verifica, 
na espécie, ofensa ao princípio da vedação ao retrocesso socioambiental nem ao núcleo 
essencial da proteção ao meio ambiente.

		  Dispositivo: Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente, declarando-se 
constitucionais os dispositivos questionados.

6		  Brasil. Lei nº 15.042, de 10 de janeiro de 2024. Institui o Sistema Brasileiro de Comércio 
de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE).

		  Art. 22. Respeitadas as competências federativas previstas na Lei Complementar nº 140, 
de 8 de dezembro de 2011, é competência exclusiva da União o estabelecimento de limites 
de emissão aos setores regulados, de acordo com o Plano Nacional de Alocação e com 
os parâmetros definidos nesta Lei, vedadas a dupla regulação institucional e qualquer 
tributação sobre emissões de GEE por atividades, por instalações ou por fontes regula-
das pelo SBCE.
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Federalismo e o Plano Nacional de 
Adaptação (NAP): dos pactos funcionais 
para pactos territoriais no Brasil
Diosmar M. Santana Filho

As mudanças climáticas são uma realidade, evidenciada pelos im-
pactos dos eventos e fenômenos climáticos que se intensificam em 
escala temporal e espacial nos territórios. Essa conjuntura exige 

respostas dos tomadores de decisão que superem as realidades dos planos 
e projetos meramente funcionais, cuja implementação limita a efetividade 
de estruturas de adaptação e conduz os territórios para a desadaptação.

Neste ensaio analítico, buscaremos apresentar como a implementação 
dos planos diretores urbanos, instrumentos de planejamento municipal 
que têm o objetivo de gerir o território, por meio do uso e ocupação do 
solo, conforme se determina o art. 30 da Constituição Federal de 1988, 
não tem cumprido sua função social de cuidar e promover direitos às 
populações e se tornado puramente instrumento da economicidade do 
espaço urbano. O referido artigo constitucional confere aos municípios, no 
âmbito do federalismo brasileiro, competências para formular, promover, 
normatizar formas e estruturas governamentais na configuração territorial, 
conceituada pelo professor Milton Santos (2014, p. 84) como o “território 
mais o conjunto de objetos existentes sobre ele; objetos naturais ou objetos 
artificiais que o definem”.

E o avanço nesta análise depende de alguns apontamentos que nos 
permita alcançar as gravidades dos impactos e efeitos das mudanças do clima 
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nas escalas nos territórios normatizados pelo uso e ocupação do solo. Para 
que tenhamos condições de construir caminhos que nos permita ultrapassar 
as formas e estruturas dos pactos funcionais, que limitam e imobilizam, no 
conservadorismo exploratório os objetos naturais e artificiais nos planos di-
retores municipais neste século. Um primeiro apontamento é que na terceira 
metade do século XXI, enfrentamos o grande desafio humanitário de mover 
cerca de quatro bilhões de pessoas até 2030 das condições de vulnerabilidade 
climática para a primeira fase de resiliência climática, conforme proposto 
na Agenda de Adaptação Sharm El-Sheikh (2023)1. Será preciso pensar e 
mover condições de adaptação climática para garantia de condições de vida 
para 2/4 da população global em menos de uma década.

O segundo apontamento é para deixar claro que esta ambição humani-
tária em escala global acordada no Acordo de Paris por 196 Estados-Nações 
na 21ª Conferência das Partes (COP21) da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudanças do Clima (UNFCCC), tem como meta reduzir a 
temperatura média do planeta em 1.5ºC até 2030. Desafio implementado nos 
últimos dez anos pelos planos, políticas e projetos de mitigação que moveu 
a corrida pela redução dos gases de efeito estufa (GEE) e o financiamento 
estatal e privado, para mudanças das plataformas de produção, distribuição 
e consumo de energia e eletrificação renovável, substituindo a produção, 
distribuição e o consumo de combustíveis fósseis.

E nosso terceiro apontamento reside nas capacidades hoje dos Governos 
Nacional e Subnacional elaborarem e implementarem os Planos Nacionais 
de Adaptação (PNA), em compromisso com a meta de reduzir a temperatura 
do planeta em 1.5ºC e reduzir desigualdades preexistentes nos territórios 
urbanos das cidades do Sul Global. Os apontamentos apresentam escalas 
geopolíticas e evidenciam as dimensões entre o Local-Global-Local. Neste 
entendimento, a configuração territorial se apresenta nas escalas municipais 
como um conjunto de todas as coisas arranjadas em sistemas de extensões 
que se confunde com o próprio território do país (Santos, 2014, p.84). 

Tipos de floresta, de solo, de clima, de escoamento são interdependentes, 
como também o são as coisas que o homem superpõe à natureza. Aliais, 
a interdependência se complica e completa-se justamente porque ela se 
dá entre as coisas que chamamos de naturais e as que chamamos de 
artificiais (...), mas, a configuração territorial é sempre um sistema, ou, 
melhor, uma totalidade, ainda que inerte (Ibidem, p.84).
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Os planos diretores urbanos municipais são ordenadores da configura-
ção territorial ao que se define no art. 2ª da Lei 10.257 (Estatuto da Cidade) 
de 10 de junho de 2001, “a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana”, ou 
seja, são instrumentos responsáveis em promover pela totalidade condições 
sociais e garantir a propriedade urbana2. Para o geógrafo Jorge Luiz Barbosa 
(2016, p.101) a função social da propriedade é dos principais princípio do 
Estatuto da Cidade, por ser “regulador é de fundamental importância para 
pensarmos um projeto de regularização fundiária de interesse social, no 
sentido de garantir à moradia de famílias que exercem o legitimo direito 
de habitar a cidade”. 

A importância dos Planos Diretores Urbanos para efetividade dos NAPs

Pela breve introdução passamos as análises do por que estarmos viven-
do os pactos funcionais ao invés dos pactos territoriais, que seriam capazes 
de conduzir os entes federativos na escala subnacional para a pesquisa, 
formulação, promoção e implementação de estratégias, que respondam às 
diretrizes do parágrafo segundo do art. 7 do Acordo de Paris, que reconhece 
a adaptação como um desafio global que precisa ser “enfrentado por todos, 
com dimensões locais, subnacionais, nacionais, regionais e internacionais, 
e um componente fundamental da resposta global de longo prazo, para a 
qual também contribui, à mudança do clima, com vistas a proteger as po-
pulações”. Contudo, isso não tem acontecido segundo a publicação National 
Adaptation Plans 2024 - Progress in the formulation and implementation of 
Naps (2025), que informa que até o mês outubro/2024, apenas 58 países em 
desenvolvimento haviam entregado seus Planos Nacionais de Adaptação 
(PNAs), sendo que deste quantitativo 22 são Países Menos Desenvolvidos 
(LDCs) e 13 são de Pequenos Estados Insulares em Desenvolvimento (SIDS). 
Sendo 2 planos realizados por países desenvolvidos e 25 já tinha formulado 
os PNAs e enviado ao Secretariado para publicação (UNFCCC, 2025).

Quanto ao Brasil, o país tem seu primeiro Plano Nacional de Adaptação 
(PNA) instituído pela portaria nº 150 de 10 de maio de 2016, do Ministério 
de Meio Ambiente (MMA), que de acordo com o disposto na Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança 
do Clima (PNMC), este tinha o seguinte objetivo: 
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Promover a gestão e redução do risco climático no País frente aos efeitos 
adversos associados à mudança do clima, de forma a aproveitar as opor-
tunidades emergentes, evitar perdas e danos e construir instrumentos 
que permitam a adaptação dos sistemas naturais, humanos, produtivos 
e de infraestrutura (Brasil, 2016).

O PNA (Brasil, 2016) tornou-se um instrumento de não efetividade de 
política pública em território nacional. O balanço dos últimos dez anos é de 
não efetividade, porém, em 2023, o Governo Federal retornou o processo de 
revisão do PNA o denominando de Plano Clima – Adaptação3. Contudo, 
não concluiu o processo que tem responsabilidade junto com as demais 
Partes em desenvolvimento no ano corrente de apresentar a estratégia e o 
novo PNAs4. Tal ação está na lista das urgências diante das evidências que 
apresentam a Organização Mundial de Meteorologia (OMM) de como os 
NAPs são importantes para garantia para a prevenção aos eventos climáti-
cos e hídricos que se agravam na década, devido as mudanças climáticas: 

Além da proteção imediata, esses planos são essenciais para permitir um 
crescimento sustentável e com baixa inflação em um mundo em rápida 
transformação. Os riscos são altos: entre 1970 e 2021, eventos climáticos 
extremos, relacionados ao clima e à água causaram 11.778 desastres regis-
trados em todo o mundo, resultando em mais de 2 milhões de mortes e 
um prejuízo econômico estimado em US$ 4,3 trilhões (UNFCCC, 2025). 

Tal inércia na implementação dos NAPs é analisada na publicação 
“Sumário Estratégias para Planos Nacionais de Adaptação: um caso Brasil” 
(2022), estudo que integra a pesquisa “Adaptação Climática: uma intersec-
ção Brasil 2030 - Fase 01”5 realizada pela Associação de Pesquisa Iyaleta. 
Nesta publicação as pesquisadoras sêniores Diosmar Marcelino de Santana 
Filho, Andrêa Jacqueline Fortes Ferreira e Emanuelle Freitas Góes (2022, p. 
19), apresentam dados extraídos do sistema de alerta precoce de desastres, 
plano de execução de obras e serviços para reduções de risco de desastres, 
número de mortes, pessoas desaparecidas e diretamente afetadas, atribuídos 
a desastres por 100.000 hab. nos estados do Norte e Nordeste do Brasil. 

Apresentando uma escala temporal para período de 2015 e 2021, o estudo 
evidência que a não efetividade do NAP (Brasil, 2016) como planejamento 
nacional, regional, local e setorial, para redução das vulnerabilidades e aumen-
to das condições de resiliências às mudanças climáticas é responsável pelos 
crimes ambientais no que se refere às fronteiras do desmatamento e aumento 
das queimadas nas florestas “Amazônia, Caatinga, Cerrado e Pantanal, e 



191

não efetivando a adaptação para redução das emissões de GEE nas cidades, 
o que já compromete as NDC’s6 do país para os anos de 2025 e 2030”, pois: 

O que se observa, na verdade, é a desadaptação diante dos riscos dos 
resultados adversos ao clima, com aumentos e/ou redução das preci-
pitações e aquecimento superficial nos espaços urbanos e os efeitos 
dos desastres, perdas de vidas, territórios e insegurança populacional. 
Entre a assinatura do Acordo de Paris e a 26a Conferência das Partes 
(COP26) em Glasgow (2021), o Brasil não trilhou o caminho, ou seja, 
a “evolução temporal de sistemas naturais ou humanos em direção a 
um estado futuro”. Moveu-se pela desadaptação, sem caminhos e sem 
transparência, diante dos riscos apontados pelos dados sobre “sistema 
de alerta antecipado de desastres”, “plano de implantação de obras e 
serviços para redução de riscos de desastres e número de mortes” e de 
“pessoas desaparecidas, mortas e diretamente afetadas pelos desastres”, 
como pode ser observado nos estados das regiões Norte e Nordeste, para 
o ano de 2020 (Santana Filho, Ferreira & Góes, 2022, p. 19).

Por este contexto admitimos que instrumentos como NAPs ausente 
na implementação dos planos diretores urbanos na última década, deixa 
evidente como os pactos funcionais de interessado de parcelas restrita da 
população e não a totalidade tira as oportunidades nacionais, conforme 
exemplifica o professor Milton Santos (2012) estes são verdadeiras con-
cessões implementadas por pacotes que negam os pactos estruturais e não 
alteram as realidades devido seus: “pacotes urbanos, como a propositura de 
uma reforma urbana sem objetivo sistêmico; pacotes de transporte, que se 
apresentam desligados das outras realidades geográficas” (Ibidem, p. 133)

Pacotes ecológicos, que não tomam como base o fato produtivo e suas 
implicações regionais ou locais: são armas apenas pacotes, embriões 
de novos pactos territoriais funcionais, cujos desdobramentos, por não 
manterem coerência entre si, levarão à anulação recíproca dos resultados 
porventura obtidos e ao fortalecimento das mazelas estruturais que sim 
combater. (Ibidem, p. 133-134)

E o estudo apresentado na “Nota Técnica Iyaleta Nº 01 – Governança 
de desastres, trade-off e adaptação Norte e Nordeste do Brasil”7, publicado 
em 2023, pelas pesquisadoras Diosmar Santana Filho, Andrêa Ferreira, 
Emanuelle Góes e Ana Clara Campos, aprofundam as explicações do pro-
fessor, deixando claro como os pacotes funcionais são responsáveis pela 
desadaptação na análise socioespacial dos dados disponibilizados na Pesquisa 
de Informação Básica Municipal – Munic (2020) do Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatísticas (IBGE). O presente estudo analisou dados das estru-
turas existentes nos 5.570 municípios no país, no entanto, a atenção especial 
às capacidades dos 450 localizados na região Norte e dos 1.794 na região 
Nordeste de responderem com ações de combate as mudanças climáticas. 

Segundo a Nota Técnica Iyaleta 01 (2023), quando perguntados pela 
existência de instrumento de planejamento de gestão de riscos e desastres 
nos municípios na região Nordeste apresentaram a pior situação nacional, 
devido apenas 38,68% possuir instrumentos de planejamento; e na região 
Norte eram apenas 44%; sendo que média Brasil eram 47,49% com instru-
mentos de planejamento, conforme Figura 1 (Apêndice 1). E menos de 30% 
dos municípios contemplavam nos planos diretores a prevenção aos eventos 
climáticos como enchentes ou inundações graduais, ou enxurradas ou inun-
dações bruscas e “entre aqueles planos diretores que contempla a prevenção 
de escorregamentos ou deslizamentos de encostas, Brasil apresenta 13,11%, 
o Nordeste 9,39% e o Norte 8,22% (Figura 1)” (Santana Filho, Ferreira, Góes 
& Campos, 2023, p. 7).

Quando analisamos os municípios que informaram quanto a Lei de 
Uso e Ocupação do Solo, que contempla a prevenção de enchentes ou 
inundações graduais, ou enxurradas ou inundações bruscas, apenas 
4,02% dos municípios Brasileiros, 3,11% nos municípios do Norte e 
2,90% no Nordeste. Foi observado que em torno de 6% dos municípios 
brasileiros apresentavam Plano de implantação de obras e serviços para 
redução de riscos de desastres, o Norte (5,24%) e o Nordeste (5,78%) 
(Figura 5) Apêndice 2 (Ibidem, p. 7).

Esta é uma das grandes realidades nacional ausente nos debates públicos 
e projetos político-partidários em todos os partidos da esquerda, progres-
sistas, centro e extrema direita nas eleições passadas. A eleição e reeleição 
de vereadoras(es) e prefeitas(os) aconteceu no silêncio no que se refere as 
suas responsabilidades com a implementação do novo NAP (Plano Clima – 
Adaptação Brasil). Todavia, todos mantiveram compromisso com as normas 
e pacotes que advogam pelos pactos funcionais como política dos planos 
diretores hoje em profundo atraso no território nacional se olharmos para 
os dados do Munic (2021) sistematizados conforme Tabela 01, Total de mu-
nicípios e Municípios com Plano Diretor, segundo as Unidades da Federação 
(2021), do Apêndice 1: no Brasil apenas 53,14% dos municípios tinham Plano 
Diretor; com Plano Diretor revisto eram 33,58%; sem Plano Diretor eram 
45,71% dos municípios; e com Plano Diretor em elaboração eram 18,68%. 
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Se avaliarmos a Tabela 1 olhando para os sete estados com as cidades 
capitais com maiores populações segundo o Censo Demográfico 2022/IBGE8: 
no estado do Amazonas apenas 53,23% tinham Plano Diretor e revisto apenas 
15,15%; no Ceará eram 54,89% e apenas 20,79% revisto; na Bahia eram 44,36% 
e apenas 16,22% revisto; em Minas Gerais eram 38,34% e apenas 29,97% revisto; 
no Rio de Janeiro 77,17% apresentavam plano diretor e revisto eram 40,85%; 
São Paulo eram 56,74% e revisto eram 39,89%; e no Distrito Federal eram 100% 
realizado e revisado 100% (IBGE, 2021). Quanto análise dos municípios em 
processo de elaboração nos mesmos estados: Amazonas eram 42,42%; Ceará 
eram 20,79%; Bahia eram 30,27%; Minas Gerais eram 27,52%; Rio de Janeiro 
eram 7,04%; São Paulo eram 14,48%; e Distrito Federal eram 0,00% (Ibidem). 

Os dados apresentados sobre Planos Diretores elaborados, revisados e 
em elaboração mostram o tamanho do desafio que tem o Estado Brasileiro 
com a implementação do art. 7 do Acordo de Paris, sendo responsável com a 
redução de gases de efeito estufa – GGE, assim como, cuidar das populações 
que tem vivido os impactos e efeitos das mudanças climáticas impactadas 
pelas desigualdades que coloca o território nacional em desadaptação. 

* * *

O que fica evidente neste ensaio analítico é que o combate aos impac-
tos e efeitos das mudanças climáticas em território nacional depende de 
um maior aprofundamento sobre as estruturas normativas existentes, que 
invisibilizam as configurações territoriais local e nacional. Estamos diante 
de um novo ciclo de gestão dos territórios, cabendo às sociedades nas suas 
diversidades e diferenças atuar em processos de tomada de decisão que 
reconduzam os Planos Diretores à sua responsabilidade com propriedade 
social e estruturas urbanas capazes elevar a adaptação climática a uma 
política de humanidade. 

Essa será a expectativa nos próximos dez anos no Brasil, mostrando 
que a opção pelos pacotes funcionais tem comercializado o uso e ocupação 
do solo urbano colocando as cidades brasileiras fora das transformações 
necessárias que se exige do país, que em 2025, realizará a 30ª Conferência 
das Partes (COP30) da UNFCCC e tem meta de redução entre 59% e 67% de 
redução de GEE até 2035, que precisar ser política federativa na totalidade 
da configuração territorial produzindo condições estruturais de resiliência 
para cerca de 150 milhões de habitantes em território nacional. 
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Notas
1		  Chamada Race To Resilience – Climate High-Level Champions. https://www.climatecham-

pions.net/campaigns/race-to-resilience. Acesso em: 20 de maio de 2025.
2		  Infelizmente não poderei neste texto aprofundar sobre o tema da propriedade urbana.
3		  Disponível em: https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/smc/plano-clima/plano-

-clima-adaptacao. Acesso em: 26.06.2025. 
4		  Convido todas a acessarem a publicação “Planos Nacionais de Adaptação: Construindo 

Resiliência em um Clima em Mudança” da UNFCCC. Disponível em: https://unfccc.int/
news/national-adaptation-plans-building-resilience-in-a-changing-climate. Acesso em:  
26.06.2025. 

5		  A pesquisa pode ser acessada pela Plataforma Adaptação Climática no link: https://iyaleta.
org/plataforma-de-adaptacao-climatica. Acesso em: 28.06.2025.

6		  Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs).
7		  Estudo integra a fase 01 da pesquisa “Adaptação Climática: uma intersecção Brasil 2030” 

e está disponível no link: https://iyaleta.org/plataformas/pesquisa.
8		  Matéria disponível em: https://www.gov.br/pt-br/noticias/financas-impostos-e-gestao-

-publica/2023/06/censo-2022-indica-que-o-brasil-totaliza-203-milhoes-de-habitantes. 
Acesso em: 28.06.2025.
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Apêndice 1

Tabela 1 – Total de Municípios e Municípios com Plano Diretor, 
segundo as Unidades da Federação (2021)

Unidades 
Federativas

Total de 
Municípios 

no Brasil (%)

Municípios com Plano Diretor Municípios sem Plano Diretor

Total (%)
O plano 

diretor foi 
revisto

Total (%)
Com Plano 
Diretor em 
elaboração

Brasil 100,00 53,14 33,58 46,71 18,68

Rondônia 0,93 53,85 32,14 46,15 28,57

Acre 0,39 45,45 30,00 54,55 30,00

Amazonas 1,11 53,23 15,15 46,77 42,42

Roraima 0,27 46,67 0,00 53,33 71,43

Pará 2,59 83,33 42,50 14,58 5,00

Amapá 0,29 43,75 0,00 56,25 0,00

Tocantins 2,50 47,48 16,67 52,52 28,79

Maranhão 3,90 40,09 9,20 59,91 47,13

Piauí 4,02 32,14 20,83 67,86 51,39

Ceará 3,30 54,89 20,79 45,11 20,79

Rio Grande do Norte 3,00 26,35 20,45 73,65 31,82

Paraíba 4,00 26,01 6,90 73,99 39,66

Pernambuco 3,32 54,05 30,00 44,86 23,00

Alagoas 1,83 42,16 23,26 57,84 41,86

Sergipe 1,35 34,67 11,54 65,33 19,23

Bahia 7,49 44,36 16,22 55,64 30,27

Minas Gerais 15,31 38,34 29,97 61,66 27,52

Espírito Santo 1,40 69,23 42,59 30,77 7,41

Rio de Janeiro 1,65 77,17 40,85 22,83 7,04

São Paulo 11,58 56,74 39,89 43,26 14,48

Paraná 7,16 99,25 42,93 0,75 0,51

Santa Catarina 5,30 80,34 44,30 19,32 10,13

Rio Grande do Sul 8,92 59,36 48,81 40,24 7,80

Mato Grosso do Sul 1,42 81,01 34,38 18,99 9,38

Mato Grosso 2,53 43,26 26,23 56,74 49,18

Goiás 4,42 41,06 30,69 58,94 22,77

Distrito Federal 0,02 100,00 100,00 0,00 0,00

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, 
Pesquisa de Informações Básicas Municipais - MUNIC (2021). Elaboração: Do Autor.
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Figura 1 – Municípios com algum tipo de instrumento de planejamento de 
gestão de riscos e desastres, regiões Norte, Nordeste e Brasil, 2020 (%)

Fonte: Santana Filho, Ferreira, Góes e Campos, 2023, p. 10
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Apêndice 2

Figura 2 – Existência de instrumento de planejamento de gestão de riscos 
e desastres no município, regiões Norte, Nordeste e Brasil, 2020 (%)

Fonte: Santana Filho, Ferreira, Góes e Campos, 2023. 



Federalismo ambiental cooperativo e 
o plano diretor como instrumento para 
prevenção e reparação dos desastres 
Mariana Barbosa Cirne
Mário Talles Mendes Passos

Esta pesquisa1 busca analisar os planos diretores das capitais dos 
Estados brasileiros para identificar as regulamentações municipais 
sobre prevenção e remediação aos desastres, e como estes eventos 

afetam o direito social à moradia digna2. 
Os objetivos desta pesquisa podem ser desdobrados em: a) interpre-

tar como as normas materialmente constitucionais promovem o direito à 
moradia digna em um federalismo cooperativo ambiental; b) identificar os 
marcos legais nas áreas ambiental, de desastres e de regularização fundiária 
que podem materializar o direito à moradia digna; c) fazer um mapeamento 
dos planos diretores de capitais dos Estados brasileiros no tema desastres. 

As legislações federais sobre moradia e desastres, centrais para essa 
pesquisa, são a Lei nº 12.465/20173, a REURB, lei de Regularização Fundiária 
Urbana, que traz uma abordagem jurídica, urbanística, ambiental e social 
com a finalidade de introduzir os núcleos urbanos informais ao âmbito ter-
ritorial urbano e a legitimação das pessoas moradoras. No mesmo sentido, 
a Lei nº 12.608/20124, que trata da PNPDEC (Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil) e delibera a respeito do Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil e do Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil. Esta legislação, 
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em seu art. 2º, também reitera a determinação constitucional de que todos 
os entes federados adotem medidas capazes de reduzir os riscos de desastres. 

A Constituição Federal delimita as competências atinentes aos desas-
tres, atribuindo à União, por meio do art. 21, a competência exclusiva para 
atuar sobre a defesa em contextos de calamidade pública e o levantamento 
de verbas para os âmbitos socialmente vulneráveis5. O art. 6°, caput, arrola 
alguns dos direitos sociais, incluindo o da moradia, cuja competência na 
promoção de “programas de construção [...] e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico” (art. 23, IX, da CF) são comuns aos 
entes da federação. O tema desastre, portanto, insere-se no complexo ema-
ranhado do federalismo cooperativo ambiental6. 

Desastre é um tema atual, complexo e de múltiplas abordagens que 
demanda um olhar a partir dos vulneráveis7. No Brasil, 38.996 desastres 
ocorreram, de 1991 a 20128. De 2000 a 2017, 8.8 milhões de pessoas tive-
ram que se deslocar no Brasil em função de desastres9. É preciso, portanto, 
aprofundar os estudos na área Direito, ante a sua relevância. 

O art. 182 definiu que o planejamento urbanístico deve ocorrer por meio 
do Plano Diretor, que deve disciplinar as ações e providências relacionadas a 
desastres e às situações de calamidade pública. A Lei nº 12.608/2012 também 
inseriu o art. 42-A no Estatuto da Cidade, sob a perspectiva de prevenir os 
desastres em áreas urbanas, passando a ser exigido no plano diretor a inser-
ção no cadastro nacional de municípios com âmbitos passíveis a ocorrências 
de inundações bruscas, deslizamentos de significativo impacto ou desastres 
hidrográficos e geológicos análogos. Incluiu, entre as obrigações que devem 
contar do plano diretor, “planejamento de ações de intervenção preventiva 
e realocação de população de áreas de risco de desastre”10.

Para verificar se estes instrumentos municipais de prevenção e conten-
ção de desastres saíram do papel, estas são as perguntas que desafiam esta 
pesquisa: quando o município efetivamente instituiu seu plano diretor? Há 
previsão no plano diretor de gestão de risco, de desastres, de realocação de 
população ou do direito à moradia digna? 

Para respondê-la, o trabalho está dividido em duas partes. Na primeira, 
foi desenvolvida uma revisão de literatura sobre o direito à moradia digna, 
os desastres e os desafios do federalismo cooperativo ambiental. Na segunda, 
foram esclarecidas as escolhas metodológicas e em seguida apresentados os 
resultados da pesquisa dos 27 planos diretores, para identificar quando foram 
aprovados e se tratar da prevenção e da remediação no contexto de desastres. 
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Os objetivos da pesquisa estão em compreender o direito social à mora-
dia, à luz do princípio da solidariedade, e verificar em que medida os planos 
diretores das capitais podem ser eficientes no enfrentamento de desastres. 

Moradia digna e o federalismo ambiental cooperativo 
para lidar com desastres

O princípio da solidariedade é um vetor interpretativo constitucional. 
Tanto isso é verdade que no art. 3º, inciso III, da Constituição Federal, existe 
uma vinculação com a estruturação de uma sociedade justa. Trata-se de um 
importante vetor diretivo para a concretização do direito social à moradia 
para a população economicamente precarizada11, que é o cerne desta pesquisa. 

A solidariedade, como princípio, não deve ser entendida como uma 
simples atitude dotada de empatia ou moralidade, mas sim como uma 
manifestação axiológica prevista na Constituição que deve ser respeitada e 
acatada. Por conseguinte, o princípio da solidariedade possui uma extensa 
relevância, posto que garante os direitos positivados na Constituição, tais 
como direito à moradia e dignidade da pessoa humana12. 

Os direitos sociais, também designados direitos de segunda dimensão, 
representam a transição do Estado Liberal para o Estado Social, tendo em 
consideração que havia a primazia dos direitos individuais como os civis e 
políticos e uma atuação mínima do Estado. Entretanto, com o advento da 
Revolução industrial com os graves problemas sociais em vigor, foi neces-
sária uma atuação de maior protagonismo do Estado para garantir melhor 
condição de vida aos necessitados, com a finalidade de sanar problemas 
oriundos das desigualdades sociais13. 

As Constituições da contemporaneidade ocuparam-se de positivar os 
direitos sociais com o objetivo de garantir um estilo de vida mais favorável 
aos que mais necessitam. O Brasil se alinhou a esta tendência em seu art. 6º. 
No que se refere ao direito à moradia, mais precisamente mediante a Emenda 
Constitucional nº 26, de 10 de fevereiro de 2001, que inseriu a moradia no 
rol dos direitos sociais previsto no artigo mencionado14. 

O direito à moradia mostra-se essencial ao ser humano como pertenci-
mento da pessoa a uma comunidade. Apesar da inserção tardia de tal direito 
ao art. 6º, imprescindível à dignidade da pessoa humana, somente por meio 
da Emenda Constitucional citada, este direito já era implicitamente previsto 
no ordenamento, haja vista a sua presença em tratados internacionais de 
direitos humanos em que o Brasil faz parte. Como exemplo, pode-se citar a 
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Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, no art. XXV: “Toda 
a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à sua 
família a saúde e o bem-estar, principalmente quanto à alimentação, ao 
vestuário, ao alojamento, à assistência médica e ainda quanto aos serviços 
sociais necessários [...]”15. 

A moradia como direito passou a ser prevista por outros tratados de 
teor internacional como o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, promulgado pelo Brasil por intermédio do Decreto nº 
592/1992. Este tratado, em seu art. 11, enfatiza que o direito à moradia é 
parte integrante de uma condição de vida digna e ainda determina que os 
Estados membros devem lançar mão de medidas substanciais para a conse-
cução de tal direito. Ademais, esta matéria não se relaciona tão somente com 
os estados-membros do tratado na esfera do Direito Internacional Público, 
mas sim como norma integrante do ordenamento jurídico brasileiro, em 
virtude do art. 5º, §3º, o qual determina que os tratados de direitos huma-
nos que forem aprovados pelo Congresso Nacional, terão a equivalência de 
uma Emenda Constitucional se aprovados em dois turnos, por três quintos 
dos seus membros16. 

A adição do direito à moradia ao rol do art. 6º reivindica do Poder 
Público um constante exercício de viabilizar o acesso das populações à 
moradia digna, a um lar seguro e estável, portanto, uma habitação que 
proporcione a eficácia e a concretização do princípio da dignidade humana, 
sendo este a base do Estado Constitucional brasileiro17. 

O problema relacionado ao direito à moradia não tem a ver com falta 
de espaço, mas sim com a manutenção da desigualdade e a concentração 
de riqueza no país. Apesar de o art. 5º, XXIII, e art. 182, §2º, ordenarem 
que a propriedade cumpra a sua função social, e o Estatuto da Cidade e a 
Constituição estabelecerem instrumentos para que os donos de imóveis 
abandonados ou inutilizados façam o uso adequado e consciente dessas 
propriedades, ainda assim não há uma mudança substancial de atuação em 
decorrência da dependência de diligências dos municípios18. 

O direito à moradia não pode ser subsumido ou visto como um mero 
direito à propriedade. Dessa forma, os planejamentos que tenham como fim 
a concretização do direito à habitação podem efetuar de variadas formas, 
tais quais mediante “a construção de habitações, subsídios para a aquisição 
de imóveis, aluguel social, regulação do mercado imobiliário, dentre várias 
outras”19. Os altos preços dos imóveis e aluguéis têm gerado a chamada 
gentrificação, que afeta diretamente o modo de viver de vários moradores, 
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forçando-os a mudar-se para áreas longínquas da sua rotina, afetando o seu 
modo de vida, inclusive tendo impactos no direito à locomoção. 

O direito à moradia, em suma, precisa de uma atuação constante 
do Estado para a sua efetivação, já que somente o texto da norma não é o 
bastante para a sua materialização. Nota-se que há dificuldade e grandes 
obstáculos para tanto. Estes obstáculos podem ser observados com facilida-
de no âmbito urbano, principalmente no que tange às áreas ocupadas pela 
população de baixa renda20. 

No Direito Constitucional, quando se trata do acesso à moradia ou a 
qualquer outro direito, não é possível abster-se de mencionar a dignidade 
humana. Nessa perspectiva, não é só uma casa para morar que é necessá-
rio; é imprescindível que todas as necessidades intrínsecas a sua dignidade 
sejam contempladas, como o direito à saúde, à alimentação, ao emprego, 
à locomoção e ao lazer21.

A Constituição Federal de 1988 ratifica no art. 23, inciso IX, que é 
competência comum da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios 
a promoção de programas de moradia e o aperfeiçoamento das condições de 
habitação e saneamento22. A Constituição atribui aos municípios, por meio 
do art. 30, inciso VIII, desenvolver o gerenciamento territorial da cidade, 
a ocupação e parcelamento do solo urbano23. Percebe-se, aqui, a junção de 
dois eixos de atuação: o do direito ambiental e o do direito urbanístico24. 

Além disso, a Regularização Fundiária Urbana (REURB), por meio 
da Lei nº 13.465/2017, traz um aparato de dispositivos com teor jurídico, 
urbanístico, ambiental e social com o propósito de inserir os núcleos urbanos 
informais ao âmbito territorial urbano e a titulação dos moradores. Esta lei 
inovou ao introduzir no aparato jurídico brasileiro o direito de laje. Este 
direito tem sua origem nas favelas do Rio de Janeiro e vem com o fim de 
conferir status jurídico às habitações erguidas pelos moradores das favelas, 
portanto, garantindo uma segurança jurídica para essas habitações25.

Há um reforço relativo ao direito social à moradia digna e às condições 
adequadas de vida no inciso VI, do art. 10, sendo a REURB outro meio para 
o alcance e concretização do direito fundamental à moradia. A previsão 
normativa, contudo, não muda o cenário de diferença de atuação estatal, 
a depender da situação econômica de quem postula. 

Em decorrência da convergência de mais de um preceito normativo 
para um determinado fim, e também para várias pessoas, é importante que 
se tenha à disposição um sistema que viabilize o ato de evitar desperdícios, 
sejam eles de ordem financeira ou de trabalhos, e a eficiência das ações do 
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Estado. Este sistema é constituído por meio das fixações de repartição de 
competências para os entes da federação. A divisão das competências con-
forme um instrumento previsto na Constituição Federal de 1988, abrange 
os deveres, a cada situação estipulada em matéria que lhe seja específica26.

No que se refere à gestão de riscos, a Constituição se utiliza de uma 
composição específica com a finalidade de operacionalizar a divisão de 
competências no contexto de possíveis desastres. Assim sendo, faz-se ne-
cessário especificar que conforme disciplinado no art. 22, legislar a respeito 
de defesa civil é competência privativa da União27.

Outrossim, também é encargo da União, de acordo com determinação 
dos arts. 21 e 43, §2º, IV e §3. da CF/88, a defesa em situações de calamidade 
pública, e a instauração de verbas e repasses para que as áreas socialmente 
hipossuficientes tenham uma recuperação, mais precisamente em situações 
de desastres naturais mais recorrentes no contexto brasileiro, sendo estes, 
a seca ou inundações. É importante destacar que o art. 21 CF/88 trata da 
competência exclusiva da União, ao passo que o art. 22 se refere à compe-
tência privativa da União instituir legislação referente à defesa civil. Ocorre 
que, além disso, a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
possuem competência concorrente para resguardar direitos sociais e fun-
damentais, bem como competência para atuação da defesa civil mediante 
os órgãos que a compõem28. 

A Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, consolidou a PNPDEC (Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil). Tal lei organizou o Sistema Nacional 
de Proteção e Defesa Civil e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil. 
Em seu art 2º, reitera a determinação constitucional de que todos os entes 
federados adotem medidas capazes de reduzir os riscos de desastres29. Pauta-
se, aqui, na ideia de uma competência comum, que precisa ser exercida no 
federalismo ambiental cooperativo30. A referida lei exige que os desastres 
sejam prevenidos e para tanto define um federalismo atuante. Para tanto, 
elenca as competências atinentes aos municípios no art. 8º, inciso VII, com 
destaque para a realização de vistorias em edificações e áreas e de risco, e, 
quando for necessário, a evacuação das pessoas inseridas em áreas de risco 
ou de edificações vulneráveis em uma forma de intervenção preventiva31. 

Além disso, existem outras disposições preventivas a serem adotadas 
pelos municípios elencadas pela Lei nº 12.340/2010, a qual veio a ser altera-
da pela Lei nº 12.608/2012. No art. 3º-B da Lei nº 12.340/2010, determina 
que quando existir a possibilidade de desastres, o município irá adotar 
ações para a prevenção de riscos, dentre elas, obras de segurança e se for 
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necessário a realocação da população ocupante da área de risco para um 
local seguro32. Fala, ainda, da inspeção do local, da produção de um laudo 
técnico que demonstre situação de potencial risco à integridade física das 
pessoas ocupantes, e no caso de notificação de remoção que esta deve vir 
acompanhada do laudo técnico, assim como as opções, quando oportuno, 
ofertadas pelo poder público para a garantia de moradia digna33. Esta lei 
ainda trouxe preceitos sobre o repasse de verbas da União para as entidades 
e órgãos dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, com o escopo 
de efetivação de ações preventivas em áreas de risco de desastres, solução e 
recuperação para áreas afetadas por desastres sobre o Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil34.

No âmbito da Constituição Federal, o art. 144, §5º, atribui ao poder 
público a tarefa de propiciar a proteção da população em relação à incolu-
midade pública. Assim sendo, a Constituição, no mencionado parágrafo, 
traz um rol de responsabilidades atribuídas aos agentes encarregados de 
resguardar a segurança pública, delegando ao Corpo de Bombeiros Militar 
a atribuição de efetuar os exercícios de defesa civil. Os Corpos de Bombeiros 
Militares fazem parte do poder Executivo estadual ou distrital e são inte-
grantes da Administração Pública Direta. Os seus deveres são estipulados 
pela Constituição, além das normas do Distrito Federal e dos estados a 
que façam parte35. 

No que tange ao planejamento das cidades e ao desenvolvimento urbano, 
a Constituição dispõe no art. 182 que estas atribuições serão de competência 
dos municípios, mediante diretrizes estabelecidas no Plano Diretor, o qual 
deve ser aprovado pelas câmaras municipais, sendo obrigatório para cida-
des que possuam mais de 20 mil pessoas. As propriedades cumprem a sua 
função social quando atende aos requisitos expressos no Plano Diretor36. 

Em decorrência de acontecimentos relacionados a desastres naturais, 
o Brasil criou a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), 
por meio da Lei nº 12.608/201237. A norma organiza as informações para o 
monitoramento de desastres, ainda atribuindo aos entes federativos a adoção 
de diligências para a precaução e a diminuição do risco de desastres. Por 
meio do lançamento do plano, busca-se prevenir desastres naturais, para 
resguardar a integridade das pessoas pertencentes a áreas de risco, conco-
mitante à proteção ao meio ambiente. 

A Lei nº 12.608/2012 também inseriu alguns mecanismos no Estatuto 
da Cidade, sob a perspectiva de prevenir os desastres em áreas urbanas, 
passando a ser exigido no plano diretor a inserção no cadastro nacional 



206

de municípios com âmbitos passíveis a ocorrências de inundações bruscas, 
deslizamentos de significativo impacto ou desastres hidrográficos e geoló-
gicos análogos. Esse, inclusive, é o cerne dos estudos desta pesquisa. A Lei 
nº 12.983/2014 incumbe ao governo o papel de estimular a prevenção como 
aspecto prevalecente para todos os entes federados, mediante o planejamento, 
e também evidencia a importância de tais atos para a celeridade no repasse 
de recursos para as pessoas acometidas pelo desastre38.

O ordenamento jurídico brasileiro precisa tratar dos resultados de-
correntes dos desastres naturais, em relação às comunidades atingidas, 
implantar sistemas de alertas nos meios de comunicação de maior uso e 
efetividade como, por exemplo, os celulares e rádios com o propósito de 
prevenir e mitigar os efeitos advindos dos desastres; sempre priorizando um 
diálogo, interação e cooperação entre os entes federativos, com o escopo de 
se ter uma política de mitigação e prevenção de maior efeito e, assim, ter-se 
uma situação menos dispendiosa em relação a uma possível recuperação de 
um desastre de maneira emergencial. Consequentemente, um aprendizado 
que tenha uma contribuição mais favorável, tanto para os agentes públicos 
como para a população afetada pela eventual catástrofe, incluindo-se em 
uma racionalização dialógica baseada na concordância de verdades advindas 
do conhecimento científico para um maior avanço e o menor sofrimento 
humano possível39. 

Ademais, é competência da União prover estudos referentes às causas 
e as possibilidades de ocorrências de desastres, sua extensão e consequên-
cias; apoiar os entes federados no mapeamento das áreas de risco; instituir 
e manter um sistema de monitoramento de desastres; manter cadastro 
nacional com o registro dos municípios com risco de desastres; instituir o 
Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil; realizar o monitoramento me-
teorológico, hidrológico das áreas de risco, concomitantemente aos riscos 
biológicos, nucleares e químicos, e produzir alertas sobre a possibilidade de 
ocorrência desastres, em articulação com os estados, o Distrito Federal e os 
municípios; a fixação de critérios e condições para a declaração de situação 
de emergência ou estado de calamidade pública; o incentivo da instalação 
de centros universitários e de núcleos multidisciplinares de ensino perma-
nente, com o fim de gerenciar e executar atividades de proteção e defesa 
civil; fomentar pesquisa sobre eventos deflagradores de desastres; apoio à 
comunidade docente na elaboração de material didático-pedagógico rela-
cionado ao desenvolvimento da cultura de prevenção de desastres (art. 6º, 
III, IV, V, VI, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, respectivamente)40. 
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O desenvolvimento da cultura nacional de prevenção aos desastres, 
destinada a desenvolver a consciência nacional atinente aos riscos desastres 
no país, atrelado ao estímulo de comportamentos de prevenção capazes de 
evitar ou minimizar os desastres, estabelecendo medidas de segurança que 
previnam desastres em hospitais situados em área de risco, com o ofereci-
mento de capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e defesa 
civil, e o fornecimento de dados e informações para o sistema nacional de 
informações e monitoramento de desastres, são competências da União, dos 
estados e dos municípios (art. 9º, I, II, IV, V, VI)41. O federalismo ambiental 
cooperativo se materializa aqui e merece ser lido a partir de uma a partir 
de uma visão de bem-estar social42.

Explicados os principais elementos da moradia digna e do federalismo 
para lidar com os desastres, passa-se à pesquisa empírica dos planos diretores.

A pouca atenção dos municípios à prevenção e remediação 
dos desastres nos planos diretores 

No dia 27 de maio de 2022, a pesquisa fez uma busca pelas legislações 
municipais atinentes aos planos diretores das 27 capitais dos Estados e do 
Distrito Federal, utilizando a palavra-chave “desastre” no local de procura. 
Quando não havia resultado, em substituição, usou-se a palavra risco. Nesse 
contexto, das 27 capitais consultadas, houve uma dificuldade em coletar 
dados em 3 municípios, Macapá – AP, Palmas – TO e Porto Velho – RO não 
localizou a informação no site institucional. Para o último município, só foi 
possível encontrar o plano diretor por meio do link (https://www.legisweb.
com.br); para aqueles anteriores, ambos da Região Norte, foi necessário 
consultar o link (https://leismunicipais.com.br). 

Em decorrência da atualidade e da relevância dos acontecimentos 
envolvendo desastres (como por exemplo, nos estados de Pernambuco, Rio 
de Janeiro, Minas Gerais e Bahia), esta pesquisa buscou elaborar uma ta-
bela a fim de ter um panorama sobre como as capitais brasileiras se portam 
legislativamente no que tange aos desastres, situações de risco e, também, 
o direito à moradia, além de programas de habitação. 

A partir da construção da tabela, esta pesquisa buscou coletar dados 
referentes às seguintes informações: a) quais capitais fazem menção a desastres; 
b) quais utilizam o termo risco para se referir a situações catastróficas que 
podem ser classificadas como desastres; c) quais capitais utilizam risco e 
desastre na composição de seus planos diretores; d) quais utilizam o reassen-
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tamento nos casos de situações de risco/desastre e, por fim, e) quais capitais 
inserem o direito à moradia, ou programas de recuperação habitacional 
para a população potencialmente ou concretamente afetada por desastres/
situações de risco. Explicada a metodologia, parte-se para os resultados.

Fundamentando-se na metodologia descrita, foi possível alcançar uma 
melhor compreensão do perfil dos planos diretores,

Figura 1 – Aprovação dos Planos Diretores
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Fonte: Elaboração própria.

Em relação ao marco temporal da vigência dos planos diretores nas 
capitais brasileiras, verificou-se que 2 capitais (5%) (Aracaju – SE, de 1966, 
e Porto Alegre, de 1999) possuem os seus planos diretores aprovados an-
teriormente ao ano 2000; do ano de 2000 a 2005, 2 capitais (5%) tiveram 
os planos diretores instituídos (Maceió – AL e Macapá – AP); 8 capitais 
(22%) possuem planos diretores que tem a sua vigência de 2006 a 2010 (São 
Luís – MA; João Pessoa – PB; Cuiabá – MS; Belém – PA; Boa Vista – RR; 
Palmas – To; Rio Branco – AC; Fortaleza – CE); nos anos de 2011 a 2020, 12 
capitais (33%) estabeleceram os seus planos diretores durante este período, 
sendo elas: Brasília – DF; Vitória – ES; Manaus – AM; Rio de Janeiro – RJ; 
São Paulo – SP; Teresina – PI; Recife – PE; Salvador – BA; Campo Grande 
– MS; Belo Horizonte – MG; Florianópolis – SC; Curitiba – PR. Isso atesta 
o quanto esse instrumento é recente.

No tocante às capitais, em fase de revisão dos seus respectivos planos 
diretores, evidenciou-se que 10 capitais (27%) estão passando processo de 
adequação: Cuiabá – MT; Belém – PA; Palmas – TO; Rio Branco – AC; 
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Rio de Janeiro – RJ; Porto Alegre – RS; Florianópolis – SC; Curitiba – PR; 
Aracaju – SE; Maceió – AL. Percebe-se, com isso, que os planos diretores 
são um instrumento recente, que apresenta constantes processos de revisão. 

No que interessa a essa pesquisa, foi necessário verificar se se tratavam 
dos quatro eixos da pesquisa (desastres, riscos, reassentamento e moradia). 
Com isso, chegou-se a essas respostas sobre o conteúdo dos Planos Diretores:

Figura 2 – Análise de conteúdo dos Planos Diretores das capitais brasileiras
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Fonte: Elaboração própria.

A partir da consulta das 27 capitais dos entes da Federação brasileira foi 
possível constatar que a maioria das capitais fazem o uso da palavra “risco” 
para expressar situações catastróficas de desastre, isto é, 17 capitais (42%) 
(Rio Branco – AC, Vitória – ES, São Luís – MA, João Pessoa – PB, Maceió 
– AL, Aracaju – SE, Cuiabá – MT, Brasília –DF, Goiânia – GO, Belém – PA, 
Boa Vista – RR, Macapá – AP, Manaus – AM, Palmas – TO, Porto Velho – 
RO, Rio de Janeiro – RJ, Porto Alegre – RS); somente 10 capitais tratam de 
desastres (24%) (Recife – . PE, São Paulo – SP, Teresina –PI, Fortaleza – CE, 
Salvador – BA, Natal – RN, Campo Grande – MS, Belo Horizonte – MG, 
Florianópolis – SC, Curitiba – PR); no caso de realocação de moradores em 
casos de desastres. 

Ocorre que somente 7 capitais fazem menção ao termo reassentamento 
(17%), sendo elas: Vitória – ES, São Paulo – SP, Maceió – AL, Amapá – RO, 
Macapá – AP, Manaus – AM, Rio de Janeiro – RJ, Porto Alegre – RS). 

No que se refere a estes reassentamentos, ou realocações em casos de 
acontecimentos dos desastres, somente 7 capitais mencionam o direito à 
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moradia (17%), Belém – PA, Boa Vista – RR, Porto Velho – RO, Rio Branco 
– AC, Maceió – AL, Porto Alegre – RS, Macapá – AP. Percebe-se, com isso, 
que apesar de existirem esses instrumentos previstos na legislação federal, 
tais preocupações não parecem refletir nos instrumentos municipais.

* * *

Este capítulo analisou o direito à moradia, os óbices para a sua efe-
tivação e a importância de concretizá-lo mediante a força normativa da 
Constituição. Nesse sentido, defendeu que a solidariedade deve ser um vetor 
diretivo para a concreção do art. 6º da Constituição Federal de 1988. O di-
reito fundamental à moradia é um resultado de constantes lutas de cunho 
social no decorrer da história, sendo incorporado na Constituição brasileira 
tardiamente, em 10 de fevereiro de 2001, mediante a emenda constitucional 
nº 26. Encontra amparo ainda em Tratados e Convenções Internacionais, 
como o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
no art. 11 e, da mesma forma, está previsto na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948, no seu art. 25. 

No que tange às competências arroladas na Constituição Federal, 
tem-se que foi atribuído aos municípios, de acordo com o art. 182, o plane-
jamento urbanístico por meio do Plano Diretor, o qual deve disciplinar as 
ações e providências relacionadas a desastres e às situações de calamidade 
pública. Ele, contudo, não precisa agir sozinho, mas sim no contexto do 
federalismo cooperativo. 

A partir da pesquisa dos planos diretores, pode-se reconhecer que há 
uma preponderância do termo “risco” sobre a palavra “desastre”, visto que 
21 capitais fazem utilização do primeiro termo em detrimento do segundo. 
Somente 5 lançaram mão do vocábulo “desastre”. Em síntese, esta conjun-
tura não se mostra adequada ao enfrentamento dos desastres, uma vez a 
dicção “risco” pode ser muito aberta, causando ambiguidade se não for 
analisada com cautela. O levantamento e a observação dos planos diretores 
mostraram que a palavra “risco” pode ser utilizada para expressar “risco de 
violência urbana”, “risco de violência contra a mulher”, assuntos que são de 
extrema importância, mas que não possuem uma associação expressa com 
os desastres sejam eles naturais ou antrópicos. 

Apesar da previsão na lei federal sobre a inclusão nos municípios da 
prevenção de desastres, a análise dos planos diretores atestou que 42% 
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dos planos diretores falam de risco. Somente 10 capitais, o que repre-
senta 24% dos planos diretores, tratam de desastres. A pesquisa ainda 
verificou que no caso de reassentamentos, ou realocações em casos de 
acontecimentos dos desastres, somente 7 capitais mencionaram o direito 
à moradia. A pesquisa espera ter contribuído na identificação dos desafios 
da gestão municipal, em seus planos diretores, da prevenção e reparação 
dos desastres ambientais. Espera-se instigar outros pesquisadores para as 
melhorias de desenho legislativo e de medidas administrativas para lidar 
com os desastres e concretizar o direito à moradia digna no contexto de 
emergências climáticas. 
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Direito à moradia e emergência 
climática: uma análise a partir 
do Estatuto da Cidade
Paula Máximo de Barros Pinto
Rachel Delmás Leoni
Rafael da Mota Mendonça

Os efeitos das mudanças do clima se apresentam globalmente com 
intensidade cada vez maior. Em relatório de 2023, o Painel Inter-
governamental sobre Mudanças do Clima (IPCC) apontou que 

“a temperatura da superfície global atingiu um valor 1,1ºC mais alto entre 
2011-2020 do que no período de 1850-1900”1. As atividades humanas, prin-
cipalmente as atividades que envolvem emissões de gases de efeito estufa 
(GEE) conduziram ao aquecimento da temperatura global cujos resultados 
foram “mudanças generalizadas e rápidas na atmosfera, oceano, criosfera 
e biosfera” colocando “aproximadamente 3,3 a 3,6 pessoas vivendo em 
contextos altamente vulneráveis à mudança do clima”2. 

Os eventos climáticos extremos têm sido cada vez mais frequentes no 
mundo, tais como incêndio em Los Angeles3, chuva no deserto do Saara, 
no Marrocos4, a seca extrema na Amazônia5, entre outros. O IPCC afirma 
que os eventos climáticos extremos se apresentam de forma particular nas 
áreas urbanas, causando impactos adversos na saúde humana, nos meios de 
subsistência e na infraestrutura, com efeitos suportados principalmente pela 
população mais vulnerável: “A infraestrutura urbana, incluindo sistemas 
de transporte, água, saneamento e energia, foi comprometida por eventos 



218

extremos e de início lento, resultando em perdas econômicas, interrup-
ções de serviços e impactos negativos no bem-estar. Os impactos adversos 
observados estão concentrados entre os residentes urbanos econômica e 
socialmente marginalizados”6.

O Brasil enfrenta impactos severos decorrentes das mudanças climáticas, 
incluindo enchentes, secas, incêndios florestais e perda de biodiversidade, que 
afetam desproporcionalmente as periferias urbanas, os povos e comunidades 
tradicionais, indígenas e quilombolas. São inúmeros os casos em que as pe-
riferias urbanas brasileiras experienciam os impactos dos eventos climáticos 
na forma de violação de direitos, tais como à moradia, saúde, transporte7. As 
diferentes posições sociais na origem das atividades causadoras do colapso 
ambiental experienciado hoje e a manutenção destas desigualdades nas 
possibilidades de enfrentamento aos eventos climáticos extremos revelam 
o caráter de injustiça e racismo ambiental da política climática.

Esse cenário impõe ao Estado e ao Direito o desafio de incorporar as 
variáveis climáticas na formulação de medidas de prevenção, adaptação 
e mitigação aos efeitos das mudanças do clima, levando em consideração 
a estratificação social a partir de marcadores como raça, gênero, região, 
sexualidade, entre outras, que colocam a população em posições distintas 
diante dos eventos climáticos. Dentre estes, a política urbana.

Neste contexto, o presente capítulo analisará o Estatuto da Cidade 
como um instrumento fundamental da política pública urbana, tomando 
como fio condutor a efetivação do direito à moradia adequada como uma 
dimensão central para o enfrentamento da emergência climática.

Os direitos fundamentais à moradia e ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado

Nas últimas décadas do século XIX Friedrich Engels já denunciava, 
em artigos inicialmente denominados “Como a burguesia resolve a questão 
da moradia”8, que as intervenções urbanas paulatinamente posicionavam 
a população em situações de maior vulnerabilidade frente às dinâmicas 
ambientais9. O emburguesamento de determinadas áreas, contemporanea-
mente concebidos como processos de gentrificação, cuja consequência é o 
deslocamento das populações mais pobres e vulneráveis para áreas ainda 
mais precárias em infraestrutura urbana, também era evidenciado como fator 
determinante para que os mais vulneráveis fossem atingidos frontalmente e 
com consequências mais gravosas das inundações já recorrentes na época.
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A manutenção da vulnerabilidade sobre à moradia à determinada 
parcela da população deve ser analisada à luz da previsão constitucional 
do direito à moradia como direito fundamental social, relacionando-o 
com os direitos à cidade, ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, à 
estabilidade climática e à cultura.

A Constituição Federal de 1988 assegura o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e atribui ao Poder Público uma série de deveres 
específicos que garantam sua efetividade10. Do reconhecimento do direito 
ao meio ambiente como um direito fundamental decorre a obrigação dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de garantir a proteção do equi-
líbrio ecológico. Nesse sentido, em 1995, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reconheceu o direito ao meio ambiente como um direito humano de terceira 
geração e de titularidade coletiva, entendimento que orienta a tutela do meio 
ambiente no judiciário ainda hoje11.

O sistema climático está inserido na questão ambiental. Nesse sentido, 
parte-se da compreensão de que o equilíbrio climático está inserido na tu-
tela jurídica do meio ambiente e, portanto, o direito fundamental ao clima 
estável constitui o núcleo do direito humano fundamental ao meio ambien-
tal ecologicamente equilibrado12. No Direito brasileiro, essa compreensão 
decorre de interpretação ampla do direito constitucional ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, cujos efeitos são a mobilização do arcabouço 
jurídico ambiental para a proteção climática.

Ainda, a Constituição adotou uma concepção unitária de meio ambiente13, 
a qual inclui na tutela jurídica do meio ambiente tanto os aspectos naturais 
quanto os aspectos culturais, consagrando os direitos socioambientais. Isto 
é, o conteúdo do direito ambiental é resultado de uma interpretação sistê-
mica da CF/1998, que inclui os dispositivos dedicados ao direito à cultura, 
a proteção aos povos indígenas, comunidades quilombolas, função social 
da propriedade pública e privada, entre outros. 

Os direitos socioambientais, ao considerarem os arts. 215 e 216 da 
CF/1988, que reconhecem como patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, individuais ou coletivos, dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, incluindo as formas de expressão, os 
modos de criar, fazer e viver, reconhece que o meio ambiente é o resultado 
da interação dos elementos naturais e culturais. Santilli afirma que “a síntese 
socioambiental se revela por meio da concretização de dois valores em um 
único bem jurídico: a biodiversidade e a sociodiversidade. Sobre tais bens 
incidem direitos coletivos que se sobrepõem aos direitos individuais sobre 
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os bens materialmente considerados” e Marés avança ao propor que os bens 
ambientais são gênero, do qual os bens culturais e naturais são espécies14. 

A CRFB/88 consagra o direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado como um bem de uso comum do povo, afastando o bem ambiental 
da dicotomia público-privado e colocando-o na esfera dos bens de interesse 
público, independentemente de sua dominialidade pública ou privada15.

A atuação do Estado na promoção dos direitos socioambientais já 
encontra sólida base jurídico-constitucional. No entanto, a efetividade dos 
direitos socioambientais exige uma atuação ativa do Estado, por meio de 
políticas públicas que materializem os dispositivos constitucionais. No que 
diz respeito à política urbana, o direito socioambiental orienta a efetivação 
do direito à moradia adequada.

Por sua vez, o direito à moradia tem assento constitucional no art. 6º 
da Constituição da República de 1988, que determina: “são direitos sociais a 
educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados”. A inclusão do direito à moradia no art. 6º se 
deu a partir da Emenda Constitucional 26 de fevereiro de 2000. Em que pese 
sua inclusão tardia textualmente no art. 6º da CRFB/88, sua proteção efetiva 
como direito social fundamental já se encontrava amparada antes mesmo 
de sua inclusão expressa no texto constitucional, eis que a observância do 
direito à moradia é determinante e indissociável da uma existência digna16.

Em verdade, é possível atestar que a satisfação plena de outros direitos 
fundamentais depende de que seja assegurado a todos moradias dignas. 
De igual forma, o direito à moradia decorre diretamente dos objetivos 
fundamentais da República a constituição de uma sociedade livre, justa e 
solidária, com erradicação da pobreza e redução das desigualdades17, assim 
como a dignidade da pessoa humana18.

A partir da concepção da moradia como um direito fundamental social, 
é certo que sua promoção, como função estatal, é de competência concorrente 
entre a União, os estados, e os municípios. Em decorrência disso, emerge a 
importância da implementação de políticas públicas eficazes na promoção 
habitacional, seja na criação e conservação direta de moradia, seja na utiliza-
ção de instrumentos jurídicos a fim de que, quando já inseridas nas diversas 
situações jurídicas, públicas ou privadas, a promoção do direito fundamental 
à moradia se dê a partir do cumprimento da função social da propriedade. 

Por se tratar de direito social diretamente relacionado a assegurar o 
mínimo existencial, a moradia de grupos vulneráveis deve ser, portanto, 
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objeto de políticas públicas de concessão de habitações, bem como planeja-
mento adequado da fruição da cidade por todos, sendo, contudo, flagrante o 
déficit de concessão das moradias necessárias a que o direito seja outorgado 
em caráter universal. Comumente o direito à moradia é exercido a partir 
de diferentes situações jurídicas privadas, em que o destinatário do direito 
exerce a moradia sobre imóvel alheio, a partir de relações jurídicas formais 
ou não. Partindo dessa premissa, o conceito do direito à moradia pode ser 
concebido como direito social existencial fundamental, que depende para seu 
exercício de garantia de acesso a imóvel próprio ou alheio destinado a esse fim17.

A inclusão do direito à moradia no rol dos direitos fundamentais so-
ciais não representa mero formalismo. Se podemos afirmar que suas raízes 
de proteção já se encontravam estabelecidas no texto constitucional desde 
1988, sua previsão expressa como direito fundamental social a eleva não 
somente a direito inafastável pelo constituinte derivado, eis se tratar de 
cláusula pétrea18, mas direito passível de se contrapor, em pé de igualdade, a 
outros direitos fundamentais, tais como a propriedade. A moradia é condi-
ção de existência e efetivo exercício de outros direitos fundamentais, como 
o direito à saúde, à educação, e à efetiva existência de dignidade humana, 
deve possuir concretude de proteção. 

No plano internacional, além dos pactos e declarações internacionais 
sobre direitos sociais, econômicos e culturais promovidos pela ONU desde 
194819, que buscam promover e comprometer os Estados signatários, o direito 
à moradia goza de proteção constitucional em outros países, a exemplo de 
Espanha, Portugal e Argentina20. Interessante observar, contudo, e talvez 
aproveitar o exemplo estrangeiro, o fato de as Constituições estrangei-
ras serem expressas em estabelecer um conteúdo mínimo. Enquanto a 
Constituição brasileira limita-se em prever o direito à moradia dentre os 
direitos fundamentais sociais e econômicos, a Constituição Espanhola não 
só menciona o direito de todos à moradia digna, como também determina 
a existência de legislação capaz de promover o direito em caráter universal 
e barrar a especulação imobiliária21. Do mesmo modo, tal proteção na 
Constituição Portuguesa se dá de modo detalhado, no sentido de especi-
ficar mecanismos de promoção efetiva de acesso à moradia, que deve ser 
proporcionado pelo Estado22.

O maior detalhamento de seu conteúdo indubitavelmente facilita a 
proteção e promoção da moradia em caráter universal23, pois ao não se 
estabelecer condições mínimas de moradia adequada, poder-se-ia crer que 
aqueles que vivem em casas absolutamente desprovidas de condições mínimas 
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de dignidade, estariam com seu direito satisfeito, simplesmente por terem 
um teto. Todavia, ainda que na Constituição brasileira o direito à moradia 
não seja detalhado, não havendo referência a atributos como adequação ou 
dignidade, tal conteúdo será estabelecido a partir da concepção complexa 
da moradia: não simplesmente um teto para morar, mas um local para de-
senvolver plenamente a personalidade e suas relações familiares, fundado 
na dignidade da pessoa humana.

Nesse contexto, o exercício pleno do direito à moradia digna dependerá 
de acesso à unidade habitacional adequada, em termos de gozar de condições 
efetivas de habitabilidade, mas, em igual medida, de que essa unidade se 
insira em condições adequadas de fruição do direito à cidade.

A política pública urbana e a Lei nº 10.257/2001: uma análise a partir 
da efetivação do direito à moradia

Os conflitos urbanos no Brasil ganharam protagonismo no campo jurí-
dico e político quando alcançaram status constitucional. Com a promulgação 
da CRFB/88 a questão urbana passou a ser levada ao centro das discussões.

O art. 182 da CRFB/88 estabelece os parâmetros para uma política 
urbana que atenda às demandas contemporâneas de regularização fundiária 
e urbanística. Para tanto, o texto consagra institutos de vanguarda, como 
plano diretor; função social da propriedade pública e privada; desapro-
priações; usucapião especial urbana; e concessão de uso especial para fins 
de moradia – CUEM.

A reboque dessas previsões constitucionais, o legislativo iniciou uma 
ampla produção normativa a fim de consagrar e regulamentar tais institutos. 
Ilustrando tal orientação, a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 
da Cidade), regulamentou os arts. 182 e 183 da CRFB/88, estabelecendo as 
diretrizes da política urbana e disciplinando instrumentos como o parcela-
mento, edificação ou utilização compulsórios; o IPTU progressivo; o direito 
de superfície e de preempção; a outorga onerosa do direito de construir; as 
operações urbanas consorciadas; a transferência do direito de construir; o 
estudo de impacto de vizinhança; e o plano diretor.

A partir do marco regulatório estabelecido pelo Estatuto da Cidade, 
diversos diplomas seguiram o mesmo caminho, buscando instrumentalizar 
a atuação estatal no gerenciamento do ambiente urbano. É o que ocorreu 
com a edição da: Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, que 
regulamenta a CUEM (§1º do art. 183 da CRFB/88); Código Civil de 2002, 
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que consagrou a função social da posse e da propriedade, e a autonomia entre 
os dois institutos; Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, que, além de inserir a 
concessão de direito real de uso (CDRU) e a CUEM no rol de direitos reais 
e de direitos que podem ser objeto de hipoteca (art. 1.225, XI e XII e art. 
1.473, VIII e IX, todos do Código Civil), prevê medidas voltadas à regula-
rização fundiária de interesse social em imóveis da União; Lei nº 11.977, de 
7 de julho de 2009, já revogada, que disciplinava o Programa Minha Casa, 
Minha Vida e a regularização fundiária de assentamentos urbanos; e a Lei 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a regularização fundiária 
rural e urbana, sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da 
reforma agrária e sobre a regularização fundiária no âmbito da Amazônia 
Legal, institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos 
de alienação de imóveis da União e altera diversas leis correlatas. 

A partir dessa legislação, percebe-se que a CRFB/88 inaugurou as bases 
para um desenvolvimento efetivo de políticas, com inúmeros instrumentos 
de regularização fundiária e regulação do uso do solo urbano, que atendam 
à realidade brasileira. Essa produção normativa buscou solucionar a proble-
mática decorrente do processo de urbanização, pautado exclusivamente na 
reprodução do capital no meio urbano. O conjunto normativo exemplificado 
demonstra um reconhecimento, por parte do poder público, da existência 
de um ambiente urbano segregado, a partir da predominância de assenta-
mentos irregulares e da necessidade de incluí-los na lógica do direito formal.

No que tange à formulação das políticas públicas, a opção pela regu-
larização fundiária e urbanística de assentamentos informais urbanos, de 
acordo com o novo contexto jurídico, encontra respaldo na CRFB/88, já que 
consagra o princípio da dignidade humana; contribui para o cumprimento 
dos objetivos de erradicação da pobreza, e redução das desigualdades sociais; 
contribui para o cumprimento da função social da propriedade; e para o 
atendimento ao direito social à moradia.

A diretriz da política urbana é conhecer, zelar e garantir que os imóveis 
urbanos, públicos ou particulares, cumpram sua função socioambiental. Dessa 
forma, a finalidade da atuação estatal é a implementação de políticas voltadas 
para um novo modelo de desenvolvimento econômico e social, baseado na 
inclusão social e territorial, além do fomento ao desenvolvimento sustentável.

Outra diretriz importante é garantir que a regularização fundiária 
ocorra de forma articulada com a urbanística e ambiental, viabilizando o 
ordenamento espacial, impedindo o adensamento do território. Nessa linha, 
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os órgãos públicos de patrimônio devem implementar políticas públicas de 
habitação, de acordo com esses parâmetros24.

É certo que, para uma política pública gozar de legitimidade, não basta 
sua conformação com o ordenamento jurídico e o cumprimento de normas 
predefinidas, mas, sim, que ela venha a atingir interesses sociais relevantes, 
consagrando os preceitos tutelados pela CRFB/88. Portanto, uma política 
pública habitacional tem que ser desenvolvida no interesse público e de 
acordo com os anseios da sociedade25.

A eleição das prioridades deve respeitar a efetivação dos direitos fun-
damentais. A regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 
como instrumento de política pública, é um exemplo de escolha de prioridade 
realizada pelo Poder Executivo. Também é essencial a análise da implemen-
tação dessas políticas a partir do contexto de direito à cidade, instituído pela 
Lei nº 10.257/2001, concretizando a inserção do cidadão nesse novo contexto 
de cidade, garantindo a moradia a partir da regularização fundiária26.

Para a efetivação de uma cidade inclusiva, em atenção ao Estatuto da 
Cidade, a escolha de prioridades realizada pelo Executivo deve atender ao 
núcleo essencial do direito fundamental à moradia. O art. 182 da CRFB/88 
disciplina o princípio básico que orienta todas as políticas públicas urbanas: 
a função social das cidades27.

Seguindo os encontros internacionais de discussão sobre cidade, alguns 
elementos formadores de sua função social devem ser respeitados, como: 
habitação, trabalho, lazer, circulação, planejamento, mínimo existencial, 
gestão democrática, urbanização como função pública, sustentabilidade 
ambiental e descentralização das políticas28. Os órgãos de patrimônio devem 
balizar as políticas urbanas, especialmente aquelas que estão relacionadas 
com a regularização fundiária, a partir desses elementos formadores.

A decisão do ente público no sentido de garantir a regularização fun-
diária de assentamentos informais representa o legítimo exercício de uma 
competência constitucional. A Administração Pública deve realizar projetos 
de regularização de acordo com esse contexto institucional, com o objetivo 
de permitir a inclusão socioterritorial de ocupantes de assentamentos in-
formais, com a delimitação de território.

O projeto de regularização fundiária, como instrumento de política 
urbana, é fruto de uma convergência de interesses específicos. Isso demonstra 
a participação efetiva do cidadão na formulação dessa política, consagrando 
o princípio democrático presente em grande parte da legislação urbanística, 
nos termos do art. 2º, do Estatuto da Cidade.
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O Estatuto da Cidade apresentou ao administrador parâmetros que 
devem ser obedecidos nas suas práticas, como à participação popular, e a 
gestão democrática das políticas, em que a normatividade buscou aproximar 
o ente público da realidade, intensificando a legitimidade de suas políticas. 
As leis urbanísticas e o capítulo de política urbana da CRFB/88, são uma 
consequência do Fórum Nacional de Política Urbana, que realizou encontros 
em todo o país na década de 1980. A agenda urbana nesse período foi carac-
terizada por uma ampla produção acadêmica e participação dos movimentos 
sociais, que influenciaram e pautaram a produção legislativa urbanística29.

Os parâmetros da legislação foram fixados a partir de demandas formu-
ladas pela própria população, demonstrando a conformação de um processo 
legislativo democrático, outorgando plena legitimidade às leis urbanísticas. 
Nessa linha, o art. 40 do Estatuto da Cidade estabelece o plano diretor como 
o instrumento básico da política de desenvolvimento urbana. Seu § 4º de-
termina que, no processo de elaboração do plano, os poderes municipais 
deverão promover audiências públicas com a participação da população e 
de associações representativas dos vários segmentos da comunidade. Tal 
imposição demonstra a institucionalização, na legislação infraconstitucio-
nal, de veículos de diálogo que deverão lastrear a política urbana brasileira.

Com isso, a legislação urbanística estabelece um espaço público dialógico, 
institucionalizando procedimentos participativos que permitem ao cidadão 
atuar nas decisões políticas, outorgando legitimidade diante do consenso 
firmado. Assim, após a formação do consenso, a atuação estatal deixa de ser 
discricionária e passa a estar vinculada aos termos de vontades preestabelecidas.

A participação popular na eleição da prioridade pública, no âmbito 
de políticas urbanas, evita a apropriação desse processo pelas empresas 
privadas, já que o planejamento urbano e a regularização fundiária são 
competência do Estado30.

A referida conformação democrática deve avaliar, por exemplo, qual 
instrumento deve ser aplicado à regularização, de que forma será outorgado, 
qual destinação o ocupante poderá conferir, entre outras. Assim, a dis-
cricionariedade da Administração na realização de políticas urbanas de 
regularização fundiária é preservada, mas sua legitimidade depende da 
participação popular, especificamente no processo de tomada de decisão, 
outorgando adesão social e resultado efetivo a essa política.

A regularização fundiária deverá garantir a fixação das pessoas no ter-
ritório. A remoção arbitrária dos ocupantes de assentamentos consolidados 
contribui para a formação de um ambiente urbano segregado, afastando dos 
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locais de infraestrutura aqueles que estão em uma situação de informalidade. 
Por isso, a formalização deve diminuir esses deslocamentos, garantindo o 
direito fundamental à moradia.

A legislação ordinária não faz referência aos fundamentos constitucionais 
da regularização fundiária, mas é possível indicá-los no art. 24, incisos I e 
IV da CRFB/88. Esse dispositivo outorga competência concorrente à União, 
aos estados e ao município para legislar sobre urbanismo e meio ambiente.

A União disciplinou normas gerais de regularização fundiária na Lei nº 
11.977/2009, parcialmente revogada, e na Lei nº 13.465/2017, em vigor. Em 
ambas, a União pormenoriza a estrutura da regularização fundiária, pratica-
mente avançando na competência suplementar dos demais entes federados31.

A partir do que foi exposto, é possível inferir que a regularização 
fundiária é um instrumento da política urbana, especialmente para a 
efetivação do direito à moradia. Nessa seara, é possível afirmar que regula-
rização fundiária é o processo caracterizado por um conjunto de medidas 
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, com o objetivo de formalizar 
assentamentos irregulares no âmbito do contexto legal das cidades32.

Com isso, a adequação das normas ambientais é parte integrante do 
próprio processo de regularização. Nessa linha, há uma diferenciação de 
regularização dominial, urbanística e ambiental. É possível que uma ocupa-
ção esteja regularizada sob a ótica dominical, ou seja, devidamente titulada, 
mas irregular no que tange às questões urbanísticas ou ambientais. Assim, 
deve ser solucionada as controvérsias sobre a imprescindibilidade ou não 
de identificar a regularização apenas como dominial, ou inserir questões 
urbanísticas e ambientais em sua definição.

A Lei nº 13465/2017 disciplina normas gerais acerca da regularização 
fundiária urbana, referenciada pela sigla REURB. O art. 9º, caput da lei segue 
a mesma linha do art. 46 da Lei nº 11.977/2009, apresentando um conceito 
multidisciplinar de regularização.

Nos termos desse artigo, a regularização fundiária abrange as medidas 
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, mantendo, com isso, uma visão 
interdisciplinar do tema, especialmente no que tange a garantia do direito 
social à moradia, do pleno desenvolvimento das funções sociais da proprie-
dade urbana e do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
Nessa perspectiva multidisciplinar, a regularização fundiária tem o papel 
de evitar a violação dos padrões de desenvolvimento urbano, evitando que 
o crescimento urbano provoque uma distorção na estrutura socioespacial 
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da cidade. Por essa razão, devem ser observadas medidas jurídicas, urba-
nísticas, ambientais e sociais.

Dessa forma, a organização dos espaços urbanos, a partir da proteção 
ao meio ambiente, é o viés central da denominada regularização fundiária 
plena, o que nos leva à conclusão de sua necessária anterioridade a qualquer 
processo de titulação.

Partindo desse pressuposto, os pilares da regularização fundiária, 
além da titulação, são as suas medidas urbanísticas e ambientais, evitando 
que inúmeros problemas sejam desencadeados, como: colapso do sistema 
de transportes, assoreamento dos rios, aumento de processos erosivos, 
precariedade do saneamento básico, ausência de equipamentos urbanos e 
comunitários, crescimento desordenado, entre outros.

Em razão do protagonismo da proteção socioambiental, o termo 
“sustentável” deve acompanhar a dinâmica da regularização, consagrando 
a expressão “regularização fundiária sustentável”. Assim, é imprescindível 
a remição ao Capítulo 7 da Agenda 21 da Conferência das Nações Unidas 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, também conhecida como ECO-
92. Neste capítulo, estão preconizadas as seguintes providências: (i) oferecer 
a todos habitação adequada; (ii) aperfeiçoar o manejo de assentamentos 
humanos; (iii) promover o planejamento e o manejo sustentável do uso da 
terra; (iv) promover a existência integrada da infraestrutura ambiental: água, 
saneamento, drenagem e manejo de resíduos sólidos; (v) promover sistemas 
sustentáveis de energia e transporte; (vi) promover atividades sustentáveis na 
indústria da construção; e (vii) promover o desenvolvimento dos recursos 
humanos e da capacitação institucional e técnica33.

Na mesma linha, o art. 9º da Resolução CONAMA nº 369/2006, ao dis-
ciplinar a regularização fundiária sustentável de área urbana, condiciona-a a 
uma série de requisitos, exclusivamente de natureza ambiental34. A resolução 
estabelece como pressuposto para a regularização fundiária, a presença de 
elementos de infraestrutura e meio ambiente urbano, como malha viária, 
esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos, rede de abastecimento 
de água e rede de distribuição de energia. Ainda, faz referência às questões 
sobre densidade demográfica e áreas já ocupadas de maneira consolidada. 
Deve-se destacar a imprescindibilidade de apresentação, pelo poder público 
municipal, do denominado “Plano de Regularização Fundiária Sustentável”, 
com indicação dos pilares de satisfação de todas as demandas ambientais.

É possível concluir que a dinâmica brasileira da regularização fundiária, 
é pautada na plena convergência com o direito à moradia, que não deve estar 
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restrito apenas à titulação, mas sim, a efetivação de medidas que consagram 
o meio ambiente e a legislação urbanística35. Assim, na estrutura do Estatuto 
da Cidade, a regularização urbanística e o respeito ao meio ambiente devem 
preceder a própria regularização fundiária36.

Os dados sobre o déficit de moradias no Brasil confirmam a impor-
tância da inserção dos assentamentos informais na lógica do direito formal. 
A precariedade da relação jurídica do ocupante com o bem ocupado (público 
ou privado) é um fator que intensifica o deslocamento desse morador no 
território. Assim, a regularização fundiária plena, como pilar da política 
pública urbana, fortalece essa relação, concedendo-lhe uma série de garantias 
e preservando seu direito de permanecer no local.

* * *

Em concomitância ao reconhecimento do direito fundamental à 
moradia, atribuindo caráter universal ao direito de acesso e permanência 
à moradia adequada, além do reconhecimento de que o direito ao meio 
ambiente é um direito humano, o direito ao equilíbrio climático inserido na 
tutela jurídica ao meio ambiente, a realidade nos grandes centros urbanos 
ainda é o espaço urbano segregado pela lógica do capital.

Em que pese o avanço da legislação urbanística e os diversos instrumen-
tos de regularização fundiária é necessário o avanço das políticas públicas 
que possibilitem a superação dos elementos determinantes de segregação 
do ambiente urbano, viabilizando real implementação de regularização 
dominial urbanística e ambiental, a fim de que sejam mitigados os efeitos e 
prevenidas tragédias oriundas dos eventos climáticos extremos.

Há, portanto, evidente necessidade de se avançar substancialmente 
em políticas públicas em que a promoção de moradia adequada se dê em 
harmonia com a efetiva fruição da cidade e do direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, de modo que sejam consideradas em sua pro-
moção as desigualdades sociais e raciais que se perpetuam na reprodução 
de segregação do espaço urbano.
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Demarcação de terras indígenas, 
responsabilidades estatais 
e desastres climáticos
Maurício Serpa França
Yuri da Silva Aguiar

A colonialidade, consolidada historicamente como um empreen-
dimento econômico baseado no monopólio, perpetuou-se como 
um mecanismo de ordenação das relações sociais, políticas e eco-

nômicas entre os Estados nacionais. No presente, essa estrutura conduz 
a humanidade à beira do colapso climático, intensificando a destruição e 
limitando as possibilidades de os Estados assumirem concretamente suas 
responsabilidades diante das crises ambientais. Esse cenário aprofunda 
desigualdades inerentes ao sistema econômico vigente e impõe desafios sem 
precedentes em escala global, seja pelo crescimento exponencial dos desastres 
climáticos decorrentes do esgotamento das condições ecossistêmicas, seja 
pelas barreiras estruturais que restringem alternativas capazes de romper 
com essa lógica destrutiva. No Brasil, cuja inserção na divisão internacional 
do trabalho se dá de forma subordinada, a preservação ambiental é tratada 
como um obstáculo à expansão do acúmulo capitalista e, por consequência, 
a demarcação e a proteção dos territórios indígenas passam a representar o 
epicentro dos debates sobre mudanças climáticas, sendo alvo preferencial 
dos ataques que buscam legitimar os interesses econômicos em detrimento 
dos direitos socioambientais. 
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Assim, a colonialidade, atualizada e consubstanciada no novo padrão 
de reprodução do capital, calcado na especialização produtiva primária e 
exportadora, se reposiciona nos países periféricos por meio da tendência 
de concentração de riquezas e da mercantilização dos bens comuns das 
diversas dimensões da realidade social. 

A disputa pela terra e pelos recursos naturais no Brasil naturaliza a 
ideia de um progresso fundamentado em supostas vantagens comparati-
vas, desconsiderando a posição inferiorizada que o país ocupa nas relações 
comerciais globais. Tal lógica beneficia uma parcela da burguesia histórica 
brasileira, na medida que reforça a tendência de centralização do capital que 
amplifica mazelas sociais, refletindo a permanência das estruturas coloniais 
neste modelo de desenvolvimento que depende inexoravelmente da exploração 
desenfreada da natureza e da violação sistemática de direitos humanitários.

O imperialismo, ao compelir estruturalmente as dinâmicas econômi-
cas dos países periféricos à abertura de mercado para o capital estrangeiro, 
articula a integração subordinada desses países ao sistema econômico 
global, na medida em que amplia os desníveis materiais de capacidades 
técnico-industriais e modula a ordem jurídico-política dos Estados nacionais 
periféricos, favorecendo os setores econômicos internos que pressionam pelo 
aprofundamento da subalternidade e, com isso, minando as possibilidades 
de investimento em setores produtivos que, no futuro, poderiam disputar 
as fronteiras do conhecimento tecnológico. Trata-se, no fundamental, de 
como e por qual setor econômico o poder político será exercido.

A demarcação de terras indígenas, longe de ser apenas uma questão 
fundiária, insere-se em um cenário mais amplo relacionado às cadeias 
produtivas organizadas globalmente. A institucionalidade, consubstanciada 
na forma do Estado Democrático de Direito, ao não materializar o direito 
originário ao território dos povos indígenas, bem como o próprio direito 
ambiental, torna, pela inevitabilidade de sua insuficiência, urgente tensionar 
o debate sobre o tema da responsabilidade estatal perante os desastres e 
mudanças climáticas, visto que cada vez está mais evidente a irracionalidade 
do modelo de desenvolvimento que se baseia na acumulação infinita em um 
mundo com recursos finitos.

Os desastres climáticos são o resultado inexorável de uma compreen-
são de desenvolvimento que marginaliza formas sustentáveis de ocupação 
territorial, sendo a transversalidade entre demarcação de terras, políticas 
ambientais e justiça climática uma necessidade inadiável. A proteção e demar-
cação dos territórios indígenas é um direito constitucional e uma estratégia 
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fundamental para frear a destruição ambiental, preservando alternativas 
viáveis para lidar com a crise que se impõe, e, na pior das hipóteses, uma 
forma de adiar o fim do mundo1.

O padrão de reprodução do capital: um desafio à preservação 
ambiental e demarcação dos territórios indígenas

Gostaria que os brancos parassem de pensar que nossa floresta é morta 
e que ela foi posta lá à toa. Quero fazê-los escutar a voz dos xapiri, que 
ali brincam sem parar, dançando sobre seus espelhos resplandecentes. 
Quem sabe assim eles queiram defendê-la conosco?2

“Da terra ao céu”3. Para compreender o fenômeno da destruição am-
biental, o ponto de partida da análise não deve ser o que os homens dizem, 
imaginam e representam – ou mesmo a percepção destes em relação às 
formações sociais de outras culturas –, mas sim os fundamentos materiais 
de seu processo real de vida, uma vez que essas são a base que estrutura os 
reflexos e ecos ideológicos que marcam suas existências4. Para que seja possível 
escutar, ver e sentir a natureza, alcançando visões espirituais ou filosóficas 
pautadas na convivência harmônica e afastando a perspectiva mercantil e 
utilitária, é necessário que a reprodução do material seja orientada por um 
radicalismo solidário.

No presente, contudo, o padrão de reprodução do capital no Brasil, em 
sua fase neoliberal – entendido aqui como uma tecnologia de sofisticação da 
continuidade colonial – evidencia, de forma concreta, os obstáculos impostos 
à efetivação da proteção ambiental e à garantia dos direitos e possibilidades 
existenciais dos povos indígenas.

Ruy Mauro Marini5, ao refletir sobre o capitalismo dependente, indica 
que a reprodução do capital nos países da periferia do sistema global foi 
subordinada, por força das determinações construídas historicamente, à 
dos países imperialistas, estando a dinâmica de reprodução do capital nas 
diferentes experiências econômicas periféricas limitada às posições crista-
lizadas, em termos relativos, na divisão internacional do trabalho.

É bem verdade que a atual relação centro-periferia no cenário global 
não se dá de maneira estanque, tampouco representa uma configuração 
estática de como o poder se estruturou no mundo em épocas passadas e se 
manifesta no presente, mas é inegável que a forma como se desenvolveu a 
modernidade, com a paradoxal promessa de progresso e bem-estar universal 
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ao mesmo tempo que se ergueu com base na exclusão e na violência siste-
mática, contribuiu para impor distintas formas de reprodução do capital 
nos Estados e colônias pelo planeta. 

A partir de sua inclusão na história universal construída pelo capital, a 
região que mais tarde seria chamada de América Latina emerge como a 
exclusão necessária (e, portanto, incluída) que torna viável essa moder-
nidade. A abundância nos centros imperiais, suas grandes revoluções 
políticas, as poderosas transformações industriais, o crescimento e o 
progresso produtivo, toda a humanidade e o bem-estar que ali se vivia, 
tinham como contrapartida o colonialismo, o roubo das riquezas e o 
extermínio dos povos nativos, o estabelecimento de uma organização 
colonial de subjugação e despossessão que também exigia a destruição 
de numerosos povos africanos, que foram levados como escravos para 
plantações e minas na região, submetidos a condições desumanas que 
causaram milhares de mortes6.

Longe de representar marcas de um passado, as veias continuam aber-
tas, alimentando um sistema que, sempre que entra em crise ou diante de 
disputas entre os blocos de capital das potências econômicas, aprofunda a 
extração de riquezas dos países periféricos. Sem qualquer constrangimento, o 
imperialismo impulsiona o autoritarismo e o fechamento dos espaços demo-
cráticos nos países periféricos, de modo a neutralizar movimentos contrários 
à exploração – isso quando não se recorre a investidas bélicas convencionais.

O ciclo do capital internaliza nos Estados nacionais periféricos os mar-
cos institucionais que limitam as possibilidades de inflexão da tendência de 
acumulação, moldando as condições que permitem ao capital estrangeiro 
articular com o exterior o ciclo da dependência, mesmo porque, no pós rea-
lização do capital, essa influência canaliza a riqueza socialmente produzida 
em direção ao poderio imperialista. 

A dependência econômica resulta em consequências particulares, a 
depender da formação social analisada. Produzir microprocessadores não 
corresponde ao mesmo processo de se produzir toneladas de soja, ao menos 
não em relação àquilo que cada uma das dinâmicas produtivas manifesta 
enquanto tendência e, por conseguinte, enquanto consequência para a rea-
lidade social de determinado país. Osório7 leciona que:

Os processos produtivos de um ou outro valor de uso são diferentes, e 
diferentes são os consumidores e os mercados de tais produções, assim 
como as políticas estatais que daí se originam. Uma economia que 
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sustenta sua valorização em produtos bélicos estimulará a geração de 
conflitos e de guerras para criar mercados para seus produtos. 

No contexto brasileiro, a dinâmica de acumulação primário-exportadora 
tenciona pela exponencial concentração da malha fundiária e dos recursos 
naturais. Para além da condução do Estado pelo setor produtivo, que se vale 
tanto de políticas estatais positivas quanto negativas para reforçar o ciclo 
de acumulação, há uma pressão contínua pela abertura de novas frentes 
de mercantilização da realidade. Esse movimento desestrutura conquistas 
históricas em matéria de direitos sociais e ambientais, além de viabilizar a 
perpetuação de um modelo econômico calcado na reprodução do capital 
de baixo valor agregado.

A ligação entre o externo e o interno, que dividiu as águas em períodos 
anteriores, acabou encontrando uma saída. O subdesenvolvimento e 
a dependência são processos cuja responsabilidade não recai exclusi-
vamente sobre o comércio internacional ou o capital estrangeiro ou o 
imperialismo, embora não sejam de forma alguma alheios, mas também, 
e principalmente, com as classes dirigentes locais, que desempenham um 
papel importante na reprodução desses processos, pois sobre tais bases, 
mesmo sob condições de subordinação, eles, por sua vez, conseguem 
sua própria reprodução com o capital e domínio.
Tudo isso é sustentado pela constituição de economias que fizeram dos 
mercados externos seu campo fundamental de realização, com breves 
parênteses olhando para dentro, como na etapa industrial, o que per-
mite a criação de uma estrutura produtiva separada das necessidades 
da população trabalhadora, marginalizando-a do mercado, já que para 
este capitalismo ela desempenha um papel central como produtora, 
mas não como consumidora, no máximo com alguma relevância neste 
último sentido para os setores não-dinâmicos do capital dependente8.

Para garantir a viabilidade desse modelo expansionista, observa-se um 
enfraquecimento deliberado da legislação ambiental, seja por meio da flexi-
bilização de regras que limitam a exploração de áreas protegidas, seja pela 
redução da fiscalização e das sanções contra atividades predatórias, tendo 
em vista que o capital busca eliminar barreiras institucionais que poderiam 
restringir sua reprodução, permitindo que a degradação ambiental avance 
de forma desenfreada.

A destruição ambiental decorre de um elemento que é também interno 
ao próprio ciclo de reprodução do capital do setor primário, isto é, o fato 
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de que a periodicidade da reprodução é definida pelos processos orgânicos. 
Nesta senda, tem-se que:

O ciclo do capital, não como fenômeno isolado, mas como processo 
periódico, chama-se rotação. A duração dessa rotação é dada pela soma 
de seu tempo de produção e seu tempo de curso. Tal soma constitui o 
tempo de rotação do capital. Esta mede, assim, o intervalo entre um 
período cíclico do valor de capital inteiro e o período seguinte; a perio-
dicidade no processo de vida do capital, ou, em outras palavras, o tempo 
de renovação, a repetição do processo de valorização e de produção do 
mesmo valor de capital9.

Na indústria, a rotação, que é otimizada pelo avanço da técnica que 
potencializa a resposta mecânica da produção, tem o seu tempo de reno-
vação acelerado, visto que a cadência para a elaboração do mesmo valor 
de capital permite a massificação da produção. Observando tais questões, 
Nilson Araújo de Souza10 destaca que:

[...] alguns tipos de matérias-primas, como a lã, a seda, o couro, são 
produzidos por processos orgânicos animais enquanto o algodão, o 
linho, e etc. se produzem por processos orgânicos vegetais, e a produção 
capitalista não logrou, e nunca logrará, dominar estes processos da mesma 
maneira que dominou os puramente mecânicos ou químicos inorgânicos.

Essa limitação inerente ao ciclo do capital no setor primário, com-
binado com o baixo valor agregado dos produtos, cujo acúmulo oriundo 
da realização é compensado pelo volume da produção, gera uma pressão 
estrutural para a incorporação de novas áreas destinadas à exploração, o 
que explica a tendência histórica de avanço sobre territórios indígenas e 
áreas ambientalmente protegidas. Além disso, é possível:

[...] acumular diante de uma demanda efetiva em estagnação se os 
custos dos insumos (terra, matérias primas, insumos intermediários, 
força de trabalho) sofrerem um declínio acentuado. Logo, o acesso a 
insumos mais baratos é tão importante quanto o acesso a mercados em 
ampliação na manutenção de oportunidades lucrativas. A implicação 
é que os territórios não-capitalistas deveriam ser forçados não só a 
abrir-se ao comércio (o que poderia ser útil), mas também a permitir 
que o capital invista em empreendimentos lucrativos usando força de 
trabalho e matérias-primas mais baratas, terra de baixo custo e assim 
por diante. O ímpeto geral de toda lógica capitalista do poder não é que 
os territórios se mantenham afastados do desenvolvimento capitalista, 
mas que sejam continuamente abertos11.
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Daí que a violência contra os povos indígenas e a desconstitucionali-
zação de seus direitos operam para viabilizar a apropriação territorial pelos 
invasores, não raramente associado ao objetivo de reduzir significativamente 
os custos de produção, visto que a expulsão das comunidades indígenas 
permite que áreas ricas em biodiversidade e recursos naturais sejam in-
corporadas às cadeias produtivas sem que os invasores precisem arcar com 
os altos custos de aquisição de terras ou com investimentos iniciais para 
infraestrutura. Dessa forma, o avanço sobre territórios indígenas amplia a 
fronteira econômica do agronegócio e da mineração e garante acesso ime-
diato a insumos naturais já disponíveis, como madeira, água, minérios e 
solos férteis, eliminando etapas onerosas do processo produtivo. 

De forma mais poética do que ao momento estes autores são capazes 
de formular, Ailton Krenak reverbera uma leitura sobre a violência em sua 
dimensão simbólica, dando sentido a como as relações materiais existentes 
dão forma a um processo de colonização que, por se tratar de um empreen-
dimento que se baseia na intransigente expansão, exige a destruição – física 
e simbólica – das formações sociais que dispensam algo tão irracional, 
quanto prejudicial, como a necessidade de valorizar o capital de maneira 
contínua e infinita.

Nosso tempo é especialista em criar ausências: do sentido de viver em 
sociedade, do próprio sentido da experiência da vida. Isso gera uma into-
lerância muito grande com relação a quem ainda é capaz de experimentar 
o prazer de estar vivo, de dançar, de cantar. E está cheio de pequenas 
constelações de gente espalhada pelo mundo que dança, canta, faz chover. 
O tipo de humanidade zumbi que estamos sendo convocados a integrar 
não tolera tanto prazer, tanta fruição de vida. Então, pregam o fim do 
mundo como uma possibilidade de fazer a gente desistir dos nossos 
próprios sonhos. E a minha provocação sobre adiar o fim do mundo é 
exatamente sempre poder contar mais uma história. Se pudermos fazer 
isso, estaremos adiando o fim12. (grifo nosso)

Esse projeto totalizante no Brasil, cujos marcos institucionais ganharam 
forma no final do século passado – que apenas aperfeiçoaram as estruturas 
que foram consolidadas pela colonialidade –, ao mesmo tempo que segue 
operando um processo de homogeneização ao colonizar as realidades fora 
da lógica mercantilizadora, também aprofunda suas raízes, reforçando a 
crença de que “não há alternativa”13 para além da estrutura política e eco-
nômica que passa a ser utilizada como única métrica para a interpretação 
de qualquer elemento da realidade. 
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Assim, naturaliza-se a desigualdade, de modo que a eucaristia material 
estruturalmente produzida pelo sistema compele os sujeitos históricos ao 
extremismo de buscar paradoxalmente superar a desgraça coletiva generali-
zada através do aprofundamento da tendência de acumulação que os afligem. 

Com isso, acirra-se o individualismo, criando ou reforçando hierarquias 
sociais, a fim de que seja possível projetar no outro categorias estigmati-
zantes, desumanizadoras, que, ao final, legítima a imposição da violência 
e expropriação, abrindo frentes para que o capital possa se valorizar ou 
preservar a sua autoridade, de modo que os povos indígenas e tradicionais, 
dentre outros grupos sociais historicamente violentados, são os primeiros 
a serem expostos aos ataques operados pela estrutura econômica.

Evidentemente, em que pese o projeto colonial tenha conformado as 
bases materiais para desigualdades estruturais, não se pode perder de vista 
que a atual configuração da desigualdade na relação centro-periferia, para 
além de uma subalternidade imposta pelo poderio imperialista, revela-se 
também uma subserviência autoimposta pelas estruturas de poder internas 
aos Estados nacionais periféricos, uma vez que a desigualdade não é um 
efeito colateral indesejado pelo sistema, mas sim indispensável, já que a 
tendência de acumulação seguirá existindo, só que com as particularidades 
da experiência econômica concreta de cada país.

O subdesenvolvimento não é mais o resultado de uma falta de ma-
turidade capitalista, mas, pelo contrário, um resultado genuíno do 
desenvolvimento do capitalismo sob condições dependentes. O atraso 
não é a expressão de economias estagnadas ou não crescentes, mas a 
consequência inevitável do crescimento e expansão capitalista.
Todo o processo de reprodução do capital é reorganizado e tem ca-
racterísticas particulares como resultado de ser sustentado por uma 
exploração redobrada14. 

O mal chamado subdesenvolvimento não é, portanto, uma fase transi-
tória da posição ocupada pelo Brasil na Divisão Internacional do Trabalho, 
mas um estado de coisas que tende a se reproduzir, preferencialmente 
aprofundando-se, visto que é constitutivo da expansão das desigualdades 
estruturalmente conformadas a nível geopolítico. 

Diante desse cenário, a responsabilidade estatal frente aos desastres 
climáticos se torna difusa e frequentemente negligenciada. O Brasil, apesar 
de possuir um arcabouço jurídico que reconhece a necessidade de adaptação 
climática e proteção ambiental, opera em um contexto de captura regula-
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tória, onde os interesses do grande capital sobrepõem-se às obrigações de 
prevenção, mitigação e reparação dos danos socioambientais. 

A permanência da dependência econômica e a lógica de reprodução 
ampliada do capital dificultam a adoção de políticas climáticas eficazes, 
restringindo as ações do Estado a respostas pontuais e insuficientes diante 
da magnitude dos desafios impostos pelas crises ambientais. É bem verda-
de que superar as determinações da economia dependente e dos limites à 
construção de direitos exige, antes de tudo, uma ruptura com a autoimposta 
subordinação estrutural que define a inserção periférica do Brasil na divisão 
internacional do trabalho, implicando na reorientação das políticas econômi-
cas, a fim de transformar profundamente as bases materiais e institucionais 
que sustentam a reprodução ampliada do capital sob condições dependentes. 

Em outras palavras, trata-se de repensar o modelo de desenvolvimento 
para além das amarras do extrativismo predatório e da exportação de bens 
primários de baixo valor agregado, promovendo estratégias que fortaleçam 
a soberania produtiva, a sofisticação tecnológica e a sustentabilidade no país. 
Imperiosa a articulação política que reivindique uma redistribuição interna 
mais equitativa da riqueza socialmente produzida e confronte a naturalização 
da fragilidade fiscal que apenas serve à valorização do extrativismo como 
motor do crescimento. 

Responsabilidade estatal, desastres climáticos e a demarcação 
das terras indígenas

A máxima histórica do processo colonial consiste no fato de que os lucros 
são privatizados e as externalidades negativas do processo são socializadas, 
incluindo-se tanto os custos ambientais quanto os sociais das atividades 
econômicas, o que implica, dentre outros, no desmatamento, na escassez 
hídrica, na contaminação do solo e do ar, além de desastres climáticos, que 
impactam desproporcionalmente os segmentos da sociedade que sofrem 
com a desigualdade estrutural do sistema. 

O Estado atua como agente legitimador da desgraça coletiva, seja por 
meio da flexibilização das leis ambientais, da omissão na fiscalização ou 
do desmonte das políticas voltadas à preservação dos biomas e à mitigação 
dos impactos climáticos, não se perdendo de vista o desmonte das políticas 
públicas e programáticas voltadas ao social que se destinam a atenuar a 
produção das substantivas disparidades na sociedade. 
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Se a complexidade desse cenário promove generalizadamente expe-
riências de morte, eucaristia e destruição, a convergência desse processo 
na realidade específica dos povos indígenas resulta naquilo que o professor 
doutor Felipe Tuxá conceitua como letalidade branca, elemento explicativo 
do “fato de que indígenas sobrevivem nas antigas colônias na eterna condi-
ção de natimorto, uma existência que foi pensada e gestada na mentalidade 
branca com um único destino: a morte, o desaparecimento e a extinção”15; 
a reprodução de uma hegemonia pela instrumentalidade da violência.

Isto é, a letalidade branca contextualiza “a arena onde a existência 
indígena se dá à revelia da estrutura social hegemônica que compele violen-
tamente esses corpos, individualmente e coletivamente, para experiências 
de morte”16. Significa, pois, que as raízes que fundamentam o paradigma de 
reprodução material da existência sustentam “o caráter letal daquilo que é 
chamado “progresso”, “desenvolvimento”, e “civilização””17, silenciando o peso 
de uma imposição de desenvolvimento que oblitera as condições para que as 
formações sociais indígenas existam e, por conseguinte, os indivíduos que 
constituem esse sujeito histórico coletivo. “O fardo do não-reconhecimento”18. 

Contraditoriamente, esse cenário continua se desenvolvendo sob a égide 
da Constituição Federal de 1988, que representou um marco na proteção dos 
direitos dos povos indígenas no Brasil, elevando seus direitos territoriais à 
categoria de Direitos Fundamentais. A redação constitucional formaliza um 
compromisso histórico que, para se concretizar, exigiria a garantia intran-
sigente do direito originário ao território e a proteção efetiva dessas áreas, 
independentemente das pressões econômicas descritas no capítulo anterior. 
No entanto, a materialização desse direito sofre com os limites impostos 
pela própria lógica da acumulação capitalista, que constantemente tensiona 
e fragiliza tais direitos em prol da expansão do mercado. 

Por outro lado, considerando a profunda relação dos povos indígenas 
com os territórios que tradicionalmente ocupam, o Constituinte Originário 
demonstrou, ainda que de maneira implícita, uma preocupação com as 
questões ambientais e climáticas, indo além das disposições expressamen-
te voltadas ao direito ambiental. Essa interdependência entre a proteção 
dos territórios indígenas e a preservação ambiental evidencia que a luta 
pelos direitos indígenas não se limita à demarcação de terras, mas tam-
bém se insere em um debate mais amplo sobre justiça climática e modelos 
alternativos de desenvolvimento, que resistam à lógica predatória que se 
impõe estruturalmente.
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A demarcação e proteção das terras indígenas emergem como um eixo 
fundamental para a mitigação dos impactos climáticos e a garantia da justiça 
socioambiental, uma vez que esses territórios desempenham um papel estra-
tégico na contenção do desmatamento e na manutenção dos ecossistemas. 

As TIs, assim como outros tipos de Áreas Protegidas, além de exercerem 
papel fundamental na conservação da biodiversidade, também atuam 
como barreiras gigantes ao avanço do desmatamento. A perda de flo-
resta dentro das TIs foi inferior a 2% no período 2000- 2014, enquanto 
a média de área desmatada na Amazônia no mesmo período foi de 19%. 
Essa baixa taxa está relacionada aos modos tradicionais de ocupação 
territorial dos povos indígenas, sua forma de uso dos recursos natu-
rais, costumes e tradições que, na maior parte dos casos, resultam na 
preservação das florestas e da biodiversidade nelas contidas. O desma-
tamento que ocorre no interior dessas áreas está geralmente associado 
às atividades desenvolvidas por não indígenas, como a invasão para a 
retirada ilegal de madeira e atividade garimpeira, além da invasão de 
terras para o uso agropecuário19.

Colocar a demarcação de terras indígenas no centro do debate sobre 
políticas climáticas é um imperativo para a realização da justiça histórica, 
além de representar um limitador à acumulação predatória em curso, de 
modo a garantir o respeito aos limites ecológicos do planeta.

Ao contrário do que deveria ser feito, contudo, o Estado brasileiro continua 
reforçando a subalternidade da economia nacional nas relações econômicas 
que mantém com o mundo. A expressão atual do poder institucionalizado, 
consubstanciada no fundamento jurídico-político do Estado Democrático 
de Direito, tem se mostrado cada vez mais subserviente à pressão exercida 
pelo reacionarismo - que não se limita ao discurso moral e preconceituoso, 
materializando a economia política que impõe a flexibilização de direitos e 
a precarização das condições de existência. 

Como moeda de troca, em uma ilusória tentativa de conter a violência 
promovida pela força política e econômica de caráter nazifascista, o blo-
co de poder que conduz a atuação da institucionalidade tem promovido 
o desmantelamento de conquistas históricas relacionadas à proteção da 
natureza e aos direitos humanos, afetando diretamente os próprios direitos 
existenciais indígenas.

Tem-se por exemplo do imperativo da violência contra os povos in-
dígenas a promulgação da Lei nº 14.701/2023 (Lei do Genocídio Indígena), 
a qual, entre outros aspectos, também incorpora a tese anti-indígena do 
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marco temporal, que foi declarada inconstitucional pela Suprema Corte no 
julgamento do RE 1.017.365/SC. Embora o Supremo Tribunal Federal (STF) 
tenha estabelecido que a data de promulgação da Constituição de 1988 não 
pode ser utilizada para definir a ocupação tradicional das terras indígenas, 
o Congresso Nacional, num revanchismo parlamentar que é sintomático da 
força política lastreada no poderio econômico, revitaliza a tese anti-indígena, 
de modo a legitimar a violência praticada cotidianamente contra os povos 
que reivindicam os territórios ancestrais.

A partir da promulgação da Lei do Genocídio Indígena diversas ações de 
controle concentrado de constitucionalidade foram protocoladas, o que levou 
o Ministro Gilmar Mendes a proferir, no dia 22 de abril de 2024, a decisão 
conjunta na Ação Direta de Constitucionalidade (ADC) 87, Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 7.582, ADI 7.583, ADI 7.586 e Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 86, afirmando que os “métodos 
autocompositivos não podem ser mais considerados alternativos20”, que é 
necessário um “novo olhar e procedimentalização sobre os conflitos entre 
os Poderes”21 e que “para sentar-se à mesa, é necessário disposição política e 
vontade de reabrir os flancos de negociação”22. Criou-se a Comissão Especial 
para transacionar Direitos Fundamentais indígenas, abrindo possibilidades 
de valorização do capital de tendência primário-exportadora para além 
daquelas que já haviam sido positivadas na Lei nº 14.701/2023, a exemplo 
do tema da mineração industrial em terras indígenas contido na ADO 86. 

O entendimento constitucional de que o direito dos povos indígenas 
às terras que tradicionalmente ocupam constitui-se enquanto Direitos 
Fundamentais foi reafirmado pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal quan-
do do julgamento do RE 1.017.365/SC. Restou estabelecido que os Direitos 
Fundamentais são insuscetíveis de serem flexibilizados ou piorados. Assim 
se manifestou o Ministro Relator Edson Fachin: 

Em primeiro lugar, incide sobre o disposto no artigo 231 do texto consti-
tucional a previsão do artigo 60, §4º da Carta Magna, consistindo, pois, 
cláusula pétrea à atuação do constituinte reformador, que resta impedido 
de promover modificações tendentes a abolir ou dificultar o exercício dos 
direitos individuais e coletivos emanados do comando constitucional do 
artigo citado. [...] Em segundo lugar, os direitos emanados do artigo 231 
da CF/88, enquanto direitos fundamentais, estão imunes às decisões das 
maiorias legislativas eventuais com potencial de coartar o exercício desses 
direitos, uma vez consistirem em compromissos firmados pelo constituinte 
originário, além de terem sido assumidos pelo Estado Brasileiro perante 
diversas instâncias internacionais (como, por exemplo, a Convenção 169 
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da Organização Internacional do Trabalho e a Declaração das nações 
Unidas sobre os Povos Indígenas). Portanto, consistem em obrigações 
exigíveis perante a Administração Pública, consistindo em dever estru-
tural a ser desempenhado pelo Estado, e não meramente conjuntural. Em 
terceiro lugar, por se tratar de direito fundamental, aplica-se aos direitos 
indígenas a vedação ao retrocesso e a proibição da proteção deficiente de 
seus direitos, uma vez que atrelados à própria condição de existência e 
sobrevivência das comunidades e de seu modo de viver. 

Após meses de discussões na Comissão Especial, os trabalhos apontam 
para uma conclusão que já tinha sido antevista pela Articulação dos Povos 
Indígenas do Brasil (APIB) através da Nota Técnica nº 04/2024:

O que se pede, à luz do proposto, é que os Povos Indígenas sentem-se à 
mesa para informar, após anos de violação dos seus Direitos Humanos 
com a participação ou omissão estatal, se vão aceitar ou se serão obrigados 
a aceitar, à custa de mais sangue derramado e perpetuidade da lógica 
colonial, as condições impostas pelo anseio dos agentes econômicos em 
promover a exploração econômica e predatória dos territórios ances-
trais. Não se está debatendo, portanto, a constituição ou o pacto social 
e histórico que foi firmado almejando alcançar o patamar civilizacional 
compreendido no Estado Democrático de Direito23. 

A posição da Suprema Corte em transacionar os Direitos Fundamentais 
indígenas tornou-se cristalina com a saída da APIB e de suas organizações 
regionais de base da mesa de conciliação, em 28 de agosto de 2024, uma vez 
que os trabalhos da autocomposição foram mantidos, com violação direta ao 
art. 3º, § 4º, incisos I e II, da Lei nº 13.140/2015. O ministro Gilmar Mendes 
determinou ao Executivo nacional que indicasse lideranças indígenas para 
substituir as organizações representativas dos povos indígenas, revitalizando 
a perniciosa condução da atuação estatal sob a perspectiva tutelar, que foi 
superada pelo atual ordenamento constitucional.

Justamente por se tratar da flexibilização de direitos indisponíveis, 
a decisão conjunta na ADC 87, ADI 7.582, ADI 7.583, ADI 7.586 e ADO 
86 deixou de especificar o objeto do expediente conciliatório. A condução 
do Ministro Gilmar Mendes contrasta com a decisão do Ministro Edson 
Fachin no RE 1.017.365, que, em 1º de fevereiro de 2023, pronunciou-se 
da seguinte forma:

Também porque, de acordo com hermenêutica que se depreende do artigo 
232 da Constituição da República e da Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho, em se tratando de Tema referente à definição 
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do estatuto jurídico constitucional da posse indígena, não é possível 
instaurar um procedimento conciliatório à revelia da vontade da 
Comunidade Indígena que terá, ao final do processo, a definição acerca 
do exercício do direito de ocupação das terras envolvidas no feito. (...) 
Na hipótese em tela, as questões que neste Tribunal serão solvidas pela 
repercussão geral envolvem não apenas a questão dominial relativa às 
terras, o que, para além do envolvimento dos entes federativos, conclama 
a participação dos povos indígenas que habitam o território nacional, 
ou de suas entidades representativas, sem a qual, nos termos dos já 
mencionados artigo 232 da Constituição da República e Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho, tentativa conciliatória 
não seria válida. Ademais, e mais importante, ressalto que o artigo 231, 
§4º da Constituição da República consigna os direitos fundamentais 
territoriais indígenas como direitos indisponíveis.

O próprio Ministro Gilmar Mendes, no MS 26.853, em decisão datada 
de 14 de dezembro de 2021, assim já se pronunciou:

Tenho prestigiado essa perspectiva em processos sob minha relatoria, 
inclusive aqueles de índole objetiva, em que sequer há uma lide instaurada 
na acepção tradicional. Na ADO 25-QO, por exemplo, relevante e antigo 
conflito federativo foi solucionado de forma amigável, após negociações 
conduzidas no âmbito deste Tribunal. O acórdão homologatório foi 
assim ementado: (...) Nada obstante essas considerações, que sempre 
devem permear o olhar do magistrado por força mesmo do art. 3º, § 
2º, do Código de Processo Civil, é necessário reconhecer que o acordo 
não será sempre viável, seja em virtude de vedações legais, seja por 
obstáculos fáticos. Basta observar que, em regra, direitos indisponíveis 
não podem ser alcançados por solução consensual que implique renún-
cia ou limitação ao seu exercício. (…) É dizer, a terra tradicionalmente 
indígena não está integralmente à disposição dos interesses em disputa 
para materialização da transação. A demarcação observa critérios legais 
e constitucionais, ancorados em laudos antropológicos, razão pela qual 
não pode ser desconstituída por simples ato de vontade do Estado, muito 
menos das comunidades indígenas e não indígenas. 

O entendimento que se modula ao vento não é acidental, mas sinto-
mático de um Estado que se impõe para facilitar a expansão das atividades 
econômicas, promovendo a flexibilização das normas ambientais e a supressão 
de direitos territoriais. 

No fundamental, o avanço das atividades econômicas compromete a 
capacidade dos ecossistemas de regular o clima, intensificando eventos ex-
tremos como secas, enchentes e ondas de calor, cuja recorrência e severidade 
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não podem ser dissociadas das escolhas político-econômicas que orientam 
a gestão ambiental no país. 

A relação entre desastres climáticos e a responsabilidade estatal é ine-
gável. Tal responsabilidade se manifesta em duas dimensões gerais, sendo: 
1) o dever de proteção frente aos desastres ou catástrofes e 2) o dever de pre-
venção da destruição. A Constituição Federal de 1988 consagrou o direito ao 
ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental da pessoa 
humana, de modo que o reconhecimento da existência de deveres de proteção 
do Estado para evitar a ocorrência de desastres ou catástrofes ambientais 
e climáticas encontra-se disposto no art. 225, caput e § 1º, da Lei Maior. 

Nos autos do julgamento da ADI 4.031/PA, a ex-ministra Rosa Weber 
relembrou que, de acordo com o inciso VI, do art. 24, da Constituição, é 
de competência da União, dos Estados e do Distrito Federal “legislar con-
correntemente sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição”24. Destacou que, conforme jurisprudência da Suprema Corte, 
“a possibilidade de complementação da legislação federal para o atendimento 
de interesse regional (art. 24, §2º, da CF)”25, mas que isso não implica na 
possibilidade dos Estados esvaziem ou afastem as disposições previstas na 
legislação nacional26, de modo que resta circunscrita a competência concorrente 
dos estados e do Distrito Federal aos objetivos e princípios estabelecidos em 
normas gerais federais, referenciando-se no julgamento da ADI 4.069, sob 
relatoria do Ministro Edson Fachin. Concluiu, a ex-Ministra Rosa Weber, 
que faculta-se aos “estados editar normas mais protetivas ao meio ambiente, 
com fundamento em suas peculiaridades regionais e na preponderância de 
seu interesse”27, mencionando o debate conduzido pelo ministro Alexandre 
de Moraes nos autos da ADI 5.99628. 

A responsabilidade estatal, portanto, deve assumir um caráter pro-
gramático, progressivo e coordenado, tendo por central a atuação proativa 
do poder público. O dever estatal se expande exponencialmente à medida 
que os impactos da crise climática se tornam mais severos e previsíveis, 
exigindo políticas estruturantes que transcendam a mera resposta emer-
gencial às catástrofes. 

Passou-se do momento, inclusive, de dar início à construção de 
parâmetros gerais destinados a ordenar uma concreta e intransigente res-
ponsabilização tanto do Estado quanto da iniciativa privada pelos efeitos 
deletérios das atividades econômicas que afligem sobremaneira o meio 
ambiente, uma vez que: 
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Não custa lembrar que o dano ambiental é multifacetário (ética, temporal, 
ecológica e patrimonialmente falando, sensível ainda à diversidade do 
vasto universo de vítimas, que vão do indivíduo isolado à coletividade, 
às gerações futuras e aos próprios processos ecológicos em si mesmos 
considerados). Em suma, equivoca-se, jurídica e metodologicamente, 
quem confunde prioridade da recuperação in natura do bem degra-
dado com impossibilidade de cumulação simultânea dos deveres de 
repristinação natural (obrigação de fazer), compensação ambiental e 
indenização em dinheiro (obrigação de dar), e abstenção de uso e nova 
lesão (obrigação de não fazer)29.

Indo além, é necessário vincular o setor produtivo, especialmente o 
primário, a uma política de Estado progressiva de defesa do meio ambiente, 
dada a crescente evidência dos impactos econômicos e sociais das mudanças 
climáticas. Tal vinculação exige uma reestruturação profunda das políticas 
públicas e das dinâmicas de poder que regem a economia. Superar os limites 
impostos pelo poderio econômico implica tensionar essa disputa, deslocando 
o eixo da tomada de decisões para uma governança ambiental que aposte 
no conflito como elemento propulsor da inflexão.

A adoção de medidas mais enérgicas, como a disputa para se garantir 
uma reserva de percentual relativo da produção primária para atender o 
mercado interno, abriria caminho para se pautar na sociedade temas mais 
imediatos como a diminuição do custo de vida, ilustrando uma forma de 
disputar ideologicamente a população através de um projeto que imponha o 
atrito e paute a alternativa materialmente. Noutra vertente, a internalização 
das externalidades ambientais provocados pelo monocultivo e extrativismo 
– ou seja, a precificação real dos impactos negativos – combinada a uma 
inversão do tratamento desigual de políticas positivas estatais entre os setores 
produtivos, possibilitaria a inclusão na disputa do projeto de desenvolvimento 
nacional a instrumentalidade de uma burguesia industrial e de serviços, com 
a cautela de, evidentemente, não se perder de vista o ponto de convergência 
desses setores com a dinâmica da financeirização. 

O fortalecimento das cadeias produtivas sustentáveis, integrando co-
munidades tradicionais, indígenas e pequenos produtores – que tenha como 
pressuposto a criação de convergências ideológicas – em redes de forneci-
mento e agregação de valor, desafiaria a lógica da grande propriedade e do 
monocultivo voltado à exportação, gerando um contraponto econômico e 
político que demonstraria a viabilidade de modelos regenerativos, nos quais 
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a produção de alimentos e recursos naturais ocorre sem comprometer a 
resiliência dos ecossistemas. 

O esforço para uma inflexão no eixo de acumulação, neste caso, é 
uma questão de soberania, na medida em que visa induzir um modelo de 
desenvolvimento sustentável, fundamentado em dinâmicas produtivas 
de maior valor agregado. O atrito se justifica, sobretudo, pelo fato de que 
qualquer esforço voltado à inflexão da tendência de acumulação não pode 
desconsiderar a inevitabilidade do clash institucional que emerge no curso 
da implementação de uma política desenvolvimentista voltada à industria-
lização, mas constrangida por marcos institucionais neoliberais.

Desde as reformas do final do século passado, o Brasil consolidou 
um arcabouço normativo que restringe a atuação do Estado na economia, 
priorizando a austeridade fiscal, a abertura comercial e a privatização de 
setores estratégicos, aprofundando a desindustrialização do país e tornando a 
economia ainda mais dependente da exportação de commodities, o que expõe 
o país a vulnerabilidades diante das oscilações do mercado internacional. 
O Novo Arcabouço Fiscal, sob a gestão Lula 3, preserva institucionalmente 
os marcos da dependência.

Não apostar no conflito como uma forma de alterar correlações e forças 
políticas para uma inflexão na tendência de acumulação projeta no horizonte 
do Brasil um cenário preocupante, uma vez que pavimenta o caminho para 
o Centro-Oeste e o Norte do país se tornarem os novos centros dinâmicos da 
economia nacional, de produção primária extensiva e extrativista, tornando 
o já atacado ecossistema das regiões úmidas e ricas em biodiversidade em 
vastas extensões territoriais áridas.

* * *

A tendência de acumulação atual da economia brasileira molda as 
instituições e reforça as relações de produção existentes, consolidando um 
modelo econômico baseado na reprimarização e na exploração intensiva dos 
recursos naturais. A insistência nessa lógica limita a capacidade do Brasil 
de romper com sua posição subordinada na divisão internacional do tra-
balho, ao mesmo tempo em que aprofunda desigualdades socioeconômicas 
e degrada estruturalmente as condições ambientais. O imperativo de uma 
transformação que transcenda as fronteiras institucionais impostas pela 
ordem estabelecida impõe o desafio de criar condições para a construção 



252

de um novo paradigma, que não recaia na mesma processualidade de va-
lorização do capital responsável pela destruição.

Um projeto de desenvolvimento que integre a proteção ambiental e 
os direitos humanos ao setor produtivo refere-se indiscutivelmente a uma 
política de Estado comprometida com a sustentabilidade e a justiça social, 
sendo uma necessidade inadiável. A centralidade da demarcação e proteção 
das terras indígenas nos debates sobre mudanças climáticas decorre da 
constatação de que essas áreas são essenciais para a conservação da biodi-
versidade e a manutenção do equilíbrio ecológico.

A demarcação das terras indígenas, portanto, não é apenas uma medida 
de reconhecimento dos direitos originários dos povos indígenas, mas um 
instrumento essencial para conter os efeitos da crise climática e evitar desastres 
socioambientais. Ao garantir a proteção desses territórios, o Estado cumpre 
uma obrigação que se direciona não apenas às populações indígenas, mas à 
sociedade como um todo, uma vez que a preservação dessas áreas contribui 
para a regulação do clima, a segurança hídrica e a mitigação de eventos ex-
tremos. A defesa dos direitos territoriais indígenas deve fazer parte de um 
projeto mais amplo de transformação estrutural, uma alternativa frente ao 
discurso daqueles que dizem que “não há alternativa”, a esperança de não ser 
mais necessário adiar o fim do mundo30, mas simplesmente fazer parte dele.
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A crise climática impacta uma série de aspectos da vida humana. Da 
mesma forma como determinados grupos são mais afetados que 
outros, alguns desses aspectos recebem muito menos atenção e são 

invisibilizados no debate público e político. Um exemplo são os movimentos 
humanos relacionados à mudança climática e aos desastres, aí incluídos os 
deslocamentos, as migrações e as realocações planejadas.

De acordo com dados do Banco Mundial2, os extremos climáticos, 
aliados aos eventos de desenvolvimento lento, como o aumento do nível do 
mar e a desertificação, podem contribuir para o deslocamento de, aproxi-
madamente, 216 milhões de pessoas até 2050. Só na América Latina, esse 
número pode chegar a 17 milhões3. Essas projeções, no entanto, não se re-
ferem somente a um futuro distante, sendo já realidade para muitos países 
e regiões, especialmente aqueles que historicamente sofrem processos de 
espoliação econômica, ambiental e territorial. O último relatório do Internal 
Displacement Monitoring Centre (IDMC), de 2025, mostrou que, somente 
em 2024, foram registrados mais de 60 milhões de deslocamentos internos 
no mundo todo, a maioria deles relacionados a desastres4.
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Ainda que os deslocamentos também ocorram por questões de con-
flito e violência, e que múltiplos fatores sobrepostos contribuam para os 
movimentos, os desastres são uma das principais causas de deslocamentos 
no Brasil. Segundo o mesmo relatório do IDMC, nesse recorte, foram 
registrados 745 mil deslocamentos só no país. Muitos desses movimentos 
ocorreram no Rio Grande do Sul, em decorrência das inundações ocorridas 
entre abril e maio de 20245. 

Esse evento pode ser considerado o desastre climático mais grave da 
história da região, e possivelmente do Brasil. Cerca de 478 dos 497 municípios 
que compõem o estado foram impactados (mais de 90%), afetando mais de 
2,3 milhões de pessoas e deslocando outras 600 mil6, No outro extremo do 
país, no estado do Acre, que também sofreu com enchentes no início do 
ano, diversas comunidades foram afetadas pela seca severa e prolongada, 
a qual já é considerada como uma das mais graves registradas na região7. 

O estado do Amazonas também sofreu secas extremas, levando à rápida 
diminuição do nível dos rios e consequente transformação em bancos de 
areia. Mais de 330 mil pessoas sofreram com a seca, e em várias cidades do 
interior houve problemas de abastecimento de insumos e de água potável. 
O governo decretou estado de emergência em todos os 62 municípios do 
estado8. A estiagem também atingiu os estados de Amapá, Pará, Rondônia, 
Roraima e Tocantins9, assim como a tríplice fronteira no norte, entre as 
regiões do Peru, Brasil e Colômbia10, onde comunidades indígenas e ribeiri-
nhas passaram a ter dificuldade na obtenção de alimentos e de água potável. 

Mesmo diante desse cenário, o Estado ainda carece de instrumentos 
jurídicos e políticas públicas para proteger os direitos das pessoas em mo-
vimento. Assim, trata-se de uma emergência invisibilizada tanto no debate 
político quanto na implementação de políticas de gestão. Nesse contexto, 
este artigo propõe discutir as (i)mobilidades humanas vinculadas a desastres 
e às mudanças climáticas, assim como o panorama das respostas jurídicas 
existentes até o momento no Brasil. 

Panorama das (i)mobilidade 

Diante de impactos ou ameaças ambientais e climáticas, os desloca-
mentos humanos podem ocorrer de forma individual ou coletiva, dentro 
ou fora do país, e assumir diferentes naturezas – “voluntária” ou forçada, 
regular ou irregular, temporária, sazonal ou definitiva. Esses fluxos são 
impulsionados num contexto onde diversos fatores sociais, econômicos, 
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políticos e culturais interagem com os fatores ambientais influenciando na 
forma como as mobilidades se desenvolvem. Por esta razão, a (i)mobilidade 
humana por fatores ambientais e climáticos constitui um fenômeno mul-
ticausal, onde situações de vulnerabilidades socioeconômicas, políticas e 
culturais preexistentes, assim como a violações de direitos humanos influem 
nas mobilidades e desempenham um papel importante na sua configuração11. 

Devido a esta complexidade, muitas vezes os fatores ambientais acabam 
sendo invisibilizados frente a outras questões consideradas mais urgentes ou 
mais visíveis, como a pobreza e a violência. A dificuldade em isolar as moti-
vações ambientais e em classificá-las de maneira precisa torna desafiadora a 
formulação de conceitos padronizados. Termos como “migrante ambiental”, 
“deslocado ambiental” ou “refugiado climático” são frequentemente utilizados 
para designar pessoas ou comunidades que deixam seus territórios devido 
a mudanças ambientais – sejam elas provocadas por fenômenos naturais ou 
por ações humanas – em busca de segurança e melhores condições de vida. 12

Na agenda ambiental e climática, três termos principais foram cunhados 
no Acordo de Cancún (2010) para endereçar essas mobilidades: “migração”, 
“deslocamento” e “realocação planejada”. Entretanto, diante da complexi-
dade do fenômeno, tem-se utilizado o termo “(i)mobilidade humana” como 
uma definição de trabalho que abrange a migração, o deslocamento e a 
realocação planejada, incluindo também situações de imobilidade, em que 
as circunstâncias ambientais (que geram isolamento) e/ou recursos mate-
riais não permitem que a mobilidade aconteça ou há resistência em deixar 
o território e os vínculos ancestrais/culturais ali presentes. 

A migração, nesse contexto, envolveria pessoas que deixam de forma 
majoritariamente “voluntária” seus locais de origem, utilizando a mobilida-
de como resposta a mudanças ambientais e climáticas, em busca de locais 
seguros que garantam sua subsistência e proteção de direitos. 

Entretanto, cabe ressaltar que a voluntariedade nessas mobilidades se 
dá num espectro entre o movimento voluntário forçado, sendo muitas vezes 
difícil a distinção entre estes. Nesse contexto, o termo “voluntário” é atribuído 
às hipóteses em que as pessoas têm duas ou mais soluções possíveis (possi-
bilidade de escolha) para lidar ante um cenário novo, seja ele de desastres 
e de afetação pelas mudanças climáticas ou não. Contudo, essa escolha não 
reflete necessariamente uma vontade originária do indivíduo de sair de sua 
casa. Isso para enfatizar que, embora muitas pessoas possam ter se movido 
por escolha, esta no fundo é compulsória, e nem sempre é fácil, simples ou 
benéfica, de modo que muitas vezes, mesmo nesses casos, a mobilidade se 
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dá mediante sofrimento, sentimento de perda e acompanhado da vontade 
de retornar para o seu local de origem. Na realidade, estudos mostram que 
muitas retornaram para suas casas afetadas por fatores socioambientais 
assim que puderam13. Migrar, mesmo que voluntariamente, nem sempre 
decorre da vontade ou do planejamento dos indivíduos, sendo por vezes 
uma das poucas opções face um cenário de devastação.

O deslocamento, por sua vez, ocorre quando indivíduos são forçados 
a deixar suas residências de forma temporal ou permanente, como única 
opção de sobrevivência, sem possibilidade de escolha. Nesses cenários, não 
existe a chance de permanecer no local de origem preservando sua dignidade 
nem condições básicas de vida, seja porque o local originário foi destruído, 
seja porque não existe mais um sistema ou rede de apoio que permitam a 
continuidade da vida com qualidade e manutenção de direitos que garantam 
o mínimo existencial. 

Já a realocação planejada ocorre quando a permanência ou o retorno no 
local de origem não é mais possível ou é inviável devido a situações de risco. 
A afetação nesses casos acontece sobre uma coletividade ou comunidade e 
pressupõe a assistência do Estado para a garantia de um adequado processo 
de realocação. Em todos os casos, as pessoas devem ter assegurados os seus 
direitos, especialmente o de participar em todas as decisões relacionadas ao 
retorno e à realocação (De Cavedon-Capdeville, 2023)14.

Essas definições, no entanto, não compreendem a complexidade dos 
movimentos. Isso porque, se por um lado falamos de mobilidade ambiental 
e climática – aqueles que se deslocam em razão destes fatores ambientais – 
também é necessário falar de imobilidade ambiental e climática – aqueles que 
não se deslocam por não quererem ou não puderem se deslocar, independente 
da crise ambiental ou climática (Perez et al., 2024; Wiegel et al, 2019)15. Isso 
reforça a natureza complexa das (i)mobilidades, já que em muitos casos não 
é possível discernir se o deslocamento, temporário ou permanente, é fruto 
de falta de condições ou da vontade do indivíduo.

Desta forma, nem todas as pessoas podem ou querem deixar suas 
casas16. Parcelas da população afetadas por desastres ambientais podem 
ficar isoladas em razão das consequências ambientais, fazendo com que 
fiquem em situação de imobilidade involuntária, como no caso da comu-
nidade de Cananéia/SP que ficou isolada17. Em outros casos, o modo de 
vida e a identidade cultural de determinadas populações podem estar tão 
atrelados ao meio ambiente e ao território que habitam que, mesmo que 
seja impossível a manutenção de uma vida digna, o deslocamento não é 
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uma opção, resultando na imobilidade voluntária das pessoas atingidas 
(Adams, 2016)18. Nesse contexto, é preciso abordar este fenômeno de forma 
transversal e crítica considerando os diferentes fatores que influem nas (i)
mobilidades, incluindo os fatores ambientais e as capacidades dos indivíduos 
de responder a estes. Assim, pessoas em situação de maior vulnerabilidade 
e que historicamente sofrem com maiores privações de acesso a políticas 
públicas e a demais direitos fundamentais enfrentam maiores dificuldades 
para retomar e reconstruir suas vidas após desastres, seja pela falta de re-
cursos ou pela mobilidade limitada. Já a parcela da população que possui 
maiores recursos individuais ou que fazem parte de estruturas sociais de 
maior capital e poder, apesar de passarem por dificuldades quando atingidas 
por desastres, retomam sua vida. 

Também é preciso uma abordagem deste fenômeno a partir de uma 
perspectiva de justiça ambiental e climática, considerando as desigualdades 
territoriais e o racismo ambiental presentes no Brasil e que afetam princi-
palmente populações historicamente excluídas e vulnerabilizadas. Exemplo 
disso é a visibilidade e a comoção social em torno de eventos ambientais ou 
climáticos que variam dependendo da região do país. Enquanto a seca, que 
há décadas afeta o Nordeste, e as inundações e estiagens na Região Norte, 
que afetam comunidades indígenas e tradicionais, recebem menos atenção, 
desastres no Sul e Sudeste são rapidamente visualizados e priorizados. Essa 
disparidade na cobertura midiática termina influenciando na formulação de 
políticas públicas, assim como na resposta governamental frente ao desastre 
ou risco deste. Como consequência, a quantidade de recursos alocados e 
quantidade de soluções variam, auxiliando mais ou menos no retorno e resta-
belecimento de pessoas afetadas por desastres e desdobramentos climáticos.

Nesse contexto, a forma de lidar com os desdobramentos da emergência 
e quais serão as medidas para permitir que os atingidos restabeleçam suas 
vidas determinam se eles terão as condições de fazê-lo no seu local de ori-
gem ou não. É aqui que o Estado cumpre um rol fundamental para abordar 
este fenômeno a partir de políticas públicas que tenham como objetivo não 
apenas responder às situações de (i)mobilidades e aos seus desdobramentos 
posteriores, mas também se antecipar preventivamente frente ao risco de 
desastres e de (i)mobilidade. 

No entanto, na prática, o que se observa é que na maioria das vezes o 
Estado raramente conta com planos claros e bem definidos para uma resposta 
adequada frente ao (risco de) desastre, assim como para o restabelecimento 
dos padrões de vida. Isto, gera insegurança e, em muitos casos, uma ruptura 
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da vida cotidiana e da relação das pessoas e comunidades com o território, 
ocasionando a perda de diversos vínculos sociais e culturais e deixando de 
gerenciar a questão da mobilidade humana.

Para além das complexidades atreladas aos tipos de movimentos, importa 
destacar que não existem políticas ou respostas jurídicas únicas sobre como 
lidar com os impactos das mudanças climáticas na mobilidade humana. Por 
esse motivo é relevante entender como o Brasil lida com o assunto.

Panorama jurídico

Embora o Brasil permaneça sem respostas jurídicas específicas para 
proteger pessoas deslocadas internamente por fatores climáticos ou am-
bientais, alguns marcos internacionais e regionais propõem diretrizes para 
o desenvolvimento e implementação de ações relacionadas ao tema e que 
podem servir para a implementação destas políticas.

A primeira delas é a Agenda Nansen para a Proteção de Pessoas 
Deslocadas Através de Fronteiras no Contexto de Desastres e Mudanças 
Climáticas19, que compila boas práticas para o desenvolvimento de estraté-
gias de gestão de riscos e resposta a deslocamentos relacionados a desastres. 
Embora o documento seja direcionado a movimentos transfronteiriços, ou 
seja, não abarque dinâmicas dos movimentos internos, que são a maioria, 
constitui um instrumento importante cujas orientações podem ser aplicadas 
a estes contextos. 

Outro instrumento relevante é o Guia das Palavras à Ação, que traz 
um roteiro prático para a implementação do Marco de Ação de Sendai 
para a Redução do Risco de Desastres20. Abordar a mobilidade humana a 
partir deste documento é imprescindível, já que adotar ações de adaptação 
e redução do risco de desastres são fundamentais não apenas para imple-
mentar medidas de resposta adequada frente aos deslocamentos forçados, 
como também para reduzir as ameaças futuras que podem levar a novos 
deslocamentos e o agravamento das vulnerabilidades. 

Da mesma forma, os Princípios Orientadores relativos aos Deslocados 
Internos de 1998 identificam direitos a serem garantidos às pessoas deslo-
cadas no contexto de conflitos e desastres, assegurando devida proteção e 
assistência não apenas durante o deslocamento como também no processo 
de retorno e reintegração21. 

No contexto da América Latina, o documento Lineamientos Regionales 
en Materia de Protección y Asistencia a Personas Desplazadas a Través de 
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Fronteras y Migrantes en Países Afectados por Desastres de Origen Natural 
traz diretrizes que visam melhorar a capacidades dos países da região para 
responder aos movimentos transfronteiriços relacionados a desastres ou 
outros impactos da mudança climática22. 

Como mencionado, o Brasil ainda não possui respostas jurídicas in-
tegrais e específicas que garantam os direitos das pessoas em movimento. 
Todavia, especialmente depois do desastre no Rio Grande do Sul, diversas 
iniciativas foram propostas visando a regulamentação jurídica do tema, 
como a propostas de Política Nacional para Deslocados Internos (PL nº 2.038 
de 2024) 23 e de Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por 
Desastres Naturais (PL nº 2.043 de 2024) 24 e o PL nº 1.646 de 202425, que 
visa definir a condição de deslocado interno por questões climáticas. 

Merece destaque, no entanto, o PL nº 1.594 de 2024, que propõe a criação 
da Política Nacional dos Deslocados Ambientais e Climáticos (PNDAC) 26. 
Proposto pela Deputada Federal Erika Hilton, do PSOL, o PL inclui uma 
série de direitos a serem garantidos às pessoas deslocadas no contexto de 
desastres. Diferentemente dos demais projetos, que também dispõem de 
direitos e deveres relacionados às mobilidades, este busca garantir direitos 
adequados às situações de deslocamento, como resposta humanitária, saúde, 
educação, trabalho, assistência social, moradia e acesso à justiça, por meio da 
coordenação com programas governamentais e políticas sociais existentes. 

Propõe ainda a criação de instrumentos específicos, como a rede de 
Centros Clima para atendimento integral e o Centro Nacional de Proteção 
dos Deslocados Climáticos e Ambientais. Aspectos importantes incluem o 
combate às desigualdades, participação ativa na elaboração de projetos de 
adaptação climática, cooperação internacional para financiamento e tecno-
logias e coleta de dados sobre pessoas deslocadas no contexto de desastres. 
Destaca-se que o projeto tem como diretriz uma abordagem preventiva, que 
objetiva a redução do risco de desastres e se alinha com a Política Nacional 
de Proteção e Defesa Civil e com o Marco de Ação de Sendai.

Outro instrumento em destaque, ainda em construção na data de 
redação deste trabalho, é o novo Plano Clima, que inclui a Estratégia 
Nacional de Adaptação (ENA)27. Este documento contempla na seção 2, 
Impactos, Vulnerabilidades e Adaptação, subseção 2.5, um apartado que 
inclui a Mobilidade humana como um dos temas essenciais para a redução 
de vulnerabilidades e a abordagem sistêmica da adaptação. Embora este 
reconhecimento seja um importante avanço, o instrumento ainda carece 
de ações específicas direcionadas ao tratamento das mobilidades. Nesse 
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sentido, é importante implementar medidas que (i) permitam a identificação 
de pessoas em situação de deslocamento ou em risco de realocação, assim 
como a (ii) implementação de ações direcionadas à proteção integral e digna 
dessas pessoas, entre outros28.  

Da mesma forma, o também atualizado Plano Nacional de Proteção 
e Defesa Civil visa fortalecer o Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil (SINPDEC) em cinco frentes principais: prevenção, mitigação, 
preparação, resposta e recuperação. Enquanto um dos seus eixos prevê 
a implementação de um programa de habitação de interesse social para 
reassentamento de família como instrumento de gestão de riscos e de-
sastres, o qual poderia ser aplicável para assistência a pessoas deslocadas 
ou em risco de realocação; outro reconhece a situação de deslocamento 
relacionado a desastres e menciona a realocação como parte da Gestão de 
Risco de Desastre Corretiva29. 

Recentemente, também foi aprovada a Lei n° 14.904/2024, que estabelece 
diretrizes para a elaboração de planos de adaptação à mudança do clima 
em níveis federal, estadual e municipal. Embora não contenha medidas 
específicas para pessoas deslocadas, a lei pode atender às suas necessidades 
durante as fases de reconstrução e recuperação, além de objetivar a redução 
de vulnerabilidades e exposição física em uma perspectiva preventiva30.

Merece também destaque a Lei de Migração, n° 13.445, e o seu Decreto 
n° 9.199, ambos de 2017, que no âmbito das migrações internacionais re-
conhece a possibilidade de outorga de visto temporário (autorização de 
permanência no país) de acolhida humanitária para o apátrida ou nacional 
de qualquer país em situação de, entre outros, calamidade de grande pro-
porção, de desastre ambiental ou de grave violação de direitos humanos31. 
Apesar da sua importância, este visto de acolhida humanitária constitui 
uma medida estatal de gerenciamento de crise, direcionada a uma situação 
específica e sujeita à discricionariedade do órgão público. Isto pode ser 
problemático, já que a outorga do visto está sujeita ao reconhecimento 
da situação de crise pelo Estado; entretanto, nem a lei e seu regulamento 
especificam os critérios para qualificar uma situação de necessidade de 
acolhida humanitária por desastre ambiental, o que pode implicar que 
uma situação de crise humanitária se encontre sujeita a ingerências ou 
influências políticas32.

Observa-se, portanto, que embora o Brasil caminhe para o reconheci-
mento jurídico dos deslocamentos por fatores ambientais e climáticos, ainda 
se constata uma lacuna normativa e de políticas públicas importante que 
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coloca ou mantém em risco a vida e os direitos fundamentais das pessoas em 
situação de mobilidade. As atualizações nas agendas climática e de desastres 
são fundamentais e representam uma melhora substancial em relação aos 
documentos anteriores. Exemplo disso é a Política Nacional de Proteção 
e Defesa Civil (Lei nº 12.608/2012) 33, que permanece no papel há mais de 
uma década sem ainda incluir as novas diretrizes propostas pelo Marco de 
Ação de Sendai, de 2015. Por esta razão, chamamos a atenção à importância 
de ampliar o debate sobre a mobilidade humana em contexto de desastres 
e as mudanças climáticas a fim de evitar perder uma janela significativa de 
oportunidade política para avançar ainda mais nesta temática. 

Embora projetos de lei propostos em resposta ao desastre no Rio Grande 
do Sul tenham perdido destaque diante do esquecimento político e institucional 
com relação ao evento. É fundamental manter viva a memória do desastre 
e garantir a sua não repetição através de políticas de redução de riscos e de 
adaptação adequadas que priorizem a situação das pessoas em movimento. 

Reflexões

Os desastres são uma das principais causas de deslocamento e migra-
ção dentro do Brasil, e cada vez se tornam mais frequentes, especialmente 
por causa da degradação ambiental, da ausência de efetividade das políticas 
públicas para mitigação e adaptação, e da falta de implementação das normas 
ambientais. Diante de todo o exposto, é possível perceber que faltam respos-
tas políticas, legislativas e jurídicas para a questão da mobilidade climática. 

Para além da implementação de medidas que protejam as pessoas de 
situações de crise extrema, também é preciso que estas considerem as par-
ticularidades da população afetada, suas vulnerabilidades e necessidades 
reais. Para tanto, é necessário pesquisar e gerar dados desagregados sobre 
a dinâmica dos deslocamentos, para que o desenho da política se adeque ao 
perfil do deslocado, e que não aprofunde mais as desigualdades preexistentes 
na solução encontrada.

Atualmente no Brasil, os dados sobre deslocamentos por questões 
ambientais (envolvendo desastres e/ou crises/conflitos ambientais) são li-
mitados a estimativas, como as fornecidas pelo Centro de Monitoramento 
de Deslocamento Interno (IDMC), além de registros e cadastros difusos de 
deslocamentos por questões ambientais (envolvendo desastres e/ou crises/
conflitos ambientais). Ter uma base de dados integrada, atualizada e desa-
gregada, incluindo informações com dados socioeconômicos, raciais e de 
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gênero, por exemplo, é fundamental. Essa base poderia ainda ser vinculada 
ao Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres (S2iD)34, e desenvolvida 
ou por meio de um levantamento contínuo. Essas ações são imprescindíveis 
para o avanço da pesquisa científica sobre o tema, e para a possibilidade de 
planejamento adequado de políticas públicas eficazes e capazes de atender 
às necessidades das pessoas afetadas por deslocamentos. 

Outro cuidado que deve ser considerado é a identificação dos locais 
que devem ser adaptados ou reconstruídos e a forma e a implementação das 
medidas elencadas. Isso porque, com a crise do capitalismo, os desastres 
podem ser um novo modo de reinvenção de acúmulo do capital. No caso, 
entende-se que, com o aumento da frequência e intensidade dos desastres, 
as áreas consideradas “seguras” serão cada dia mais valorizadas pelo setor 
imobiliário, tornando-se espaço propício para a construção de para ha-
bitações mais rentáveis e voltadas para a parcela mais rica da população. 
Consequentemente, o mercado de seguros para casas, equipamentos pú-
blicos e privados devem crescer, assim como as atividades de reconstrução 
das cidades e das comunidades afetadas, transformando esses processos 
em um novo negócio a ser possivelmente apropriado por grandes atores 
do ramo imobiliário35. Esses modelos podem, portanto, aprofundar ainda 
mais as desigualdades já existentes, uma vez que apenas uma parcela da 
população poderá pagar por esses novos mercados, e não será aquela com 
menor poder aquisitivo.

* * *

Diante do aumento e da intensidade dos deslocamentos causados em 
razão dos eventos extremos, urge a necessidade de preencher as lacunas que 
paralisam as políticas públicas para o pré, durante e pós desastres. A visi-
bilidade em torno do deslocado climático precisa acontecer não apenas no 
momento da sua mobilidade, como resposta humanitária. É essencial uma 
abordagem que foque em prevenção e em planejamento, para no caso de 
deslocamento, esse seja feito de forma segura, ordenada e com participa-
ção ativa da comunidade. Caso contrário, o risco de respostas frágeis, com 
soluções não duradoura, e que potencializam as desigualdades são reais. 

Por fim, é importante lembrar, que se por um lado, nos deslocamentos 
internos em razão de desastres, observamos diversas lacunas de ação por 
parte do Estado e do Judiciário, o mesmo não se pode dizer da organização 
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das comunidades afetadas. Com projetos para tornar o deslocamento a 
última opção e assegurar sua permanência no território, a sociedade civil 
busca reduzir a vulnerabilidade adaptando-se com respostas rápidas aos 
desastres, e reivindicando seus direitos relacionados à (i)mobilidade.

Assim, a escuta ativa das populações mais vulnerabilizadas, com 
construção de políticas coletivas que envolvam o saber local, e com uso das 
tecnologias do território, é fundamental para evitar que cenários semelhantes 
às inundações do Rio Grande do Sul de 2024 sejam recorrentes. 
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Governança, desastres 
climáticos e crianças
Carolina de Brito Maciel
JP Amaral

Em cenários catastróficos costuma-se dizer: “crianças e mulheres 
primeiro!”            
Este lema carrega uma intuição importante: a de que, em tempos de 

crise, é preciso proteger primeiro quem mais precisa, ou seja, a pessoa mais 
vulnerável e/ou em situação de vulnerabilidade. Em uma época intensificada 
por desastres climáticos, como o Antropoceno - onde a capacidade de inter-
ferência humana no meio ambiente equipara-se às influências geológicas no 
funcionamento básico do sistema terrestre e as mudanças climáticas globais 
expõe toda sua gravidade e magnitude1, esse lema pode e deve nortear a 
governança climática, transversal ao federalismo cooperativo do Estado 
brasileiro, que presentemente possui no art. 227 da Constituição Federal a 
garantia de que todas as crianças tenham prioridade absoluta no cumprimen-
to de seus direitos e interesses, em todas as decisões do sistema de justiça2. 

São as crianças as mais impactadas pelos efeitos da crise climática no 
presente3, experienciando o dobro de ondas de calor que seus avós4 e serão 
elas as herdeiras de um planeta que, neste momento, vivencia seu primeiro 
ano com a temperatura média global acima de 1,5ºC5. Este capítulo busca 
analisar os impactos dos desastres climáticos sobre as crianças no Brasil, 
destacando como esses eventos extremos fragilizam o federalismo coope-
rativo e as potenciais soluções que surgem de e para crianças.
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Embora seja o grupo que menos contribui para as mudanças climáticas, 
as crianças são as mais impactadas pelos seus efeitos, direta ou indireta-
mente, ao terem seu desenvolvimento afetado e seus direitos violados por 
consequências dos desastres climáticos que vão da escassez de água e o acesso 
interrompido à educação ou à vida. Hoje, estima-se que mais de uma em cada 
quatro mortes de crianças com menos de 5 anos esteja relacionada a riscos 
ambientais diversos6, além disso 88% das doenças associadas às alterações 
climáticas são suportadas por crianças com menos de 5 anos7, indicadores 
que refletem como esta faixa etária é atravessada por três conceitos impor-
tantes da esfera climática: riscos, impactos e desastres. Enquanto o primeiro 
revela a possibilidade de que um evento climático adverso aconteça e cause 
danos8, o impacto climático é o efeito concreto que um evento climático 
possui sobre pessoas, ecossistemas e/ou infraestruturas9. E, por fim, o desas-
tre climático é assim denominado quando o impacto climático ultrapassa a 
capacidade de resposta ou resiliência da sociedade e localidade10, causando 
perdas diversas que podem ser socialmente produzidas ou amplificadas por 
vulnerabilidades preexistentes que afetam, desproporcionalmente, crianças 
e adolescentes. Em alguns casos, onde esse público já é privado de outros 
direitos humanos básicos, esses desastres climáticos aprofundam um leque 
de desigualdades, como acontece com populações afrodescendentes, povos 
indígenas, de comunidades locais e tradicionais, pessoas com deficiência, 
migrantes e/ou refugiados, LGBTQIAPN+ e meninas.

No Brasil, a última década foi marcada por uma série de desastres 
climáticos com alto impacto de perdas e danos, como as queimadas na 
Amazônia e Pantanal (2020), a cheia do Amazonas (2021), as enchentes 
em São Sebastião e Petrópolis (2022), a seca na maior parte dos Estados da 
Amazônia Legal (2023), as chuvas do Rio Grande do Sul (2024) e as ondas de 
calor no Rio de Janeiro (2025). A Lei nº 12.608/2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC, 2012), tem como objetivo 
primeiro “reduzir os riscos de desastres”, integrando ações desde a preven-
ção do risco de desastres, mitigação, preparação, resposta e recuperação de 
áreas e população atingidas que, na prática, não é tão integrada assim. O que 
acontece é que, embora a PNPDEC esteja alinhada a marcos internacionais 
como o Marco de Sendai, ela se relaciona com mais frequência e intensidade 
pela experiência com respostas a catástrofes e não pela prevenção do risco de 
desastre. Nesse sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) orienta 
que, em situações de calamidade pública, os Fundos de Direitos da Criança e 
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do Adolescente, e respectivos conselhos de direitos, destinem recursos para 
esse grupo da população, conforme disposto no § 2º do art. 260 do ECA: 

Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança 
e do adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de 
aplicação, das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando neces-
sariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção integral 
à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em 
situações de calamidade.

Assim como o Protocolo Nacional Conjunto para a Proteção Integral 
a Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência em 
Situação de Riscos e Desastres, uma resposta do governo brasileiro ao 
desastre de enormes proporções que atingiu a região serrana do estado do 
Rio de Janeiro, em janeiro de 2011, traz diretrizes para a proteção integral 
de crianças e adolescentes em todas as fases do ciclo de desastres, com os 
seguintes objetivos:

Assegurar a proteção dos direitos de crianças e adolescentes em situação 
de riscos e desastres, com vistas a reduzir a vulnerabilidade a que estão 
expostos; orientar os agentes públicos, a sociedade civil, o setor privado e 
as agências de cooperação internacional que atuam em situação de riscos 
e desastres no desenvolvimento das ações de preparação, prevenção, 
resposta e recuperação, nos três níveis da Federação11.

São essas algumas das políticas fundamentais para proteger e prevenir 
a violação de direitos de crianças e adolescentes em situação de desastres e 
calamidades públicas como ondas de calor e enchentes, visto que, pelo seu 
próprio processo de desenvolvimento, crianças possuem menos capacidade 
de regularem, sozinhas, sua temperatura corporal12 e menos agilidade de 
responder aos desastres climáticos13. Segundo a UNICEF, a vulnerabilida-
de de crianças e adolescentes é ainda maior quanto menor for a idade das 
crianças, devido a diferenças no senso de percepção de risco, na capacidade 
motora, na utilização da visão periférica, entre outras14. Em relação à quali-
dade do ar, por exemplo, crianças respiram 50% mais ar por quilo corporal 
em relação a adultos,15 o que as expõe e as compromete mais facilmente 
em relação a problemas neurológicos e cardíacos advindos da poluição do 
ar. Sendo, assim, consideradas “vulneráveis” conceitualmente e, também, 
“vulnerabilizadas” no que se refere ao processo histórico, cultural e social de 
exclusão das infâncias em políticas públicas de clima e meio ambiente, e que 
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agrava toda a fragilidade de já ser vulnerável. Ao refletir sobre a história do 
Brasil, país atravessado por desigualdades socioeconômicas e onde cerca de 
40 milhões de crianças estão suscetíveis a múltiplos riscos climáticos16, mais 
de trezentos anos de escravidão e exclusão de populações afrodescendentes 
e indígenas e a ausência de políticas públicas robustas após a escravidão, 
são exemplos desse processo que moldou e ainda molda uma sociedade que 
vulnerabiliza as infâncias17. Nesse contexto, entende-se que a crise climática 
também é uma crise dos direitos humanos e, mais especialmente, uma crise 
dos direitos das crianças. 

Enquanto os desastres climáticos no Brasil evidenciam as desigual-
dades socioeconômicas, raciais e ambientais que aqui existem, tensionam 
o federalismo cooperativo ao exigir respostas coordenadas e escalonáveis 
com urgência, deixando como ponto de interseção a priorização da abor-
dagem de “justiça climática” como possibilidade de participação social, 
de priorização da equidade e redução das desigualdades estruturais e 
àquelas relacionadas aos entes federativos. Entende-se, assim, que o fe-
deralismo cooperativo é um instrumento que pode – e deve – ser mobili-
zado para corrigir tais injustiças em desastres que impactam populações 
já vulnerabilizadas.

Em sua origem, o termo “Justiça Climática” surge como resposta ao 
cenário de Racismo Ambiental, termo cunhado há quatro décadas atrás, 
após o precursor do tema nos Estados Unidos, Benjamin Franklin Chaves 
Jr., institucionalizar o debate que já acontecia sobre comunidades despro-
porcionalmente afetadas pela degradação e contaminação do meio ambiente 
por resíduos tóxicos em 198118. Com o conhecimento e o reconhecimento dos 
marcadores sociais e recortes estruturais de quem recebe as consequências 
da crise climática, percebe-se uma não neutralidade na identificação desse 
grupo, composto majoritariamente pela população racializada negra e indí-
gena, de periferias e comunidades locais e de baixa renda. Uma população 
historicamente invisibilizada, negligenciada e sub-representada em espaços 
de tomada de decisão e que, ao advogar por soluções justas, consideram seus 
corpos e territórios, sua ancestralidade e intergeracionalidade.

Ao analisar este debate de forma geral, em situações de desastres cli-
máticos, a coordenação entre os entes federativos é essencial para garantir 
respostas rápidas, eficazes e justas – nesse sentido, quando há ausência desse 
planejamento e cooperação, a injustiça climática se agrava e impacta mais 
profundamente populações e territórios vulnerabilizados. E, ao investigar 
esse diagnóstico com uma lupa, identificamos que as crianças estão na 



277

linha de frente que recebe o choque dessa sobreposição de negligências e 
violências que afetam suas vidas diretamente (com a perda de familiares e 
cuidadores, com doenças, deslocamentos, insegurança alimentar, o direito 
ao lazer e educação) e indiretamente (com a perda de identidade territorial, 
cultura e traumas psicológicos), precisando ser a centralidade de resposta 
cooperativa entre os entes, a escuta, participação e priorização das crianças.

Assim, uma das bases constitucionais existentes para engajar e mobilizar 
os entes federativos é o art. 225 da Constituição Federal, que estabelece que 
“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações” e, ao lado do art. 227, outrora citado, reconhece 
a necessidade em garantir um atendimento especializado para crianças com 
absoluta prioridade em um país onde aproximadamente 60% da população 
brasileira estão expostas a um ou mais riscos climáticos e ambientais19, 31,5 
milhões enfrentam atualmente o dobro de onda de calor que seus avós20, 8,6 
milhões estão expostas a riscos de escassez de água21, 7,3 milhões enfren-
tam riscos decorrentes de enchentes fluviais22 e 1,17 milhão tiveram aulas 
interrompidas por eventos climáticos extremos no ano passado23. Dados 
que comprovam os sofrimentos e necessidades específicas que crianças e 
adolescentes possuem frente à crise climática nos dias atuais. Não no futu-
ro, hoje. E que, ainda assim, não são ouvidas e consideradas em processos 
de discussão e tomada de decisão, contrariando o princípio da prioridade 
absoluta detalhado no ECA e em tratados internacionais como a Convenção 
sobre os Direitos da Criança, que traz no cerne do seu Comentário-Geral 
2624 os direitos da criança e o meio ambiente, com enfoque especial nas 
mudanças climáticas e se debruça em uma abordagem onde o processo 
é tão importante quanto os resultados e, por isso, reconhece as crianças 
como atores ambientais. 

Outro instrumento importante que pode ser utilizado como referência 
de participação e mobilização é o Projeto de Lei nº 2225/2024, apresentado 
na Câmara dos Deputados, propondo a criação do Marco Legal Criança 
e Natureza com políticas e ações para implementar os direitos impostos 
nos arts. 225 e 227 da Constituição Federal: “para que todas as crianças e 
adolescentes possam conhecer, experimentar e criar um vínculo com a na-
tureza, tendo acesso a ela no seu dia a dia. Além de apontar a necessidade de 
defender, cuidar e regenerar o meio ambiente, adaptar as cidades e proteger 
as infâncias no caso de eventos climáticos extremos, como enchentes, ondas 
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de calor ou secas prolongadas”. O cenário é diverso e demonstra urgência, 
suas ações também precisam ser. Pesquisas apontam que a ausência do 
contato com a natureza na vida das crianças traz consequências negativas 
para todas as etapas do desenvolvimento infantil como a insônia, hiperati-
vidade, obesidade, ansiedade, depressão, falta de motricidade, autonomia 
e criatividade, entre outros. 

É preciso incentivar e gerar espaços que proporcionem o bem-estar, 
o brincar, o contato com o meio ambiente e o exercício da criatividade, 
principalmente nas escolas, o equipamento público mais bem distribuído 
nas cidades²⁷ e onde a realidade das crianças nas capitais do Brasil tem sido 
desafiadora. De acordo com o estudo “O acesso ao verde e a resiliência climá-
tica nas escolas das capitais brasileiras” do Instituto Alana com MapBiomas:

	» 4 entre 10 escolas não têm nenhuma área verde. E isso impacta 
ainda mais as crianças de favelas e comunidades urbanas: 52,4% 
das escolas nessas áreas não têm nenhum verde.

	» 1,5 milhão de crianças estudam em escolas que não têm praças e 
parques num raio de 500m do seu entorno.

	» As escolas com maioria de alunos negros: 30,1% delas não têm praças 
e parques num raio de 500m do seu entorno.

	» 6 entre 10 escolas estão em territórios com temperaturas pelo menos 
1ºC acima da média de suas respectivas capitais.

	» As escolas com maioria de alunos negros: 36,4% registram tempe-
raturas 3,6ºC acima da média de temperatura da sua capital.

	» 370.530 crianças estudam em escolas localizadas em áreas de risco 
de desastres, como alagamentos e deslizamentos. Em escolas situadas 
em favelas e comunidades urbanas: 9 entre 10 escolas em áreas de 
risco estão nesses locais.

A pesquisa evidencia o porquê de nossa nova realidade climática cobrar 
o federalismo cooperativo. É fundamental investir em políticas públicas de 
adaptação e resiliência climática que permitam que as crianças e adolescentes 
possam aprender, ensinar, viver e conviver em ambientes saudáveis – pois 
só assim serão saudáveis também. Como propostas práticas, o estudo cita: a 
substituição de concreto por áreas verdes em espaços abertos, a priorização 
do entorno das escolas na criação de novas praças e parques – e ampliação 
de áreas já existentes para que todas tenham, em um raio de 500 m, acesso a 
uma área verde –, o planejamento de novas escolas e reformas das existentes 
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priorizando o conforto térmico e a criação de políticas públicas de prevenção 
e redução de riscos, investindo em áreas seguras e saudáveis.

Os dados revelam, também, o quanto há uma lacuna de dados desa-
gregados que considerem gênero, raça, idade e outros marcadores sociais 
para investigarmos as relações entre desastres climáticos e nossas popula-
ções, o que pode apoiar decisões de gestores públicos a identificar áreas e 
comunidades críticas em vulnerabilidade para comporem a centralidade 
dessas discussões e medidas. 

Está dada a relação dos impactos de desastres climáticos no federalismo 
cooperativo e nas infâncias. Mas há, na outra face dessa mesma moeda, o 
quanto as crianças e adolescentes são atores importantes e fundamentais 
no processo de transformação do nosso presente e futuro.

No referido Comentário Geral 26 do Comitê dos Direitos da Criança, 
temos, inclusive, as citações:

4. Como agentes de mudança, crianças defensoras dos direitos humanos 
deram contribuições históricas para os direitos humanos e a proteção 
ambiental. Seu status deve ser reconhecido, e suas demandas por me-
didas urgentes e decisivas para enfrentar os danos ambientais globais 
devem ser atendidas.
7. Em uma abordagem que busca a concretização dos direitos da criança, 
o processo é tão importante quanto os resultados. Como titulares de 
direitos, as crianças devem ser protegidas contra violações decorrentes 
de danos ambientais, e devem ser reconhecidas e plenamente respeitadas 
como atores ambientais. Esta abordagem garante atenção especial às 
múltiplas barreiras enfrentadas pelas crianças em situações desfavoráveis 
à possibilidade de desfrutar e reivindicar seus direitos.
26. A criança identifica as questões ambientais como muito importantes 
para sua vida. As vozes das crianças são uma força global poderosa para 
a proteção ambiental, e seus pontos de vista acrescentam perspectivas 
e experiências relevantes para a tomada de decisões sobre questões 
ambientais, em todos os níveis. Mesmo na tenra idade, as crianças 
podem melhorar a qualidade das soluções ambientais – por exemplo, 
fornecendo informações valiosas sobre determinadas questões, como 
a eficácia de sistemas de alerta precoce de perigos ambientais. As opi-
niões das crianças devem ser buscadas proativamente, e devem receber 
a devida importância para a concepção e a implementação de medidas 
de enfrentamento a desafios ambientais significativos e de longo prazo 
que estão fundamentalmente moldando suas vidas. Formas criativas 
de expressão, como arte e música, podem ser usadas pelas crianças 
para participar e expressar suas opiniões. Apoio adicional e estratégias 
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especiais poderão ser necessários para fortalecer crianças em situações 
desfavorecidas, como crianças com deficiência, aquelas pertencentes a 
grupos minoritários e as que vivem em áreas vulneráveis, para exercerem 
seu direito de serem ouvidas. Se utilizados com cuidado e com a devida 
atenção aos desafios da inclusão digital, o ambiente e as ferramentas 
digitais podem melhorar as consultas às crianças e expandir sua capa-
cidade e suas oportunidades para que se envolvam de fato com questões 
ambientais, principalmente por meio da defesa coletiva.
27. Os Estados devem assegurar a existência de mecanismos seguros, 
acessíveis, e adequados à idade, para que as opiniões das crianças sejam 
ouvidas regularmente e em todas as fases dos processos de tomada de 
decisão de legislações, políticas, regulações, projetos e atividades que 
possam afetá-las, nos níveis local, nacional e internacional. Para uma 
participação livre, ativa, significativa e efetiva, as crianças devem rece-
ber educação ambiental e de direitos humanos, informação acessível e 
apropriada à idade, tempo e recursos adequados e um ambiente favorá-
vel e que as apoie. Devem receber informações sobre os resultados das 
consultas relacionadas ao meio ambiente, e retorno sobre como suas 
opiniões foram consideradas; e devem ter acesso a canais de denúncia 
e de soluções sensíveis à sua idade quando seu direito de serem ouvidas 
no contexto ambiental for desrespeitado.

Logo, percebe-se que, da lente local ao global, para fortalecer a coope-
ração entre os entes federativos, precisaremos promover a justiça climática 
com uma perspectiva geracional que implica ouvir as crianças como sujei-
tos de direitos e garantir políticas públicas intersetoriais com participação 
significativa das mesmas, assegurando equidade nas diversas estratégias de 
mitigação, adaptação e resiliência. Essa oportunidade surge a nível federal, 
estadual e municipal, além de ganhar força a partir de cenários internacio-
nais que movimentem as políticas domésticas como a 30º Conferência de 
Clima, que em 2025 será sediada em Belém do Pará, Brasil, e que desde 2021 
é permeada de vozes diversas clamando por uma “COP das Crianças”, ou 
seja, uma abordagem amigável, acessível e centrada nas crianças dentro da 
organização das COPs de Clima, tanto em relação à sua estrutura quanto 
às decisões consideradas e assumidas.

Em síntese, desastres climáticos estão cada vez mais intensos e frequentes 
no Brasil, atingindo de maneira desproporcional crianças e adolescentes, 
comprometendo seus direitos fundamentais à saúde física, mental e emo-
cional, seu processo educacional, seu lazer e desenvolvimento pleno, assim 
como a de seus cuidadores e cuidadoras. A manifestação desses desastres, 
palpáveis através de enchentes, secas, ondas de calor e outros eventos extre-
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mos, evidencia que seu impacto acentua vulnerabilidades já existentes em 
um país marcado por profundas desigualdades socioeconômicas e regionais, 
consolidando que a crise climática é uma crise dos direitos das crianças. 
Nesse cenário, as infâncias, em sua expressão mais plural possível, devem ser 
reconhecidas não apenas como as principais vítimas dos desastres climáticos, 
mas como sujeitos de direitos cuja proteção demanda escutas significativas 
a elas, e uma resposta federativa coordenada e efetiva que, fortalecida por 
marcos legais como os arts. 225 e 227 e o recente Projeto de Lei nº 2225/2024, 
revela um caminho de articulação imprescindível e urgente entre União, 
Estados e Municípios, garantindo a prevenção e respostas rápidas, equitativas 
e integradas aos desastres. Colocar as crianças e adolescentes no centro das 
políticas climáticas significa, portanto, repensar o nosso modelo de gover-
nança atual de forma imperativamente constitucional e ética, priorizando 
a justiça climática e reconhecendo que proteger as infâncias no presente é 
proteger o futuro do país.
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A atuação dos entes federativos na 
prevenção de desastres climáticos: 
o caso do Vale do Taquari
Fabiano de Moraes
Flávia Rigo Nóbrega

Conforme definição do IPCC (2012), desastres climáticos consistem 
em alterações severas no funcionamento de uma comunidade em 
razão de eventos físicos perigosos que interagem com condições 

sociais vulneráveis e que dão causa a efeitos humanos, materiais, econômicos 
ou ambientais adversos generalizados1.

 Três das cinco maiores inundações registradas no Vale do Taquari/RS, 
região situada no centro-leste do Rio Grande do Sul, ocorreram entre setembro 
de 2023 e junho de 2024, considerado o lapso temporal de mais de 150 anos2. 

As elevadas precipitações em curto período de tempo causaram o com-
pleto colapso da dinâmica socioeconômica existente. Houve a devastação de 
cidades inteiras, elevado número de vítimas fatais e deslocamento forçado 
de milhares de pessoas.

Desastres como o que atingiu o Vale do Taquari e, no ano de 2024, a 
quase totalidade dos municípios gaúchos3, têm alterado os perfis de litigância 
climática nos últimos anos. De acordo com o Boletim da Litigância Climática 
no Brasil, o Brasil contabilizou um total de 120 contenciosos climáticos do-
cumentados: 51 deles relativos à responsabilidade civil por dano climático, e 
15, alusivos a questões relacionadas à adaptação climática4.
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Tais demandas costumam interseccionar preceitos do Direito Climático, 
do Direito Ambiental e do Direito dos Desastres e, em virtude da complexi-
dade dos temas envolvidos e da diversidade de atores com interesse no feito, 
estão mais afinadas à construção de soluções obtidas mediante consenso do 
que ao modelo clássico de resolução de conflitos.

Partindo da ação civil pública estrutural proposta pelo Ministério 
Público Federal em relação às inundações ocorridas na região do Vale do 
Taquari5 entre setembro de 2023 e maio de 2024, este artigo apresenta algu-
mas reflexões acerca da imprescindível construção de parâmetros de atuação 
em matéria de prevenção ao risco de desastres climáticos e recuperação de 
áreas atingidas, sobretudo no que se refere à definição do que compete a 
cada um dos entes federativos e do inequívoco papel de coordenação que 
compete à União nesta temática. 

Omissão estatal e previsibilidade stricto sensu

Os municípios demandados, situados na Região do Vale do Taquari, 
com exceção do município de Bom Retiro do Sul6, integravam o rol de 1942 
municípios mais suscetíveis a ocorrência de deslizamentos, enxurradas e 
inundações, conforme Nota Técnica nº 1/2023, da Secretaria Adjunta VI de 
Recursos Hídricos da Secretaria Especial de Articulação e Monitoramento 
da Casa Civil7. Encontravam-se, ademais, em área de alta suscetibilidade a 
inundações, consoante Mapa de Vulnerabilidade a Inundações desenvol-
vido pela Agência Nacional de Águas (ANA)8. Por tal razão, deveriam ser 
priorizados em matéria de gestão de risco e de desastres naturais.

A extrema exposição e vulnerabilidade das comunidades atingidas9 
também ficou evidente mediante a análise dos dados disponíveis no 
Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, os quais indicavam 
um insatisfatório Indicador de Capacidade Municipal (ICM) no que se refere 
à gestão de riscos e desastres10. 

Por outro lado, a bacia hidrográfica Taquari-Antas não tinha um pla-
no de bacia, evidenciando o descumprimento, por parte do estado do Rio 
Grande do Sul, quanto ao disposto na Lei Estadual nº 10.350/1994, mediante 
a ausência de regulamentação de um dos principais instrumentos garanti-
dores da adequada gestão da água e da mitigação de danos decorrentes de 
cheias e estiagens. 

 As ações de preparação para o evento, bem como a própria resposta, 
ficaram comprometidas em vista da deficiência da rede de monitoramento 
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hidrológico e hidrometeorológico11. Ao tempo dos fatos, o estado do Rio 
Grande do Sul contava com apenas 119 estações fluviométricas e 253 plu-
viométricas (46 e 49, respectivamente, com telemetria), o que limitava a 
confiabilidade dos dados, sobretudo em situações nas quais era preciso 
acompanhar, em tempo real, a evolução da situação hidrológica e meteo-
rológica para subsidiar informações precisas e imediatas à Defesa Civil e à 
população em geral.

Assim, a despeito da previsibilidade acerca do fenômeno meteorológico 
que se avizinhava e de suas possíveis consequências, houve incontestável 
ineficiência/omissão estatal em relação às ações de prevenção e preparação 
contra desastres que, dadas as condições particulares dos municípios atin-
gidos, deveriam ter sido adotadas pelas três esferas de Governo. 

Além da previsibilidade em sentido lato acerca da ocorrência de eventos 
extremos na região sul do Brasil12 – as quais já seriam suficientes a demandar 
do Poder Público a adoção de deveres precaucionais, consoante o adverte 
a doutrina do Direito dos Desastres –, informações coletadas no inquérito 
civil público que instrumentalizou a demanda deram conta de que, no caso, 
havia previsibilidade stricto sensu em relação aos possíveis riscos que os 
eventos climáticos em questão poderiam ensejar. 

Informações apresentadas pelo Centro de Monitoramento de Alertas e 
Desastres Naturais (Cemaden) demonstraram que houve emissão de alerta 
de riscos geohidrológicos para três municípios da região (Encantado, Estrela 
e Lajeado), os quais figuravam no rol de municípios permanentemente moni-
torados e que, por conta disso, eram destinatários de previsão de curtíssimo 
prazo (nowcasting), mais detalhada e focada nos riscos locais. O Centro 
Nacional de Gerenciamento de Riscos de Desastres (Cenad), vinculado ao 
Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, comprovou ainda a 
realização de reuniões preparatórias, as quais contaram com a participação 
de representantes das Defesas Civis dos estados da Região Sul. 

Os três maiores municípios da região contavam com Planos de 
Contingência. Não dispunham, entretanto, de aparelhamento adequado 
para a proteção da população. A Defesa Civil de Lajeado, município que 
conta com 100 mil habitantes, por exemplo, contava com apenas dois ser-
vidores, um agente e uma secretária, ao tempo dos eventos críticos ocorri-
dos em 2023 e 2024. 

Por outro lado, apesar de o art. 8º, inciso V-B – incluído na Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) pela Lei nº 14.750, de 12 de 
dezembro de 2023, aprovada em razão das inundações ocorridas em 2023 
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– ter definido a responsabilidade dos municípios em produzir, em articu-
lação com a União e os Estados, alertas antecipados sobre a possibilidade 
de ocorrência de desastres, inclusive por meio de sirenes e mensagens via 
telefonia celular, tal sistema de alertas era inexistente. Da mesma forma, o 
estabelecimento de rotas de evacuação (art. 3º-A, § 7º, inciso IV, da Lei nº 
12.340/2010), a organização de exercícios simulados de modo a capacitar 
as populações a agirem em meio à emergência (art. 3º-A, § 7º, III, da Lei 
nº 12.340/2010), e treinamento contínuo das equipes de Defesa Civil e seu 
aparelhamento com radioamadores (art. 3º-A, § 7º, inciso II, da Lei nº 
12.340/2010) foi observado.

O quadro posto, portanto, indicou uma governança climática ineficien-
te, na qual evidente a omissão estatal em relação aos deveres de proteção e 
defesa à população que lhe eram impostos. 

Os deveres impostos aos entes federativos em matéria de proteção 
e defesa civil 

A Constituição estabelece, no art. 21, inciso XVIII, que compete à União 
planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações. 

Coerente com a dicção constitucional, o art. 6º da Lei nº 12.608/2012 
dispõe que compete à União coordenar o Sistema Nacional de Proteção e 
Defesa e Civil (SINPDEC) (inciso II).

Ainda, em linhas gerais, o art. 7º da mesma Lei dispõe que compete aos 
Estados identificar e mapear as áreas de risco e realizar estudos de identifi-
cação de ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades, em articulação com 
a União e os Municípios (inciso IV).

No que se refere aos municípios, o art. 8º prevê que lhes cabe a execução 
da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil em âmbito local, promoven-
do a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedando novas ocupações 
nessas áreas (inciso V).

O dispositivo em questão impõe aos municípios, em articulação com a 
União e os Estados, o monitoramento em tempo real das áreas classificadas 
como de risco alto e muito alto (inciso V-A); a produção, também em articu-
lação com a União e os Estados, de alertas antecipados sobre a possibilidade 
de ocorrência de desastres, inclusive por meio de sirenes e mensagens via 
telefonia celular, para cientificar a população e orientá-la sobre padrões 
comportamentais a serem observados em situação de emergência (inciso 
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V-B); a intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto 
risco ou das edificações vulneráveis (inciso VII), entre outros.

Ainda, compete aos três entes de forma comum, dentre outras atribui-
ções, oferecer capacitação em recursos humanos para as ações de proteção 
e defesa civil (art. 9º, inciso V, da Lei nº 12.608/2012) e prestar assistência 
prioritária e continuada à saúde física e mental das pessoas atingidas por 
desastres, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), com realização de 
exames clínicos e laboratoriais periódicos (inciso VI).

Tem-se, portanto, atribuições escalonadas, típicas de um sistema fe-
derativo, que devem ser convergentes, justamente por competir à União a 
coordenação das ações através de seus órgãos e agências, com destaque ao 
apoio no mapeamento das áreas de risco e à manutenção de um sistema de 
alerta e monitoramento eficaz. 

A rede de controle hidrológico, por exemplo, é centralizada pela União, 
através da Agência Nacional de Águas (ANA), de sorte que seu refinamento, 
o reparo de estações avariadas e seu aprimoramento também se inserem 
dentre as suas precípuas atribuições, assim como o controle dos riscos hi-
drogeológicos, que é efetuado pelo Cemaden. A complementação da rede 
deve ser efetuada à medida das necessidades regionais e locais por estados 
e municípios, mas tais ações não podem perder de vista o fato de que os 
dados ali obtidos integrar-se-ão a uma rede nacional.

O gerenciamento da crise na fase pós-desastre também perpassa o neces-
sário diálogo intergovernamental. Quando os danos e prejuízos ultrapassam 
a capacidade local de resposta, Estado e União participam diretamente não 
apenas das ações de resposta imediata, mas também das ações de recons-
trução. A Lei nº 12.608/2012 determina expressamente que União, estados 
e municípios atuem de forma articulada para prevenir, mitigar, preparar, 
responder e recuperar áreas afetadas por desastres naturais, garantindo a 
proteção da população e do meio ambiente. 

A gestão eficaz de eventos da magnitude dos ocorridos no Vale do 
Taquari e também em outras centenas de municípios gaúchos no ano de 2024, 
demanda, portanto, uma resposta coordenada entre os diferentes níveis de 
governo, com o estabelecimento de parâmetros unificados e transparentes 
sobre as áreas que não poderão mais ser ocupadas, critérios uniformes de 
eleição para programas habitacionais federais, estaduais e municipais, e outras 
tantas medidas governamentais necessárias para que as medidas adotadas 
nas três esferas não se apresentem dissociadas ou até mesmo contraditórias. 
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Há, ademais, vazios de atuação que precisam ser melhor explicitados, 
a exemplo dos danos experimentados pelos agricultores familiares e outros 
grupos residentes em zona rural, os quais tiveram seu sustento inviabilizado pela 
perda de plantios, contaminação do solo etc. Passado um ano desde a última 
catástrofe, não se vê um programa governamental que efetivamente se volte à 
situação dos atingidos residentes em áreas rurais, a despeito do grande número 
de pequenas propriedades rurais que o estado do Rio Grande do Sul ostenta. 

A observância, de outro lado, das melhores técnicas – seja no que se 
refere à resiliência das novas estruturas urbanas e obras-de-arte ao novo 
panorama climático, seja no que se refere à sustentabilidade ambiental – 
pressupõe coerência interna entre os diversos programas governamentais 
e o estabelecimento de diretrizes para que as obras sejam desenvolvidas 
com a resiliência necessária ao novo panorama climático13. Também neste 
aspecto não houve evolução. 

A PNPDEC adota “uma base circular e sistêmica de gerenciamento 
dos riscos de desastres, unindo as estratégias preventivas, mitigatórias, de 
resposta, de compensação e de recuperação, sob a lógica da circularidade 
na gestão dos riscos catastróficos” (Carvalho, 2015, p. 34). Essa lógica advém 
do disposto no art. 4º, inciso II, da Lei nº 12.608/2012 e, como tal, a ope-
racionalização das várias medidas necessárias à reconstrução do território 
atingido pressupõe ações concertadas entre as três esferas de Poder.

Por fim, outra lacuna importante em matéria de proteção e defesa 
civil, diz respeito à ausência de regulamentação do Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap). O fundo em questão 
afigura-se essencial à fiscalização do bom emprego de recursos públicos, 
mas segue sem regulamentação em âmbito federal. 

O modelo tradicional, com apresentação fragmentada de planos de 
trabalho pelos municípios e estados à União, não condiz com a lógica da 
PNPDEC. Na região do Vale do Taquari, o que se vê é a uma série de programas 
voltados à reconstrução, e algumas poucas iniciativas municipais isoladas 
focadas na prevenção a novos desastres14. O cerne deveria ser a prevenção a 
novas catástrofes, mas não é isso que se tem observado. A concentração de 
valores em um único fundo, que pode inclusive receber aportes privados, 
permitiria uma gestão unificada e transparente dos recursos.

A existência de diversas fontes orçamentárias prejudica a garantia de 
que a reconstrução será estabelecida sob o prisma da redução de riscos e da 
eliminação da desigualdade, e pode perpetuar injustiças socioambientais, 
em prejuízo aos setores sociais mais vulneráveis.
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Ação civil pública

A demanda, autuada sob o n. 5001898-69.2024.4.04.7114, tramita junto 
ao Centro de Processamento de Litígios Associados à Catástrofe Climática, 
instituído pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

No litígio estrutural em questão, postula-se a prolação de provimento 
jurisdicional que determine à União, ao estado do Rio Grande do Sul e a 
nove municípios da região do Vale do Taquari a elaboração de planos de ação 
conjuntos e articulados, que contemplem, mediante providências incremen-
tais, sucessivas e/ou simultâneas, a reconstrução das áreas atingidas com 
observância às necessidades de adaptação/resiliência climática, participação 
social e justiça climática.

De modo a subsidiar o pedido, foram apresentadas diretrizes gerais 
a serem observadas no que se refere à adoção de medidas de curto, médio 
e longo prazos, relativamente à confecção de documentos técnicos neces-
sários ao mapeamento das áreas de risco, ao aprimoramento de sistemas 
de monitoramento hidrometeorológico, à implementação de sistemas de 
alerta e evacuação, à disponibilização de abrigos temporários, à efetivação 
de programas habitacionais etc.

Habilitou-se no feito, na qualidade de assistente litisconsorcial, 
a Associação Nacional dos Atingidos por Barragens (ANAB) e, como inte-
ressada, a Defensoria Pública da União; como amicus curiae, o Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Sul.

Em audiências conciliatórias conduzidas pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 
(CEJUSCON), a falta de congruência entre as propostas dos entes federativos 
e uma efetiva coordenação acerca das ações de reconstrução, com vistas à 
prevenção de desastres futuros, tem sido o foco. 

Com exceção de alguns provimentos jurisdicionais específicos, tem-se 
buscado a solução dialógica, em aspectos que perpassam alterações em 
fluxos intergovernamentais para aprovação de recursos e implementação 
de programas de moradias, e medidas voltadas à prevenção, preparação e 
resposta a eventos climáticos extremos futuros. 

A dependência de serviços de comunicação que demandam energia e 
internet como única opção de contato na fase de resposta imediata, que são 
justamente os primeiros a colapsar em caso de desastres, foi determinante 
para que se buscasse a implementação do uso dos radiocomunicadores, 
como prevê a Lei nº 12.340/2012. Avisos mandatórios, próprios do sistema 



292

cell broadcast passaram a operar em nível nacional, a partir de dezembro 
de 2024, através do sistema Defesa Civil Alerta.

Ao lado dessas medidas, a inclusão dos municípios no cadastro na-
cional de que trata o art. 3º-V da Lei nº 12.340/2010 também adveio como 
atendimento a um dos pleitos formulados na demanda. 

Os avanços, todavia, têm sido tímidos, e demonstram que a construção 
de uma política integrada, duradoura e prospectiva de prevenção a desastres 
climáticos ainda encontra obstáculos na ausência de um papel mais efetivo 
no que se refere à coordenação e planejamento das ações.

* * *

A promoção de medidas de adaptação climática é objeto central da 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) (Lei nº 12.187/2009) e 
está expresso, no que se refere à prevenção, preparação e resposta a desas-
tres, nas disposições constantes das Leis nº 12.340/2010 e 12.608/2012, as 
quais conformam um marco regulatório dos Direitos dos Desastres, com 
específicas atribuições a serem desempenhadas pelas três esferas de Governo.

Casos como o do Vale do Taquari/RS demonstram a necessidade de 
remodelação das políticas públicas com atenção à gestão do risco de desastres. 
Mostram ainda a necessidade de um arranjo institucional que contemple 
a gestão integrada do risco de desastres, com cooperação federativa que 
implique um maior planejamento sobre investimentos de longo, médio e 
curto prazos, necessários a conferir resiliência a territórios suscetíveis. 

O papel de coordenação do SNPDC compete à União, e estados e mu-
nicípios devem alinhar-se a tais objetivos de maneira perene. As políticas de 
prevenção a riscos de desastres devem ser acompanhadas periodicamente, 
por meio de auditagem própria, de sorte a garantir que não sejam colocadas 
em segundo plano em detrimento de outras prioridades governamentais.

A regulamentação do Funcap pelo Governo Federal e a efetiva inserção 
dos municípios constantes da Nota Técnica no cadastro nacional de muni-
cípios mais suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 
inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, de 
que trata o art. 3º-A, caput e § 2º, da Lei nº 12.340/2010, constituem uma 
oportunidade para que a União cumpra o papel que lhe compete nos termos 
do art. 21, inciso XVIII, da Constituição Federal, assumindo a efetiva coor-
denação e planejamento em matéria de prevenção a desastres climáticos. 
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Notas
1		  Conceito similar é obtido no inciso V, da Lei nº 12.608/2012, segundo o qual, desastres 

consistem no “resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido pela ação 
humana, sobre ecossistemas e populações vulneráveis que causa significativos danos 
humanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais”.

2		  As inundações ocorreram em setembro e novembro de 2023 (1º e 2º eventos críticos) e 
abril/maio de 2024 (3º evento crítico). 

3		  Em 2024, o maior desastre hidrológico da história do Rio Grande do Sul desalojou 875 
mil pessoas e vitimou 184 pessoas.

4		  Moreira, Danielle de Andrade et al. Boletim da Litigância Climática no Brasil 2024. Rio 
de Janeiro: Grupo de Pesquisa em Direito, Ambiente e Justiça no Antropoceno (JUMA/
PUC-Rio), dezembro de 2024. Disponível em https://juma.jur.puc-rio.br/pesquisas-liti-
gancia-climatica. Acesso em: 01 out. 2025.

5		  Região central do Rio Grande do Sul, e que tem Lajeado como município-polo.
6		  O município de Bom Retiro do Sul foi inserido no Anexo II, que lista os municípios afe-

tados por desastres naturais em 2023 e que, a partir dos dados preliminares do sistema 
S2iD, passaram a se enquadrar nos critérios metodológicos da lista de municípios mais 
suscetíveis. Sua inserção na listagem de municípios suscetíveis ainda passará pela devida 
revisão e validação pela SEDEC/MIDR.

7		  Tal relação estabelece parâmetros para a definição de uma série de decisões governa-
mentais em matéria de prevenção a desastres. Não se confunde com o art. 3º-A, caput e 
§ 2º, da Lei nº 12.340/2010, o qual prevê um cadastro nacional de municípios com áreas 
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos. De adesão voluntária e determinante de 
uma série de obrigações aos municípios que nele estejam inseridos, o cadastro nacional 
congrega, nos dias de hoje, conforme informações da Secretaria Nacional de Proteção e 
Defesa Civil, poucas dezenas de municípios cadastrados, desconhecendo-se tenha havido 
inserção de municípios a pedido da União ou dos estados. 

8		  Atlas Digital das Águas. [S.l.]: Ministério do Desenvolvimento Regional, 2024. Disponível 
em: https://atlasdigital.mdr.gov.br. Acesso em: 19 jun. 2024.

9		  A exposição consiste na presença de pessoas, serviços e infraestruturas em locais que 
possam ser afetados de maneira adversa por eventos físicos. A vulnerabilidade, por outro 
lado, diz respeito à predisposição a ser atingido pela ausência de capacidade de antecipação, 
pela incapacidade de resistência ou recuperação (IPCC, 2012, p. 5).

10	 A métrica padronizada do indicador pode ser utilizada para comparar a preparação e a 
resposta de diferentes municípios, identificar áreas de melhoria e orientar políticas públicas 
e investimentos. 

11	 O monitoramento hidrológico concentra-se na medição e análise das condições das águas 
interiores, como rios, lagos e reservatórios, para entender e prever fenômenos relacionados 
ao ciclo hidrológico, medindo o nível da água, vazão, sedimentação etc. Por sua vez, o 
monitoramento hidrometeorológico combina a análise das condições atmosféricas com 
a hidrologia para prever e mitigar os impactos dos eventos meteorológicos nos recursos 
hídricos, monitorando a precipitação, temperatura, umidade relativa, velocidade e dire-
ção do vento.

12	 A intensificação dos riscos de inundações e de eventos climáticos extremos no sul do 
Brasil, em especial, no Estado do Rio Grande do Sul, foi objeto de alerta em uma série de 
documentos técnicos internacionais e nacionais, inclusive de caráter governamental. 
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13	 A Lei nº 12.608/2012 estabelece, em seu art. 3º, parágrafo único, que a Política Nacional 
de Proteção e Defesa Civil deve integrar-se às demais políticas setoriais, dentre as quais 
as relacionadas às mudanças climáticas, ao ordenamento territorial, ao desenvolvimento 
urbano, à saúde, ao meio ambiente, à gestão de recursos hídricos, à geologia, à infraestru-
tura, à educação e à ciência e tecnologia, tendo em vista a promoção do desenvolvimento 
sustentável.

14	 Nesse aspecto, merece ser mencionado o trabalho realizado pelo município de Encantado 
em matéria de promoção de ações estruturais de prevenção a desastres.
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Justiça climática e participação 
social no caso Ternium
Karina Denari
Ana Gabriela Zanotelli

Em setembro de 2024, às vésperas da Cúpula do G20 no Rio de Janeiro, 
uma coalizão de organizações da sociedade civil lançou a campanha 
“Rio Capital do Caô Climático” (Lopes, 2024), projetando luzes no 

Cristo Redentor e em monumentos icônicos da cidade para denunciar a 
maquiagem verde das políticas ambientais locais. O centro da denúncia foi 
o art. 6º da Lei Municipal nº 5.248/20111 (Política Municipal sobre Mudança 
do Clima e Desenvolvimento Sustentável no Rio de Janeiro), que, ao criar 
uma zona de exceção climática na Zona Oeste do Rio, permite que grandes 
poluidores2, como a Ternium Brasil, sejam excluídos das metas municipais de 
emissão de gases de efeito estufa (GEE). A Ternium, sozinha, é responsável 
por mais da metade das emissões do município3, mas segue operando sob 
um regime jurídico que a exime de responsabilidade climática direta – uma 
contradição frontal aos compromissos globais assumidos pelo país.

Esse cenário, no entanto, é apenas a etapa mais recente de um longo 
processo de disputa em torno das atividades da siderúrgica instalada em 
Santa Cruz no início dos anos 2000. Ao longo de mais de duas décadas, o 
caso Ternium passou por diferentes fases que alteraram profundamente 
tanto a natureza dos impactos quanto as possibilidades de participação das 
populações atingidas. 
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Este capítulo propõe analisar o caso em três momentos distintos: i) a fase 
de instalação da usina e seu licenciamento ambiental, marcada por uma 
participação social institucionalizada, ainda que limitada e questionada; 
ii) a fase dos impactos diretos da operação da usina – notadamente a “chuva 
de prata” –, em que emergem formas de organização comunitária, mobili-
zação popular e produção de conhecimento territorializado, com destaque 
para o papel da Fiocruz (EPSJV/Fiocruz, 2022) e de organizações locais; 
e iii) a fase atual, de reenquadramento climático do conflito, que amplia o 
escopo geográfico e político da disputa, mas também escancara os limites 
da participação democrática em contextos de danos difusos, desresponsa-
bilização estatal e ausência de governança interfederativa.

Tal exclusão da Ternium das metas climáticas municipais não apenas 
mascara o real impacto das emissões no território, como também repro-
duz um ciclo de injustiça ambiental que atinge, de forma desproporcional, 
comunidades negras e periféricas – caracterizando o que tem sido denun-
ciado como racismo ambiental, e reforça os estigmas do caso encontrados 
nas fases anteriores.

A situação se agrava com evidências recentes de que os efeitos das 
emissões da Ternium ultrapassam os limites do município, afetando outras 
regiões do estado e até mesmo outros estados, como São Paulo. A pesquisa 
do Centre for Research on Energy and Clean Air (CREA, 2024) estima que, 
entre 2010 e 2023, as emissões da usina siderúrgica contribuíram para 
aproximadamente 1.200 mortes devido a doenças como acidente vascular 
cerebral, infecções respiratórias, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
câncer de pulmão e diabetes. Além disso, foram registrados cerca de 300 
novos casos de asma em crianças, 60 nascimentos prematuros e 120 mil 
dias de afastamento do trabalho devido a problemas de saúde relacionados 
à poluição (CREA, 2024).

Trata-se, portanto, de um problema climático de natureza difusa, cujos 
impactos exigem respostas que superem o escopo de políticas institucionais 
fragmentadas. A ausência de uma articulação interfederativa para tratar essas 
externalidades ambientais expõe as fragilidades do federalismo brasileiro 
diante da crise climática.

A hipótese que orienta este trabalho é que, apesar de a narrativa cli-
mática trazer visibilidade estratégica e ressonância política para o caso, ela 
pode dificultar os processos de responsabilização e de participação efetiva. 
Os impactos tornam-se mais complexos, as provas mais incertas e o núme-
ro de atingidos mais difuso, dificultando a mobilização e a construção de 
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respostas institucionais eficazes. A entrada do caso em uma fase climática 
não apenas eleva sua escala – do local ao global – como tensiona os meca-
nismos existentes de participação e justiça ambiental.

Trata-se, portanto, de refletir sobre como a participação social se trans-
forma diante das mudanças no enquadramento político e jurídico de um 
conflito socioambiental. A ausência de mecanismos de articulação entre os 
entes federativos agrava ainda mais esse quadro, evidenciando a fragilidade 
do federalismo brasileiro frente à emergência climática.

Ao investigar o caso Ternium sob a perspectiva da participação social 
em três fases do conflito, o artigo contribui para o debate sobre os limites 
da governança ambiental e climática no Brasil. A análise busca demonstrar 
que a construção de justiça climática exige, de forma inegociável, o fortale-
cimento de canais participativos, o reconhecimento dos saberes produzidos 
nos territórios e a cooperação efetiva entre os níveis de governo. Sem isso, 
a transição para uma governança climática democrática continuará sendo 
uma promessa retórica, distante das realidades enfrentadas pelas populações 
que vivem nos epicentros da crise.

A siderurgia como projeto de desenvolvimento e os impactos reais 
em Santa Cruz

A instalação da Companhia Siderúrgica do Atlântico (TKCSA), 
atualmente operada pela Ternium Brasil, e fruto da parceria entre a alemã 
Thyssenkrupp e a brasileira Vale S.A., simboliza uma etapa crítica na conso-
lidação de um modelo de desenvolvimento industrial que ignora os direitos 
das populações periféricas e racializadas.

Localizada na Zona Oeste do Rio de Janeiro, em Santa Cruz, a usina 
começou a alterar drasticamente o território a partir de 2005, com impactos 
imediatos na Baía de Sepetiba – especialmente sobre a atividade pesqueira 
artesanal e realocação de famílias no mesmo período4 – apresentando sinais 
de comprometimento ainda durante as obras, que se intensificaram após a 
inauguração oficial da planta em 2010. 

Esta empresa transforma ferro em aço bruto e depois em placa de aço, 
um produto siderúrgico semiacabado e considerado de baixo valor agrega-
do, destinado sobretudo à exportação. A matéria-prima deste produto é o 
minério de ferro extraído pela Vale S.A. no interior de Minas Gerais (PACS; 
Fiocruz; Coletivo Martha Trindade, 2017).
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Após mais de duas décadas desde o início de seu processo de instalação, 
o que se observou foi um agravamento dos impactos sociais e ambientais 
decorrentes da operação da empresa na região. Desde o princípio, a popu-
lação local passou a organizar-se com o objetivo de cobrar das autoridades 
públicas competentes a fiscalização e mitigação dos danos gerados pela 
empresa, mas, até o momento, não foram observadas medidas efetivas de 
remediação do desastre e de seus efeitos sobre a vida da população.

A presença da Ternium provocou impactos socioeconômicos e cul-
turais duradouros. A diminuição da biodiversidade da Baía de Sepetiba 
e a obstrução de canais de escoamento afetaram drasticamente a pesca 
artesanal, atividade econômica central para muitas famílias da região. A 
dificuldade de navegação no Canal de São Francisco reduziu o acesso ao 
mar e comprometeu o sustento de marisqueiras, pescadores e coletivos 
locais, afetando não apenas o rendimento, mas os próprios modos de vida 
e tradições culturais da comunidade.

A experiência de Santa Cruz mostra que os desastres ambientais não se 
manifestam apenas em eventos súbitos, mas também em processos lentos, 
contínuos e estruturais, que corroem o bem-estar, o território e os direitos 
de populações vulnerabilizadas. Mais do que danos isolados, o que está em 
jogo é o direito à cidade, à saúde e ao futuro – ameaçado por uma lógica de 
desenvolvimento que coloca o lucro acima da vida.

Santa Cruz consiste no que a literatura chama de “zona de sacrifício”5, 
ou seja, uma área efetivamente exposta a riscos ambientais a partir da 
instalação de empreendimentos com alto potencial poluidor sem o devido 
processo fiscalizador. Como destacam Thula Pires e Virgínia Totti Guimarães 
(s.d.), a identificação de uma zona de sacrifício requer a análise do perfil dos 
moradores e a concentração de atividades altamente poluentes na região, 
comumente selecionadas com apoio governamental. 

Para entender quem são os diretamente impactados, além de fatores 
como renda, condições de trabalho e moradia, escolaridade, taxas de mor-
talidade e natalidade, acesso a serviços básicos e saúde, também é impor-
tante considerar o componente racial predominante na região. O racismo 
ambiental, portanto, é uma forma de discriminação institucional que se 
manifesta em políticas e práticas que afetam de maneira desigual indivíduos 
ou comunidades com base em sua etnia ou raça. No caso de Santa Cruz, 
de acordo com dados do IBGE6, 64,9% da população é negra, ou seja, se 
declara preta ou parda (porcentagem bem superior à média do município, 
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que é de 48%). Soma-se a isso o fato de mais da metade dos domicílios da 
região possuírem renda de até um salário mínimo ou menos.

Como se verá adiante, os atingidos pela Ternium experimentaram dife-
rentes tipos de danos ao longo do tempo – materiais, ambientais, sanitários 
e simbólicos – e recorreram a múltiplas formas de resistência, participação 
e denúncia. A seguir, analisaremos esse processo em três fases distintas, 
buscando compreender como se transformaram os enquadramentos do 
conflito e os desafios de participação democrática.

Fases do conflito Ternium e os limites da participação social

O desastre da Ternium pode ser caracterizado a partir dos aconteci-
mentos centrais que marcaram cada uma das décadas desde sua implantação 
em Santa Cruz: (i) sua instalação e os problemas observados no processo de 
licenciamento ambiental; (ii) os danos ambientais e individuais e a ausência 
de respostas de mitigação e reparação adequada; (iii) o reenquadramento do 
desastre socioambiental como desastre climático e global. Cada um desses 
períodos foi marcado pela falta de participação social efetiva e ausência de 
espaços de diálogo com a população atingida.

Embora essa divisão por décadas atenda apenas a fins elucidativos, ela 
se justifica como ferramenta analítica útil para compreender a complexidade 
do desastre. Isso porque permite identificar as diferentes formas de partici-
pação (ou exclusão) em cada etapa, destacando os atores sociais envolvidos, 
as estratégias jurídicas e políticas mobilizadas, bem como os distintos tipos 
de danos – territoriais, ambientais, sociais e individuais – que emergem ou 
se intensificam em cada fase do processo.

Ciclo 2000-2010: Instalação da Planta e Racismo Ambiental

Após um processo de licenciamento permeado por forte influência 
política e nenhuma participação social, a TKCSA começou a operar na Zona 
Oeste do Rio no ano de 2010 (EPSJV/Fiocruz, [s.d.]).

Este processo, que teve início no ano de 2005, foi marcado por ser o 
primeiro licenciamento integral de um complexo siderúrgico em momento 
prévio à instalação. Conforme destaca o Instituto Políticas Alternativas 
para o Cone Sul – PACS (PACS; Fiocruz; Coletivo Martha Trindade, 2017), 
o procedimento foi conduzido pelo Inea, a autarquia responsável, no estado 
do Rio de Janeiro, pela execução da política pública ambiental, e teve sua 
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análise fragmentada, o que dificultou o dimensionamento integral dos im-
pactos e das necessárias medidas de mitigação de danos dele decorrentes. 
Composto por uma usina siderúrgica e um terminal portuário de uso pri-
vativo para exportação da produção, o complexo teve seu pedido de licença 
para instalação aprovado em tempo recorde (em apenas dois meses) com 
uma validade de três anos, que foi posteriormente renovado.

Entre as principais críticas ao processo de licenciamento, destacam-se 
a inadequação do órgão que concedeu a licença, uma vez que, segundo o 
Ministério Público Federal (Inquérito Civil n. 30/2008), a competência para 
conduzir o procedimento seria do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), sob o argumento de que 
o empreendimento afetaria a zona costeira, alterando-a ou produzindo 
efeitos sobre o mar territorial na área da Baía de Sepetiba; e (b) o fato de a 
empresa ter começado a operar no sem possuir uma Licença de Operação 
(LO), e apenas uma Licença de Instalação. Durante esse período, a empresa 
foi alvo de diversas ações penais e civis movidas pelo Ministério Público 
Federal (MPF-RJ), Ministério Público do Estado (MPRJ), Ministério Público 
do Trabalho (MPT) e Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, todas 
impulsionadas por denúncias da população local e pelo trabalho de articu-
lação com entidades como o Instituto PACS e a Fiocruz.

O padrão que emerge desse ciclo é claro: um projeto de alto impacto 
ambiental e social implementado em território periférico sem salvaguardas, 
com o suporte e a omissão conivente do Estado, e sob a lógica de um racismo 
ambiental estrutural. O silêncio institucional frente às violações sistemáticas 
– tanto fundiárias quanto ambientais – e a ausência de mecanismos efetivos 
de escuta comunitária consolidam um modelo de governança ambiental 
excludente e autoritário. Assim, o ciclo de 2000 a 2010 marca não apenas 
a chegada da indústria siderúrgica à Zona Oeste carioca, mas também o 
aprofundamento da desigualdade territorial e da impunidade institucional 
frente à violação de direitos.

Nesta fase, o modelo de participação institucional previsto no art. 225 
da Constituição Federal e na Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 
6.938/1981), além de Resoluções do Conama – como a Resolução nº 237 de 
1997 – audiências públicas, estudos de impacto ambiental e processos de 
consulta – foi, nesse caso, substituído por um processo tecnocrático, opaco 
e conivente com interesses privados.

Ainda que a empresa tenha promovido audiências públicas e mobi-
lizado uma consultoria para divulgar seu projeto em diversos municípios, 
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o estudo de Viégas (2011, p. 137-139) revela que tais ações foram marcadas 
por estratégias que esvaziaram o sentido democrático desses eventos: as 
audiências foram realizadas em locais e horários de difícil acesso, houve 
censura de críticas durante as sessões e intimidação de participantes. Além 
disso, os próprios pareceres técnicos do Ministério Público apontaram 
falhas graves no EIA/RIMA, ausência de propostas compensatórias ade-
quadas e supressão indevida de manguezais, sem que isso tenha impedido 
a concessão das licenças (Viégas, 2011, p. 140). O que se viu, portanto, foi 
uma performance de consulta pública que, ao invés de garantir o direito à 
participação, o esvaziou – convertendo um direito coletivo em um rito de 
validação institucional do empreendimento. 

Apesar das recorrentes denúncias e mobilizações comunitárias, a 
Ternium Brasil obteve, em novembro de 2022, a renovação de sua Licença de 
Operação por mais 10 anos, concedida pela Comissão Estadual de Controle 
Ambiental (CECA). O processo de renovação envolveu a contratação de 
uma empresa independente para realizar estudos de desempenho ambien-
tal, apresentados ao Inea em abril de 2021, mas não houve convocação de 
audiência pública ou abertura de uma consulta transparente sobre a reno-
vação da licença. Segundo a empresa (Ternium, 2023), foram investidos 
R$500 milhões em melhorias ambientais entre 2010 e 2020, com a previsão 
de mais R$600 milhões até 2030, focados em eficiência hídrica e controle 
de emissões de particulados. 

Entretanto, organizações da sociedade civil, como o Instituto PACS e o 
Coletivo Martha Trindade, criticaram o processo de renovação, alegando 
que ele ignorou o histórico de violações ambientais e de direitos humanos 
da empresa. A campanha “Licença pra quê?” destacou que, apesar das 
melhorias apresentadas, a Ternium continua a operar em uma lógica que 
prioriza o lucro em detrimento da saúde e do bem-estar das comunidades 
locais (PACS & Coletivo Martha Trindade, 2021).

A crítica é reforçada por estudos como o de Carvalho (2024), que evi-
dencia a persistência de riscos ambientais e à saúde no extremo-oeste do 
município do Rio de Janeiro. O autor aponta que, mesmo com a existência 
de investimentos e dispositivos formais de controle, os moradores de Santa 
Cruz convivem com contaminações silenciosas e contínuas, especialmente 
do ar e da água, cuja percepção muitas vezes não é captada pelas métricas 
institucionais (Carvalho, 2024, p. 6-7). 

A renovação da licença, portanto, explicita as tensões entre as narrati-
vas em jogo: uma voltada à lógica do progresso e modernização ambiental, 
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defendida pela empresa, e outra alicerçada sobre as vivências territoriais dos 
atingidos, marcados pelo adoecimento, insegurança e ausência de escuta. 
São essas vivências e saberes que marcam, desde a instalação da usina, a 
narrativa daqueles que rotineiramente experimentam seus efeitos e permi-
tem compreender o processo de construção de estratégias de mobilização 
de direitos nas últimas décadas.

Ciclo 2010-2020: Contaminação Ambiental e “Chuva de Prata”

A entrada em operação da TKCSA em 2010 inaugurou um novo ciclo 
de conflitos ambientais e sociais na Zona Oeste do Rio de Janeiro. Já no 
ano de início das atividades, a comunidade vivenciou dois eventos que se 
tornariam marcos simbólicos e materiais do tipo de impacto gerado pela 
planta siderúrgica: o primeiro episódio da chamada “chuva de prata” e uma 
grande enchente que durou uma semana. 

A “chuva de prata” – liberação de partículas metálicas que se deposi-
taram sobre casas, quintais e roupas – gerou medo, revolta e expôs a falta 
de controle sobre a poluição. Simultaneamente, as enchentes se intensifica-
ram com a impermeabilização do solo provocada pela instalação da usina, 
comprometendo a mobilidade e a rotina das famílias locais (PACS; Fiocruz; 
Coletivo Martha Trindade, 2017). Moradores passaram a perceber esses 
eventos como parte de um processo contínuo de degradação estrutural 
ligado à presença da siderúrgica e à inação do poder público (Carvalho, 
2024, p. 6). Além da naturalização dos danos, os seus riscos são frequen-
temente subdimensionados pelas métricas técnicas oficiais, contrastando 
com a percepção aguda dos atingidos, que identificam sintomas de doenças 
respiratórias, danos materiais recorrentes e o medo constante de novos 
desastres (Carvalho, 2024, p. 7).

Por sua natureza contínua, o desastre permanece irradiando danos 
que se tornam integrantes do cotidiano dos moradores da região atingida. 
Esses grupos e indivíduos, por sua vez, mobilizam-se por meio de estraté-
gias de formulação de demandas, buscando tanto dar visibilidade às suas 
reivindicações quanto politizá-las e institucionalizá-las, com o intuito de 
conquistar uma resposta efetiva do poder público. 

Em outubro de 2012, a comunidade voltou a vivenciar os efeitos da 
“chuva de prata”, o que agravou as tensões entre a empresa e os moradores. 
Apesar da atuação de instituições como a Defensoria Pública, o Ministério 
Público Federal e outros órgãos – que chegaram a mover ações judiciais 
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contra a TKCSA –, os desdobramentos jurídicos ocorreram de forma lenta 
e, muitas vezes, ineficaz em efetivar as mudanças necessárias.

Atualmente, estão em curso 238 ações judiciais movidas por famílias 
moradoras de Santa Cruz, com foco na poluição atmosférica, nos impactos 
estruturais causados pela linha férrea da empresa e nos alagamentos recor-
rentes desde a instalação da planta siderúrgica (PACS, 2024 e PACS, 2019). 
Estas ações encontram-se em curso há mais de dez anos e os moradores 
permanecem aguardando a responsabilização da empresa pelos danos. Um 
dos principais entraves ao avanço dos processos foi o encaminhamento de 
uma única perícia judicial unificada para julgar em bloco todas as ações 
– uma decisão que, embora possa parecer tecnicamente eficiente, acabou 
por apagar as singularidades dos casos, desconsiderar a diversidade dos 
impactos sofridos e favorecer o discurso empresarial de ausência de nexo 
causal (PACS, 2019). 

Todavia, o ajuizamento dessas ações, feito de forma articulada e co-
letiva, demonstra o grau de mobilização e organização das comunidades 
atingidas, que recorreram às vias legais como estratégia de reconhecimento 
dos danos e de reparação. Conforme destaca Cristiana Losekann (2013), o 
uso de instrumentos judiciais no âmbito de lutas político-sociais insere-se 
em um processo crescente de mobilização do direito como estratégia de 
ação coletiva e pode ser encarada como resposta à ineficácia de algumas 
instituições participativas em responder às demandas sociais. Para Michael 
McCann (2006), o direito é mobilizado quando demandas políticas e interes-
ses sociais são traduzidos em uma afirmação legal ou demanda por direitos 
institucionalmente reconhecidos. Trata-se, portanto, de uma estratégia de 
participação social que não se limita às paredes dos tribunais e contribui 
para a construção dos discursos, sejam eles políticos, jurídicos ou técnicos, 
utilizados pelos atingidos em diferentes espaços combativos.

Durante todo este período, marcado pelo aumento e incremento das 
categorias de danos sentidos de forma direta e cotidiana pelos moradores 
da região, o poder público respondeu de maneira tímida ou meramente 
simbólica às demandas da população, tendo, muitas vezes, contribuído para 
a própria manutenção das operações indevidas da empresa. Um exemplo 
disso é que, diante da impossibilidade de concessão de Licença de Operação 
(com os episódios de chuva de prata), iniciou-se processo de negociação de 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), entre o poder público estadual e a 
TKCSA. Assim, em março de 2012 foi assinada a primeira versão do acordo 
que perdurou em suas diversas versões até 2016, e assegurou a continuidade 



306

de seu funcionamento (PACS, Fiocruz & Coletivo Martha Trindade, 2017). 
Também nesta época foi aprovada a Lei nº 5.248/2011, que instituiu a Política 
Municipal sobre Mudança do Clima. No entanto, ao invés de servir como 
marco de enfrentamento à crise climática, a lei tornou-se exemplo de con-
tradição institucional, uma vez que seu art. 6º exclui da meta de redução de 
emissões justamente a região da Zona Oeste, onde está instalada a Ternium 
– maior poluidora do município. Essa disposição legal criou, na prática, 
uma zona de exceção climática, legitimando juridicamente a impunidade 
ambiental, como se verá a seguir.

Em janeiro de 2013, a Prefeitura do Rio interditou a planta por operar 
sem alvará de funcionamento – um fato que, por si só, revelava a negligência 
institucional no acompanhamento da operação de um empreendimento de 
grande porte. A sanção, contudo, foi simbólica e nada eficaz: a multa estipu-
lada foi de apenas R$570,65 por dia, um valor irrisório frente ao porte e ao 
lucro auferido pela empresa (Rosas, 2013). Posteriormente, em 2015, outro 
impacto direto ao território foi denunciado: a construção de uma barragem 
no Canal do São Francisco, capitaneada pela TKCSA, impossibilitou a pas-
sagem de embarcações de médio e pequeno porte, comprometendo ainda 
mais a já fragilizada atividade pesqueira local – base de sustento de muitas 
famílias da região (Moura & Rodrigues, 2018). 

A partir de 2016, mesmo com todas as denúncias acumuladas, a empresa 
continuou operando. Em 2017, foi concluída a venda da planta siderúrgica 
pelo grupo alemão Thyssenkrupp para o conglomerado ítalo-argentino 
Ternium. No mesmo ano, o projeto Vigilância Popular em Saúde, realizado 
pela Fiocruz em parceria com o PACS e moradores da região, constatou 
que a operação da usina havia aumentado em 76% as emissões de CO₂ no 
município do Rio de Janeiro (PACS, Fiocruz & Coletivo Martha Trindade, 
2017)7. Do ponto de vista econômico, os custos indiretos das operações da 
Ternium – calculados a partir de afastamentos do trabalho, hospitalizações e 
degradação ambiental – foram expressivos, mas sistematicamente ignorados 
pelas instâncias governamentais responsáveis pela regulação ambiental.

Este movimento de participação na arena política teve como marco 
importante o surgimento do Coletivo Martha Trindade8 em 2016, um grupo 
formado majoritariamente por jovens moradores dos conjuntos habitacionais 
próximos à planta da Ternium. Como analisa Silva (2023), o coletivo surgiu 
durante o processo de monitoramento da qualidade do ar em parceria com 
a Fiocruz e o Instituto PACS, e passou a atuar na produção de conhecimen-
to popular, sistematizando denúncias e articulando a população atingida. 
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Neste sentido, o ativismo exercido pelo coletivo configura uma forma de 
“política feita pelos moradores”, enraizada na experiência direta do desastre 
e na produção territorializada de evidências (Silva, 2023, p. 5), à medida 
que os moradores passaram a compreender os alagamentos e a degradação 
ambiental como parte de uma lógica maior de desenvolvimento excludente 
e racista. Silva (2023, p. 12) descreve como a obra da bomba hidráulica ins-
talada no Conjunto São Fernando – anunciada como solução pela prefeitura 
foi percebida como um “dispositivo paliativo”, que não enfrentava as causas 
estruturais do problema, e contribuía para invisibilizar a responsabilidade 
da empresa. A resistência organizada nesse ciclo, portanto, não apenas 
denunciou os impactos visíveis da Ternium, mas também expôs o racismo 
ambiental e a desigualdade institucional que marcam a relação entre o poder 
público e os territórios periféricos.

Assim, entende-se que entre 2010 e 2020, a mobilização social em Santa 
Cruz esteve centrada no reconhecimento coletivo dos danos e na construção 
de uma identidade política como atingidos. Silva (2023) aponta que esse 
processo de politização ocorreu à medida que os moradores, por meio da 
experiência cotidiana e iniciativas como a Vigilância Popular em Saúde, 
passaram a interpretar os alagamentos, a poluição e os adoecimentos como 
consequências estruturais de um modelo de desenvolvimento excludente, 
e não como fatalidades isoladas – passo crucial para a formação de sujeitos 
que reivindicam justiça ambiental.

Em diálogo com essa perspectiva, Santos (2015) destaca a atuação do 
Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB), que amplia a noção de 
“atingido” para incluir impactos sociais e simbólicos ignorados pelos critérios 
técnicos e jurídicos oficiais. Para a autora, o reconhecimento como atingido 
é, sobretudo, uma disputa por legitimidade e direitos, o que se aplica tam-
bém aos moradores de Santa Cruz diante da degradação ambiental urbana.

Losekann (2020) complementa ao mostrar que, mesmo entre aqueles 
que se reconhecem como atingidos, há dificuldades para se afirmarem 
como sujeitos de direito, devido a vulnerabilidades sociais e assimetrias nos 
processos institucionais. A participação efetiva exige, portanto, a adapta-
ção a formas de comunicação e negociação pautadas por lógicas técnicas e 
jurídicas, frequentemente inacessíveis aos mais vulneráveis.

Esta fase, como se vê, evidenciou que a produção de conhecimento 
desde os territórios – seja por meio de denúncias, ações judiciais, estudos 
acadêmicos ou práticas de vigilância popular – tem sido central na luta 
por reconhecimento, reparação e responsabilização. No entanto, apesar da 



308

intensificação da mobilização social e da atuação de instituições como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público, a resposta do Estado manteve-se 
fragmentada, tardia e, em muitos casos, simbólica. Esse cenário de omissão 
institucional, aliado à crescente percepção dos impactos cumulativos e à 
visibilidade gerada por ações como a campanha “Licença pra quê?”, con-
tribuiu para um reenquadramento do conflito. 

A partir de 2020, especialmente com a pressão social e internacional 
sobre a agenda climática, o caso Ternium começa a ser reconfigurado como 
um problema de dimensão climática – marcado por emissões significativas 
de gases de efeito estufa, impactos transfronteiriços e disputas políticas 
sobre responsabilidades. A terceira fase do conflito, portanto, desloca 
parcialmente o foco da poluição local para os efeitos globais da atividade 
industrial, abrindo novas possibilidades de visibilidade e articulação, mas 
também impondo desafios ainda maiores à participação social e à efetiva 
reparação dos danos.

Ciclo 2020-2030: o fator climático e a transnacionalização da disputa 

A partir da década de 2020, o caso Ternium ganhou novos contornos: 
além dos impactos locais já conhecidos, passou a ser visto como um exem-
plo emblemático das falhas sistêmicas da governança climática brasileira. 
Frente à persistência dos danos e à ineficiência das respostas institucionais, 
movimentos sociais, organizações da sociedade civil e coletivos comunitários 
intensificaram suas estratégias de denúncia, com ênfase na visibilidade inter-
nacional como forma de gerar pressão política e econômica em torno do caso.

Em 2020, a empresa anunciou a criação de um Centro de Monitoramento 
Ambiental e a adoção de um roadmap para reduzir suas emissões de CO₂ em 
20% até 2030, apresentando-se como aliada da transição verde. Entretanto, 
essas medidas foram rapidamente contestadas por organizações como o 
PACS e pelo projeto de Vigilância Popular em Saúde, que as identificaram 
como estratégias de greenwashing – ações cosméticas que não enfrentam as 
causas estruturais da degradação ambiental e da injustiça social em Santa 
Cruz e buscam melhorar a imagem pública da empresa sem, de fato, alterar 
sua lógica de operação ou reparar os danos acumulados nos últimos anos.

Em 2023, um relatório do Centre for Research on Energy and Clean 
Air (CREA) colocou a Ternium entre os maiores emissores de poluentes 
atmosféricos do Rio de Janeiro, reforçando o vínculo entre suas operações e 
o aumento expressivo de doenças respiratórias, especialmente entre crianças 
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e idosos na região de Santa Cruz. O relatório estimou mais de mil mortes 
associadas à poluição da planta industrial entre 2010 e 2023 (decorrentes 
de doenças relacionadas à poluição atmosférica, como derrames, infecções 
respiratórias, câncer de pulmão e doenças cardíacas), além de centenas 
de internações e um custo socioeconômico bilionário para o município. 
A situação se agravou com denúncias de falhas na divulgação dos níveis de 
emissão de poluentes nocivos, como demonstrado em reportagem do G1 
(Lannoy, 2024), em setembro de 2024, gerando ainda mais desconfiança 
sobre a transparência da empresa.

Entre os impactos mais visíveis, destaca-se a emissão de aproximada-
mente 11,63 milhões de toneladas de CO₂ equivalente (MtCO₂e) na atmosfera, 
o que corresponde a mais de 50% das emissões de gases de efeito estufa da 
cidade do Rio de Janeiro. A magnitude desses números revela que a planta 
industrial de Santa Cruz sozinha compromete de forma expressiva os esforços 
locais de mitigação climática – mesmo estando formalmente excluída das 
metas de redução por decisão da legislação municipal. 

Segundo o mesmo estudo do CREA, a concentração de material par-
ticulado fino (PM2.5) – principal responsável por esses quadros clínicos – 
ultrapassa largamente os limites recomendados pela Organização Mundial da 
Saúde, afetando não apenas Santa Cruz, mas também regiões mais distantes, 
como partes do Estado de São Paulo, conforme mapa abaixo:

Figura 1 – Média anual de PM2.5 da usina siderúrgica da Ternium Brasil

Fonte: CREA, 2024.
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Em resposta divulgada pelo Business & Human Rights Resource Centre 
(2025), a Ternium questionou a metodologia usada no estudo, alegando que 
os dados modelados não refletem a realidade das emissões medidas em suas 
operações. Segundo a Ternium: “Essa conclusão está fora da realidade, já 
que São Paulo está a quase 250km de distância de Santa Cruz. O relatório 
usou dados equivocados e tecnicamente inconsistentes” (Ternium, 2024). 
Ainda coloca que a organização não exerce atividades no Brasil e na América 
Latina e complementa: “A própria entidade finlandesa informou, aliás, não 
ter responsabilidade por seu conteúdo. Por isso, não é difícil identificar que 
tais informações não são verdadeiras. Ou seja, tratam-se de fake news”. 
Todavia, o Centre for Research on Energy and Clean Air (CREA) é uma 
organização de pesquisa independente, fundada em 2019 na Finlândia, 
com reconhecimento internacional por produzir análises científicas sobre 
poluição do ar e transição energética.

Nesse mesmo período de publicação desta reveladora pesquisa, com a 
cidade do Rio sediando a Cúpula do G20, organizações locais e nacionais 
aproveitaram a ocasião para internacionalizar o conflito. A campanha 
“Rio Capital do Caô Climático”, capitaneada por diversas organizações e 
movimentos sociais, se tornou símbolo da resistência popular e denunciou 
globalmente a exclusão legal da Ternium das metas climáticas do município. 
A campanha criticou duramente a omissão do poder público e a legislação 
municipal que, ao criar uma zona de exceção climática, normaliza a impu-
nidade de grandes poluidores.

Vale lembrar que a cidade do Rio de Janeiro sempre esteve no centro 
de debates públicos sobre clima no Brasil e no mundo. Foi no Rio, em 1992, 
que 192 países se reuniram na Cúpula da Terra a fim de construir uma 
agenda global sobre mudanças climáticas para controlar as emissões de 
gases de efeito estufa, enquanto, em um evento simultâneo, organizações 
da sociedade civil se reuniram para organizar a luta pelo clima na Cúpula 
dos Povos. Foi também o Rio, uma das primeiras cidades do Brasil a insti-
tuir uma Política Municipal sobre Mudança do Clima e Desenvolvimento 
Sustentável, por meio da Lei nº 5.248/2011, comprometendo-se a diminuir 
as emissões em até 8% no ano de 2012, até 16% em 2016 e até 20% em 2020 
(em comparação ao ano base de 2005). Assim, quando um novo evento de 
protagonismo global como o G20 escolhe a cidade do Rio para sediar, é a 
oportunidade de denúncia desse tipo de situação e adoção de um vocabu-
lário que atinja outros interlocutores. Esse novo ciclo é marcado, portanto, 
por uma inflexão estratégica: diante da ineficácia dos mecanismos locais 
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de responsabilização, emerge o debate acerca da necessidade de se elevar o 
caso a plataformas internacionais, tanto jurídicas quanto políticas. 

A transnacionalização aparece não como escolha retórica, mas como 
necessidade concreta diante da insuficiência da efetivação das obrigações de 
justiça ambiental no plano doméstico. Como observa Viégas (2011, p. 145-146), 
grandes conglomerados industriais têm adotado a estratégia de deslocar suas 
operações para países periféricos ou em desenvolvimento como forma de se 
evadir dos rígidos controles ambientais e sociais impostos em seus países 
de origem. No caso da TKCSA, a associação entre a alemã Thyssenkrupp 
e a brasileira Vale materializou uma operação voltada majoritariamente à 
exportação, com baixo retorno territorial em termos de emprego, renda 
ou redistribuição de benefícios. Esse arranjo evidencia o uso do território 
nacional – em especial de regiões marcadas por vulnerabilidades sociais e 
institucionais – como zonas operacionais de risco transferido, onde os cus-
tos ambientais e humanos são externalizados. Essa lógica de deslocamento 
das responsabilidades ambientais se conecta diretamente com o processo 
de globalização das cadeias produtivas e antecipa uma dimensão que será 
aprofundada na terceira fase do caso: o enquadramento do conflito como um 
problema climático transnacional, no qual os desafios de responsabilização 
e participação tornam-se ainda mais difusos.

Conforme argumenta Sidney Tarrow, as oportunidades políticas são 
“dimensões consistentes – mas não necessariamente formais ou permanentes 
– do cenário político, ou de mudanças neste cenário, que fornecem incentivos 
para a ação coletiva, afetando expectativas de sucesso ou fracasso” (Tarrow, 
2011, p. 163, tradução nossa). Nesse sentido, pode-se afirmar que fatores con-
textuais ou estruturais influenciam diretamente a construção de repertórios 
de mobilização e luta por grupos sociais organizados, e decorrem de um 
processo de (re)enquadramento de demandas e alinhamento permanente de 
expectativas entre os envolvidos. Ou seja, acontecimentos como o surgimento 
de aliados relevantes, a aprovação de uma nova legislação, a realização de 
eventos específicos ou até a ênfase dada a certos discursos, espaços ou causas 
em dado momento podem moldar as formas pelas quais indivíduos ou grupos 
elaboram e expressam suas demandas de forma pública. Assim, o processo 
de alinhamento de enquadramento permite que os atores, utilizando seu 
estoque cultural disponível, classifiquem uma dada situação como injusta e 
definam as reivindicações e as performances mais adequadas para enfrentá-la. 
Em relação ao caso Ternium, como se vê, observa-se sua classificação dentro 
de um enquadramento de crise de caráter climático mais amplo, como um 
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desastre de âmbito global que demanda ações coordenadas e urgentes frente 
às suas implicações ambientais, sociais e econômicas.

A luta dos moradores de Santa Cruz, com apoio de redes internacionais, 
aponta para uma possível reconfiguração das demandas dentro do caso: 
uma que ultrapassa fronteiras e desloca o debate da sala de audiências para 
as ruas, fóruns internacionais e cúpulas globais. Nesse contexto, o papel do 
Instituto PACS tem sido crucial. Desde a fase inicial do conflito, o PACS 
atuou como articulador entre os moradores, pesquisadores, instituições 
públicas e redes de solidariedade internacional. Na terceira fase, essa atuação 
se intensifica: o instituto assume uma posição estratégica na construção de 
narrativas que conectam a realidade vivida em Santa Cruz com o debate 
global sobre justiça climática. Através de campanhas como “Licença pra 
quê?” e da participação em fóruns internacionais – como as Cúpulas dos 
Povos e agendas paralelas ao G20 –, o PACS contribui para elevar o caso a 
uma escala transnacional, pressionando autoridades e revelando o caráter 
sistêmico das violações enfrentadas. Seu trabalho de base com o Coletivo 
Martha Trindade, a produção de relatórios técnicos e políticos, e o diálogo 
com movimentos ambientais de outros países tornam a experiência de 
Santa Cruz um exemplo concreto de resistência e elaboração coletiva de 
alternativas à colonialidade climática.

Desastres climáticos e participação: o caso Ternium como símbolo 
dos impasses e estratégias possíveis

Como se viu, o caso da Ternium destaca-se não apenas pela irradia-
ção continuada de danos individuais e coletivos na região atingida pela 
siderúrgica, mas por envolver a dimensão climática no âmbito do desastre 
ambiental em curso, inaugurando uma nova gramática para a disputa, com 
implicações jurídicas, políticas e epistemológicas próprias.

O dano climático insere-se como uma categoria que desafia os marcos 
tradicionais do direito ambiental e, até muito recentemente, não era parte da 
agenda ambientalista tradicional no Brasil. Ele descortina outras esferas de 
lesões que vão além do âmbito individual e atingem a coletividade como um 
todo. Não se trata, portanto, de apenas um ou mais episódios de poluição 
local, mas de um efeito sistêmico que compromete o equilíbrio climático, 
ultrapassando fronteiras geográficas e institucionais e mobiliza outros atores 
ainda não envolvidos no debate – especialmente internacionais. O dano cli-
mático, nesse sentido, exige novas abordagens jurídicas e políticas, capazes 
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de reconhecer sua dimensão difusa, intergeracional e planetária, além de 
seu apelo político e estratégico nos anos mais recentes.

Em âmbito nacional, a análise das políticas climáticas em diferentes 
níveis de governo revela uma tendência de participação popular limita-
da. Apesar de diretrizes legais que preveem a inclusão da sociedade civil 
nos processos decisórios, o que se observa, sobretudo no caso Ternium, 
é a persistência de estruturas decisórias opacas e tecnocráticas – tanto 
na licitação do empreendimento quanto na reparação dos danos de seus 
impactos – que desconsideram os saberes e experiências produzidos nos 
territórios impactados. Essa exclusão não é casual, mas parte de um padrão 
estrutural de deslegitimação das vozes periféricas e racializadas – como 
demonstram a atuação histórica do Coletivo Martha Trindade e os registros 
da Vigilância Popular em Saúde. Somam-se a isso os obstáculos enfrentados 
pelos atingidos para o reconhecimento de seus danos (vide a deslegitimação 
da pesquisa recente da instituição finlandesa pela Ternium), de seu acesso 
à justiça (vide as centenas de ações pendentes de resposta) e à reparação 
integral de seus danos. 

O caso da Ternium expõe de forma clara alguns dos dilemas centrais 
da governança ambiental e climática no Brasil: quem deve fiscalizar? Quem 
deve ser responsabilizado pelos danos causados à população atingida? Quem 
tem o dever de indenizar tais danos? Dada a escala dos impactos da planta 
siderúrgica – que vão desde a degradação ambiental local até a contribuição 
significativa para as emissões globais de gases de efeito estufa – a definição 
das competências institucionais torna-se nebulosa. 

Esse embate sobre competências revela uma fragilidade estrutural 
do federalismo ambiental brasileiro, onde a fragmentação entre os entes 
federativos – município, estado e União – permite que grandes empreendi-
mentos escapem à responsabilização adequada. No caso da Ternium, essa 
fragmentação é funcional à impunidade: o município isenta a empresa das 
metas de redução de emissões; o estado se omite diante dos danos contí-
nuos; e a União, apesar de possuir instrumentos como a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima, não intervém de forma decisiva para conter ou 
reparar os impactos. A permanência dessa lacuna institucional, aliada à 
exclusão das comunidades do processo decisório, torna a justiça climática 
não apenas inalcançável, mas estruturalmente bloqueada. O caso Ternium 
mostra que sem articulação federativa e sem participação popular, não há 
governança climática possível. 
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A hipótese inicial deste capítulo – de que a transição do caso Ternium 
para um enquadramento climático torna os desafios de participação social 
ainda mais complexos – é confirmada pela análise empírica e institucional 
desenvolvida. Nas primeiras fases do conflito, houve mobilização signifi-
cativa da sociedade civil, produção territorial de conhecimento e, mesmo 
que limitada, alguma resposta institucional. No entanto, à medida que o 
dano se difunde, os vínculos diretos entre poluidor e vítima tornam-se 
mais difíceis de demonstrar, o número de atingidos cresce e as variáveis 
técnicas ganham peso na tomada de decisão, a participação se fragiliza. 
Paradoxalmente, quanto maior a escala do dano, menor a possibilidade de 
intervenção efetiva por parte dos atingidos.

Pode-se afirmar que esse cenário resulta justamente da complexida-
de das relações estabelecidas em torno da questão ambiental nos últimos 
anos, marcadas pelo reposicionamento de pautas antes entendidas como 
eminentemente nativas ou locais, que agora emergem em âmbito interna-
cional, ocupando espaços de debate e negociação que anteriormente lhes 
eram alheios. Nesse contexto, o esforço dos atingidos e de seus apoiadores 
é justamente demonstrar que sua luta representa uma causa coletiva, de 
toda a humanidade, buscando promover um deslocamento dos interesses 
mobilizados em torno da causa. Assim, a pauta deixa de ser apenas uma 
preocupação local ou nacional para ganhar um caráter global e universal. 
É nesse cenário que os obstáculos para uma participação efetiva se tornam 
evidentes: quando há muitos interessados e as demandas ultrapassam o âm-
bito local, a complexidade aumenta, sobretudo no contexto climático, onde, 
muitas vezes, torna-se difícil identificar responsáveis claros e atribuíveis.

Esse fenômeno é agravado pela fragilidade estrutural do federalismo 
ambiental brasileiro. O caso Ternium revela um cenário de desarticulação 
crônica entre os entes federativos: o município cria uma zona de exceção 
climática; o estado conduz o licenciamento sem controle eficaz; a União não 
assume sua responsabilidade reguladora e coordenadora. Essa fragmenta-
ção não é apenas um problema técnico-administrativo, mas uma condição 
funcional da impunidade ambiental, na medida em que permite a diluição 
da responsabilidade institucional e a ausência de respostas coordenadas 
frente à complexidade do desastre.

O enfrentamento da crise climática não pode ser construído sobre 
omissões, zonas de exceção e disputas de competência: ele exige integração, 
corresponsabilidade e escuta ativa dos territórios impactados. 
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Por fim, a estratégia de transnacionalização do caso Ternium, cen-
trada na denúncia do impacto climático e na sua elevação a plataformas 
internacionais, representa uma chave política extremamente estratégica. 
Ela amplia a visibilidade do conflito, rompe o isolamento territorial da luta 
e insere Santa Cruz no mapa global da justiça climática. 

No entanto, essa estratégia não pode ser dissociada da participação social 
ativa dos atingidos. Os moradores do território, que convivem diariamente 
com os efeitos da poluição, das enchentes, das doenças e do abandono insti-
tucional, precisam ser protagonistas desse debate, não apenas representados 
em fóruns distantes. É urgente fortalecer os processos de conscientização 
local sobre o caráter climático do dano, para que esse novo enquadramento 
não se torne apenas um recurso discursivo externo, mas uma ferramenta 
efetiva de mobilização interna e empoderamento popular. 

Além disso, a internacionalização da causa não pode invisibilizar 
os danos ambientais “clássicos”, concretos e cotidianos que persistem no 
território: a água contaminada, o ar insalubre, os terrenos alagados, os 
corpos adoecidos. Esses estudos precisam ser produzidos e utilizados na 
reparação. A reparação precisa ser integral, reconhecendo a conexão entre 
as múltiplas dimensões do desastre – ambiental, sanitária, climática e sim-
bólica – e colocando os direitos dos atingidos no centro das soluções. Sem 
isso, corre-se o risco de que o caso ganhe força como símbolo global, mas 
siga negligenciado na vida concreta das pessoas que o enfrentam há décadas.

* * *

O conceito de ciclo de desastres, tal como formulado em tratados e 
instrumentos internacionais (UNDAC, 2020; UNDRR, 2015), geralmente 
estrutura-se em torno de quatro principais etapas: prevenção, mitigação, 
resposta e recuperação/reconstrução. Essa lógica pressupõe uma certa 
linearidade na ocorrência e no enfrentamento dos desastres, permitindo 
identificar um início, um ápice e um fim, a partir dos quais é possível or-
ganizar responsabilidades e políticas públicas. 

No entanto, os desastres climáticos desafiam esse modelo cíclico. 
Suas etapas são mais difusas no tempo e no espaço, tornando difícil tanto a 
medição dos danos quanto a delimitação de sua extensão, duração e popu-
lações atingidas. A natureza transescalar, intergeracional e cumulativa dos 
danos climáticos impõe desafios substancialmente distintos em relação aos 
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desastres socioambientais localizados, exigindo novas abordagens jurídicas, 
institucionais e políticas.

Este capítulo analisou o caso Ternium a partir da perspectiva do acesso 
à justiça e da participação social em contextos de desastre ambiental e climá-
tico. Estruturamos a análise em três fases distintas do conflito: a instalação 
do empreendimento e os vícios no licenciamento ambiental; a fase de ope-
ração, marcada por danos diretos à saúde, ao território e à economia local; 
e o atual reenquadramento do caso como desastre climático, que amplia os 
marcos da disputa para além do território e do país. A hipótese que orientou 
o trabalho – de que os desafios à participação se aprofundam na medida 
em que o caso se torna mais difuso e conectado à agenda climática global – 
foi confirmada. Observamos que, embora a narrativa climática represente 
uma oportunidade política para reposicionar o caso em outras arenas, com 
destaque para espaços transnacionais, ela traz riscos de distanciamento 
dos sujeitos diretamente atingidos, e de apagamento dos danos ambientais 
concretos que persistem no cotidiano das comunidades.

Ao longo do texto, destacamos o papel fundamental da mobilização 
social, da produção de conhecimento nos territórios e da necessidade de ar-
ticulação interfederativa como pilares para uma governança climática justa. 
O caso Ternium, longe de ser um episódio isolado, revela as contradições 
estruturais da política ambiental brasileira e a urgência de novas formas de 
enfrentamento à crise climática – ancoradas na escuta, no reconhecimento 
e na reparação integral das populações atingidas.
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Notas
1		  Art. 6º, § 3º da Lei nº 5.248/2011: As emissões de GEE provenientes das empresas inte-

grantes do Complexo Siderúrgico da Zona Oeste serão contabilizadas em separado das 
demais emissões de GEE do Município e observarão metas diferenciadas de redução, 
conforme a Lei nº 5.133, de 22 de dezembro de 2009.

2		  Além da Ternium, outras 13 empresas atuam na área do Distrito Industrial de Santa Cruz 
e também se beneficiam da contabilização diferenciada das emissões de GEE, conforme 
estabelecido pelo art. 6º da Lei nº 5.248/2011.

3		  Conforme destaca o PACS (2024), no ano de 2017, as emissões no Rio aumentaram em 
107%, tendo sido o complexo siderúrgico na Zona Oeste responsável por adicionar sozinho 
8,8 MtCO2e aos 11,4 Mt-CO2e (2005) na cidade. Este cenário explicita porque a promessa 
de “neutralização de emissões” pelo município do Rio até o ano de 2050 encontra-se longe 
de ser alcançada.

4		  Nesse período, cerca de 75 famílias ligadas ao Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra (MST) foram removidas da área sem consulta prévia ou alternativas de reassenta-
mento adequadas (EPSJV/Fiocruz, [s.d.]).

5		  Termo cunhado nos anos 1970 nos Estados Unidos para descrever áreas atingidas por 
atividades industriais intensivas, notadamente mineração de carvão no oeste americano. 
Eram vistas como áreas sacrificadas em prol do desenvolvimento econômico e energético 
nacional - localizadas no mais das vezes em locais de comunidades de baixa renda e mi-
norias étnicas. Robert Bullard notarizou o uso do termo para demonstrar a distribuição 
seletiva dos riscos ambientais. (Bullard, R. D. Confronting Environmental Racism in the 
Twenty-First Century. Global Dialogue, v. 4, n. 11, winter. 2002).

6		  Dados retirados do último censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE) em 2010.

7		  Tal iniciativa, realizada entre 2016 e 2021 (Silva, 2023, p. 29-30), envolveu moradores 
na coleta de dados sobre a qualidade do ar e os efeitos na saúde local. Esse processo não 
apenas produziu evidências científicas dos impactos, mas também fortaleceu a articulação 
comunitária e sua capacidade de incidência política. O relatório apontou ainda a explo-
são nos casos de doenças respiratórias, como asma e bronquite, associadas à exposição 
prolongada a poluentes atmosféricos.

8		  O nome do coletivo homenageia Martha Trindade, enfermeira e moradora da região, que 
foi uma das primeiras a denunciar os impactos à saúde causados pela siderúrgica.
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O enfrentamento da emergência climática 
demanda capacidade institucional, plane-
jamento estratégico e ação pública con-
tínua no âmbito doméstico. Ancorada na 
melhor ciência disponível, a resposta polí-
tica, jurídica e institucional precisa incluir 
os mecanismos, processos, instituições, 
normas e atores envolvidos na formula-
ção, implementação, monitoramento e re-
visão de políticas públicas voltadas à mi-
tigação das emissões de gases de efeito 
estufa (GEE) e à adaptação aos impactos 
das mudanças do clima. 

No Brasil, marcado por desigualdades es-
truturais e vulnerabilidades territoriais, a go-
vernança climática deve incorporar essas di-
mensões e ser pensada de forma integrada 
à gestão de riscos e desastres, tendo em 
vista a prevenção, mitigação, resposta e re-
cuperação. A construção de políticas públi-
cas que articulem planejamento territorial, 
justiça climática e proteção de populações 
vulnerabilizadas é urgente e inadiável.

A emergência climática impõe desafios iné-
ditos ao Direito, exigindo transformações 
profundas na forma como concebemos a 
responsabilidade do Estado e o federalis-
mo cooperativo.

Em um contexto de aumento da intensida-
de e frequência de desastres climáticos, 
tornam-se imprescindíveis respostas arti-
culadas em múltiplos níveis de governan-
ça, muitas vezes tensionando os arranjos 
institucionais existentes. O Direito ganha 
centralidade como instrumento de media-
ção entre atores diversos e de formulação 
de respostas normativas, de políticas pú-
blicas e judiciais capazes de enfrentar a 
complexidade e a urgência do problema. 

Este livro busca contribuir com o debate 
sobre governança climática, reunindo es-
pecialistas de diversas áreas para a cons-
trução de um pensamento coletivo que 
avance na definição de responsabilidades 
dos diferentes entes federados na agenda 
de adaptação e prevenção de desastres. 

O livro foi organizado pelo Grupo de Pes-
quisa Direito, Ambiente e Justiça no An-
tropoceno (JUMA/PUC-Rio), vinculado ao 
Núcleo de Pesquisa e Extensão em Direito 
e Meio Ambiente (NIMAJUR), do Departa-
mento de Direito da PUC-Rio, com apoio do 
Instituto Clima e Sociedade (iCS).
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